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Errata de Regimento Intem~o~_
No Suplemento do Diário da Câmara Legislativa n°

186, de 19 de outubro de 2001, à página 10, substituir o
texto da subseção VIII pelo texto que se segue:

SubMçioVlI
DaComissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro

Parlamentar

Art. 67. Competeà Comissão de Defesa dos DireitosHumanos,Cidadania,Éticae
DecoroParlamentar:

I - investigardenúncias de violaçãodos direitoshumanos ou cidadania;
11 - articular-se com entidades públicas ou privadas de defesa dos direitos

humanos e cidadania, bem como órgãos públicosde segurança e defesa
civil,em esforço conjuntopara minimizaras causas da violência;

111 - promoversimpósios, congressos, conferências, seminários ou asseme-
lhados com a sociedade, na busca de soluções contra a violência;

IV - visitar,periodicamente:
a) delegacias, penitenciárias, casas de albergado;
bJ centros de triagem,asilos,casas de amparoa pessoas desfavorecidas

e de atendimentopsiquiátrico;
cJ lugares onde se abrigampessoas sem moradia;
dJ vitimas ou familiares de vitimas falecidas que, em razão do crime,

não possuem o mlnimode condições necessárias para a sobrevivên-
cia;

V - analisar e, quando necessário, emitirparecer soIbreo méritodas seguintes
matérias:
aJ defesa dos direitos individuaise coletivos;
b) direnos inerentes à pessoa humana, tendoem vista o minimode c0n-

dições para sua sobrevivência;
cJ direitosda mulher,da criança, do adolescente e do idoso;
dJ violênciaurbana e rural;
aJ discriminaçõesétnicas, sociais ou quanto à orientação sexual;
Q conflitosdecorrentes das relações entre capital e trabalho;
gJ sistema pennencilwioe cireitos dos detentos;
hJ violênciapolicial;
i) abuso de autoridade;

VI - adotar as providênciascispostas no Códigode Ética e Decoro Parlamen-
tar.

9 l' Apósanálise prévia,a Comissão de Defesa dos DireitosHumanos,Cidadania,
Éticae DecoroParlamentar autorizará o seu Presidente a designar Relatorpara investigar
cada uma das denúncias que lhe foremfeitas.

9 2' AComissão de Defesa dos DirenosHlJTlanos,Cidadania,Éticae DecoroPar-
lamentar fará relatóriobimestral sobre as atribuições previstas nos incisos I a IVdeste
artigo.

9 3' As irregularidadese delitos aptndos pela Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos,Cidadania,Éticae DecoreiParlamentar serão comunicadosao MinistérioPúbli-
co, para as providênciascabiveis, ou a outras autoridades, para que se promovaa respon-
sabiidade civil,criminalou administrativado infrator.
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1.1. LEITURA DAS ATAS

Brasília, quarta-feira, 31 de outubro de 2001

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

ATADAaa8
(OCTOGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 17 DE OUTUBRO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Paulo Tadeu e Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Alírio Neto.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 20 minutos.

TÉRMINO: 15 horas e 33 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

• Aguinaldo de Jesus (PFL) • Lucia Carvalho (PT)
• Alírio Neto (PPS) • Maninha (PT)
• Anilcéia Machado (PSDB) • Nijed Zakhour (PMDB)
• Benício Tavares (PTB) • Paulo Tadeu (PT)
• Carlos Xavier (PSD) • Rajão (PSDB)
• César Lacerda (PTB) • Renato Rainha (PL)
• Chico Floresta (PT) • Rodrigo Rollemberg (PSB)
• Edimar Pireneus (PTB) • Sílvio Unhares (PMDB)
• João de Deus (PPB) • Tatico (PSD)
• João Carlos (PPB) • Wasny de Roure (PT)
• José Edmar (PMDB) • Wilson Uma (PSD)

• Gim (PMDB)

1.ABERTURA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica da Presidência
Coordenador. R.md.,1 M~rti"s Ju"queir~

Editora Executiva: Nelei M"i.1 Slpi" . Reg.Prof. 147/0 ..•./62. MTh.l)r
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• São lidas e aprovadas, sem observação, as Atas da
87" Sessão Ordinária e da 98" Sessão Extraordinária.

1.2 • COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem no 506, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO507, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO515, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de lei nO2.383/2001 .
• Projeto de Lei Complementar no 1.448, de 2001, de autoria do
Deputado César Lacerda.
- Projeto de Lei Complementar no 1.449, de 2001, de autoria de
vários deputados. .
- Projeto de Lei no 2.384, de 2001, de autoria da Deputada
Anilcéia Machado.
- Projeto de Lei nO2.385, de 2001, de autoria do Deputado César
Lacerda.
- Projeto de Lei nO2.386, de 2001, de autoria do Deputado César
Lacerda .
.- Projeto de Decreto Legislativo nO 603, de 2001, de autoria do
Deputado Chico Floresta.
- Requerimento nO 1.922, de 2001, do Deputado Wasny de
Roure.
- Requerimento no 1.923, de 2001, de vários deputados.
- Requerimento n° 1.924, de 2001, do Deputado Gim.
- Requerimento no 1.925, de 2001, do Deputado Sílvio Unhares.
- Requerimento no 1.926, de 2001, do Deputado Alírio Neto.
- Indicação no 1.385, de 2001, de autoria da Deputada Maninha.
- Indicação no 1.386, de 2001, de autoria da Deputada Maninha.
-Indicação nO1.387, de 2001, de autoria da Deputada Maninha.
- Indicação no 1.388, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
-Indicação nO1.389, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação nO1.390, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação nO1.391, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
-Indicação no 1.392, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação no 1.393, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.

-Indicação nO1.394, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação no 1.395, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto .
- Indicação nO1.396, de 2001, de autoria do Deputado AI/rio Neto .
-Indicação n° 1.397, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação no 1.398, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação nO1.399, de 2001, de autoria do Deputado Alírlo Neto.
-Indicação n° 1.400, de 2001, de autoria do Deputado AI/rio Neto .
- Indicação n° 1.401, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto .
- Indicação nO1.402, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação no 1.403, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto .
- Indicação no 1.404, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto .
- Indicação nO1.405, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação nO1.406, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação nO1.407, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação nO1.408, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação no 1.409, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Indicação nO1.410, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
-Indicação no 1.411, de 2001, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.
- Indicação no 1.412, de 2001, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.
-Indicação nO 1.413, de 2001, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.
-Indicação no 1.414, de 2001, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.
-Indicação no 1.415, de 2001, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.
-Indlcaçio no 1.416, de 2001, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.
-Indicação no 1.417, de 2001, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

-Indlcaçio no 1.418, de 2001, de autoria do Deputado Rajão.
-Indicação no 1.419, de 2001, de autoria do Deputado Alíri<
Neto.

http://www.d.cJf.gov.br
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MOTIVOS DE VETO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

• Indicação nO1.420, de 2001, de autoria do Deputado Allr!c
Neto.
-Indicação nO1.421, de 2001, de autoria do Deputado Allric
Neto.
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11- mençio de que o cItIprio
111- valor da bolsa mensal;
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VI - obrtpçlo de cumprir normal diaipIbwa de lraWho e de prac::moa o ••• da iaCGnIIIIÇ6ca • que dvcr
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Ademais, insta registrar que é vedado o inicio de qualquer
programa ou projeto não incluído na Lei Orçamentária Anual, senão, também, a
realizaçilo de despesas ou a assunçilo de quaisquer obrigações diretas ou indiretas,
que suplantem os créditos previamente orçamentados e já destinados a finalidades
especl ficas.

Ainda a respeito, não se pode olvidar que qualquer
proposta que implique a alteraçilo, direta ou indireta, de dotações de pessoal c/ou
encargos sociais, deverá ser acompanhada, necessariamente, dos demonstrativos da
última posição financeira e orçamentária, assim como das projeções para o
exercício em curso, sob pena de violaçilo ao contido no artigo 152, caput. da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Tenho a honra de dirigir-me'a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares. para comunicar que. nos termos do art. 74, ~ 1°.da Lei Orgânica do
Distrito Federal. vetei o Projeto de Lei n.o 147/1999, que "Dispõe sobre a
concessão de estágio no âmbito da Administração Direta. Indireta. Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal". pelos seguintes
/

A despeito da nobreza dos propósitos expressos no
Projeto de Lei em destaque. tem-se que a iniciativa. no que respeita aos aspectos de ,
cunho jurídico. configura-se absolutamente inconstitucional. notadamente em face
do disposto no artigo 11. caput. da Lei Complementar nO13/96 que, expressamente,
veda "a utilizacão de projeto autorizativo para suprir a iniciativa de outro Poder ou
de órgãos dos Poderes Públicos do Distrito Federal,"

Ante as razões acima, comunico-lhe o veto total. ao
Projeto de Lei n.o 147/1999. com fulcro no art. 74. ~ 1°, de nossa Lei Maior.
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

N° 507 /2001-GAG Brasília, 10 de C>.Itubro de 2001.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares meus protestos de respeito e consideração.

Excelenlíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

~'~w-==-::-aõ: M DOMINGOS RORJ .
Governador do Distrito Fe!l

Dirijo-me a Vossa Excelência e a seus ilustres pares, para
comunicar que. nos termos do art. 74, ~ 1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
vetei o Projeto de Lei Complementar no. 399/1999, que "Dispõe sobre a
desafetação e a destinação da área que especifica, no setor QNO, na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX e dá outras providências". pelos seguintes

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
DO. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

MOTIVOS DE VETO

(Aulora do Prujcto: Deputados Distritais Aptnaldo de Jeaus e Renato Ilainh.l)

Embora louvável a iniciativa do legislador, a proposta em
destaque, no que respeita aos seus aspectos juridicos. afigura-se inconstitucional. de
vez que compete, privativamente, ao Governador do Distrito Federal, a
administração dos bens que integram o patrimônio distrital, cabendo-Ihe decidir
sobre as áreas públicas. observados os critérios de conveniência e oportunidade,
bem assim o comprovado interesse público. U

Ademais, nilo se pode olvidar que a desafetaçilo há de ser
precedida de ••...ampla audiência à população interessada". momento em que serão
oportunizadas e estudadas, amplamente, as justificativas e implicações da
proposiçilo. senilo, também, coligidas e recolhidas as sugestões e criticas a respeito
da matéria.

Isso suficiente 000 fora, cabe notar que as altemções de
projetos de parcelamentos urt>.nos já registrados em cartório. tendo por objeto a
mudança de destinaçilo de área pública de uso comum ou especial. imprescinde
nlIo, apenas. da comprovaçilo expressa do interesse público, assim como de
concordância de dois terços da comunidade residente ou proprietária dos imóveis
das áreas lindeiras afetadas pela alteraçilo e, ainda, comprovaçilo inequívoca de que
a área. objeto de modificaçilo, está em desuso pela comunidade, a teor do que
dispõe o artigo 1°.~ 1°.Letras "a", "b" e "c". da Lei n° 245/1992.

.ta •• admlnlltnçio dln:ta. Illdlfttll eDbp6< •••••••••••••• de
fuDdadouL

A amara Lcaislltin do Diacrilo Federal decreta:

AR. I- OI 6,,,, da admlnisttlÇlo púbUcl dlrda, Indireta
~ aJuno. regularmente II1Itricultidoa e que vcntwa flt:qQ
enáfto m6di0. de ed\QÇlo proflUional de afvc1 lMelio ou de ed
putk:ulu, ofICiais reconhecido&.

• .- O eaUaio. lOb ruponublU4acIe e COOTdenflÇlod. ftIlJeulçlo de enuno e oontrulado pela unidade • rcaanos
hUlD&lQ do ÓfJIO ou enlldadc lovem.me,,,." Iai plane. tl:lDCUt.Ildo.KOmpulbado e IValiadcJ c dcvai propiciar
c:ompJementaçlo de erWno e aprendizaaem 101 eatudln&a. 00 MndcHe em inatnamenlo de inle~. de aperfeiçoamento
Ibico-o.altural. denlJrtCO e de relacionamento humano.

t 2- Somento: podedo ••. ac:dlol ClCUd&nteade cuja Ateu eatejam rellcionadu diretamente com •• alMdedea,
PfOPUD'" pllnOl e projea deacn~ peio Ól'JIO ou lidado I'lOlquah IC realizar 0""'aio.

Art. 2- OI cstudanlc:l doi cunos supletivol d uIo a&a&Iar. prderencialmente. em ',eu que promovam a sua
caped&açio patI o lrabalho capecUico li!que contri pera a ampliaçlo de preataçio de IetVtçw l comunidade. tempre
rec:ebeDdo o lCOmpInfwncnkJ ncc:ca6rio pall o de intq:llçlo ao mercado de lBbalho.

Art. r o número de c:s&aai'rioI em cHa ou ClItidade Alo pode"'" Inreriof a tItI por ccnlO do lOIaI do quldro
de ~ de nfvel IUpcriol e a cinco pol cento O de nNel InlermedWio, raetVand<Hc, dcae quanlitlltivo, cioco PO'
CCldOdu ftIU para caeudantea porUldota de deflc' a, COIDp-lJvel com O.aio a ••. realiz.ado. .

Art. .coPara • calKIctkaçIo e dcfiniçlo eaüpo ~ lIClCUária • celebnlçlo de convtnio com IRltiluiç6ea de ensino
ou -.ntea de lntqtaçlo. públK::os ou privaOOa. m fil\llucntlvos, com 01611_ da edministqçlo pública dileta, inditetll e
rundacional do Diltrilo Fedctal.

An. S- A ICfllizaçAo do ""Iio nio eta" vinculo emprepddo de qualquer ftllUrCa e dar«-' mediante tenDo de
COIIIpftlIIIt.:t celebrado enlle o "Iudanle e o &60 ou enlidade, com a lnterveniencia ~ripI6ria da insliluiçlo de ensino ou
do aaoate de inlepllÇlo público ou privado, qual devctf COnstai pelo 1DeJIOI;
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• Por fim, destaco que o espaço territorial, a ser desafetado
está inserido na "Arca de Protecllo do Manancial do Córrego de éurrais", na qual é
defeso o parcelamento do solo urbano e rural, consoante se infere do artigo 30, 9 1°,
inciso I, da Lei Complementar nO 17, de 28 de janeiro de 1997 (PDOT), aduzindo-
se, ainda, que a gestllo, a manutençlio e a fiscalizaçllo da mencionada área tocam à
CAESB, com supervisllo da extinta SEMATEC (Dec. 18.585/97-art.4° e 5°).

Ante o exposto, comunico-lhe o veto total ao Projeto de
Lei Complementar n.o 399/1999, com fulcro no art. 74, 91°, de nossa Lei Maior,
pugnando por sua manutençlio por essa egrégia Casa.

N. oportunid.de, renovo a Vossa Excelênci. e seus ilustres p.res
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente, .......¥/
OMINGOSRO

vem.dor do Dislrilo~sd ral ,

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares as expressões de minha elevada consideraçllo e apreço.

. t r
~GO ~RI

Governador do Ois . o Fede I

Exmo Sr.
Depulldo JORGE AFONSO ARGELLO
MO Presidente da Câm.ra Legisl.liv. do Distrilo Feder.1
tffiSIA

/

Altero. Lei n° 2.706 de 27 de .bril de 200 I e
dá outras providências.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
DO. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N' ftnal2ll1 DE 2001.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, de.reta:

(Autor do Projeto: Depu.tG Dislrital AdiD Xavier)

Art. tO - O P.ragr.fo único do An. 4' p.ssa. vigor.r com. seguinte red.ção:
"P.ragrafo único -As alribuições se que tr.lam os incisos VII a XVI são de competência
exclusiva dos ocup.ntes do cargo que possuam h.bitação técnica especifica de engenheiro
ou arquileto. observada regulamentação do Consclho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia .CREA."

Oqou_OIM A GI!UD
Pruiden

Dcufda •• 6ra1 qut apeei" •• RqIIo Admh"btnUn da CellIodla-
RAIX.

o...Ria.,q de,. de7001

Arl. )0 Acrescenla os paragrafos 1° e 2" ao an.SO.
•.~1° A atribuiçllo de que tr.la o inciso 1II sera de competência exclusiv. dos ocupantes do
c.rgo que possuam h.bitaçllo técnica específica de engenheiro ou arquiteto. observada
regulament.çllo do Conselho Regional de Engenh.ria, Arquitetura e Agronomi. -eREA,
nos casos de vistorias especializadas .
~ 2° Os fiscais de concessão e permissão lot.dos n.s Adminislraçlo Regionais ou na
Secretaria de coordenaçllo das Administrações Regionais, • época da pUblic.çllo da Lei
2.706 de 27 de .bril de 2~ I. poderio optar por sua transferência para o cargo de Fisc.1 de
Atividades Urbanas, na Area de Especialização Alividades Econômicas e Urbanas ou no
C.rgo de Fiscal de Alivid.des Urbanas, na Área de especialização de Transpones, no prazo
maximo de 30 dias a cont.r d. publicação desta Lei."

Art. 4' Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação.

Art. S' Revogam-se .s disposições em contrario.

Art. 1° O inciso 11do An. SOpassam a vigorar com a scguinte redaçllo:
An. SO ••.
"li -fiscalizar a observância dos terrenos das aulorizaçõeS. licenças, contratos de concessão
uso. de direito real de uso e permissão de uso de bens públicos; '"

cblinlÇlo ooJiaal. ,......to • calC:goria de bem dominial. com '*' ~,.cullO
lituda entre o conjUtlto .0" di QNO (J7 e I Vi. 02 do SclOr ONO, na Ile&ilo

AdaaúaiIcnIiv. de Ccillodia - RA IX. oa squinIa; limita e COI'Irroa~
1-" voIIMo pata o conj RIO "O" d.I aNO 07, mediDdo vime c cinco me1roa. com .fuwncnlOl de dez IneUOl •

por1Ir._ ••••o;
11 - IMo voU" pua o co b:al d. e.QNO sn. medindo triRIa mcllOl com .fuaamenlo de dez mcUOSa plrlir

•••••• rua:
111••• voI" pen. V .02 do Sdor ONO. mediado vinte c dnco mellOS;
IV • IMo voI" pu1I • de..::alO lllodoYil Df-oB. lDCdindo lrinla mclloL
AlI. 2- Fica ipalmcnlc fcc.dl de Ma dclúnaçlo oriaiul. pasando 1 C11lC&orla de bem dominial. com UIO par.

cuIIo RIiP-o. • 6ru de 30 pcJf meuoa. ~Iizada enlle a. lotes "O", "EOO c "P' d. QNN 16, com lote. ler denominado
000-1",

ANEXO I
(Artigo 1°da Lei n.o

El.cdentiuimo Senhor Presidente d. Câmara Legislati"a do
Dislrilo Fede •• '.

Tenho • honrl de submeter • elev.d. deliber.ção dessa C.sa
Lcgisllliva o _o Projeto de Lei, que 811er. o p••.•gr.fo único do ano 4°. o inciso 11do
In. S' e _lOS p••.•grofos \' e 2" lO mesmo ano SOd. Lei n° 2.706. de 27 de .bril de
2001, que displle tobre I recslruluroção di Carreiro de Fiscalização e Inspeção do Distrito
Federll. criado pel1 Lei n' )9. de 06.9.89.

Troll-SC de UOll propostl legisl.tiv. singell. que tem por fin.lidade
compoaibilizar as disposições d. Lei nO2.7061200 I • legisl.ção feder.1 e distril.1 que rege.
OIIléril pertinenle .0 exercício do poder de polícia, I fim de que sc dê • efelividlde
descjodl 's Itrilluições conferidas' carreirl.

Considerondo I premêncil da OIIléril. solicilo que • prCSCIIle
propolll tlamile em regime de _'1'ntil.

Mensagem n05,5/2001 Br.sili., I( de outubro de 200 I. Estrutura da Carreira FiscaJizaclo de Atividades Urbanas do Distrito Federal
CARGO CLASSE PADRÃO

ID
ESPECIAL rI

I
V
rv

Inspetor de Atividades . PRIMEIRA m
Urbanas 11

I
V
rv

Fiscal de Atividades SEGUNDA UI
Urbanas 11

I
V
IV

TERCEIRA III
fi
I
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ANEXO II
IDENTIFICAÇÃO DAS ÁREAS DE ESPECIALIZAÇÃO

(Artigo 1°da Lei n.o )

ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO

Vigilância Sanitária
Obras, Edificações e Urbanismo
Atividades Econômicas e Urbanas
Transportes
Controle Ambiental
Vigilância Sanitária Animal, Vegetal el
A~roindustrial

ANEXom
(Artigo 15 da Lei no'

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTIC.~L
CARGO CLASSE PADRÃo INDICE

IJI 5.00
ESPECIAL " 450

I 4,00
V 340
IV 3,30

PRIMEIRA IJI 320, "'''~'' • ..;virl,1dcs

" 3 10
I 3,00
V 2,40

, t-ISC3J de Atividades IV 2,30
SEGUNDA IJI 220Urbanas

" 2,10
1 2,00
V 1.40
IV 1.30

TERCEIRA li 1.20

" 1.10
I 1,00. -

ANEXO IV
(ArtillO 2t da Lei 0°

TABELA DE CORRELAÇÃo PARA A.JUSTE NA
c'UREIRA FISCALIZACÃO DE ATIVIDADES URBANAS DO DISTRITO FEDERAL

SITUAC ÃOATlJAL SITlJAC'ÃO NOVA
CARGO CLASSE PADRÃO PADRAO CLASSE CARGO

111
Especial " IJI

r
VI
V " Especial

Primeira IV
Inspetor de ~lide UI

11 I
Inspetor de Obras I

VI V
Inspetor S3niLirio c V IV

Indusmóll Segunda IV 111
Primeira1II 11

11
II

IV V
Terceira UI IV

" li Inspetor de Atividades
I U Urbo=
UI

Espec:W " V
Fiscal de Ati"dadesFiscal de Concessocs e I

Ur!>anJsPennissiSes IV
'V Segunda

Primeira liFiscal de Poslwu

"I m
Fiscal de Obras

IV
111 D

Fiscol Ambieo!;' Segw>da

" IInspetor Sanllârio I
V

T6cnico de Inspeç:lo IV V
Saniljria e lndusuial Tcn:eira 111

11
IV TerceiraI.
m
u,
I

ANEXO V
(Artigo 21 da Lei nO

CORRELAÇÃO DA ÁREA EM FUNÇÃO DO CARGO OCUPADO

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO CARGO
(CARGOI ÁREA DE ESPECIALIZA CÃO

Inspelor de S:uide VigiJ5ncia S:milâri3 Inspelor de Atividades Ur!l:m:ls
""pelOr Sanilârio

""pelOr de Obras Obras, Edifieaç6cs e Urbanismo Inspetor de Ati,idades Urbanas
Fiscal de Obras Fiscal de Atividades Urbanas

Fiscal de Posturas Atividades £eooômic:ose Urbanas Fiscal de Atividades Urbanas

Fiscal de CoocesS<lese Trampones Fiscal de Atividades Urbanas
PennisssOes

FiSC3J AmbientaI Controle Ambimw Fiscal de Atividades Urbanas

Iaspetor Sanitário e lDduslrial Vigilância Sanitária Inspetor de Atividades UrbanasTécnico de Inspeçio Sanitária IAnim:.I. VcgeW e

LEIN" 2.706 DE 21 DE ABRIL DE 2001
(Autoria do Prolelo: Poder E,ecutivo)

DIsp6e sobre a ~lrutu",çAo da CarTCi", .••
FiS<JlliuçAo e Inspeça. do Distri.o Fcdcral, .riatla
pela Lei nO039, de , lIe sc.embro de 19119.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
AI1. I' A Carreira de Fiscalização e InspeçAo do Distrito Feral, criada pela Lei n' 039. de 06 de
setembro de 1989, passa a denominar-se Carreira de Fiscalizaçio de Arividades Urbanas do
Distrito Federal, integrada pelos cargos de Inspetor de Atividades Urbanas e Fiscal de Atividades
Urbanas. organizada em classes e padrões, na forma do Anexo I.
~ I' Para os fInS do dispOSIO no capur. entende-se por Area de Especializaçio um conjunto de
açOes que apresentam idê!nlicafinaJidade, com objetivos específicos e se diferenciam emre si peja
natureza dos conhecimentos e experiências envolvidas. respeitadas as c:araetcrisocas
muJtiprofissionais e as condições de trabalho.
~ 2° As Áreas de Especialização, identificadas na estrutura regimental, são as constantes do
An""oll.

DAS ATRJBUlÇOES

An. 2° Compele privativamente aos integranles da Carreira de fiscalização de Atividades Urbanas
~,.ni~""'fOFederaJ, observada a respectiva área de especialização:

, o poder de policia administrativa em todo o território do Distrito Federal:
.J1der o cumprimento dos atos do poder de pOlicia administrativa;

._"'- .J. aUloridadc compelenle contra infraIores das ordens da policia administrativa e de
..__ ...sincursões criminais por pane deles;
IV .•apreender materiais, equipamemos., objelos ou docwnentos que comprovem irregularidades:
V - orientar a comunidade na interpretação da legislaçio:
VI • prestar orientação técnica;
VII • participar de campanhas educativas:
VIII .• apurar as denúncias e reclamações, preservando a identidade do denuncianle ou do
reclamanle, e adotar as medidas legais cablveis;
IX • supervisionar, planejar ou coordenar as açOcs de fiscalização;
X • promover a articulação interinslitucional, a cooperaçlo técnica e participar da realizaçiio de
aç/les fiscais integradas;
Xl .•realizar estudos para levantamento de necessidades de melhoria dos procedirn~nos adotados;
XlI .• levantar e fornecer dados estaltsticos e emitir relatórios:
XIII - executar as funções de lançamento e liscalizaçio de taxas oriundas do exercieio do poder de
policia, no âmbito de sua competência.:
XN - observar, na execução de suas atividades, as normas de higiene e segurança do trabalho:
XV • executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade delerminadas em
legislação especifica.
An. )0 Sem prejuízo do disposto no art. 2°, compe~ privativamente ao Inspetor de Atividades
Urbanas. na Ar •• de Especialização Vigilância Sanilaria:
I • fISCalizar eslabelecimentos de prestaçAo de serviços de saude. industria e comércio de bens de.
consumo e ações sobre o meio ambiente que afelem a saude do trabalhador:
11 • fiscalizar o .umprirncnto das normas de saneamento básico. desenvolver ações par~ a
presen°açlo do meio ambienle ~ colaborar na elaboração de poliricas e diretrizes de saneamenlO
básico: .
IIJ - fiscalizar farmlocias. drogarias e estabelecimentos congêneres quanto ás caracteristicas fiSicas
das instalações, funcionamento. comole de medicamentos em geral e o cumprimento das escalas
deplAnlIo; .
IV • fiSQ/izar estabelecimentos comen:iais, industriais, prestadores de serviços e outros.
verificando as carae.erisncas fisicas das inslalações, as condições sanitárias, -de segurança e de
funcionamento de acordo com os dispositivos legais peninentes:
V .• fiscalizar o uso e fw1cionamento de piscinas publicas. coletivas e OUICOS locliis de banho. âreas
desrinadas à recreaçio e logradouros publicos quanto ás condições de higiene. segurança e
funcionamento:
VI - controlar e fiscalizar a doaç:lo. produçio, ""nspone, guarda e utilizaçAo de sangue e seus
derivados no âmbilO do Distrilo Federal:
VII. analisar e aprovar processos de registro de produlOS no âmbito do Distrilo Federal:
VIII .• efeluar inspeção sarotária e aplicar aos infratores l1S penaJidades previstilS na legislação
Vlgenle~
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IX • aplicar a lesislaçAo vigente, .isando ao controle sobre a produçAo, comércio, transpone,
DI1I\8Zenamentoe uso de substincias entorpecentes. psicoativlS, tóxicas. radíoativas. agrot6xicas e
outras:
X _ elaborar programas de controle de qualidade em produtos e serviços, incluindo coletas para
anãlise;
XI • controlar e liscaIizar serviços, produtos e substincias relacionados lIlIrea de saúde;
XII • fiscalizar e inspecionar alimentos, lIguas e bebidas para o consumo humano e animal; .
XIII • inspecionar a adequaçAo de embalaglllS, rótulos e propaganda de produlos farmaceubcos,
alimlllUcios e outros destinados ao consumo;
XIV • analisar e a.aliar plantas f1sicas, processos de produçAo, condiçlles de Iranspone.
armazlllamento e comercializaçAo de produtos, estabelecimentos e serviços de inleresse indi.idual
e coleri.o da populaçAo, visando ao padlilo de identidade e qualidade;
XV - fiscalizar e inspecionar hospitais, clinicas e eslabelecimentos afins;
XVI • ""pedir termos de .istoria, apreenslo de amostra. interdiçllo, desinterdiçAo. intimaçAo.
apreendo, norificaçlo da anlllise realizada, e recol/úmento de mercadorias, bem como autos de .
infraçIo.
AI1. 4. Sem prejulzo do disposto no ano 2., compete privativamlllte ao Inspelor de Atividades
Urbanas e ao Fiscal de Atividades Urbenas. na Área de EspecializaçAOObras. Edificaçlles e
Urbanismo:
I • fiscalizar odificaç6es, uso e ocupaç!o do solo. bem como acompanhar o andamllllO de obras no
Distrito Federal e verificar a adequaçAo delas u normas estabelecidas no Código de Edificaçllo do
Distrilo Federal e no Plano Diretor de Ordenamenlo Territorial do Distrito Federal:
11• efetuar levantamento de situaçAode obras, edificaçlles e urbanismo;
111 • ",pedir norificaçlles, inrimaçlles demolitórias. autos de embargo de construçAo, de
desembargo, de uuerdiçllo, de desinterdiçAo, de infraçllo. de apreenslo, de IiberaçAo. de
constlllaçllo e de ad, ,nmeia:
IV • fiscalizar o parcelamento do solo:

v - elaborar croquIS demonstrati.os das situaçlles verificadas:
VI • realizar vistorias lécnicas em obras. edificaçOes e eqwpamentos:
\VII • realizar vistoria para emisslo de certificado de concluslo de obrns: .••
'VIII • realizar .istoria para emissAo de cenificado de conduslo da implan.açAo de projetos
urbanislicos:
IX • elaborar laudos e pareceres técnicos sobre matéria de sua compelencia:
X • realizar poricias e arbilramen.os relati.os ao uso e ocupaçlo do solo e equipamen.os urbanos;
XI • monitorar e fiscalizar a implantaçlo dos Planos Diretores e de ins.rurnen.os de poll.ica
urbana:
XII • supervisionar a e~ecuçlo de obras públicas;
XIII - fiscalizar e propor medidas para apurar atOSlesi.os aos bens .ombados. em especial ao
'"OIIj"'1O urbonisrico do Plano Pilolo:
'V • analisar e avlliar projetos edilicios e ••.banisticos:

•<V • liscaIi.. a obIerrinaa das normas urbems e adi\lcias no licenciamlllto de obras e
cdilic:aç.-.
ParagrajO ••,,/CO. As IlribuiçOes de que IrMam os incisos VIII a XV slo de competencia ",clusi.a
dos ocupan.es do cargo que possuem habilitaçAo létnica especifica de engenhollo ou arquiteto.
observada regulamentaçAo do COII!elho Regional de Engenharia. Arquilerura e Agronomia.
CREA.
An. So Sem prejuízo do disposto no art. 2°, compete privalivamerllc ao Fisw de Atividades
Urbanas. na Área de Especializaçlo Ari.idades Econômicas e Urbanas:
I • fiscalizar esIabelecimentos. :ireas e logradouros públicos. bem como equipamentos urbanos
destinados ao público, \'eoficando a adequaçlo deles às normas .igentes e adotando as medidas
co.bivas:
li • nsc.allzar a observincia dos termos das aUlorizaç6es. licenças c cooualOs de concesslo de
bancas de jornais e revistas e feiras livres e permanentes;
111• emitir parecer, após vistoria. sobre pedidos de Iicenciamlll'o de ati.idades econômicas;
IV - fiscalizar a veicuJaçJo de anUncios e a colocaçAo de oUldoors, placas ou letreiros em áreas
públicas ou pri.adas:
V _elaborar croquis demonslrati '05 das situaÇOes.erificadas;
VI • remo.er inslalaçOes irregulares em lIreas públicas ou pri.adas:
VII • fiscalizar a ocupaçAo de lIreas públicas;
VIII • exercer a fiscalizaçlo de pesos e medidas no Distrito Federal. observada a compe.meia da
Unilo;
IX _ ""pedir notificaçOes, autos de apreenslo. de liberaçlo. de infraçlo. de in.erdiçlo e de
desinterdiçlo;
X • propor medidas de controle e melhoramento da fiscalizaçAodo uso dellr ••• públicas.
An. 6° Sem prejuizo do disposto no an. 2°. compe.e pri'ali.amente ao Fiscal de Atividades
Urbanas. na Área de Especializaçlo Transpones:
I • fiscalizar a operacionalidade do Sistema de Transporte Público Coleti.o do Distrito Federal e
dos serviços de táxis, meuô, transpone privado. terminais rodoviirios. rodoferroviãrios e
metroviários:
11_ liscaIizar a observtncia dos termos dos contralOS de coocesslo. perrnisslo e autoozaçlo do
.ranspone de passageiros;
111• realizar vistori:.! e inspeç6es. bem como verificar o cumprimcllIo das normas especificas de
conc:esslo. perrnisslo e lU'Orizaçlo do tnnspone de passageiros:
IV • lacrar e deslacrar veículos. notificar e autuar concessionários, perm.issionarios e autorizarárias

do transporte de passageiros:
V • fiscalizar o cumpnmenlo de labelas horárias e itinerários e a aJocaçAode frota de :l.cordocom a
escala:
VI • efetuar a fiscalizaçio dos docurneruos de operaçlo e de arrecadaçlo dos concessionários.
p.mussionários e autonwirios cio transpone de passageIrOs:
VII • participar de operações espec.11ISrelauns ao controle e à segurança no trânsito:
VIII - fiscalizar e controlar os terminaiS de embarque e desembarque de passa@:elrosde ônibus.
IÃXIse metró:
IX • fiscalizar o cumprimento dos regulamentos e das especificaçOes operwoRlUs do transpone de
passagellos do Distri.o Federal e dos ServiÇOSde tllxis:
X - coordenar. executar levaruamenros e enutír laudos que subsidiem a criaçao ou :I. exttnçlo de
liMas e paradas de Orubus:
Xl - autuar os procedimentos inegulares adotados por concessionários. pcrrrussionários.
•••• Zllinos ou prepostos do transpone de passagellOS:
XII • COIbira realizaçlo de Iranspone de passagetrOSsem autorizaçAo do Poder Público:
XIII • ~ropor medidas de controle e melhoraR\lllto da fiscal,zaçAode rranspones.
An. 70 Sem preJuizo do disposto no 1111.~•. compete privalivunente ao Fiscal de Allvidades
Urbanas. na Área de Especializaçlo Controle Amb.enlal:
I •.fiscalizar o meio ambiente urblDO e rural a fim de evilar a degradaçlo ambiental e :l.pliearaos
infraIores as penalidades previslas na legislaçlo "gente:
" • levanw subsídios e emitir pareceres para elaboraçlo de medidas de pro.eçAo ambiental:
111• autuar os infratores das normas ambienuus:
IV • in.estigar causas de degradaçllo ambiental e propor as medidas cabi.eis:

V • acompanhar o cumprimento dos termos de compromisso para reparaç40 de danos ambillltais;
VI • lavrar autos de consta.açllo e ad.enencia, de infraçAo e outros documentos necessários ao
desempenho da atuaçAo fiscal;
VII • Iiscalizar a extraçAo. Irânsito. comercializaçao e urilizaçlo de produtos e subprodulos de
oriaem .egetal e mineral, no âmbito de sua lIrea de aruaçlo;
VIII • fiscalizar e propor medidas para apwar atOSlesi.os ao meio ambiente.
An. 8°. Sem prejulzo do dispos.o no ano 2•• compete pri.ati.amente ao Inspetor de Ati.idades
Urbanas, na Área de EspecializaçAoVigilância Sanitllria Animal. Vegetal e Agroindustrial:
I • programar e executar açOes de fiscalizaçlo e inspeçAo sanitma animal•• egetal e agroindustrial,
expedindo cenificados e laudos e coletando materiais para anãlises di.ersas:
11_e~ecutar inspeçlo sanitllria em carcaças•• ísceras e miúdos de animais abatidos;
111• emitir guias de inrimaçAo ou condenaçAo de matérias.primas impróprias para o consumo
humano;
IV _ manter o acervo de informaçOes acerca do público beneficiario. atualizando os cadastros
exislantes;
V • ""ecuW inspeçlo sanilma nas fases de manipulaçAo ou industrializaçlo e transpone de
alimllltos derivados de leite, carne e de 'egetais, bem como o acondicionamento e a
comercializaçAo desses produ.os;
VI • receber e analisar guias de Iranspone. guias de inspeçAo sanitária e outros documen.os sobre
animais destinados ao abate:
VII • emitir guias sanitárias, guias de tranSporte e outros documenlos necessários ao
acompanhamento de matéria-prima:
VIII • realizar inspeç40 sani.ma antemone de animais deslinados ao abale;
IX • realizar perícia técnic~sanitária:
X • pro r medidas de controle e melhoramento para apuraçllo de atos lesi.os a saúde pública.

:\ fiscalizaç40 deconente do exercicio das atribuições a que se referem os arts. 2° a 80

esta ei obedecera a programaçlo fiscal pre.iamenle elaborada, cujo desmembramento em açOes
fiscais indi.iduais dar-se-á por ordem de serviço da respectiva chefia imediala.
Paragraló ••nico. As açOes fiscais desenvolvidas em desacordo com a programaç4D fiscal a que se
refere o caPU' do nulas de pleno direito. sujeitando-se o agente responçàvel ~ repercussões
adminislJali.as e judiciais.
Ali. 10. Serlo e.,"rcidos, pri.ati.amente. por integrantes da Carreira de Fiscalização d. A.i.idades
Urbanas do Distoto Federal os cargos em comisslo e as funçlles de confiança nas unidades de
fiscalizaçlo onde estio lo.ados.

DO INGRESSO NA CARREIRA

An. 11. O ingresso na Carreira de Fiscalizaçlo de Ati.idades Urbanas do Distri.o Federal far.se-á
no padrlo inicial da classe inicial do respecti.o cargo, mediante concurso público. e~igindo-se
diploma de curso superior e habililaçAoespecifica compati.oI para os cargos que assim o e,.;girem.
observada a legislaçlo .igente .
An. 12. O concurso publico de que trata o anigo anlerior será realizado cm duas etapas. compo$w
de:
I • pro.as escritas de conhecimentos gerais e específicos. de caráler eliminatório e classificarório:
11• programa de formaçAo, também eliminalório.
An. 13. O candida.o apro.ado na primeira erapa do concurso público e inscrito no programa de
formaçAo perceberá, a titulo de ajuda financeira. oiten.a por cento do .encimllllo li>W:Iopara o
padrlo I da classe inicial da Carreira. até a nomeaçAoou desligamen.o do programa
t lONa caso de o candidato ser ocupante, em car'ter efetivo, de cargo ou emprego em órgAoda
AdministraçAo Direla, Autllrquica ou Fundacional do Distrito Federal, ficará do mesmo afastado
duran.e o programa, sendo.lhe facultado opw pela percepçAo do .encimento ou salmo e as
.antagens do cargo ou emprego efeti.o que ocupar, mantida a filiaçAoprevidenciária.
~ 2. O candidalo a que se refere o parágrafo anterior que nAolograr apro.açAo na segunda etapa
do concurso será reconduzido ao cargo ou emprego de que se tenha afastado. conslderando-se de
eletivo el'tercicioo penodo de afastamenlo.

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

An. 14. O desen.olvimento do servidor na Carreira de Fiscalizaçlo de Ati.idades Urbanas do
Distrito Federal far.se-lI mediante progresslo funcional e promoçAo.
t I. Para os fins desta Lei, progresslo funcional é a passagem do servidor para o padrAo de
••••••mento imediatamente superior dentro de uma mesma classe e promoçlo. a passagem do
servidor do último de uma classe ara o . . . dja1amcrne supaim....
r Os requisi'os de capacitaÇlo e outros e:<igidospara a progresslo funcional e a promoçllo serlo

estabelecidos em regulamento.
~ 3° O semdor em esI"!pOprObalOnOsêiã submetido a a.aliaçAo especifica: ao final da qual, se
confumado no cargo, obterá a progresslo para o padrlo imediatamente superior da dasse inicial,
.edando.se-Ihe, durante esse periodo, a progressJo funcional.

DA REMUNERAÇÃO DA CARREIRA

.\n. 15. O vencimen.o dos cargos da Carreira de FiscalizaçlO de Ari.idades Urbanas do Distri.o
Federal é escalonado de acordo com os indices const,uues da Tabela de Escalonamenlo Venical.
que consuNi o An~o 111.
An. 16. O .alor do vencimenlo do Padrlo I da Terceira Classe é fi~ado em RS 280.00 lduzen.os e
Oi1Gn8reaiS) e seno"ir.de base para a determinaçAo dos vencimentos dos padrões subsequernes.
obedecidos OI índices a que se refere o artigo anterior ..
."". 17. Fica instituída a Gratificação de Incenri,'o a FiscalizaçAode Ati.idades Urbanas. GIUrb.
devida aos inlegrantes dos wgos das Carreiras referidas no ano 10 desta Lei. com \'Ilor
cOCTespondenteao maior .encimento buico da Carreira, obsen'ado o disposlo no ano 16.
Parogra.10 unico. A partir de 10 de janeiro de 2001. fica e,'l(tinlAa Grariticaçlo de Alividade de
FiscaIizaç40 e Inspeçlo, de que trata a Lei nO174. de 31 de outubro de 1991.
An. r8. Só terlo direito á percepçAo da GIUrb os integrantes da Carreira FiscalizaçAo de
All\'ldades Urbanas do Distrilo Federa! que estiverem em efetivo e:o<erciciod:l.S:l.rribwções
especificas do cargo.
Paragra/o UnlCO. Considera-se efetivo C."C.ercicio.para fins de percepção da GIUrb: J.JJ
I - desempenho das alobuiçOes do cargo: --
II • ocupaçlO de cargo em comisslo em_órglosfiscais: IIJ • ocupaç4D de CatRO de Natureza
Especial: ---_._-
111• mlsslo de estudos e treinamenlo. inclusive panicipaçAo em congressos e evenlos Similares de
int_se fiscal. quando autorizados pelo Go.emador do Distrito Federal.
Art. 19. A GIUrb ser' devida aos servidores que se afastarem do el'tercicio do cargo por mOlivode:
I • licença para lTalamen10de saüde:
11• lic:mça patemidade;
111• licença gestante:
IV • casamento:
V • luto por mone de cónjuge, filho, pai, mie e irmJo:
VI • júri e serviços eleilorais ou outros obrigalórios por lei:

. .
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VII - licença-adoç40;
VIII - férias regulamentares;
IX - licença-prêmio:
X - demais licenças previstas em legislaçJo especifica.
M2õJ Fica insriluldo prêmio trimestral a ser concedido lOS integrantes da Carreira de que Irllla
~. em efetivo exerelcio de fiscalizaçlo, condicionado ao cumprimento da meta de
arrecadaçlo das laxas cuja fisc:aJizaçAo~a de sua competência.
~ 1° A meia de arTecadaç40 a que se refere o coput será definida para o trimestre, em ala conjUl1lO
do Secretário de Fazenda e Planejamento e dos Secretários das respectivas áreas de alUaçlIO,
conforme dispuser regulamento.
I2° O valor do prêmio a que se refere o caput deste attigo corresponderá a até 100% (cem por
cento) do valor da GIUrb a que se refere o ano 17 desta Lei e será pago nos Iras meses
subseqOentes ao do cumprimento da meta estipulada, nlo sendo considerado para efeito de
quaisquer incorporações ou beneficios.

An. 5°. Quando da implantação do sistema condominial ser' permitida nas
partes comuns a inS1alação de guarita, zeladoria, acesso/circulação, eSlacionamenlo,
equipamentos de lazer/serviço e outras atividades complemenlares à atividade residencial,
como por exemplo o uso de com~rcio de apoio. -

Parágrafo dnico - A implantação de cerca atf a margem do Córrego obedecer'
a legislação ambiental vigenle.

Art. 6°. A alienação dos imdveis é de compelência da Companhia Imobiliária
de BrasOia - TERRACAP, conforme previslo na Lei nO954, de 17 de novembro de 1.995.

An. 1". A Colônia Agrlcola Águas Claras passa a denom'ina,.se Setor de
MansOes Agrícolas do Guará - SEMAG.

JUSTIFICAÇÃO

An. 10. Revogam.se as disposições em contrário.

An. 8". O Poder Executivo regulamentar' a presente Lei Complementar no
prazo de novenla dias, contados da data de sua publicação.

An. 9" Esla Lei Complementar enlrará em vigor na data de sua publicação.

de 2.001de

('

~
J

DEPUTADO CÉS LACERDA
Au

Sala das SessOcs, em

A presenle proposição tem por objetivo assegurar melhores rondições de
moradia Acomunidade do Guará, sobretudo par. sua classe mfdia, que hoje não conta com a
disponibilidade de moradia de forma a atender aos seus anseios.

Destarte, propomos, nos termos do i 1", do arl. 31 da Lei Complementar rf'
017/97, • alleração de uso do solo da 'rea ocupada pel. Colônia Agrlcola Águu Oaru, na
Regiio Administrativa do Guar' - RA X, que por se, um. 'reI. rural remanescente, vizinlla ao
Selar de MansOcs Park Way, não oferece óbices à implantação de condomlnios, conforme
previslo no art. 89 da Lei Complementar supracitada.

Devemos ressallar que o reparcelamenlO das áreas mencionadas há muito vem
ocorrendo de foona irregular e, logicamenle, desordenada, necessitando, portanlo, da adoção
de mecanismos que possibilitem a Sua regularização definitiva, como bem tem reivindicado a
comunidade guaraense ao longo dos anos.

Ademais, a Lei Orgãnica do DiSlrilO Federal concede poderes à CAmara
Legislaliva para dispor sobre a malfria em tela, senão vejamos o que diz o inciso IX do seu
art. 58, verbis:

"AI1. 58. Cobe li Câmaro Legislativo, com o sanrâo do Governodor, não
exigida esta pora O especificado no 011. 60 desta Lei Orgânico, dispor sob •.•
todos os l1IlIlérÜJSde competência do Distrito Federal, especialmente sob •.•:
1-(...)
IX - planejamento e controle do uso, poreelamento, ocuparão tio solo •
mudonra de destinarão de áreas urbanos, observado o disposto nos 011s. 182
e 183 da ConSliJuirão Federal;"
Com se vf não existe nenhum óbice à aprovação deste Projeto de Lei

Complementar, desta fonna, rogamos aos nobres pares o apoio para a sua aprovação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

An. 21. Os servidores penencentes á Carreira Fiscaiizaçio e Inspeçio do Distrito Federal passatlo
a imegrat a CarTeira Fisc:aJizaçAode Atividades Urbanas do Distrito Federal de acordo com a
correlaçAo estabelecida nos Anexos IV e V. •

An. 22. Nenhuma teduçAo salarial poderá resúltar da aplicaçJo do disposto nesta Lei. devenue.
quando for o caso. ser assegurada ao servidor a diferença. como \'antagem pessoaJ nominalmente
identificável. a ser absonida nas promoções subseqüentes.
~ 1° Ficam gatantidos aos ••uais tituJates dos cargos integrantes da Carreira Fisc:alizaç40 e
Inspeção do Distrito FederaL de que Irara o art. 1°. todas as vantagens e beneficios n40 alterados
por esta Lei e legalmente instituídos e pagos.
~ 2° O valor decorrente da aplicaçAoda Lei nO1.992. de 02 de julho de 1998. fica absorvido pelo
vencimento biolico dos cargos'u que se refere esta Lei.
An 23. O ,'alor da GIUrb n40 será considerado para efeilo de cálculo de quaisquer oultas
gratificações. adicionais ou vantagens.
An. 24. Os proventos de aposentadorias e pensões concedidas alé a data de publicação desla Lei
teria seus valores revistos com base nos novos \'encimentos fixados pata os cargos
~ndentes. conforme Anexo IV, bem como assegurada a arUrb de que Irata o art. 17.
~ Fica instituída a Junta de J~dgarnento Adminis~tivo - !JA.. com a atribui~ão de julgar .os
processos n5Ca1s oriundos do exerclCIO do poder de poliCIa,. no amblto da compelertcta da carreira
de que traIa esta lei.
~ 1° O julgamento das infracçOes a legislação sanitária continUatá a ser exercido pela Secretaria de
Saúde, nos termos da legislaçAoespecifica.
t 2° A JJA será composta de um representsnte de cada especialidade da carreira de que traia esta
lei, excluindo-se as especialidades de vigilância sanilária e vigilância sanitária animal, vegetal e
agroindustrial. e igual nlimero de represenlanles da sociedade civil organizada. conforme dispuser
regulamenlo próprio.
An. 26. Os representantes do Distrito Federal serão designados para cargo em comissão símbolo
DF-Q6, COma membros da JJA e os representantes da sociedade civil organizada farAo jus a
gratificação pelo compadecimento às sessOes. que lerá por base o valor de 1,5% (um e meio por
cento) da remuneraç40 do Catgo de Secretário de Estado por sessAo, limitada a dez sessões por
mês.
Parágrafo unier>. Os membros da JJA lerão suplentes designados para substitui-los nos casos de
ausências ou impedimentos devidamente justificados.
An. 27. Para fins do disposto no art. 26. ficam criados cinco cargos em comissão. símbolo DF.06.

'-de Membro de Junta de Julgamento Adminislrativo. .
An. 28.. Correrão • conta das dotações próprias do Distrito Federal os efeitos financeiros
-i""'''fTentes das modificações introduzidas por esta Lei.

'. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. com efeitos financeiros a pattir de 0\
., ,aro de 200 I.
An. 30. Revogam-se as disposiçOes em contrário.

'lC 144112'"
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0

(Do Senhor Depulado CÉSAR LACERDA - PTB)

PROJETO DE LEI CO~LEME~~:~C 144!1/Z01h

(De Vários Dep~ /

Dispõe sobre a Oxação d. Colônia Agrícola
Águas Claras, localizada na Região
Administrativa do Guará - RA X e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decrela:

Ar!. 1°. Ficam fixadas sob a forma original cedida pela extinla Fundação
Zoobolânica do Distrito Federal, as chácaras que integram a denominada "Colõnia Agrícola
Águas Claras", localizada na Região Administrativa do Guará - RA X, classificadas na Lei
Complementar nO17, de 1997, como áreas rurais remanescentes, e conforme estabelecido pela
Lei Federal nO4.591. de 16 de dezembro de 1964.

Dispõe sobre a aUeração de parcelamento e

posterior doaçio com encara0 da área que

especiOca localizada li QNN 16, C'i"ândla,

RA IX e dá outras providências,

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 'Z'. Fica pcnnitido o reparcelamento da área original de cada chácara,
podendo se constituir condomínios, desde que o fracionamento obedeça a dimensão de, no
mínimo, oitocentos metros quadrados para cada unidade imobiliária aulônoma.

Art. 3°. Não será pennitida que a testada de cada unidade confrontante com a
via pública interna e a via de acesso ao selor seja inferior a viOle melros.

An. 4°. A implantação do sislema condominial f facullaliva aos atuais
arrendalários ou pennissionários.

Art,l" Fica o Distrilo Federal, por intermédio do órgão competente de sua

administração, autorizado a proceder a alleração de parcelamento com desafetação de

área pdblica de uso comum do povo e posterior doação com encargos ACasa da Criança

Ana Maria Ribeiro (CRIAMAR) - área de (40,OOm x l00,OOm) localizada A QNN 16,

Ceilãndia, RA IX.
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Art. _1.1 As caraClerlsticas t~cnicas da unidade imobiliária a_ser criada serlo

objeto de estudos especlficos, coordenados pelos órgãos de planeíamento urbano do

Governo do Distrito Federal.

/ AJ1.3-! A desafetação de que trata art.l" fica condicionada aos resultados de

audihcia pública com a população local, nos termos de que trata o art.51, da Lei

Ora'nica do Distrito Federal.

Art. 4" Para alteração do mencionado parcelamento observar.se.á o disposto no

Art.S-~ica dispensado a licitação para a doação de que cuida o artigo art.l",

tenfies da parte final do art. 17, t 42, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

I Art.~ A doação será feita por instrumento jurldico adequado e observará 11
isposto nesta Lei ComplementaJ, os Artigos 12e 22 da Lei n2 2.688, de 12 de fevereir~a

de íOOl, e demais normas aplicáveis à es~cie. ~ 1\

Art. -r- Como contrapartida à doação efetivada na forma desta lei

complementar, o donatário fará as edificações necessárias para o desenvolvimento de

suas atividades sociais a saber: I - abrigamento de crianças e adolescentes em situação

de risco social encaminhadas pela Vara da Infãncia e da Juventude e pelo Conselho

Tvtelu do DF; 11 - ,mento de crianças que se encontram com os direitoa

ameaçados ou violad. açlo ou omissão da sociedade ou do eSlado, crianças

illlJlOl5ibilitadas do co, o familiar, devido às situações de abandono, orfandade,

viv£ncia de rua é violência; II1 - realização de cursoS profissionalizantes e

formocionais.

t I! Os cursos e outros encargos serão gratuitos e abertos à comunidade do

Distrito Federal, tendo preferência na inscrição, no caso de excesso de demanda, as

pessoas desempregadas e as que possuam renda de at~ cinco salários mini mos mensais.

t 1! É de dois anos. contados da assinatura do instrumento de doação. o prazo

para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos nesse artigo.

t 32 O donatário delalhará, em projeto a ser apresentado ao órgio competente

da Administração Pública, as benfeitorias que fará na área a ser doada e os encargos que

assumirA na forma desta Lei Complementar. '"

t 4! t Para a implementação do projeto referido no parAgrafo anterior, o

donatário poderá firmar convênios com entidades públicas e privadas que atuam na área

social.
t S' O projeto mencionado no t 32 será parte integrante do instrumento de

o, inde nlemente de transcrição.

donatArio fica obrigado a cumprir os encargos de que trata o artigo

azo mínimo de cinco anos.

Art. 9! O descumprimento das condições impostas por esta Lei Complementar

lo instrumento de doação ensejará a reversão do hem ao patrimônio do Distrito

*~. [
t )! A reversão serA feita após regular processo adml~~tra1!vo em que sejt

ada a ampla defesa ao donatário. ~/ r l.Jl!1.J.J/. • nA li

t 12 As benfeitorias realizadas incorporam. se área referida no art. 12 e

tam~m serão revertidas ao patrimônio do Distrito Federal.

• )f O poder público, em caso de reversão, indenizarA, exclusivamente, as

benfeitorias realizade -, forma prevista no projeto de que trata o art.?", t 3°, desta Lei

Complementar.

Art.) ~ A f, <cr doada será previamente avaliada pela Terracap de acordo

com NBR 5676189, que gula a avaliação de imóveis urbanos.

Art.))" Esta Lei Complementar entra em vilor na data de sua publicaçAo.

Art.U.! Revogam.se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n" 2.68812001, de autoria do poder executivo estabelece as condições

para colaboraçAo de interesse público entre o Distrito Federal e entidades sociais como

igrejas de qualquer culto religioso e entidades de cunho filantrópico. mediante a doação

com encargo. de Areas para o desenvolvimento de projetos e atividades de assistência

social, ensino e saúde.

A supracitada lei vem reconhecer a impossibilidade de o estado, por si só, arcar

com solução do conjunto de problemas sociais que afetam a nossa POPUlaçãO,

especialmente, a mais carente e marginalizada. Por isso faz.se necessá\io. o

estabelecimento de parcerias com entidades sociais, religiosas ou filantrópicas e d\'ais

segmentos organizados da sociedade civil. \

idade • aprovado recentemente pelo Congresso Nacion~l

712001 dispõe no seu Artigo 5..!! do seguinte: "Arl. 5..2 Lei

muni pai para Area inclulda no plano diretor poderA determinar O

r lamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado,~
butilizado ou não utilizado, devendo fixar as condiçms e os prazos para a

plementaçã-o da referida obrigação."

Ainda referindo.se à Lei n" 10.257/2001, no seu Artigo 2..!! que estabelece'as

i~es gerais da poHtica urbana temos: "Art. 2-:' A ,I'OHtica,..,uJi'l.ani',tempor objetivo ti

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade

urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

I ;

11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ;

II1 - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social".

Por outro lado, o Plano Diretor Local de Ceilãndia, aprovado mediante Lei

Complemenlar n" 31412000 dedicou atenção especial às Areas vazias, tanto na fase de

discussão com a comunidade quanto na fase final. Uma das diretrizes do PDL para essas

Areas diz o seguinte: "ocupar racional e equilibradamente as áreas públicas, abolindo os

espaços vazios sem destinação, que tornam.se onerosos ao poder público, acabando por

constituir.se em terrenos baldios, sem segurança e insalubres".

Nesse contexto, a Casa da Criança Ana Maria Ribeiro (CRIAMAR) deseja

credenciar-se perante o poder público para o desenvolvimento de seus projetos sociais

na área objeto da presente lei. A Casa da Criança Ana Maria Ribeiro (CRIAMAR),

localizada à QNM 27 Módulo" A" Área Especial Ceilãndia, fundada em 09 de setembro

de 1977, ~ uma entidade social sem fins lucrativos e tem por finalidade prestar

abrigamento em carAter provisório a crianças e adolescentes de acordo com a Ji 8.069

de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), comol medida

protetiva aplicada pelo Juiz da Vara da Infãncia e da Juventude do DF e pelo J,nselho

Tutelar do DF. Esse abrigamento ocorre como forma de transição para colocação em

famma substituta, não implicando em privação de liberdade.

om o artigo 93 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),

lanças e nlram.se com seus direitos ameaçados ou violados pelos seguintes

tivos: I t. or ação ou omissão da sociedade ou do eSlado; 11. por falta de condições

, u abuso dos pais ou responsAveis; '" • em razão conduta própria; IV - impossibilidade

~ convivência familiar, dadas as situações de abandono, orfandade, vivência de rua e

lência.

A entidade possui os seguintes registros: Utilidade Pública Federal nO741/94.47(

Con elho dos Direitos da Criança e Adolescente nO 99/97; Conselho de Assistência,
;' ..d1 O nnn () /":"\./ I

Social nO299197; Utilidade Pública do Dist;iío Federal Decreto nO19.178/97; Registro

no Conselho Nacional de Assistência Social nO289978.000155/94.17.

A Casa da Criança Ana Maria Ribeiro atende, prioritariamente, crianças e adolescentes

na faixa et'ria de O a 18 anos incompletos, encaminhados pela Vara da Infãncia e da

Juventude e pelo Conselho Tutelar do DF. Atualmente 50 erianças e adolescentes esllo

sob reaime de abrigo, sendo-lhes assegurando assist~lICia integral às suas necessidades,

enquanto sujeitos de direitos e acres em desenvolvimento.

Para a execuçlo de suas aç6es a entidade estabelece uma rede de apoio

institucional a saber: Hospital Regional de Ceilãndia; Instituto Candango de

Solidariedade; Secretaria de Educação do DF; Centro e Desenvolvimento Social:

Secretaria de Saúde. Possui convênio com a Vara de Execuções Criminais (V EC), com
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretll:

Diante do exposto, peço aos nobres pares na aprovação desta

Altera a Lei n" 324, de 30 de setembro de
1992, que "Institui O se"iço de B.ncas de
Jornais e Revlslas e 'reas Bnexas DODistrit8
Federal e d' outras provldfncl ••• ".

Dep. ANILC '-- ~HADO
Lfde~~i

CAMAKA
DO IltSTO PI DIIIZItt

" LEI N" DE 2.001
nr Deputado CtsAR LACt'RDA - PTB)

PROJE"'
(D

Importante lembrar que muitas vezes o paciente se encontra
internado e não sabe o que esta sendo administrado para sua recuperação.

JUSTIFICAÇÃO

O prc,"Ole Projeto de Lei tem por objetivo deixar o paciente
sempre informado da medicação de uso e a sua finalidade. A medida é de
relevante importância, pois, o tratamento personalizado com o paciente
evitará qualquer tipo de erro na aplicação da medicação.

Parágrafo único - Antes de ser ministrada a medicaçlo
prescrita o agente de saúde deverá ser reportar ao paciente pelo seu nome.

Art. 5 - Revogam-se as disposições em contrário. /1,"

Art. 3° - Quando se tratar de instituição privada a redamaçlo
deverá ser feita junto ao PROCON e à autoridade administratin
competente quando se tratar de instituição pública.

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11'- O descumprimento a esta Lei, ensejará multa de 300
(trezentas) UFIR's para as instituições privadas e a aplicação dos arts. 127
clc 128 da lei 8.112/90 para os agentes de saúde da rede pública.

Lei.

Sala de Sessões, em

Art. 1° Os Arts. 1° c '1!'e o f 5°, do art. li, da Lei nO324. de 30 de setembro de
1m, passam a vigorar com a se",inle redaçio:

"Á ri. J •• Á OCUJlfJ'1Joe o upWra,1Jo de bell1clU Ih jomols • nrintu,
deJiniliVGSou provis6ri1u, e dreas onezlU, serão /eillls por meio de outorgo.
concessão ou permissão, sempre Gtrovls de tOllton-incia pública, obseTVildtu
tu nonruu dtsllJ Lei , medillnl, assinatura de 'ermo de permissão ou de
concess40 de uso, com prazo de vin', , cinco anos.

cerda

Deputado Gim Argelo

21 prestadores de serviços 11comunidade que cumprem penas allemativas. Conta

também com uma rede de apoio na sociedade para doações de cestas básicas,

alimentos, brinquedos e roupas.

A Casa da Criança Ana Maria Ribeiro está localizada, justamente, n. maior

cidade satélite do DF e, infelizmente, é a única entidade a oferecer regime de

abrigamento a um seguimento da população que se encontra em risco social.

Segundo estudos divulgados e discutidos com profissionais da área, O sistema de Casa

Lar é o que tem obtido maior eficiência na reintegração de crianças e adOlescentes(.unto

11famllia de origem ou 11famllia substituta.

Ao dispor do espaço ffsico almejado por meio da presente iniciativa essa

entidade contribuirá de forma mais efetiva com as instituições governamentais,. n.

ealização de projetos sociais allamente necessários 11melhoria das condições de vida d.

opulação careDl . ândia.

Por se tr~r de uma proposição altamente justa, vimos perante os nobres

br 2:,éasa legiSlativa. sOlicilar.a apreciação d~ presente projeto. de lei

p!!.'!J lar, sabendo que terao os CUIdados necessáriOS na sua aprecIação e

on qüenle aprovação.

~~ L

I'l Z'84/2001
fETO DE LEI N°.

(DA ~ :PUTADA ANILCEIA MACHADO)

Án. ZO. (•..)

• J-. t /MuIIMIo ." ~ coastrulr, ,." .-IN pro,.rltl, ••••••
~eJiIliJiwJ, comd_ ~.IIII cinqü._ ...- qlllUlntM>s,bldllÚlllO ~
e obseTNdiu lU colldi'MS esdpuladns In'" Governo do DistriIo F •••••

Án. 11. (•.J
"Dispõe sobre prestação de
informação pelos agentes de saúde
dos Hospitais Públicos e Privados do
Distrito Federal, e dá outras
providências".

• J-. (••J

• 5". O ".,...issiollbiD "" COMessiofMrio ".,e assuMir, nos úmw ••• J-.
on. ZOdeslll lAi. o COOIslraf'lo do belneG deJinitiwl, lerlf carincUJ de SnnlIII
nuses para o palfomento da /a.uI de ocuparão de que IrtlI4 este artigo ••

Art. '1!'. Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DiSTRITO FEDERAL decreta: Art. 3" Revogam-se as disposiç6es em contrArio.

JUSTIFICAÇÃO

Art. l° - Ficam os Agentes de Saúde das Instituições Públicas
e Privadas do Distrito Federal, obrigados a informar ao paciente ou ao
acompanhante o nome da medicaçAo prescrita e a sua finalidade.

O presenle Projeto de Lei lem por objetivo aUerar • Lei rf' 324/92, c IISÍDI
•••••• r.r melhores condiç6es c trabalho e de segurança para os detentores de penniolio ou
.cona:uIo de uSOdas bancas de jornais e revislas do Distrito Federal.
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Busca lamlM!mesl. proposilura plOlir .os jornaleiro ••• !JIesm•• Condições
¥C do dad••• Iuolmente aos detentores de pennissio de uso de boa Coas diversas feir••
••••• lICIIleIcio DisllMo •••.,' 'raI, cujo prazo de concessio foi estendido p.r •• It vinle e cinco
-. c. .•••••• -. par ucmplo, 10 Aul6dromo de Brum •.

e- ele~ • __ ••••• c:uenda pua ere_ O
,...neMlI di _ • c. ro, lCIIdoem vista que a construçlo de uma b.nca de jornal t
por demak o-. •. .dlJ de vinte e qualJO meses em vigor t curto para que seUl
OClIJI"nteai*i_ la! "" ,ento.

A COIIStruçiode mezanino t um IOligo sonbo dos jornaleiros, inclusive, bl
_ilo ellislem propoatas sobre case lema, destarte t oportuno que buaquemos assegurar
deftnitlvamente • realizaçlo cio __ desta laboriosa e ordeira categoria de trabalbadorea,..-J seja o de pamitir que clea COIIIUUammczul_ em suas bancas.

DIante cio ~ JOIO aoa naWea •••••• o .poio par. • aprovaçio deate
I'lojclO da LeI.

11° • A transferência somente será autorizada, med18nte comprovaçAo pelo cedente, de que não esteja
em débito para com B Fazenda Pública do Olslrtto Federal.

I 20 • Autorizada. transferência, o novo ConceS5lon6rlo ou Permissionário recolher' 80s cofres do
CKltrtto Federal. um talC8de transferAnda correspondente 8 03 (lrês) vezes o valor de taxa mensal de
ocupoçID.

,p- Somanhl apóo o _manlo __ no "",,grato _lar. podario novo _nla"""" o
Tormo cio P•• _ OUConcauIo.

~~d~{:"~~':,~~a': :f=~~~a":~~e~n~Sslo, o queiqu •• thulo. pelo prazo do

CAPITuLO II
DA TAXA DE OCUPAçAo

Sal. du Sessõc:s, em de de 2.001
, 1° - A lax8 de ocupoçéo da iroa em qua lor Inllalada banca prOYtsllrla da lornals e revistes
corresponder' 8 50'" (clnqUenl8 por cento) da prevista para a respeetwa banca.

DEPUT~~CE'"A\
cAIIARA LEGISt.ATlVA 00 DISTRITO FEDERAL
lEI'" azo _ 30 DE IETEIIIAO t__o
::... •••••• a "'_ a no Diolrlto F_rala dlbutra. providlclas.

_DOlItSTRIT
a.rRITO FED£RAL lIECIll

CN'!nJlOI
MS DISPOSlÇOES I'REUf

• :zo. li taxa do ocupoçAo de ',ea anoxo correspondor' a 5OYo (elnqüento por oen.o) do previste pera a
respectiva banca .

• 3" - Ocorrondo a conslruç.110da banco doflnlllvo na 'roa ocupada por banco ",ovls6rla. no po,lodo
contratual, a taxa de ocupaçêo passará a ser cobrada integralmente, mediante Termo Aditivo de
_raçêo.

I SO - O Permissionário ou Concessionário que assumir, nos termos do i 1° do artigo 20 desta lei a
construç60 da banca definitiva, terá uma carêncj@ de 24 (vlnle e quatro) meses para o pagamento da taxa
da ocupoçAo do que 'rate os.a artigo. - . ') ~ -a ~
CAPITUlO 11
DAS IHFRAÇÓEIl

~~ - ConstJkll tnfraçAo do Permlssionárto ou Concessionário de bancas de jornais e revislas ou ir.

1- H.o se apresentar asseado ou compallvelmente vesUdo. o Permlsskmérlo, seu preposlo ou
_do:

• - DaIl<arda _ ••• prr em condições do hlglana a do Iunclonamanto as ln••allçOos da ba~ca ou
traa ••••• ;

v - Expor ou vender mercal de com6rclo não permllido na banca ou área anexa, bem como deposllar
)ornais, revistas ou qualquer a mercadoria ou materfal no solo, em mesas ou estantes fora da área
conskterada restrita OU adjaet. ,e à banca ou éfes anexa, assim como comercializar tais artigos atravé. de
DUlroa 8Itabeledmentos comerciata;

M 1-. A oa.peçAo •• expl .0 de Bancas de Jornais e Revistas, definhtvas ou provtsórlas, e áreas:.=a=.d;s:L:: ==~e'~~S~~:~~~~ec:~~n::e~:'~'
_pruo_IO(doz)-.----:> ~ -:;; ~~

• 10. Entonde-sa por _ dofl"""'" a de propr1edade do DlsUho F_ai, cons'Nlda do acordo com o
~ aprovado pelos Ilrgloe compe!lln'''.

li - ExIbir _I da pubI.
pravlamenIB o'*>rtzado pro

IV -Interromper o atendln
~;

.btico por mais de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, .em motivo

• ., - Enlencle-u coma ',u anexe. a conslruçlO contlgua • banca definitiva.

Art. 'lfJ• 14&bMcu ptOYtsórias de tomab e revts&8S serAo tr8tl&'ormedas em dlfinttiYas, sob I
,....,.,..- a _ oondIç6es __ pelo Governo do OIo"ho Fedoral .

• lO - ~ '-'"- ao pennIooIonério _stnJ~. por conte pr6pria. o benco deflnltiYl. _orvodas ao
c:oflIfiç6eS estipuladas peta Governo do Distrtlo Federal.

• :zo- 510 da __ blIIdade do Dlstrho F_ela olabo<eçIo dOI projo'os arquilolllnk:o o do
-eenh8,la, bem como 05 estudos de kx:allzaçAo. para 8 coostruçAo da banca detntltva.

~~~~==r:-~s:,~~~~~~~~:~~~::A:~~o~oa":::.u'
....-- doP_.

Ao\.p. C8da _ ••••• poder' _ auIOrga da uma 16 conceSSllo. au.vés da Concorrênda Pública.

::Y:.:~:,~=;~~~~~1ca:~:ltériO que permita ao deflciente flaico 68

M. 40 • A seIeçIo dos candk2aloe • ocupe~. explorac;Ao de banca de jornais 8 revistas ou da área
MeXa, fat.H-i atram de criIérios de h8' e de crusifk:açio • serem estabeleckSos: pe40 Poder
EX8CUÜVO.atr8Vél de Edital, que ser' pubUca no -01400 Oficiai do Distrteo Federal-,

: ~~~ac:n.== ~T:tantea da dalS8 na deflnk;lode critérmde habiliteçAo

I a-. ". 'r'" ""tu no Edita' per. inl1aI8ç6o de benca. de tornais e revi11811et'Ao Indk:adn de
_ com o projoto da urIlanIuçAo •• lliolrtlo F_.

M. 9' -A •••••• blInca de jomIII • revrstal _, explorada. observadal 8' 81Mdades peculiares
_ rimo permlldo ~ o local. em conformidade com o Edl181de Concorrência Pública.

:.~::,ncu~~~~~-=~~=:~::SC:~~~~il~I~~~~':OE:.~:';YO.
l'nUdMça na categoria, •• ocorrerem fl10res que atterem 08 att6rioa conskteradoa na clasatftcllçAo.

~~=:-~'!"e~=~~~=r.nalao,-",
=~~=:::m,~~az~'"=C:::Ê=.=:Oa~~~~':~~~.~,": banca
_do_~, der __ ali_cio BlOpróprio.

'Ofaç60 do SeMço na yAgInde do primeko ano d. ISllnltura do
lJlO. o objeto d8 P.",..aao ou Conc:esdo seré resa;tuido ao poct.-
tJm doi habilitados e nlo con1emptados na respecttve

oi ordem dUIfflcetóf1a.

VI- NAo tratar com urbanidade o público;

VIU - Aberar o pro;eto original da banca ou da 'rea anexa, quer Interna ou externamenle, sem 8 prévia
.-1zaçêo do _ Exaartlvo;

IX- llI!IallIor a aç60 cio lIacallzaçêo:

x - Instalar a banca em ár811que nIo 89uela determinada no Edllal de licitaçAo ou • translerlr do 10C8l.
sem 8 prévia anuência do Poder Execulrvo;

XI - Cobrar acima dos preços de venda as diversas pubJicaç6es e outros anlgos permitidos:

XII- Sublocar o imóvel, lotai ou parclalment8;

XlII- NAo cumprir com 88 obrigaç6es trabalhistas 8 fiscais;

xrv - Expor ou vender pubtlceçOos ou ortlgo prolbklo:

xv - Agredlr fistcamenle o agenle da ftscallzaçAo 00 usu.rio;

XVI- Alrasat por ••• meses consecutivos o recolhimento da l8.xa de ocupaçto, selvo em casoe
excepc:KInal&•• crhério do Poder Executivo.

PIIr6grlilfo Único - O perrmsslonárlo responde 8ubskiiariamen1e pelas infraçOes cometidas pelo seu
preposto ou empregado.

CAPITULO rv
DAS PENALIDADES

Art. 13 - As mfreç6ea 80s precel10s desta lei serAo punidas obedecendO-S8 8 seguinte ordem:

1- advenêndll;

11- multa:

I" - _manto ela Pormial6o ou Concassio.

Plir6grllfo único • O Poder Executivo baixar' ato no prazo de 60 (sessenta) dias, regulamentado a for,..
de eptk:açao das penalidades êa infraç6es cometidas peJol Permlsslonérlos ou Conceaslonérlos de
Mncas de tornais e revistal ou 'rea anexa, bem como disciplinando 8 8çAo da flscalizaçAo que zelar'
permanentemente pela observAncla desta lei.

CAPlTut.ov
ooaMCU_
Ao\. 14 -Oaa ~n..-paII-ar;6D-' P .çéoao _ OUe-.. oom __ alvo. no prazo cio 10 (daz' ú1•••• a conoar cio _ do1_no
pr-

~ únk:o - O Perm6Iaic ,~ ou Conc:euion6rio destalente estar' Obrigado • recother O vaSotmi-=••••••••1a-. $tU pto. cet*J) 1Obr. O ,•••• m. do va&ot do eot*'I10 que. I. RIo recolhido no
_ cio 30 (IrInIal-' ••••• r' _ ••• 1noctIç6o na 0'--"

M lO-I'Ioa ao P_ OUe--... odlr •• o cioU_tor_ d. DalpaçAoclD
__ t_'~daI_ela _ cIojarnallla, ••••• ou do', •• """"", apól
- 01 (um) 111_ ParmIIoIoou e-uo. _ autorluçAo do Podo' Ex"'-.

Ao\. 16 - NIo •••••••••••o padJ«
_. com _ euapens'
_do_nop'

CAPfTuLoVl
DAI tlIII'OSlÇOU GERAl

_eraçéo por paM do Pormlton.o ou Conoedont •. _
, ao Orglo ~Ie", no pr8Z0 do 10 (dez) dias úlela, e contar de
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AlI.1.- Em••••• do - ou _ da ~ do banca do jomeil • 'evlataoou do 6roa
- nIo _ ••• _"_ou ~ quolqow,_cimento ou Indonlzaçlopolu
---.. ••• _ ••• - que_ poIoDII_F_IIl.

M. 17- O<>orrendoo f.loclmonlOou Invalidezpermanen,opennanant. do Illul., da _oAo ou
Concaslo. o refendolnslrumen'ooerAIrensferldo.0cenJuge.eo companheiroou _o Sobr8lltYo.
~':~=~nto devldllmenteInstrufdocomAlvaréJudlctal.caso em que "Aoser' exigidaa taxa

M. 11- SomprljullOdo _Im'~ ••• -'IonArlo ou Concoo•••••• e pr•••• doe
~ -..çoo -, -. q-.clo lo<o •••• , e oxigAnc:lada lormaç&oda __ ~__ da lIUlOrIuçAoespacfllca:

1-Vondode similar•• do jornaiso rlMstas, sotoaposlail. tlchaopara lolelones,bilhetesoPOSlao,
rospactIvamanloda. loIerlu Federal.e prognós1JCosou equlvalent••. inclusivecomo Inslal.çAodo
mAquinas.proprlado. para essa fmalldede;

11- Recebimentoe entrega da leN1ços100ognlflcoo;

111- Repr0duç6oxerogr'flca, Inclusivocome InslaleçAode oquIpementoprOprlo;

JUSTIFICAÇÃO

. . O •••• 'jdO ., LeI - por objellwo ••••• ....- cltfender 00 Imcrasca
doi ~ -.. ,.:senvolvidas 110 DiIIri1e Federei, mas, lamWm, trazer para denuo
• JepIWMe as fciraa iliae_ que aqui do instaladas coticli_nte. as quaia c:ompct_
., (_a e__ ate desleal com o rom&cio Jeplizado, j' que JlIo JIIPDI qualquer Ilpo
., tribulo ou COOIIptMlÇlopara •• cofres póbJioaL

Aan< 11••• que taio feinla __ a 8"ftÇIo de CIIlpJep 110DF,
laDdo - \'IIla o !ato dei. virem de ou.... Unidtodea dto Fed.raçio e, COIlUmeiramaJtl,
passam pelas barreiras ln'butáriu dur.nte a madrugada quando essas nIo estio fundolllJldo,
ou sej., burlem desc:eradllJlltnte o fisco brasiliense.

No entanlo, temos de ler a ronsci!náa de que nio podemos atuar contra
nenhuma atividade c:omeráal legalizada, as quais alo amparadas pelas 110I11IIIvigentel, nIo
slgnlflc:ando lao, no enlanto, que devemos dar respaldo para as atlvidadea que alo reaJizadaa
na surclina, de fonna ilegal e imoral, por isso lemos de adotar mecanismos com \'ÍSta a alar
ailúios 'e•• il paro a inslalaçlo e funcionamento du referidas feiras, coibindo os abusos que
hoje 010 c:ometidos _ OS emprestri ••• o governo e o povo do DF.

. . Diante do exposto, rogo eos nobres pares o .poio para a aprovaçlo deste
projeto de lei.

• lia J2III ./RETO LEGISLATIVO I .2001
')eputaclo cmco FLORESTA)

11°. O espaço u11llZ8dona pr08laÇêodos s.Mços de que trela asl•• rtlgonAopoderAexC8dote 113(_
terço)elaér•• 10laIda banca.

I 'Z'. O UIO ela. r.aJ"'.d •• previstasnasle .rtIgo sujella" o PermlsslonArIoe ConcesslonArloe
~ dos órgAoscontrolador•• dos serviçosodtelonalopreslados, quando foro caso.

M. 19- ArenoveçAodoT.rmo do PermlssAoO Concaseêo devorAsor requerldedentrodos únlmos90
(noventa) dias de sua BxplraçAo. ficando B&segunmdo 80 requerente o deferimemo do pedido caso lenha
ele cumprido com as flnalkfades dos contrato.

M. 20 - Oocupenlede banca dolomels e revisle. ouAro•• nox., finda• vlgAnclado t.rmo • nAo,._
,.nov.do na formado .rtlgo .nlerfor, deverAdevolvA.I•• 0 Dlslrt'oFad.r.l .• mper1a11.scondiçõesde
uso. nAo lhe cabendo quaJquer Indenização pelas benfeftortas por ventura executadas.

M. 21 - O PoderExecutivooxpedlnlnormascompIemenlllr•• Aex8aJÇAoda presonla lal.

M. 22- E••••lol entroem vigorn. da'" d. sua pub/l<açAo.

M. 23 - Revog•••.••• el dlsposJç6esem contrérlo.

PIJbIIcadanoOODFd. 01.10.1992

Sala das Scss6es, em

PROJETOD
(

de 2.001

PRI' "O DE LEI NO DE
'nhor Deputado ctsAR LACERDA - !'TB)

UUut)1 ru'Uttut:AA1. Pl 2an l2ttl 100Iid, PI,n6tto

Concede o tílulo de Cidadão Honorário de
Brasíli. ao Consul Flávio Miragaia Perri.

A CÂMARA LEGI~LATlVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Ar!. 1° - Fica c:ancedido O título de Cidadão Honorário de Brusma ao Cônsul Flávio
Miragaia Perri.
An. 'J:' • Est. Oeaelo Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
DI.pô<: sob •.•• InSI.lação • (uneionam.nto
das (.Iras com.reiels llin.ront., no imblto
do DI,lrilo Fed.ral • di outras
pravldfndu.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL d.c •.••• :

Art. lD• A instalação e funcionamenlo das (eiras comerciais itinerantes no
Imbilo do Distrilo Feder.1 obedecerão o disposto 0lI pr.senle Lei.

Pmpfo 6niro - Compreende-se por (eiras romerciais ilinerantes aquelu
instaloclu .sporadicamente deIIiOlldas • romerci.lizaçIo de calçados, roupai, bijulerios,
brinquedos. outroc produlos manufaturodos.

Art. 'Z'. Para se insl.larem no Dislrilo Federal. as reiras de que Ir.'. esla Lei
tcrfio que contar com autorizaçAo da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Distrito Federal
e das Administr.ções Region.is.

Art. )0. Os responsáveis pele re.lização d.s reiras lerão que romecer .01
6rgãos relaaonados do anigo anterior o número c nomes dos (eiranles, bem COmO8 relaçAo
dos produlos por eles romerci.lizados.

Art, 4°. As (eiras somente poderio ser instal.das .pós .xpedido o competenle
alvarAde funcionamento pela AdminislroçAo Regiono"

G 1°. Para cada ediçio d. feir. seri ncassário • emissáo de um novo .lvar6 de
funcionamento.

G 'Z'. As associações comerciais leráo que ser consull.das quando d. emisséo
do alv.r' de funcion.mento, sendo. posiçAo formal por elas expedidas delermin.nle p.ra a
roncc:ssIo do .lv.r6.

Art. 50. As feiras ""roereiai, iliner.nles náo poderáo <:ontar m nenhum
beneflclo fiscal ou oulros oriundos do Governo do DiSlrilo Federal, excelo aqueles previ5loa
na 'egislaçAo visenle.

Art. 6°. O desc:umprimenlo desta Lei acarrel.r6 .0 inrr.lor a apreensio du
mercadorias e mulle no valor de RS 20.000,00 (vinle mil reais), podendo ser reajustada
enualmenfe ~m ronformidade <:omos fndice, adol.dos pelo Poder PUbli<:o.

Art . .,. E.' .i entro em vi•••• na dala de sua public:oçlo.

Art. ao R,' " •••• dispoliç6ea .m contr'rio.

Nascido em Birigui, Sio Pau10,.m 1° de dezembro de 1940, filho de Rolmdo
Perri e de Benedita Miragaia Perri, o C6nsul Geral do Brasil em Nova Iorque, Or.
Flávio Mir.gaia Perri, vem se dutacando <:orno um dos expoentes da Sloriosa
diplomada brasileira, nfio só por sua <:ompet!ncia, ilustrada ao longo de valoroeo
<:urrí<:ulo, m.s, prindpalmente, pela atenção e <:Brinho que dispensa a lodos os
brasileiros que o procuram em territórios estrangeiros onde já exerceu funç6es
diplomiticas.

Flávio Perri iniciou seus estudos no Instituto tk EdllCllçlJo MtuoOe/ BeJtlO t/Q
Cruz, em Araçatuba, Sio Plulo, passando ainda pelos CoIegi05 DaNe Alighioi e
Btmdeirantes, já na capital paulista. Em 1964, bacharelou-IC em direito pela
Faculdade de Direito di POfltiftci4 UnillCTsit/Qde Cat6/ica do Rio tk Janeiro, tendo
<:ursado o Insfituto Rio Branco entre 1967 e 1968. Foi mere;:edor da Medalha Rio
Branco em duas ocasiOes: por sua lerceira <:olocação no exame vestibular e por ler
logrado o segundo lugar no <:urso de formaçio de diplomalas.

Ao 1000gode sua brilhante carreira no lIamaraty, Aávio Perri exerceu diversas
funções diplomáticas, podendo-se destacar as seguintes: Secretário na Missão Brasil
junto aos Organismos Internacionais em Genebra (197211974); Coordenador de
Assuntos Administrativos e de Cooperação no Gabinete do Secretário Geral du
Relações Exleriores (1974/1977); Secretário na Embaixada do Brasil em Paris
(197711978); Coordenador de Assuntos Políticos no gabinete do Ministro de Estado
d.s Relações Exleriores (197811984); Ministro Conselheiro na Embaixada do Brasil
em Roma (198411987) e Ministro Conselheiro na Missão do Brasil junto às N~ções

Unidas, .m Nova lorqu 1/1991). A partir de 1998 passou a exercer a função de
Cônsul Geral do Brasi' VI Iorque.

Realizou dive,. Oes dõ' • 'rn'tiCM, como representante ou dele8l'do do
Bruil .m confertncl, .,I!>Ui" :euni6e1 intemacionais, destaeando-se o _
desempenho como ( .~ da Dele/;.. 'o do Brasil em sessOes da Comisslo das
Naç6es Unidll5 sobre Lsos Pacífi<:os do Espaço Exterior (1988 a 1991), tendo sido O
relator desta Comissão. Em 1991, presidiu I Comissão Nacional Organizadora da 11
Visita do PapI Joio Paulo 11ao Brasil.

Ao lado de suas funç6cl diplomátil:llS, F1'vio Perri aempre foi um 'rduo
defensor da causa ambiental, exercendo relevantes funções nesta área. Teve ~I de
destaque <:orno Seaetário Exe<:utivo do Grupo de Tnbalho Nacional encarregado de
organizar a Conferfm:ia das N.ções Unidas para o Meio Ambi.nte e
Desenvolvimento (RI0-92) e, nest~ mesmo ano, Joi ~~Iário Federal_cio Meio
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Ambiente, cargo hoje equiparado ao de Ministro de Estado. Presídiu o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
tamlM!1lIem 1m c, no período compreendido entre 1995 e 1997, exerceu os cargOl
de Seaetúio de Estado do Meio Ambiente e de Projetos Especiais, no Rio de
Janeiro, ~poca em que tive a honra de conbed-Io pessoalmente, passando a admirar
mais ainda a retidão de seu caráter e a maestria com que desenvolve suas atividades.

Em 1997, foi indicado para chefiar a Secretaria Executiva da Confer~ncia
RI0+5 , destacando-se ainda seu desempenho como membro da Comissão Nacional
Independente sobre Oceanos e como Conselheiro da Sociedade Nacional da
A&fic:uItura,ocupando a cadeira nO9. Por todas as suas atividades, pela dedicaçio e
COIIIpet!ocla com que vem desenvolvendo suas funções de diplomata e
administrador público, flávio Miragaia Perri foi agraciado com várias
condecorações nacionais e estrangeiras.

Destaque-se, apenas para finalizar, o seu trabalho junto ao Consulado do
8rMiI em Nova Iorque nos recentes e monstruosos episódios de ataques terroristas
amua pontos DOS Estados Unidos, que culminaram com a morte de milhares de
pessoas inocentes, entre elas brasileiros. Flávio Perri mostrou todo a sua
compel~ncia, orientando, de forma tranquila, os trabalhos de busca de brasileiros
vitimados ou desaparecidos e de informação a parentes e autoridades do Brasil.
. O trabalho dI ;0 Perri ~ motivo de orgulho para nós, brasilienaea,

principalmente pua . maioria que acredita na importância do entendimento
_ os povos, na , . de que os conDitos entre Estados sejam resolvidos
__ da diplomaci amais, tenhamos que nos valer de armas e de guerras,
•• oel&m a vida d les e ar' 'am as desigualdades sociais, razio pela qual
condamo OIDObres, ' yoW pelo provação da preaenle proposição.

de outubro de 2001.

:NTO N0" 1122l2IIl

"11)' da Roa •• )

a...- .. pen••••••• 4. Projeto d. LeI .0 1.834101 ao
Projeto d. Lei n' 1.4!l5l00, p.ra q••• Ieam tra.ltando ••
coaJunto.

Bxcellndleimo Senhao-Pneidente da cam.a LePlativa do DiItrito Federal:

Com bMeDl>-.t. I S4 do ~ Interno, requeremooque OIProjetoo de Lei
_ epigJ1úeICljmn~ • tenI-. tramitaçIo conjunta, por traWem de matéria
an6Iop - utilizaçIo de ~ abortOl de computador por órgAosdo Governo cio
DiolriIoFedenI,

JUlrTJlI1CAÇÁO

o art. I 54 do Regimento Interno da C••• dispõe:
-Art. 154. A -..itaçAo conjunta ocorrerá quando proJXl1liçõelda lTlOIIDI

0Ip6cie tratarem do matéria análoga 011correlata,"

E-.a ruIo pelo qual aprCllall8mOlo prlllClllterequerimento.

Sala dai s-õeo, em

REQUERIMENTO NR
(Vári06 Deputados)

Requer a instauraçao de
Comissio Parlamentar de Inquérito
destinada a invastigar as denúncias que
caracterizam etos de COITIJpç40ou Ieslo
ao patrim6nio público praticados por
Autoridades Públicas, Parlamentares ou
particulares , na mudança de destinação
de áreas e desapropriação.

Os parlamentares adiante subscritos, nos termos do art. 68. da Lei
c:>rgAniqI do Distrito Federal e art. 72 do Regimento Interno da CAmara
Legilletiva do Distrito Federal, requerem a crIaçAo de Comlsalo
PlIfIlIlTlelllar de Inquérito para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
Irwestigar as denúncias que caracterizam atos de corrupção ou lesA0 ao
patrimônio público praticados por Autoridades Públicas, Parlamentares ou
particulares, na mudança de destinação de áreas e desapropriação,
consubstanciadas especialmente no seguinte:

1) denúncias apresentadas por Deputados Distritais
relativas ao anvolvimento de Parlamentares e Autoridades
Públicas na mudança de destinaçilo de diversas áreas no ámbito
do Distrito Fedaral, mediante pagamento de propina,
consubstanciadas em diversas noticias veiculadas na imprensa
brasiliense e concretizadas por meio de gravação em fita de
diálogo envolvendo o corretor da imóveis MESSIAS VALMIR
ANDRADE e o Deputado Distrital Renato Rainha, noticiado pelo
Jornal Correio Braziliense de 19/0412001, em reporlagem
intitulada 'DEPUTADOS SOB SUSPEITA", bem como no
pronunciamento do Deputado Distrital AGUlNALDO DE JESUS
feito no Plenário desta Casa em 0210812000, denunciando o
recebimento de propina por parte de Parlamentares para
apresentaçilo da projetos com o objetivo de anerar a destinaçao
de uso para possibilitar a instalação de Postos de Abastecimento
de Combustlveis - PAC;

2) Utilização do instrumanto da dação em pagamento, em
processos de desapropriação, de forma lesiva ao património
público, confonne denúncias constantes na documentação anexa.

3) Omissio de Autoridades Públicas na cobrança da
outorga onerosa, prevista em lei, nos processo de mudança de
uso de áreas públicas e privadas.

4) Denúncias veiculadas na imprensa sobre transaçt5es
illcitas envolvendo aneração de uso de área para Posto de
Abastecimento de Combustlveis - PAC.

Os subscritores requerem também:

1) que, nos termos do art. 70 , ~ 12, do Regimento Interno, a
presente comissAo seja composta por 5 membros efetivos e igual número
de suplentes;

2) que sejam disponibilizadol á Comisslio criada com base neste
Requerimento:

a) uma sala especifica para seu funcionamento, com mesas,
cadeiras, armários e material de expediente;

b) três computadores, três impressoras e o suprimento necessário á
_ utilizaçAo;

c) franquia postal, telefllnica e xerográfica em quotas iguais ás das
ComissOes Permanentes;

d) equipe composta de at6 20 servidores dos cargoa de auenor
legillativo, allleSsor técnico, assistente técnico, auxiliar de
administração e agente de apoio do quadro de pessoal da
CAmara Legislativa, na forma a ser requisitada pelo Presidente
da Comisslio;

e) dois velculoa com motorista para ficar à disposiçAo da ComilSlo
Parlamentar de Inquérito;

f) demais recursos humanos e materiais que sejam necessários ao
funcionamento da Comissão, na forma requerida pelo respectivo
Presidente;

3) que sejam adotadas as providências com vistas a requisitar ou
solicitar a cessa0 aos 6rglios ou entidades públicos federais, estaduais,
distritais ou municipais, na forma do art. 73, I, do Regimento Intemo, oa
servidores desses 6rglios ou entidades, at6 o limite de vinte, necessários
aos trabalhos, na forma requerida pelo Presidente da Comissão;

4) que a Comissão Parlamentar de Inquérito ora requerida seja
organizada com um coordenador e subcoordenadores, na forma a ser
definida pela Comlsslio;
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5) que, por fim, a Mesa Diretora atenda as providências requeridas
pela CPI em canllter preferencial às demais solicitações. Hras~ja •••••••••• _ •• M Ij

Caesb amplia campanha de
combate ao furto de áeoua

INFORME Df

Ministério
Público vai
investigar
denúncia

Daputlldo JOst EDMAR

Daputlldo Jost RAJAo

Dep••••do SiLVIO UNHARES
Llder do PMDB

Deputado JOst TATICO

111_~.
DJ''MARIA JOst, MANINHA

das sessOes,

Dap••••do JOAo DEDEUS
LlderdoPDT

Dap••••do lIDA0 XAVIER

Daputlldo CtSAR LACERDA
Llderdo PTB

Deputado JOAO CARLOS

Deputlldo JORGE CAUHY

Dap••••do EDMARPIRENEUS
Llder do Governo

Dep••••do BENlclO T~RES

.•..~\7-~_.~~E ~
~utádo GIMARGELLO

D.p ••••do AGUlNALDODEJESUS

D.pu a ANILCtlA MACHADO
Llder do Bloco Soci8/ Cristllo Democrático

Todos aqueles que nao possuem nenhum envolvimento com' tais fatos
criminosos necessitam apurar integralmente tais denúncias, razao pela qual
subscrevem o presente requerimento e pedem sua aprovaçlQ'/

/

JUSTIFICAÇÃO

NIo resta dúvida de que do fatos devidamente caracterizados aqueles
contidos nas denúncias apresentadas pelos Deputados Distritais Renato Rainha
e Paulo Tadeu de que exiate, no Ambito da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, um esquema de recebimento de propina para a criaçao de Projetos de
Lei que mudam a destinaçlo de IIreas, beneficiando empresllrios.

A referida denúncia foi materializada atrav6s de conversa, gravada em
fita cassete, de diAlogo entre o corretor de imóveis Messias Valmir Andrade e o
Deputado Distrital Renato Rainha. em que o primeiro oferecia ao segundo um
terreno de 5.9 mil metros quadrados na EPTG, da antiga Churrascaria do Júlio,
que poderia ter sua destinaçao alterada por projeto de lei mediante o pagamento
de propina, no valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais) a ser divididO entre
autoridades públicas e Deputados Distritais.

Além dessas denúncias formuladas no âmbito da Câmara legislativa,
existem outras, veiculadas na imprensa, sobre desapropriaçlo com daçlo em
pagamento de forma lesiva ao palrirnOnio público. omisslo na cobrança de
outorga onerosa prevista em lei, alleraçlo de uso para Postos de Abastecimento
de Combusllveis com prejulzo &0 erllrio e invasOes de áreas públicas.

Trata-se de denúncias extremamente graves que maculam todos os
integrantes do legislativo Distrital, bem como diversas Au10ridades Públicas.

A oferta de meios para corromper funcionário público, realizada pelo
senhor Messias Valmir Andrade, por si s6. já caracteriza a prática de crime de
"exploraçlo de presllgio", devidamente tipificado no Código Penal Brasileiro. S6
isto iA seria suficiente para que a ClDF houvesse representado ao Ministério
Público solicitando as provid6ncias necessArias ao indiciamento desle suposto
corretor de imóveis.

Mais do que isto, as suspeitas genericamente levantadas, e com forte
repercussAo na imprensa e na opinilo pública, atingem indistintamente todos os
Deputados Distritais e os próprios Poderes legislativo e Executivo. Fugir A sua
investigaçao 6, portanto, omitir-se no dever de defender a honra e a imagem dos
Poderes e do mandato eletivo. deveres de cada um dos Parlamentares.

Os parlamentares subscritores do presente requerimento deixam, desde
já, autorizada a quebra de seus respectivos sigilos bancário. telefônico e fiscal.
conforme declaraçOes anexas,
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t'velt preJu(zo1 uml vaque liclll .re •• enio con.
legue comprldor.lntermed14rlol Idqulrem 10lel
ou glmlle, com o .Wldlo dOI reprncnlanltl do p0-
vo, modificam I delllnlçlo final. Terreno de clube
vale menOl que 're. comercial. Amudan~ de uml
.Itu.çlo p.rl oulrl IlgnlOu lucro de bom 11m•.
nho.CorT'f dinheiro. Mllllo.
A 0poliçlo nlo dispõe do número mínimo de

depulldo. dll.rll.11 plulns.alar um. comllllo
plrlamentlr de InquirllD. AI lellemunhl' com.
parecem' CJmaral.cIIsI.llva, dizem o que que.
rem e.1o emborawm IUIdl acl.recer.A.llderan.
çaodo IIlftmO lronlum • preocupoc;lod'qu.' ••
que defendem. cld.d •. t u••••humllhaç10 par.
OI brulUeftMl. Seu. reprnenlanla nlo preter.
••••_m••nIo lOpreocupa •• COIIlo .lelto,. A
'.preMnl ••••••polf.k. do DII••llo F.d.,.I, um
,.-lIaConol~ulçlo.I_,""_ullll-
••••• ,.,. •••••••••• vida da _unldada e .nrt.--.••.....--A•••uoçIo~ao_da_Oada.
pul•••••••••••••• lO_'''' obrtpdoa."II,. da
ptIb\ko pedir, punlçle •••••••••••. Oa•••••rk•••
nIo q_ apu,.r nad'.EMpunan •• aod ••••
p••• -... do •••••• t.hlpaa\IIII_ •••••••
••. IIrunt. e DI br•• llle••••• nIo •••.•• m eue
•••••lno.A_Idade •......-. •••••••••••••••
aeud•••• -..nlO _ pa.- _. hlpdle-
lIede que conuplOl conllnuem I ,........ ••••
blenl" polf.koada <IIp"oI.t_.01 apunr
mpon ••bllldadtl. puni' llO cuIpodoa.
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CPI •••• amtc-.ClORCmos.
, ••. "~PM' •• apodcto~,
••••• um dqJuqdodo"-4011
0.10 IMibIIc.o clt "YIlI~m da

c.a.w.f. prbMlro deUfNI~.
••••• Cln'pteH:ndtprtlfnOo
"ti. ~EsI' pr..-do ~ fIOBmI.
160~topopuUrfa .,U de p,e.O"el .'Iu""_.,"'"""''''''....."P'"Wt'nte.CUT/DF .•••. àa
J ShH. eco.leee OUlro .10 eln
"ui. 110eo"'tllO N.do ••" .
,& '''.'.Ino'' pmt.em.
o FGlSe.,..., •.•••.RMdo-,el'e.' •••.Arn.nhl. bl6h.
11lI1ftbf. M <Àftl'tllO, havt"
dhI •••••• mermd •••.•• m
rnenliaceçlo co"tfl o I~uh •.
lIIIL"rMedl (]'I dlCONupÇ,1o.

•••• prIIfdrMe • SIncIcMo"
_.~Coo1oo_
•••• ler •• ln'o''''e(O':. tobre.
~h d. m'filll dlll ,"ud.,,<~ clt
"Nçao" *"..",. (A.
--l4WMIvs.RioftsqI"'OfN'
•.•••• nowo~P.11I
•.•••. lriqe.nu&er.lIt\tniflo.

~,

GDF-se muda para Taguatinga no dia 21

fMPR'€N'SA'Hõj'E CORREIO BRAZILJENSE ~lo1 ~. 1\6 =
'"

POllTrcos

Oposição vai lavar rampa
~
0.••••• e-.
MuIl"IU'e ub'o. e".t.

fdfmull..,. Cm ••• Unk. doi
Tnblltwdom; ICUTI e OI~riI.
mmransdeapodçaodlOman
Liaiwdvl acoIInl" "'11ftl.
•• , liMpe" NJ*t.,.to di Cu,,-....-.•.COffUpçto. OI mWh.fttn etilo
cDmocando.1CldedMIr 1*11'"
•• -........,. -. nmpIdit
aa:.- dia.... hcJtr., no lntdD.._"'--,1:'I'~~"UflYu..
, Mr.hl:. --.ndI podtn-,""
••• "..elltf.c.noft:Iz.-o_ •••01*_
O.o"l •• alo (ORI,.. cor.

UIIHOA
OCASO

-_.,._-- 11]CIDADES I

IPROPINA '
Olstrltal SO\io Unhares fIlMOR) aprescflIolllnolclo que "ons(nrm" t'11l~rCltpara pos'o de g:lsolina loles
no nl.rho Fundo CIJIllIHtWmc!oisdiRS antes l"m empresário do 5C1or.lJcllcficlndus 1ll1lligac;õcs elllre si

;Leisdo lucro

.40 •••• •....•.•....." ...•.,.... .......••.•.-..to •••.•••••_ ..•........•..._ ...--....•.
c=t:~~...•.•.----- ....•...-c.. •.•.. _ Mo•.•..•..•._.-•••••• 12 _.._-.-c:...... ••...•._~._-...•..•..,.-.......--.•..••••..•.-.za,.,.. •• '-It••••••••._ ..••...---......••.•...•.

-9.Er:-==

":.I~..••~
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~epoimento I

A.}

JORNAL 00 ••••• a 13

•••• .• ee.cruçlo clt VmI ct..
,1ICIriI.'C~,,*-CIIdoi.Yi.
,., •••••• elelnI ...-cia do
~ dilUilal RmMI) ••••••

bilha, __ ai ••••._

pIdo .1NI (OIl"CfII c.- _
____ fW-

.~ c:aI-
_t _ rndIr _ ••••••••
•••••••• e ••••••••• ,. ••••.....~.o.- .
•• ••••••••••• ,... •• IGD
Mil •••••••••• _ •••..•....•.....•...•.•......--.. ...•..._ .......,...~•....•.~---.,.....•.•.

....,.. AI ••••••••••••....w. ••••••.••••.•
...., ••••••••••••• Oiat--_.-

/,1.(

JORNAL DE BRASÍLIA l\t\~lot

::..:::;:::. r:::.:•.•.••. --.. ••••.• C",,~.
Paulo T8lIN em. ~
•• ~ ••••••• O
f'I'dWa e- 11 .,... f•••• ""
••••••• taftIr ••••••••_A ..•.•. c.-... .•..• .,.. di=~;.~:........-_.e--
•••• 4IdlIM •••••••••-=._.....-:c"""="''''':''''_''1:::I'" no p....... A,*,::v:C:-rnnr~=
~";~~IÓt-=:N~
"'f'lilitar"Tm •. apc6pia"
proc~NO 'I'fto, •.nr. .• ,~.
dmundad.; cdpM do be!W11•••
de ocorrfncta na 11- OPô
,r1Iuilil" • ck&".~1o d.
lilllconl'rrN t'm qut' CrlIót-
turno t' Valmir 1• ..,,_ ....t-
I propina); InUdl., .• ~e
Qobo ropia cb miai ••• I' d.
,..,., .rard~lo.r.... .• dt'putados d.
Ilitu•••Io. • ..,.iaçiodG.
• ,tOl .,. UIM •••••••••••
hN1tfon",ar o CNOnumll CPf.
~9N I'~1o) •• bmI qut'
nlo con.plrio .brir uma
CPI. Primriro porque RIo ~
'aiO plfl iNo; M'1un60 ror-
qut IiomiMri •. POf _ ~
11'1'" a•••prdítnllr tufo-,

C kl«empDfUfNCPI.
01 •••• 1101 cb C'G'NIClIa

• --. WaI,.yr PaI ••• o
Me•••• c SdluUIo c.w.-.
"'0. ~ •••••• rIIoI
• ., •••.• i•• e••••
bci. c-...•...•.ioI •
1~7,::=.:......... ...,.. ---...-...•.•._ ..
•••••• e-•.,.,_
.,. .• EI'I'G.,.IU.,. ••.
OI_~ •••••••.• •..... .r.-..•. pI-s-- as I) •••••••••••

--Nlllt.- •••••••..•.._ •...•.•........•...•........•..-_.~...•...... ....., .__ o

...•.-....•.•.

Brasília

.... """ .....•..
A'Nnc" do •••••.••

na CIrMn r...pwtw.
.n.e I "P'*<&o •

""'11'''''-- .CaMIMIo
de 0.-. •• Dbri\ol tlUIM-
,.~ &ka.DIcoro
~I'IUfNICocniMIo~t=;~~=
Jir o 809mvdor Joaqul •••
Rariz. ••partir" dmúnd ••~=~~I"~=
\UIII nqut'm. de ProPN
ftl¥olvtndo rarl,mml,m e ••
••udlf'(' d. dntin.~1o de
.,.. Df 8rotdn com • ckr*n.
dl.tpM'lft'IIlkIoml'porVIlt-
ndr rem•• d. Andr.d. -

~ e.:.tU:;~;~::.f.,':
tEPTC), •• ulJ , .f'~

Jrl~ ''dI COf'dI'SU1r um dc'pu.
tido dlllril.1 par. mudar ••
destiNlçJo do lote. pua posto
clt cornbu,llvt'l', por ••• 'm'
plo.nwdi ••.•~or"g.mmtoet.

'"'1'ê'.;......, •• ~ "'!"

-,- ._------------"-
Rlodl"NIro-Qulnte.!t1!! 10d!r!'!!1od!2901 -------

Comissão de Ética
queria virar 'CPI

"O resto eu consigo"

Deputados lutam contra
CPI em meio a denúncias
• Oposicionistas acusam governistas de terem recebido propina de RS 100 mil

IBANCADA DO
jOVERNODIZ

IQUE PRESIDENTE
INCLUIU RENS
SEM CONSULTAR
OPLENARIO

•••• lNn. DA DtnnADA IUC" C.YAlHO

IMPRENSA HOJE

líd.r do PMOB. o cWpu-
tado Silvio Linha... nlo
conseguia entend.r a fúri.
da oposição com o caIO dos
projelos de destin.ção d.
á,ea. "Todo. já apr •• enla~'
ram projetos neste sentido,
mas o que a oposição lenta
incutir na opinião pública,
como o beneplácilo de jor-
nalistas sem escrúpulos i
qu., quando 50 lrala d. pro-
jeto .pre5Onlado pela banca-
da do governo, lem maracu-
I.i.", desabafou.

Posse

uma Iimpeu geral n05 gabinetes.
Enquanto 05 governistas sufocam
as tentativls de se apurar IS
denúncias de corropçAo que
recaem sobre a Clmlrl, OI
servidores da Casa dlo exemplo
Inverso. Acabam de destituir o
presidenle da assoclaçlo dos
funcion.rIos. Elton Barbosa, por
suspeita de desvios de verba da
entidade.

o novo procurador-geral do
Minislério Público junto ao
Tribunal de Contas do DislrilO
Federal (TCDF) é Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes, especialisla
na legislação sobre licilações
públicas. A posse será ',. ,
amanhã, às 17h.

gócio com posto de combulll-
vel: "Tenho, .01 .b.lleço em
pollos", dilH o aposentado,
ironicamente. Allrio, quo I e»-
legado de Policia, NO goslou
nada da •.••posta.

63
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'I besabafoI

Prerrogativa
"Mudar. destin.ção de

~re. I prerrog.liv. dos de-
pul.dos dislril.i., .6 ele.
podem IlUr Isso", esclarece
o depul.do CI •• r ucerd •.
Ele •• plic. que. pedido de
entid.dt"1 ou d. comunid.,
de, um t,rreno destinado I

comlrcio pode li! tr.nslor-
mar em escol., ou um desti.
n.do • indú.lrl. podo d.r
lug.r • um. pr.ça. "O de-

r.U1.do "I' aqui p.r. de-
.nd.r OI int.r ••••• d. pc>-

, pulaçlo. Eu moamo" voloi
• I.vor d. multoo projoloo
desl. lipo • vol.m quant ••
v•••• lor prftiao."
•

Cri&6slomo. durante teu
depoimmlo. uTlnrou risada.
do públko prncnl. 11Comi •.
aio do áka; quando 101ind.-
g.do pelo d'pul.do Allrio
N.lo (PI'S) •• tinha a1aum _

J Depoimento 111

I Depoimento 11

Éticil na
política

.utHftr DAOf""'.tlIN 'UCI" CUVAlttO

IMPRENSA HOJE

oMovimento pel. ttica
na Política contra a
COmJpçio definiu um.
vasta programação.
Depois da manilestação
que será realizada hoje, à.
l4h3Om, na rampa de
entrada d. Cãmara
~gi5Iativa, OSmilitantes
vão para a (,rnle do
Congresso Nacional, onde
(ario novo ato.

Um Omega, ano 2000,
importado da Austrália,
especialmente para servir à
presidência da CAmara legislaliva.
A IicitaçJo já foi realizada para a
compra do carro, que vai sair pela
bagatela de RS90 mil. Mas o .
veiculo ~ tAocheio de frescuras,
que os assessores da Mesa Diretora .
da Casa resolveram nAo assinar a
ordem de pagamento do negócio.
Acharam que vai pegar mal para a
amara adquirir um carro tAo
sofisticado. Afinai, dá para comprar
um veIculo dig7lo do presidê7lcia,
sem ser importado, por menos
dinheiro. O negócio foi, pelo
mel105lempOrarillmenle, barrado.

Não é de carrão que os distrilais
precisam. £ de um rodo para fazer

Decarrão

Enquanto isso ...

A tomada d~ depoimentos nl Comissão de ~tica da Cáma.
ri Legislativa. que abriu processo para invf'stigar denúnc\a d'
corrupçào na Casa, Irouxe alguns episódios inusilados. No
m.io do depoimento do apo5Onlado Sebastião Crisóstomo Ne-
lO,que negou nol Comisslo cOM«er um possfvel esquema de
pagamento de propina. pulamentlres que alleram destina.
çio d. á,.a. o depu lado Clsar ucerda (pPB)5Olevanlou e di•.
50: "Islo I uma palhaçada; era melhor discutir O jogo do Vasco
ou do Flamengo do quo lic.r aqui gaslando energia 11to., em
pleno ,.donamento", disH'. pafa surpresa de todos.

o.puladoo do PMDB nio 10mdúvida d. que o propIIlto dio
opoolçlo com • denúncia, nio con/innada polu prindpol. _
tem""'- cioquo '" cIopulado quo recot>opropina por• ......s.r
dntlnaçlo d~ mil. ••.• lI",mar .'10 em quo •••••• r•• 14a
eIoIçIo. "EIIs porcIoram Iod•••• bandeirM.1IIIo ~, •••
••••••o "olu ••• cio••••• quo o .0VftnaCI0r ' •••••••hw & •• ~
n«ulando, por •••• ~ a ~ cullo uma --va'"
•• _ ••• nolIdbIo", denundou $avio Llnhu-.

A *ntl",i. de qvr um dtput •.
do di buc 1000uuill' Irnbtri.
propinl,.r' .pttMnlv pojtaos* mutilnç. de dh.tiMljIo de
"o,. 1p'rw:1WadI pdo IiMriIII
buto IlIinh1 (PL). qut •• ~
'IW fO'MUU ~ _ awftW

drilnÓYCi •.
H. (•••. o c,,"* .•• M

.prUUII como Mnaia. off:'f:.

u um If:nCIlO b mIIltU ••
EPlG. orilíNllrnulf: 'ulil\ldo
"tll""nIU a.iflha,lIIOrJll"-
10. Ir pau.pai •• c.-u6rio.
6íJ quacr '''''111. IIIM,..ao4I
~I\'ti •• tocai. _ ta.,.............•.•.•.
...,.. i •••.• toha ..., do
COftli,o. Todo o 'UIO ru CMlj.

10~. relponde ~Meui •• " fll'''-

"IÇa0, Pari illO, o comprldof
'(Iil qvr PIIU 01111 XIO mil.
'lido 'urdor • Tf:n.up. mai.
RI 600 mil de 'Iio. Nu pu'
••••• *"i..açlo do tcncno
Mria .",,"io de.embolla'
_ .1100 mil. "Te••• pI'
I •• Tm"", , M.i..,~"
e. C'nw' Lr,i.I.li•.•••, upUtt
"NUliu", to 'OIIIUqltCo "'ft-

lato ftI CtIMl'I lUillIm'"
do d. baM do IO"cno ••
mtdo I lidar COftlmdanç.
duliIllÇlock"ca.

"Meuiu. foi "11. ,
"Mire". cc.o WalJn)'I
rtl" •.•••••••• ....n
t~ :.-.:'..t~;
lilo CriI6euNno NCICl.
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•.•m prelt.un IpcAU. 9Icea
presidente" CO__ ••••
úrlos Medeiros (PMDlJ •••
Inlf,"nlet sn.Unb•••••
AdIoX••ta(PPI).0_
••doo_' •••• c.
"'1Il1o" cumpriu •••••
IInh•••In-.u._-.
comoSebudIo, w.-. DIp'
nflllet •••••••••••••••
no ••• un ••. ~ •••
hlwer ma •• IAdIdoI ••••.••
pIIÇIOdoI~_qa
-eum_o ••••••••

no~lo.\'arMIec:abIr
com~, arprmmIou SIrio~
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Caça aos mafiosos
Há suspeita de que deputados fazem parte d~

máfia da mudança ilegal de destinação de lote
R.,. c••••
Pdo lf'tt ledo indic •. hli

'aposa em ~~ • COf"iro
10m'" comi dn ,.t1ntwiron. Ci ••• r. Le,bll.h .• , A
COlai•••. t'ic.dru inkio.
.,uf1ltl-frin.J.IOIlirOCftIO.
'pularia clt '1tJ'fK~ t'n\'<'I.
\'fmneo de dt'pclfadut 'O\'ft.

nl~I"t'mirrt',al.,idedt' ••••
mudallÇI de .,11"1(10 •
.f?1l piblic.t. A fil' ••••D
drp"lado A('III'I"A.in",
lPi..,.qw' cltlt',.dt mil.
ria .•. o .,.. hukt T••
dru f,n ,rl\'''", com ot
(II'SOlcc.mort1 imrtitüriat
"oh•• Pneu. de AftClnde.
coftheridn CC'mC'l ••~nlu, c
Se~uilo Cri~ Ntto.
n. qu:d Vatmlr di' •.••• __
d:u'(a de drc,h'AfIco dr lnW
I laeilh. ~ltttl\'l••••
dtf'Uladro •• C&rn.. u,h.
I"in- . ..,. ."1\'" ,ar
"p•.d,liu.,. A Cominlo

,
PIlOPIIA
1iisdeputados da bancadadogovernodecidemencerrar~a
respeitodo esquemademudançadedestinaçãode lotesna Câmãrãl.9/atM

Manobra gov~rnista
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d •• , via pedir nov.mente
• iNt.l'çlo de um. CPI.
"EsR será o pr~ ""r. qut!
poli' mOI detectar se há
empecilhos ao nouo traba-
lho", enf.tlzou.

Florest. garantiu que a
averiguaçlo nio se restrin-
girá aos lota modificados
p.ra postos de combustf-
vela. -V.mos verificar t~
dos os projnos de lei c0m-
plementar, sancionados e
em tramitaçio", dine. s.-
gundo ele, nos ca •••• 'dos
lotes já modilicados por lei
Complementar, • comil-
do vai querer saber se foi
cobr.da a outorga onero-
sa, ou mais-valia, e de
quanto foi H"'! v.lor.

MATEMATICA
O lote no SCIA foi c0-

locado em leilão com o lan-
ce mínimo estipulado em
R$ 173,700 mil e foi arre-
. matado por RS 278,507
mil. "Logo em seguida, o
deputado José Edmar en-
trou com projeto de lei
complementar pedindo a
alteração na destinação de
uso para posto de combus-
tfveis, alegando que no I~
cal não havia o serviçoH,
explicou C.rlos Recch. "O
autor da proposiçlo (José
Edmar) ignorou que a Ter-
racap tentava vender dois
outroe Jota, no mesmo I~
cal, exatamente para p0s-
tO-I aaescentou .

-.u.,.•........,.,,--..-.••_._~H.

dou • destinlçio i1.áré.;
entio o que m.is seria 7",
questionou Corlos Reem.
O ~idenle d. Comis-

si<>de ~tica e Decoro P.r-
"mentar, deput.do diatri-
t.1 Chico Florest., .ind.
NO recebeu •• Wormaçõa
pedid •• , Terr.cap sobre •
cobrança de outorga o~
roA d •• Jetes que tiver.m
• destinaçio de uso .It.,.. ••
d. por lei ou por medida
.dministr.tiv. da própria
estatal. Par. FIoresl., •• in-
fol'l1\lçõa qut! o presiden-
te do Sindicato dos Postos
vai apresentar podem en-
caminhar. comissão ao pe-
dido de providênd.s por
parte do Ministério Públi.
co. "V. mos checar tudo
primeiro, inclusive a vera-
cidade dos documentos
para só depois tomarmos
alguma resoluçio", adian-
tou Oliro Floresta.

Apesar de garantir que
a Comissão de Ética irá
apurar tudo, Olico Flores-
ta também considéra que
a CPI seria o inslJUmento
adequado ao caso, pelo seu
poder de investigaçio. "A
oposição queria a CPI in-
clusive para ter atuaçio
polidal sobre os órgãos do
governo envolvidos. mas
não conseguiu", afirmou .
Segundo ele, se em 21 dias
não conseguirem avançar
o suficiente nas diligên-

Presidente do sindicato sugere quebra do sigilo bancário
de "laranja". Aperta-se o cerco aos envolvidos

liI'T •

O presidente do
Sindic.to dOI
PO.tol de
Co:nbustlveil

do DF, C.rlos Recch, de-
pile na quinta 1~, '" 10!1.
na Comilalo de Ética e
Decoro Parl.mentar da
Câmara Legisl.tiva. Ele
promete apresentar os in-
dídos que a C••• diz pre-
cisar p.ra inst.l.r uma
CP1. RKch vai levar • es-
critura de compra e venda
do lole 8, conjunto 2. qua-
dra lO, do Setor Comple-
mentar de Indústria e
Abastecimento (SCIA) na
EslJUtural, adquirido pela
comerciante Patrícia M()e

reira de Souza, em leilão d.
Terracap, por RS 278,507
mil, e vendido para. Ypi-
ranga, após transformado.
em posto de combustíveis,
por RS 1,6 milhão, confor-
me valor escriturado.

De acordo com a dedo
são colegiada da Terracap,
a empresa cobrou a mais-
valia (outorga onerosa) no
valor de RS 352.6 miJo "A
matemática é fádl: de va-
lores registrados, o lucro na
negociação foi de um nú-
!hão de reais". avaliou. "Se
isso não é indício de que
há um esquema por trás
do negócio, envolvendo
••m parlamentar que mu-

(~jJfiQMJ P6gIN.2":-:--..---_. .corrupçaoTRANSAÇÃO
no selA superou

1 IlHÃO_ ••••• ~.CA _

--

Nos fac-slmiles a evoluçlo do patrimOni9 da
comen;iante Patricia em pouco mais de úm ano.
Mals-valia na Terracap abrangeu só 20% do terreno
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dar a dcsainIçIo de --. dando
a enlcDderqae. irrquIaridade lO
di tambáD fora da aman. le-
gislativa.56 a CP!podai obter o
cleafccboque a aoc:ierIaclecxip:
• ~ &IIlp1a• imediata doo
&Ioa'".CGnduiuA1lrioNao, ••••••••
....dídvo doc--.... de&ica.

O-''''e-Ao,
-- Oco F...-au (PT),
NIIOáI ••• _ •• naa__ a __ ••

1IfVU1IlIoQIl&e- ..-
'AU.AMDlTM. RIA arADO JtO

LOI«IO DOIA'_ aaA_
PIOCUJO -... ••• QUI ••••
IIDIU •• lIA CASSIlÇAO llE
MNCDA1O.

denúnciL
OI parlamcn•••.•• tambán

irIo colher infonneç6a na Junta
Comen:i.1 • vlo IOlicitot • Tu-
racap o bill6rico dos Iemnos ad-
quiridos pelosdois aenhorcI cn.
dos..,i ••••••lán de iodu u_
UÇ6ca que envolvam ••••••••.
ma.

TodosOI inlcpanta da_
miolo •••• vam practl1a • .-
nilo: Joio Carlos(PMDB). AQo
Xavier (PSD). Allrio Neto(pps)
• J•••• eauby (PMDB). AIáD
deles Rcnalo Jlainba (auplaltc)
• Rodrip>Itollernbcra(PSB).que
010 faz pane da comi""'.

..•.•.•_----.,-Mo.a-n._..- .._ ..........-....•........•..-•....--....•.......•--...•..•~.
deoIIIIoIIo*-

tL ~ -:'.:...."":
tro lCdta N) •• ~. ttdI di-
toolUlClr.pn!pOIII..A~
s.Io.ptdi'''~b•.......""_ .
do depnado ooqoda ipoco.li
'l"'Aplft_ •••• _.
paSOl. "Ele nIo em. o tane de-..•......•....-•••• _ a••••• de -._._.A ....OI~.~.~ •.....- .~.~-::=.:
•••••••••. " • _ d.::Z-o~~-.:--.:
~dtu;:,::~=
d,po"'" AtlrIo -.s~
"" ••••• da _ COIIIs ••••
0"-. CorniuIo.

tdcolS,.....aa.~Jo."-~•.. ,,,--.•....~

.~~.~~.~~~t'.~'"....:..............••

recibosdos pagamentol d•••••••
- 0Ul0fJll onerosa - ",laliva ••
1rIlIJfctfnt:ias. a n:1açIodos ler-
ICIIOS que nlo pa••••••• a clcvida
lUa.

Q•• bra d. 11.110 - OI
deputados da comi"'" irlo ao
PocIcrJudieiAriopata pedi, que
•••• proucIa • queb•• do ligilo
ICI.fllnicodcScbutiloCrilÓSto-
mo, Neto c Valmir Pereira de
Andtadc(Messias),que •• dium
proprietAriosda úu objeto ela

?'ElÇA.FEIItA •• DE MAIO DE 2001

••.••••••• ,.... • c..
fttIr •••• ~CIlnID
MtaA. (•••••• _ •_,_a_I .
Gia~.~

•••• ..,.. • *"Pdo Re--.-.~....•.....:e:-••'1:.-;:...-=-.•..,...••.._.tt"~Io.c.:=:;•.~
100 lIlI1 """'JDlo • mucIonço de
dnthaçID • Im pIfI om mo-
td.CCfttI.judI*m~
di base ••••••••••.

-A ptUOl qut fez I ckndnd.
Itlll que rir aqai t fllu qwm ~
o dtPUltdo envalyldo. porque
ele coloca lati lUIptlçlo pula.

~~ ~.:~~mlllft~c::
qot ~ tofItn • criaçlo de ••
CPI enqnanlo ••• for pro¥Idt I
plttld~1o deumdtpm6o.l.
• 0JI01~" dtftode qw • OI
Ima m.iapoda pan ruliut a
lft\'tsli'tÇ&a:.
ramtlim prtSlIf.rIt dtpoi-

mnrto na Comisslo de tta di
CIm«n OI••••••• di dendnoia,
~R ••••• loInIIa(P\.).
••••klTodta(1'T),""_r ••
ram o teor da fita. O *JlIUldo
apoldo de laas(m.) _

Brasília

BJ~ASILlA
Alírio defende CPI para apurar denúncia de "propina"

o •••••••da CAmatat.
gillaliva ...-. requerimento
que dm mlcioA~da"
núncia•• Comiulode £âc:a,ando
•••• -.alisado _ o lUpOSlO
erovoIvüMnlOde clqMaclos."Na
filo,o r.Ioo....-&daJamerl.
• ••••• -.iài*>' pua ••••

....... ~.~~ .

o Deputado AUrio Neto
.fcnde a illSlalaçlo de umaCP!
pata apunr a denúncia de lUpas-
10cavolvialenlO de p.rI ••••••II••.
rei da banerlda1"" •••• 1••• em r&-
cebimento de "propiu" pera
",udar ~ de_ ••
DiIlriro F••••••

Comissão define procedimentos para
investigar denúncia sobre mudança de área

A Comiulo de &óca do I>:'
a.... Laalslalin do DiIlriro
FedcnI. ••••••• ..-de ••••
nçIo ••••••••••••••••••••••••••
10d. cIqoooIodoodislrilaio _ Ir.
rcgularidadcl"''''~de''
linaçJo de ••••• públical.

OI parlamcn1ara aprova.
ram os proc:cdimcnlOl", a in-J
veslisaçlo c, semana panadl

lconversaramcomo paidente da
e- deputadoGimAtJello••••••
convid"Io.intepvopvpoquel'
irA, T.rracap IOlieitot inf•••••
Çllc:I.

A COmis•••• de tlóca _
virA. rlla .presen ••da pelos ••
puWlos R.n.to RAinba (PL) •
P.ulo Tadeu(1'1); IOlicitati a"
grav.çio d. fita ao Inllituto de
Crimin.USli•••• ARede Globo,
cópia elasfilaSoriginais de maté-
ri. exibida em II d. abril •••• o
usunto.

S.rlo requilitados' ATer.
•••• I' documental IObre• lrans-
f.,ênei. d. dcstinaçio d. IC~
nos. inclusive os realizados pela
própria empresa. que nIo neco-
li"m de .prov.çio da CAmata.
Scrlo solicitadas.inda cópiasdoo .

Gim recebe novo apel(]
para CPI do uso da terr~
• Presidente promete incluir pleito na pauta da VOUlÇIo lpÓS tnIbaIbo de comissIc
1lI.AlJCO"~

_~*C::=:
•• CPt ,.. hMItipr ••.•
_ de ••• ,.,- •••-_ ..-de •••••••• __

çID • ira. o.. fti • wa do
*'"'"""alOlo-'") •••••••~ •••_llintAt.~:,c.:::::t
t1 t Otan ,.,.... daa..... .. _dortqoeri-
mmlO • 0'1 •• paetI de "GtIo
çlo do pltnbio. tio htJO Imm.
MOI nbalhol di Comkalo. tm
21 di.,. Gim prometA iaaerir o
..pcdHlono pnII de _lo 12
hofu.p6I o Ifrmino das iznonti.
I~llta di Cominlo.
Em In ckpoimemo. Gim Al-

Itno C'Oftrl1'fnNque • cknOnâI
de comlJl\lo pani. de~ pró-
:O~ndo~...,de.~,:
tinia. EIt \'lu a pllltl t o Itldo-
l'll: com I indiaçlo de YCndIde
lmUI bu onckmo Rall1rrlftle

do Idlio t dnconr. dllqlli-
dodc do "'c6do, Em ltIoric1o 11.
100 panI o corretor do IITIÓ"d t
ptfJuntOQ quII m I dntiuçlo
•••••••..,.",.qoe-cpl.

r,-.----..._*..-A ••••.•••• _ •••••••
••••• -"""1mlpIlI
••• - ••••••••JI'ICD_
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ri••••• e-teIIo, •••.n.----• """h" di 1'&1.""tar ••
,........ ~. TntICIp
-1IIIS"fC'ft .,.,.. •••••
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Ope~ação-abafa
~

Manobra
Na hora. os principais deputados governIstas estavam reunidos com Rorlz

em Águas Claras. Os distritais de oposiçAo ainda tentaram chegar ao
plenário. mas nAo deu tempo. O silêncio no plenário ontem é sinal da
operação abara. Alguns governistas tentam evitar a investigação do
escAndalo da propina na Câmara.

I SUSPEITA
Bancada govelTÚSlana Câmara Legislativa monta estratégia para enfraquecer
investigações sobre projetos de lei que beneficiam donos de postos de gasolina
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compraram os imóveis - onde
ainda nlo podiam ser erguidos
estes estabelecimentos - a
"pr~ços baixos, muitas Vezes da
própria Terracap, e acabaram
beneficiados por leis comple.
mentares apresentadas por
deputados distritais. Os em.
presários lucram duas vezes
com o negócio: adquirem ter-
renos a preço bem inferior ao
cobrado para lotes destinados
a postos de gasolina e ainda
conseguem valorizá.los signi.
ficativamente depois da trans.
formaçAo pela lei.
HIIduas semanas, o depula.

do distrilal Renalo Rainha (PU
revelou um pouco do esquema
de alteraçlo de uso de áreas
dentro da CAmara Legislativa.
Por meio da gravação de uma
conversa telefõnlca que teve
com um corretor de imóveis,
Rainha levantou a suspeita de
que haveria cobrança de propl.
na na Casa para que fosse felt•
a alteraçlo da destlnaçlo da •
IIrelS. A deril1ncla motivou
abertura de investlsaçlo preli-
minar na Comilllo de ~tlca e
Decoro Parlamentar da CAmalll
Lealslatlva.
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PO&tos da amizade~
~~-

Posto de lasollna i negó-
cio lucrativo. Especial.
mente se for construIdo
com ajuda de deputado

distrital. ACAmara Legislativa
está se tornando pródiga em
mudar a destinaçlo de terrenos
palll construçlo desses estabe.
leclmentos. AI~mde ferir nor.
mas que regulamentam o uso
do solo, a mudança de destina-
çlo revela um esquema palll fa.
vorecer empreárlos do ramo de
combustfvels.
Nosl1ltlmos dois anos, a CA.

mara Legislativa aprovou 20
projelos que alteravam a des.
tinaçAo de 'reas no Distrito
Federal para postos de abaste.
cimento de combustlvels. Ou.
tros 13 ainda estio em trami-
taçlo. O Correio Brazlllense
percorreu cartórios da regilo
durante duas semanas com o
objetivo de descobrir quem foi
beneficiado com as alterações.
A primeira conduslo: a maio-
ria dos lotes j' estava nas mlos
de empres'riol de postos de
aasollna antes da apresenta.
çlo de projetos de mudança
de destlnaçlo .

•CoIl~O 811AZ1UENR,.

. ..•...

Diário da Cânwa Legislativa

confirmou _ coIosu quo foi
.-diaclo. no .no p•••• do,
para •••• pmontasoo projeto
do mudança do datinaçIo do
,.... em troca do dinhri",.
Jesus dI!so •••• oferta !oi ,...
la por um homem. cujo nome
••• nIo •• bo. em aou próprio
g.binoIo, quo _. inI_
do na translormaçlo do uma
•••• c:oJnftCÍaIno Gama para
poslo d. gasolina.
. A <IlIIvona ia bom. segun-

do AsnaWo. .li quo o homem
lho oforocou RS 30 mil como
.prosente •. "Neste momenlo
o coloquei para for. do mou
pbinote. disso quo MOtr.ba-
lho ••••• lorm •• , suanl' o
pul.mentu. mostrando quo
rocusou • oferta.

A Comi.são d. ttica v.i
hoje. Torracap soliótar docu.
menlos quo mostrem quais ••
torronos quo sofroram mudan-
9" d. d•• tinaçio do •••• nos
üllimos ."...

cmn ••••• , afirma ltodI. •••
cIoplIo~ do...-hi.

N. reulÚlo d. onlftn d•
Comisdo, o prnld •••to d.
Om.ra. Gim Arsollo, I.m.
bt!m !oi ouvido. Elo !oi o pri.
m~iro I levantar I dmúnci ••
logo d.poi. d. vorificar quo
um ternno nl Estrada Par-
quo T.SU.ting. (EPTG~ d•••
tinado I ttstaurantes, estiva
• vend •. Num conl.IO ••I.f6-
nico com o corretor V.lmir
Andr.d., O homem 1Iw dia-
se, Som sabor quo tr.tav •••
do'Gim, d. facilid.dn quo
lêm p.r. mud.r • d•• tina-
çiod. , •••.

Cim prometeu que se •
Comi.sõo d. ttic. chog •••
nom" •• 1. coloc. em aMlise
o podido d. .bertur. d•
Comissão Parlamentar de
Inqu~rilo (CPI), d.f.ndido
poli oposição.

Em seu d'poimenlo. o
d'pul.do All"a1c1o d. I•••••
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,-Josi Edmar Im<pJeexplicar l ÚlIni\SIOdo tIica por quo uivou denúncia doolena de propina
para mudar de:slínaçAode lotes em 2000. TIlliroun que ~ romo sou IlOmofoiusado om projel

Deputados vão depor

A Comisslo d. Direitos
H....-- Ododania. tlial •
Do<oroParlamentar d. Qma-.
•• 1.oKisIaliva..,.... ~
~ o linaI cIOIlo•••.•• invos-
tisaç60s lObro d•••úncIa d.
um ~ esqu.ma d.
pasm-lo do propina • par-
.Junmlaftl quo ••••••••• 1••••
1""JoIl1I. mudança de desti-
NÇIoClo ••••.
. "Se noite pnlodo chosu-
••••• • ••••••• do f*lan-ta-••••.••..••......,.;.,Iw prclCOI-
ao diadplinar para aaaçIo
doa cn1ioMdol., sarante o
deputado 0IIc0 F\onsla, pro-
•••••• elaCooNooIo.

A CooNIaIo CDIMÇOU•
coIhor. -.n. ao .........-.
•• para • iH~ OI...•...••.-~
lar- ao deputadao ..-
RaInM (PL~ Paulo T••••••
Im quo .,.....-..'*+ •••••••paOIindo•••••••
(lo cIaa •••••••••• por ,...
ela e-iIIIQ. • A•••••••
,.... (PFL~••••• ~
•••••• Iita.uma_
•••••••••_ •• um_
lar ••••••••••• f.1Du do
....- de conupçlo, Mal
dtar_.parIamcn-

00 depeimmlOS m.is
espor.dos na Comissão sio
dos mnoIoros Valmir Poreira
d. Androd •• vulso Messias, •
~b.stiio Crisóslomo N.IO,
qu~ .pareum numa grava-
ção. frita por um assessor do
lWnha. falando do nquoma.
Elos confirmuam presença na
Comissão .manhi. "Se nlo
•plftCOmII. vamos insiotir na
CPJ., pranto Oúco FIorosta.

O presidento do Sindialo
dos Postos d. Combustives do
DF,Cu'" RodI. tarnbbn in •
Comissio. ~ Iovu vas-
ta docwnmtaçio ••• roforçmt
•• d•••úncias. "H' mas quo
sio romprodas por mna quan-
ti•• , dopoil d. mudanço d.
dostinaçio para postos. vendi.
d•• por um valor ulm supe-
rior: lod •• llOáod.d. perd.

'Começam depoimentos sobre
suposto esq~ema de propina

••
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DEPUTADOS FALAM

QUAL A JUSTIFICATIVA PARA
AUTORIZAR POSTOS DE GASOLINA?

jOst EDHAI-

para I .p •••• nlaçAo d•••proj.tos
d. mudança d. destlnlçAo d.lo-
I•• para posto. d. gl5OlInl: criar
mal •• mpr.gos nl ddad •. "NI
CAmara essa pr'tica ~ normel",
dl2. Ele lembre de ter proposto o
projeto qu.III.raVlI d.stlnaçAo
do lot •• m Ceilândi.1 pedido do
Imlgo d. um amigo. 'Só •• i que
o nome d.l. ~Gilbeno", di•••.
O Gllb.no m.nclonado p.lo

d'pulldo pode ser Gllbeno 105l!
d. Oliveira. &ÓCIod. Geraldo lo-
pes da Silvano Posto Palqu. Ali'
medi Derlvad •••d. Petróleo. Ge-
raldo obtev., usando o nome do
mulh.r. PatrIcia Mor.lra d. Sou-
za. dois 101•• com.rcllls que d.-
pai. lorlm Irlnslormldo •• m
•••• para poIIos eleguollnl. GQ-
beno tIm~m UIOU o mesmo ea.
podlenl' e oomprou trts lotes em
nome do mulh.r, OIudln. Julio.
nl Morlls d. Oliveira. Os t.ne.
nos tomWm modUlados por lei.
~m d. sócio d. Geraldo. •• -

le mesmo Gilberto ~ tamb~m
IÓclo de MarCai Lombardl em
uh emprelll - t-hrkez.an
Conluuç6es e Planejamento
Lida. M.rq & San Conllruçlo
Com~rcio .lncorporaçAo L1dl'
Super Felrlo doAutomóvel LIdo.
Oulro Imóvel destinado I pos-

to d'll"sollna graças a um proj ••
10d. O.nlclo TIVIl'" .csbou nu
mlos do grupo IId.rado por Mar-
cos Lombardi, Em 30 d. m.rço
d. 1999. O.nfclo Ipr.s.ntou I
proposta de mudlnçl da d."I-
naçAodo Imóvel Quldra 2. bloco
H, Selar Cenlral d. P1lnllllno. A
1.1lollprov.dl m.nos d. doi.
meses d'pol., .m 14 d. mllo, e
sanelonado no d1117. Ttes dlu
d.pols di slnçlo. o 101. folld.
qulrldo por letrtll Mini Mon.
tanaro O.rloul, sócll d. Lom-
blrdl nls .mpr •• a. Auto Posto
MUI.nnlum 2000 LIdo. Premlum
Panlclpaç6es ImobOlúlll LIdo.
nl LoIe.Blrl Modos LIdo.Segun-
d. o próprio d.putado, o pOltO
ainda nlo foi construido por
problemls burocrltlcos no pro-
caao d.Instlllçlo do comm:lo.

mas divide o restante em Il~ 30
vezes.
Quem perde dlretamentecom

os projetos ~ a Terracap. que na
maioria das vezes vende barato
um lote que depois sofre valoTi.
zaçAosúbita devido' mudança
de destinaçlo. Um bom exem.
1110 ~ um lote na Quadra 107 de
Águas Claras, avaliado pela pró.
pria Terracap em RS 120 mil.
que passou a valer RS I milhAo
três meses depois. Aalia de mais
de 700'11. se deve por apenas um
motivo. Nesse período, a allera.
ção importante foi a aprovação
de um projeto da CAmara per.
mltindo a construçlo de postos
de gasolina na área.
O presidente do Sindicato do

Comércio Varejista de Com.
busllveis e Lubrificantes do DF
(Sinpetro), Carlos Recch, crlll.
ca a proliferação de postos de
gasolina. "Os empresários que
compram lotes comerciais pa.
ra allerar a deSlinaçAo na CA.
mara acabam prejudicando os
concorrentes, que pagam mui.
to mais pelos lotes destinados
desde o Infcio para postos de
RRsolina."

Negócio conjugal
Ad.scobenl di posslbilidld.

de mudar a destlnaçAo d. 'rel
por m.lo di CAm•• a legislallVl
tornou'le um ~eg6clo mais que
renlável para os empresários.
Um tios mais conhecidos no r8~
mo d. combuslfvels. Marcos P•.
r.Ira Lombardl. ~ um dos ben •.
ficlados com I pr4liCl dos pro-
j'los d. alt.rlçAo d. uso da t'r-
ra. O Correio encontrou dois ca.
sos envolvendo pessoas ligadas
la emprrYrio e o deputado dis-
trllal S.nldo T.var •• IPTS).
Lombardl ~ .óclo linda d. ou-
nos donos de postos que lucra-
ram com projetos semelhantes.
Nodlo 8 d'lgosto d. 1998. o

depu.,do Benldo T.v.res apre.
lentou um projeto alterando I
destllllçio di Anl Especial Fdo
QNN 31 p"r" po ••os d,"b"ll'-
clmenlo elecombu •• lvel•. O 101.
p.nndl • Açlo Crlall Pro-
Gent., umllnllllulçlo fillntró-
piei. O.pols que B.nlclo Ipr.-
unlOU o projeto. o Imóvel foi
comprido di Açlo Crlll. Pro-
Genl' por RI 100 mil por Lucll'
n. Montan.to l.ombardl. O ne-
gócio 101I.chado.m 19 d. ou-
tubro d. 1998. qUlndo. pro-
po.t. d. &enleio j4 IramltlVl,
Trts meles depois de Lucian.

ter comprado I 'rea, o projeto
foi finllm.nt. aprovado,.m 14
d.jln.iro d. 1999, Luelano nlo
pensava. na época. em inslalar
n. 'rel nenhuma empresa n.
lantróplca. Casada com Marcos
Perelrl Lombardi. dono d. ",ai.
d. 20 .mpr.sas. Incluslv. pos-
Ias d. gasollnl, .II"'"IV1 d.
olho no t.neno par. amplllr •••
n.góclos do m.rldo, Um Ino.
trh m•••• depoIs di aprovoçlo
do proj.to d. B.nlelo •• m 11 d.
julho de 2000, Lucl.na vend.u o
Imóv.1 p.loo mesmos RS 10D
mil. O comprador era o AUIO
Polia Celllndll Non •• que per-
tence.o p~prlo "4IrcOIlom.
blrdl. seu ma,1do.
O d'putldo O.nlclo Tav••• s

usou "' mesmos •• pllclç6es dl-
di. por QUnos parlamentare.

imOla. domfnao. e de m'lo de 2001

"OS EMPRESÁRIOS
QUE COMPRAM
I.OTES
Cot1ERCIAIS PARA
ALTERARA
D~nNAçÃONA
CAMARA ACJ\nAt.1
PREJUDICANDO OS
CONCORRENTES,
QUE PAGAM
MUITO MAIS
PELOS LOTES
DESTINADOS
DESDE O INíCIO
PARA POSTOS"

GElAUlO DASILVA
."....".I,.pnmiDIDtI'COftJtJTtb
,..,.StJAJ'ftCftI"""dJll"Dlndo,... ,,,,we.DFJ.

CAIUDO BIAZIUflIK"

postos de Buolina. Os empreá.
rios envolvidos, por sua vez,
tamWm garantem que nlo ofe.
recem propina. Anrmam que o
projeto ~ apresentado em nome
da amizade deles com os paria.
mentares ou do interesse do de.
putado em ver a concorrhcia
no mercado de postos aumen •.
tar. "Eu peço mesmo", admite'
Geraldo da Silva, que adquiriu a
permlssAode construir posto no
SCIAgraças a projeto aprovado
pelo deputado José Edmar 1-
PMDB.DFl.
Para os empresários, é decla.

radamente mais vantajoso com.
prar um lote comercial e depois
transformá. lo em área para poso
to de gasolina do que adquirir
um Imóvel oriBinalmente desU.
nado para isso. Adiferença de
preços entre um e outro pode
ser de mais 1.000'11.. Além disso.
o lote para posto tem reslrlçôes
nas forma de pagamento. £mais
caro e aTerracap; nas IlcitaçlleS,
cobra 20'11. de entrada e ores.
tante divide em, no máximo,
seis vezes. Já por um lote co.
merclal comum, a empresa co.
bra os mesmos 20'11. ~ entrada,

"EU PEÇO MESMO
(PARA
DEPUTADOS
APROVAREM
PROJETOS QUE
MUDAr~
~ESTlNAÇÃO DE
AREAS PARA
POSTOS DE
GASOLINA)"
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Empresários 5f aprtM'itam de projetos de lei P'lra tua1r na compro de áreas para posto de gasolina. Eles conseguem
~ Ité 15 vezes mtno5 do que se compl'élS5em um kJle já destinado a posIos nas licilaç6es da Tmacap .
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I~;~';::Q~r:=.tr1fl
uma drrt2lm SalnQmbd14
MlJJ Jurou nunca rl.1a
ftito. Ao Comlo. afirmou
rido sam d4 ulsrlncill dtJ
projtto,*""
COft/roft••• com.'".~.du.
surprao. -EJl ""na:t fiz tsII
"rojno. dIlJO ,n tlUlnado
mn sa." Jull", to'" 0Ulr'0J
•• pI.: d"lo •••.O
dtpuuulo promtttu faur
.um aalnddlo"na Q1rndtlr
tllNIlIha, ptJl"d tltsmbrir
tomo" ,,'opoUG foi ""rtVlIkJda tomD.tldo Ih lUd

=~~~~:dt~.~~~~,~-:;4~,

l°dquJadOilrJ"'Sl'lhJUqwnroprofrlO$M
alttraPJ Mdreo 1111999
para ai. Foram dUIJJ
mudançar mr ••••• do
Gama. Urntltm

Samambraftr, outra na
c.1&dÕ4/oi1o 111Deus
dim qut sua íntrnpSo c-.
Qp7!'3mtlUm pNjtrDs mI
QummlllJ'OlllÍrntrO.

postos M ddtIdt t JI'fIT
mau tl'l1prtp. -st OI ••••
dO$pcu!mft:lt-mtllp""
c:oisamr:tdil.ftf"".r:
IdtlUltilL Oúptllatlo,...
ti' trabido diMwft ••••••• ouno btrtqJdo por r.r
•• """'_ ••"..... '&Jo-bfDrlo_...u._:

:::-- ..

Assinou sem saber

"A MINHA
INTENÇÃO AO
APRESENTAR OS
PROJETOS ERA
AUMENiARO
NÚMERO DE
POSTOS NA
CIDADE E AJUDAR
A GERAR
EMPi\~úO" =.~_.1=~~

---.~a:uGIAIM- _ ..-.. -.'.--,;.....-
E ••_---==::>.=~=::L~.:..-:.:..,,-_.-
~:'::':::-.=':"":'".~~:..~_t:~=:.:;:.-_._ •.__ •._.,,--- •._ •._ .._------_ ...-.__ ._-
•=:.."":,,,..:::====-.:.::::.=:-.::-.:=:"'.:..-._------._-
"'::.::=::::-.:::..===:-..:.=:..._-_ •._ ..-•._._ •._-
;.•. -:~---.!E-:J::.-'-:
:==:=,,"_,--,_-

- •.•••••• , •••....,.!"""
••••••••••• tmhI ••• I••••. """
••••••••1IlS14,....,...lItSl.
•••~ •. _""'-U1toordI..
~"P'"I6wM"''''dlr•.••••.•r_.c--...~.-.._ •..•.
lI.d. ,.1 ••••• ,...". fel ••
Itll'l .•••••••~,... ••••
••••••• _ ••••• CW'IOt ••••••• m
"",..- "".d,••.•••• ".
••••••••••11llD_ •••
d •••••• ""'" o,... --. ..--LAIlA""'AC ••••• Il •• rlI ••••• qvt.
O •••••• dt •••.rit 1N1.It' •••••..
dlt •••••••••• u-..(l'I,.. •••••.
"""1 •••••••.•• IJ"I •••••••••••~dt..., __ f......,1fia.
(todt~lodtuerl"'"lIIC.....,.....-., "OcM060
rno"' ••• SOlo'u ••• ,. •••• pkJ
U••••••••••_poII •• ~
1••••M•••••••in.flU •• d•••
r ••• Il..-ril .••• """""tcl •• pot-
••••••• "'"' •••••••••••• 601 ••• 1.
••••••••••.••••••• p'oltlooolore<l.
"""prl<leo • .s.."""dollClA

-,.- dwovr ••••""'*' I..•......•..•. "'... """ •...-•...,_ ..--s.,run. •..•.
••• '*"""', ••••.•""'"""" ••••.•••.•....•.--...•.•...~ •.•..•••.•"""""_,1" •..•.••••••._
-,,~ ..,..•..~..•......... -.",... .

""" ..._ ........., •.•.....•....•----- -_ _-•••• _ •• ~ __ .lO'KolD __

.,.u.u!:' .10 ••••••••• DO ••••••.e-e.tcIo_~~_~
--.=- ~. ,-. - -=-

"o'n1tI •••rotillqw ••.ilN•..."J,., •• ....,...,Ir._
"-"""'11 •••••• ,. ••••••••••
"f'IWPAIulltl""" __
ri/'••••••••••• ,...... ••• lPl........-•..--.....-~ ..•.... "".....""tt.. tI
••••••••• ,.,. !AI c••••••_ ...--... .••.....
::'.:.':..~~--:'J:
~lei •••••••••

MAnJ044l1CA
O •••••••• 5QA ••• .........,

_Ioi\&rl•••• o'-"' •••w.-
fttlJ"lIdo_lUln.J'OO~.
lei--.t"p""lU17I~
•••• ~ •••• wsutd •. o"""
'''''')nW Ll •••.••-..-,....0.""'"' ...,.......,..•,,...,t •••••••••• I{kI_d.9Il .

•••("'<looIl"'r"'F"'I' •• <l.
~huIft"""'II-a""' •• ",
n.::.1•••••••••••o~- .••.
pIinluC •••••• " ••..••• -o_
c4.~ ••• f ••• ',I_I".__ ••• T ••• tr?p _ ••••

. .....t •• dnIt ••••" ••• kM••.••••-_.I _J'Cl'"',....-. .....-._ ..,
' •....,. •••••. 10,,... •••••.•..• '"

puo ••• d• ....-b< •••••••••••• w.
W~ •••• ~-"' ••••.•••••.
•• clt •.•••••J'"' •• ~.,.. ••

Z::J: r:;:,=.~:-::

..••...,-.tI' .••._ •._ ~-.,...-

Presidente do Sindicato denuncia que lransaçlo milionária pode ter envolvido -laranja-o Cartos Rec(
sugere 8 quebra do sigilo bancário de Patricia Moreira de Souza. compradora do terreno
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'Terreno no SelA rendeu 1 milhãl

Comia comoproprluiril de
trts unO\"e1SdJf'potS tnnsforma.
dos .m •••• par; POI'o clt psc>
lirIa.
O, imóveis raum no Gaml

rEQ S1/53. pro~o 31.• m SI.
m.mtwllOR "14. conjunlO 9.
B.lo •• 21. nl Crilindi. IEQNM
12. vil NM 12.1.10" 381. OIU'
din, foi bene"dadl rm unlCo
p.O)"O. do d'pul.do loio d.
Dtul (PDTI. quo •• nhou o 110-
me de lei Complementar
2981:!OOO .
TrtI_ dtpois clt Oaudl.

n. ler compndo o 101•• por RI
245.' mW.o d,pu/ldo loio d.
Dtuo ""'-".011 o pro ••••• q ••

foi IIncionl.
dO .• m 29 d.
junho clt 2000.
Como I pro.
POSII clt TIIi.
co. quo bmtll-
dou Palricia..
de '0.0 d•
Dtuotnnut •••
emlptnMum
me.. -A minha
inlençl. lO
IprIMnl., OI
projelol .,.
lum'nl" o
nú.ero d.
_ •• c:Ido-
df e ajudar.
I • r I r
.mP •••• -.a.
pllcou o •••••••••
O Iot •••• "'.

prldo por
Clludln •• m

Samlmblil. com 500 m2. CUI.
'ou ~S ItIi.2 mil. O d. C.ilin.
dia. rom 1.6 mil m2. por lU <39
mil. EII PilOU Ipen •• 20'l. de
rnnadl pelai doil e dividiu o
rfttlnlt da dfrida em30 was.
Pan •• '.r idllo da valoriucto
dos "nenOl - que pode ler
enlendid. Comoum prrjuflO
plr.ll lfmap -. fm rMWem.
bro clt 2000 o Poslo Parque Alo-
medi Derivldol de P"róleo
Idos _ Genlelo. Gilbr.nol
pediu um emprlllimo de II
1.2 milhao • Cnmponhio llnoI-
lei •• d. ,,"!lII"" Ipinnp. C0-
mI) .".nria &leu n 101' 3. da
EQNM 12•••• liado ••••• 11.2
mil •••. O Int •• i••••••••• , cnm.
pradll P" RI:I." •••••••.

Em oUlns qUllrO oponuni-
dldes. o mesmo ,rupo u("em.
pru.nos fOIbeneficlldo por
muclanças de d,,"nlc:kl de I~'
pan _os d'l=UOlina. Palticil
Morelrl de Souza. mulher dr
wrlldo da SilVA.Idquinu em
julho de 1999 um 101•• numtro 2
do <onjunto 10 d. QN 320 .• m
»munbaia. O lel'ftno lambfom
foi trlnJfOnnldo em jftl PI"
posto dt psolina por um p~'
'0 do d.pUUldo dimital_ TI •
•icolP5Cl.
No dia 19 clt OUNbro clt 1999.

Tltico .pteHnlOU projelo que
mudlVl I dtllinaçlo do 1011.
Um me. dtpOiL I T<mc:ap pu.
UVI o 10"-
I'••ndldo .m
IicillCiO-pa.
n Panitil por
Rl1Imllm
cItliNleo_
IIftll •• SI
•u••I. 0110
dlll dtpOil .•
proj.,o foi
.pra .•.•d. nl
Clmarae..,.
eionldo pelo
e.""-,lAi
Compte",.n.
li' !S9/t91. O
pro,elO I.~

1""" U.
••••• clt tnllli-
llÇAo • ho;u
••• 1 • otVpa.
di por •••
_ clt.... JOÃo Dl DEUS
Iinl cita...... ~_
M.lhor POIIO
clt StMços llda.
MIII IUlplftnclalt. cio que.

rsquema. lo. I rrl~o do Mpu.
IIdn ao 1ft Queslionado sobre o
projelo .• 'Eu nunCI riz Ulf
projrto ••dlUC. A lutana. no m.
tatuo. nU ~ no listema
de dados ela Qrrwa. bem como
no DI.riu Of"i.1 do DF. T."co
Ite,ou Irr I"inldo o proirlo
ItnIllbtr cio quo •• ""11ft.

lUIWIO EM lõRIIPO

OIÓCIU d. G.""do di Silva
na emptUI PosIO P;rqur

. AIamtdI DtriYDdos'" ,..
,nil<v, Gilbrnn~,..; "".i~t:t.
~ a~1 ,:um C.:bu.hlM:'luh;ana
M.nis ••••(Miw"1ra. f"" apam.. ••..•
tn, lIlt".un'CIlIIt!lutukJulltt:h.
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CJmeçaram onte") mesmo os procedimentos para apurar
denúncias do caso das destinações de terrenos

Página. 23

va concreta da corrupçio".
segundo ele, "não podemos
faur palanque 'de campanha
para a oposição, apesar de ter-
mos que zelar pela imagem da
instiruição, Vamos apurar até
os últimos detalhes", garantiu
João Carlos. Ele acrescentou
que na próxima reunião será
marcado o calendário de con-
vocações (conVites)dos corre-
tores envolvidos e do presi-
dente do Sindicato dos Donos
de Postos, Carlos\Recch.

Para o petista P~uJoTadeu,
agora a comissão de ética tem
uma enorme responSabilida-
de perante a sociedade. "Quem
está nela, será considerado
omisso e punido pelo eleitor
caso não se chegue a lugar ne-
nhum", aierta Tadeu,

..._.~
• : -: .' I

Comissão já investiga
denúncia de corrupção
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nhar. a investigação para a c0-
missão de ética, tenta colocar
panos quentes em um proces-
SO que poderia estourar", ana-
lisaAlírio. Segundo ele,há ele-
mentos fortes para se checar,
mas o instrumento colocado à
dispo~ição é frágil, não tem
poder de convocação, mas só
de convite, e não pode fazer
investigação profunda. Pro-
vavelmente os corretores en-
.volvidos não comparecerão e
não podemos iilzer nada",
question ••o distrital.

O deputado João Carlos
(PMDB), vice-presidente da
comissão, disse que a bancada
governista apóia uma inves-
tigação'profunda e.o encami.
nhamento, se for o caso; para
uma CPL"desde que haja pro-
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Prlvallzação do
me1rfi aprovada
de surpresa

tinação de área", enfatizou
o distrital Alirio Neto (PPS), I

que é membro da comissão.
"O que parece.é que a

bancada governista, aoenca-
minhar a investigação para
a comi.<são de ética, tenta
colocar panos quentes em
um pro«sso que poderia
estourar", analisa A1lrio.Se-
gw>do ele. há elementos f0r-
tes para se checar. mas o ;",..
trumento colocado à dispo-
sição é frágiL não tem poder
de convocação, mas só de
convite, e não pode fattr in-
vestigação profunda. Prova-
velmente os corretora en-
volvidos não compareceria
e não podemos fazer nada",
questiona o distrital.
O deputado João Carlos

(l'MDB). vice-presidente da
comi.<são. disse que a ban-
cada governista apóia uma
investigação profunda e o
encaminhamento. se for o
caso, para uma CPl.

I FoIdeN~O_
Nnlo nIo _va pn!V\Ito
para • pauta da aeosIo de
""Im\. na amar. LegIsla-
!Ivo. mas, eIII UINI sessIo
extnordWria que com~

,
_no6naldatud ••OI••••••
estava li. o projeto de lei
do Exuuttvo autoriza o
pn!prio Exoartivo • \mI!l-
rIzar.~e ••••••••••
tençIo do liatmIa de-.
porte metr<rvürlo do DF.
"foi um so'pe para • opa-
slçIo que acredltou no F-"

. aldenteda Casaque se ••••••I prometeu a wna dioalodo
, mals .profundad. oabre ô'I assunto"; ~ o cIIo-
, IritaI W••••y de Rowe. daI Tribuna do Plenário.
I Lúcia °Cervilho tlm.
! bém protestou dizendo
, que a op05lçlio !ri re<or-

tar. De acordo com ele, os ,rer judidolmmte contra ai
deputados vão cumprir i medida que "MoI cIua e
com o dever de opurar tudo ! rqmsm'" um cheque "'"
a fundo. "É uma responsa- I branco para •• empresu
bilidade", afirmou. • que se habilito rem à ex- ,

Rainha defende o le- ; ploroçJo do sistem.". U- I
vantamento de todas as ,derdOPT'LÚdOdisseque

J
leis e projetos de lei apre- ,o projeto não foi devida-
sentados desde 1990 que 'mente discutido com. sa-
trataram de mudanças de I dedade antes de ser colo-
área para fins comerciais. ";"dona pouta,. pedido do
As inv~tiga~s ~rão t:!f.d~,govemo, deputa,
_1.,;~tJt(""~"iM,.,,"'i!":~~"5tuc ,.~.,

MARCOS MACHADO

A Comissão deI~, Ética e Decoro
,-'~ Parlamentar da
.~ Â Cãmara legis-
litiva iniciou, ontem. o
processo de apuração das
denúncias sobre corrup-
ção envolvendo deputado
distrital governista. A Co-
missão acatou o requerI-
mento aprovado no Plen'-
rio. e nl próxima rnniio.
que deve acontecer na _
mana que vem, dever' es-
tabelecer o calend'rlo de
convites para dar infáo aot
depoimentos.

Para a oposição, a comi •..
sãOnão éo instrumento ade-
quado para a investigação,
"Deveria ser instaurada
uma CPI que teria condi-
ções para investigar a fun-
do as irregularidades apon-
tadas na comeráalização de
projetos de lei alterando des-

COMISS40
no rastrada
~~R~UD.y~jiO'"YI ~10 ~ i11 I fi Allrio Neto quer uma CPI
~ ~. para apurar as denúncias
,

Rainha conDa no
trabalho do grupo

Apesar de con'cordar
que uma CPI seria o instru-
mento adequado li apura-
ção das denúncias de cor-
rupção. o deputado distri-
tal Renato Rainha está um
pouco mais confiante no
.tra~a\Ilct.da~.HQ..de.
ttof~ • n.,.n •.•.•'P••.I. __ •
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Comissão começa a
apurar corrupção

AComissão de Ética e De-
coro Parlamentar da Cãma-
ra Legislativa iniciou, na
quarta 2, o processo de apu-
ração das denúncias sobre
corrupção envolvendo depu-
tado distrital governista. A
Comissão acatou o requeri-
mento aprovado no Plenário
e na próxima reunião, que
deve acontecer na semana
que .vem, deverá estabelecer
o calendário de convites para
dar iJ)icio aos depoimentos,

Para a oposição, à comissão
não é o instrumento adequa-
do para a investigação. "ne-
veria ser instaurada uma CPI
que teria condições para in-
vestigar a fundo as irregula-
ridades apontadas na comer-
cialização de projetos de lei
alterando destinação de
área", enfatizou o distrital
Alirio Neto (PP.S),que é mem-
bro da comissão.
"0que parece é que a bano

cada governista, ao _encami-

i

AComissão de Éticada Câma-
ra ~:omeçouil apurnr il denún-
dil 4e que deputados distritilis
estão envolvidos na "mâiia dos

Ilotes". Segundo denúnda do
dep(.t:ldo Renato Rainha (PL),
pelo menos um deputado mu-
dou a destinação de um lotena
EPTG, recebendo, pelo "traba-
lho", R$ 100mil. O deputado
Alirio Neto (pPS)vai mais lon-
gee defendea instalaçãodeuma
Comissão Parlamentar de in-
quérito para investigar a atua-
çãodos próprios colegas. O de-
putadoJoséEdmar(PMDB)pode
ser investigado.Elesedefende:
"Trabalho pela cidade".

PáginaS

/ ..

I I
A/lrio quer CPI p-a-ra-o-c-.-s-o- ...•..•
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ComlssAo de ética vai Investigar distritais

Rainha atrás
dos proj etos
suspeitos

Apesar de ooneordar que
wna (]'I seria o instnunento
adequado à ~ das de-
núncias de corrup;ão, o depu-
tado distrital Renato Rainha
(foto)está um pouco mais c0n-
fiante no trabalho da Comis-
sãode Éticae 0ea:Jr0 Parlamen-
tar.D:::~rdoCXlm ele.06depu-
tados da Comissão de Ética.vão
cumprir oom o dever de apu-
rar tudo a fundo. "É uma res-
ponsabilidade perante toda a
sociedade que está mobilizada
para ver esse assunto total-
mente esclarecido", afirmou.

Renato Rainha disse que
as primeiras providências
que deverão ser tomadas pela
Comissão são fazer um levan-
tama\to ~ tOdas as leis e pr0-
jetos de lei apresentados des-
de 1990 que trataram de mu-
danças de alteraçlo' de área
p'ua fins comerciais. "'Isso
deve estar pronto em tr& se-
manas. Devem começar aXn.. ,"

os postos de combustíveis e
depois .passar para indústri-
as e centros comeráais", adi-
antou. A partir dai. 06 depu-
tados vão checar se foi paga a
"mais valia" para I Tenacap
e'se essa avaliação oondiz com
a realidade do mercado. "As,-
sim poderão detectar se há in-
dícios de algum esquema
dentro da Terracap para fa-
vorecer os proprietários dos
lotes", enfatizou Rainha.
-Outra linha de investiga-

ção, segundo adiantou Rai-
nha, será' pedir à Junta Co-
mercial informações' sobre
todas aS alteraç6es contratu';
.ais de empresas que explo-
ram postos de ..co:nbustíveis.

'. .' . - ..

lANHO IOICU
,,'Ollt.

Em reuniAo na semana
pusoda. a ComiS5lo de Direi.
tos Humanos. £tia e Decoro
Parlamen'ar d. amara Lep-
1.'1•• do DF .provou. por VOIO
conKnsual. o cronograma
pan investiClçlo de denún-
cias de conupçAo envolwndo
deputados di'lrilail na
mudança de destinaçlo d. ler.
renos comerciaiL

Apesar d. rec.ber o.val da
Clmara. I comllslo 010 (em
poderes de qu.brar sigilo ban.
cário ou telefônico e 010 pode
obrigar pessoas que nio esle-
jam subordin.das .0 Poder
legiSI"ivo • d.pôr. A prim.il1l
r.se do. tr.b.lho. prevf •
audição e 1l1lnscrtçlo d. fila
apresentada pelo. depUlldOl

Ren"o R.inh.(PL) • P.ulo
T.deu(PT).

Há duas semanas. Rainha
Jl3vou uma conversa, por lele.
fone. com o COlUlor de im6.
velo Walmir Pereira d. Andra.
de. conhecido como Messias.
que oferecia uma úea nl
Estr.da P.rqu. T.gu'linga.
Cuará(EPTC), • dizia s.r poul-
vel mudar I descinaçlo do
imóvel par. possibilillr. cons.
'ruç.lo de um motel, p.gando
R$ 100 mil • um depulado da
base govemJsta.

Nos dltimos dois anos. I
amara aprovou projetos de
lei que mudaram a destinaçlo
de cerca de 30 101's para po'-
los d. guoUn.. -Es.. é um
número muho aho. Aamara
nlo pode funcionar. s.rviço
d. empresa que passam por
cima d. popul.ção', dest.cou

o pr.sld.r". da Comlsslo.
Chico Floresta(PTl, propól um
prazo de trts semanas para •
rue inicial !lu Invadg.ç6es.
Caso aJcwn deputado seja cita.
do •••••• rue. será abeno pro-

"As Iradiç6es esplritu.1s
esllo fragmentada .m reli.
gtaes. • poIItfca _ partlda em
partidos • n<la es_ frag.
mentadOl enrte o c:arpo, o Ins.
dnlO, as emoç6ea, • mente • o
'SpiriIO", diz o pror........ O
enroque hollstico busao • ape-

Coamo BUDUIlISl

o depulado Paulo Tad.u.
Os membros da ComissAo

vão pedir 1 Ttrracap inform •.
ções sobre os remnos que tive.
ram destinação a1,••• da. Eles
querem llber se Osproprietá-
rios deues imóveis pagaram a
laxa d. mais vali•• "pll5Sada à
Terracap quando hA valorizaç!o
decorrente de mudança de
área.

Os pariamenrar.s querem
também pedir 10 Instituto de
Criminallstica • degravaçjo da
fila e .0 Tribunal d. lu.tiça do
DF • quebra d. sigilo leleCônico
de SebastiãoCrisóstomoNeto.
o dono da úea oferecida. e do
corr"or W.lmir d. Andrade.
"Ac••dilo que em seis m•••• ou
um ano Ie possa verificar qual-
quer telefonema dado I um
parlamentar ou vice.versa-, afiro
ma o d'puladoAlltio N"oIPPS)

4 flnIIiL ••••••••• ""Ia. ZOOI
OPINIÃo

VISÃO DO CORREIO
Câmara LegislativaEdm'ar diZ.que lei ge~aJucro

. o deputado ~~ ]O!é l~çã~ ~ ~ • -'
EdmarCordeirovoltouaques- Ele-questionou as especu-
tionar as aític:3s em tomo dos lações sobre a alteração, atra-
projetos que alteram destiJla.;. vés da Lei Complementar, de
ção de áreas. "Os projetes alm- um lote no SOA .que custou
dema uma neressidade das ci- originalmente RS 271 mil en-
dadeS e da população, pois te- qt.Wlto a Terracap tentou.ver\-
~g'qUe a comunidade pre- der outros lotes para posto de
ci5à": Para ele. não háprejuí- combustível,por atéRS 2,.9
%OS para a sociedade e menos milhões. "Na lei ~ claro que
ainda para o Governo porque .o proprietário deve pagar a
seus projetos trazem a dáu-outorga oneiosa pela modifi-
suJa que determina ó paga- cação. Se a Terracap NO está
mento da outorga onerosa. ou avaliando corretamente essa
seja.o proprietário do lotemo- vaJOrizaçio, a culpa não é mio
.dificado tem que pagar à T~ Ma. nem da lei", argumenta
racap a "mais valia", peJa ••• ]cieéEdmar. .

A dendnci. do depurado dlltrllaJAg.
naIdo de Jesus lPFLl, replrad._
nola I.qulgrállca d. ctmaia I,e.
••• I'IM do di. 2 d•• '0'10 do 'no
pus.do. é dara, obj.tIn • eslorre.
cedo •••• Quanl •••••• " b.leram
em meu g.bln'le, .r. pr •• ldenl',
oferecendo. me dlahetro para ea

votar detennln.d. m.térl.' EzpaIaeI todo. OI que
tentlnm fazer 1110.MI' ella. propo.tl' forl.
.celtu debraços .bertOl emoUIJ'OIIabtnet:a..
"' dUII semanu, o depu tido Renato Rllnha

(PLlconseguiu registrar,em Oagrante.a tentativa.
de vendi de uma bea emTlgu.tJn •• de.dn.dl I
relllUrune. O~orrelor InrmlVl que com as 100
mUpoderil modlOcar I destlnlçlo de u.o. Pane
do dlnhelro leril entregue I um deputado dJstJ1..
tal enclnegldo de Ipresentlr e votar I favor de
proJeto a1tenndo • rntrlçlo InldaJ.
Oeplsddlo foigrlvldo e rumldo. Ocorretor de

Imóvel. Sebastllo CrlIÓSlomo Nelo foi levado p._
ra I 121Delegacllde Pollcl•• em raguatingl, onde
oCISO est. reglstrldo. Depois foi rlpldamen1e 11-
bendo. t curlo.o como I compn e venda de im6.
vel. cometelaJ •• 0Creu .ubslandaJ reduçlo. ATer.
raclp colocou em IIchlçlo dOEe.rea. Ilmb~m
pan POltOlde luollna em 1999e 2000.Nlo ven.
deu nenhuma. Nomesmo período, no entanto, I
Clmlr. lellslatlvl aprovou alteraçAode UIOde
dnoho ml' pan a mesml ftnaUdlde.
Opresidente do Sindicato dos POltosde Gaso-

IIn., C.rlo. R.cch, é objellvo e .b.olulam.nl'

cllro nl 'UI Ipretllçlo do Ulunto: "Em vez de
comprlr o terreno para o po.to pelo .llor de
merudo. ~bem mil. f.cll e vant.Jo.o comprar
um outro qualquer e depo" alter.r o UIOpor In.
lermédlo de lei d. Clmara. ExI••• um. m.n. por
tr'. dl•• o-. Apellr di cl.reza di. denl1ndl', a
Comi •••• d. Etlca reJellou por trl. "los <onlra
dor ••• bonur. d •• Indlclnd.lnl.m. pua .pu.
ru re'pon •• bWd.deL ,
Os r.lo •• 10 c1arú.lmos, tran'plftnl.s, Iri'an.

te •. Deputado. dlslrttal, eltlo modlnelndo a
d"lln.çlo d. u.o de 're •• pdbllc •• oe'p1mp.l.
tar o plano or11ln&lde Brl.ma.AlCUnl deleaad.
mltem receber .uborno par. Illr de••• forma.
Ato de til natureza. corrupçlo em alto Irlu e
contrfbulçlo pua del,adar a qualidade de vldl
na cidade, merece punlçlo levera e exemplar.
No. dltimos dol'lnol o. nlpreaenllnlel do povo
aprelentaram 615 proletol de lei modlOcando a
uIUlzaçlo d •••••• d. comérclo,lndd.trI •• des.
dnadu • orlanlzaç6" relll1o •••.
Anovaclpltall~lbou de completu41 anOl de

existencla. JOftm embora. apresenll vido. enral.
lidai nl pior mineira de fuer poUdca no par•.
CorT\lpçlo n. Clmaraleglsl.1Iva wu •••• d'prl.
m •. Oo depuI.doslocaJ. d •••• rlam dar bom •• em.
pio para o. cldldlos. E 'eul dlrllenltl nlo tem o
direito de empurrar I' clnu. pua debaixodo ti.
p.te. S. h' cOrT\lpçlo.lodo Oepisódio preel •• oer
apurldo com rlpldez e obJetMdlde. Eo. corrup.
lO. devem 'er Iflltldol do convfvlo partld'rlo
br •• U1•••••. £. resposta que o dd.dlo deseJL
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C.imnrnIO"$tlnltrilo dfl nrf'RJl - •.\ <:,,,ni!,Ii::l,, d\." l.k'i..~"1 d,'I l)jrcik'tS lIum3fk. <:."'.nia e
E'icn ~'tt.Cf"n."n J)i~rril.,1renli7t1 :I ,,,;meirn reuniJo "6'. manhl ,..,. der",ir f'I ~ranut
.In,,; nh\lllnd\."!il p:trn npu,..,. ti p.1!l!'hcl ,"''''l,.,h'1111\.'I1t' d..: """JIUbttk" ,., prtlQ."" de C\~it.,
ck'ulm cln Cll~. P:ul:uncn'are" •..."I:lriam t\.ocdll.,:nr.h, rrnpitl:tl flo,m .""""....:rttar P''''jd" di: I.d
1I11"","'lIlltil1n dCJIIOlinnçllu tW 1Ír.:nll nu DiJlllrih, Fc.••.L,:rnl. ~ •• lIndtl tlm de. f11\.."tt1Mn. da •.•"mi.dn
ck.""I:'I(I., .-\Iin,' Nc'tt (I'J'5). kllClas CJllOP' elul ..~lôc~ p:Ifn • t:r\.1h .• IIpurnçlk, dc.tI rolttS ••...,....;
delillidn~ Illlje. "Ih;n t~lá ,~h'indicnIKln n relatoria dn l'If'flCe1I;M e ~nr.nle que m ~elU 20 ftnI.

d~ ~'C:~,i';nci:t cemll' cI~I~!!:lclltI'~ rnlicin nunca nrr~~tnu rn~eln rmn mUl.t,~ de
,Ic:-:tintlçn,' d~ riren. Ele pnr:Ull": n Lei. jri '\.,n rrt'pt.'!Iln ror" ~\'1I"""Ç1tf t" trnhftlhus. "li" ja Itm~,
"",tI 1"'~')J".)f/tl f",âcJ/ 'lU,! 11,'" ,'J/,II'c1 nt~ "c!9u",.;mc!"'!t }U"to c. Tc!rrermp. Jci ,olic,tc!; ti Cdh'
"'''tI ";?/"(.'cl" d~ 1,,,I,,"c"" I'"rl""'f:"',,r,t' '!"' d/"'~.'rnlurtrm P'~'''6 t~ mrrd""p"I.' ,I,
" •.•..!II',lIc..,;" ,,,,,,r,, ~'J/'.,s dl(- f"'.''''~''C/;\"f'i.f. Essr! mectlnrsm'.t ilt1lrc/J.",II".J e alJ mesm~, (J ~nn-e tlll

r•.•/o/o)ric' IJm d\! .'t'r "rrm'c',('" 1~'I.r ("'nlM.'el" .• , mml1c' P~)Pf).ttlJ IniC/cllmt!nti! •.4 q"e lI! I"'.Uc'
I~r:•.•,' li'" "'d/'olh" cf~nI,'r.d,., cr",mgr.m",. "" Uja. n mcri. rál'/eln pnl6nv/-. ,\ CurninJ" de
E'iL'n IIn <':,imnrn ll."!o!isl.1lh'n rclU (,';Ut:t1 f'C'JrC!i"Cnlnll ••••.,J ~ dclt... r.Zan pnrt.: d. ftft!IrJ

!
~'I'\.'mj!'I:I. ~\ r",li, tI•...~I" cJllinl.,.(dm (0.1). n p..-,;~,", <ru\.of,,, r..'""C<ulhitil' p:trn rnzcr n rc131t'l"
cf",. tr;lh"lhn~ ":I!<ili:ar n ","unf" ô1~Ifli~ ~ u Ir:thalhr:, cf'.J \'ni :1U~ilillr,.., in\~,,'i, ••ç::ln e'lh: h=r.i
1'1"07.0 de ~IJ dins "",,n cnncluir" rel,lIlt'rio. (motirizl. 9h$2)

I

doeommtOl aMeI de c
com oc demais depolmm
pia UcadI.

o dinlOf do OMnJ
• most,ar fotos de como
to o controle e COftIl'
".les. que tinhlft'l OI CÓt
blm f'tlir-efot PI'" r.
Yf'MlIlIu.l.m.O.\

In d.. iPnti,aç6u r
toIICt.'d•••• dil o de
Oito Fl••••lalm. "'"
•• COInillto. trin. (
••••••• e.too •••••
10 ••••••• ""_ ••.-....•.,...am... -c.o Clt tw.., .,.~,.,.
tHpoI •••• o. Yafl'tO.

'CctMp'''.'' •• fawetll
d. I'nlIda eM,.. 1.lre"
Certos.

OI dtpoltdO. flrnW
rem d. 1m.up • ,til
lodos OJ;1m6~il qot
dtlllnaçlo de bCI .11('1
objellwo t "erlftu, ae h,
la Itlttnos de proprieé
CrllÓllomo e W.hnlr.

mrnlnlt'lo ."nid •• III pt611.
mlltmlll,.

O iXpatldo AIf,io til'
lo(PPSt mtmltrn4I CCNfttllio.
"l)llrtU • ddtMe' 0Ct1('1II • ctn-
çler de .ml cri ,.... """"1""
• dtndnd •.• A CaRtIuao •
tlin 1110k", o pocfe:rde Jlf'drro
• nlo ••. por lnlftrnlcfio ••
Ju-.iç ••• lfOdIn •• .,no Ide.
Iftnin'l t ntm pndr "ir- qw
'JJ t'nYlll"ido. te 'prnrlltt.
plr. dcpor 111CItn ••••• firtnl
o dtp1llldo. Strcrncto cle. C'If'
"IOJes pOOe,ilm prOYOt'If am
'IUUl ne. In'lf:lli'lç6eJ. pre.
"illl paI' dar., 21 dlu.
ooMro rcccio t qut I) nqftri.

mtnlo(prdindo I Ip."açlo di
dtnlinci.) volte 10 pltnAtIo n.

NlIlnhili.
~'''.'(.'t'llltttriru\-i\c',':-.tnrl:l ••i"l!'

Corniulo de Economl •• Orç ••
menlO e Finanças(CroO, dtp.rt ••
do C/saI Uctroa(PTB). dopoIs
CID' • próprio Leonltdo Ftrl.
_ ••_I1/_deI-
conhod""doi .0loi. "I'd
comprondo um dnlllcpt de
mai, de RI 12 milhOa e nós
.,.tllillnncrw"'",f'CttIIlfllPl1Wtnolnc

In' o depttlldo distrit.1 Joio
C.,. de MedehoUPMDB),
.ke.pt'cddtnlt d. Comi'llo.

Alim de rtdir • qwbra do
li,ilo Ideftlnic'o. I Cumi,dl'l
deve (onvidar OJ tll\'ohidm.
p,r. ptulIr dt'J'f'imt'nlo. Altm
dt' W.hnir r SrbuliAo. dr,.t
dtpot o p'c.idrnl( do ~indiulo
dOI postos de ".."Iin •. Cerlos
RecC'h. qut dtnunciou • tti~.
Itndl de um. m~lb qut' "M.
Iroll • C('lft("t',~50 de lutmos
p.tI POSIOS dr 'I~(llinl no DF.
Sr,undn RrC'C'h.em ,.tl de

comprlr o lerrtMl reto p,eçn
dr mundo. u~ inlw:nlldu'
compum um Ir"rno qu.lqut'f
e drpol •• heflm o u'o por Iti
d. CAme". A. dai •• do depoi.

ro. de qur havill rt1Udt na compra
e venda de ",1t.trln"flCll1~,

Em KU depoirntnto. Ltontrdo
Fari. nrtoo. tliJlrnci. de rraude
no DMru e coJocoo • tulpa no
lO"ttT'O .nltriot ",d. de•••.,mi.
UÇ'1o no mllMtio dos "lia.
O depoimento foi s~pmso no

iftCr'inrfltIIl'fltpFlrln_i~ •••

GUUCO O! OUEIItOZ

AoCuml~,Ao dt tlitl f Dt.
('.'It' Parl'•• "r di ('mar.
Lt,ltll1i"1 de Diurna hder.1
':ti rtdit nl J •• 15(•• qnbf.
o, ti,il('~Itld6nicos do, cor.
ICII'll('t de iml\,'('i~ "',Im;, Pr.
Itir. c!t Andrade c de 5th,UIII"
l"ti'chl0ml'l Nelo. Ambo. tio
ltC'utadl'lt dt r1nicir" de um
c'quem. que f:lcililDVI • 'rrn.
\:t(!,. de ('fujeto, de mud.nça
clt dctlin:lç!ode jfCl mediante
li J12,2mtnIO de prorin, • um
drrutado dbuilll.
"Se hl'l\l\'cr IndlciM de que

a'tum dtpulldo rlnicirou do
t'quem ••• Cima,. dcvr 'pI'Do
\'1r. crilçJo de um. CPI-, dir-

De-pu!. di~trh,isouviflm
"fIftm o ckpoimrnto dn ditttor.Bt"
41 do Dtpa'1lmmlO Mttropofit ••
"" do l"",,,,,,,,, lhbanoolOM.
TUI. Uonardo FariI r Silva. .rlS'
,. do carro ptlo ,000000adotJot.
quim R(W;z¥s de uma denún.
cil do ou"idor t ,ertntt do 6r!1o.
F,,,,,n_ ~ Rm ~"'"' "'" imroI.

R,itlin CDN 9~.J - F"M
Jnl'llnl tln CDN - Hl'rfitlnlll Onrhl'irll

(~:illl:l":I"'o't) !ttC'r'C"",. N:I Cnmô'lr:1 I.cgi~l:tti\'n "., I>if:'trih\ Fedeml .' "'lo ~'(t ~ti
r'L:"i,,'o I:mkl 9111J(l:i!inh:nln I""".,,,,, d. Cn~a 'lunnkl nu l.ui (~nnic.'1I. \o"q"h"ftl~"h: I
l"pn~lirlli\'illl Eslntlunl. O "t!'(!in~nk' ~lnl~ln.~ n niMilu Itns ""h'Çt"'~ ruI' e~tm1p1t\. " ''di.
dlO ~t"'~rmlll," e de ltedjd,,~ dA h'Il1iç'" I~nr" prl~!tI1r l' ~rre~lIfnnte d(' ll:c«uti\'ft 00 OI
l'I,'""illll t1cptllntll1~.Jn n lA,..i (.>I'!!irnic. I:tn:'.~l' '\'k' ~"\."f\:1u Ik'S CII111'S de im".oclMm.", clt.'
~11"ert1ndl'lf e n<\1;\1lInç;16 de ('n~!mÇftt, de n1lUldnh~ ct" "n.lnmentn •••. r&tf1l n deputadn ,\I"in
~d" (I'I'~) ,I rim ti" ~i!i1"c ele h,tln!=o "!li; \'('1:1\'(-':" é n tll.h,'n rc"'fltt,, clt, d4.."JMllndtl -.: Ihnr dnl'
,".c:-:~""tc~'lf'liliL'ns. 'trinl"il'ultncnh: ,indnll " ESc,."culh'u c R!lM""ir um. p"'urn indcp:ndentc
lIi:wfe eln pr1p\llnçl\0. "F:I<r! P(I.U(I fi t.'.~'flr ne'.'f nulo.t elo 1'0el...,' F-n't:lttit'rJ. T.'", q"e .'t~e.tcund.:,
""'" '""',t( ..;.,,~.c~. mui/ali t~e.'I'. '"''c''' (:0""'" ti !V'lml,'Cc;,' .•. ",Urio Neto "rre'!tentou. no inlcin cf"
l1Ié.-=. um rn~iclll Ilf\:WOOU ti fim ti" ,'uto ~ce:relu nu 1tcpinte."11k) Interl1() du Ceq c rrch •.••K'C
ttrn.'~\.'ul:tr oul," 1""'p.1~lnr"rn ncnh:tr emn H "i£ilu Inmh.:m nl I ""; Or~linicn. () rr~"idc.."nl~ti.
, 'iUll:trn 1.~t!i~lnti";lIIn IJI:. clClltll:ult' (;im .'\r~.elln (I'''II)I'). tmllhém "ft" \.~nece~~icf:'lde de
111"l1kr tt "I'h, !'Ct:rclu. Ele I""omhra cl"e hc~ic Cl'l'C illl\lnllnCnh' qUDI'tCnou ç uMdu. jn que cl1I
1':1tli,tl1~ !'CtUI'I.e Clll'llII'nlU e n1-Oflt't~içtte~ 'icrlm tlnfM. "ClcU'" 'I"" c.: Imllllrlanle" ,,,,1" .~t!C'rellJ

III:H I/"O,'I'(~ Itl;(J ."~ 'UlI l!S.~t'1".'""""'''''''''. ,V,;'., 'v;'.' Ih'~,~ ••••,ltladc. 11(' l}"'r;'~, /'Í'.de,.."t. da
~"'fim,"'O m~mlf1r '.' ,,,,1" .fi."c:n::I'., .•• () J'N-=iel.:nfe «In t.:nsn prtlltl~lc o@.iliznr t' dd1111c ,-••n Il1l'lk.'du
fim d,. , .••tn ~ecre'" ,te) me~ele lnnio. (mntérln. 1th21).

Rmlioc!iplling
Ciinuu'a Legislalh'n

Edi\~ão das 06 h às 12h • 02/05/200J

Conllssão pedirá quehra de sigil

Ex-dil"etor do DMTU faz denúncia

r:nN TIIIIlI- MIl",n "",.~lin
DFHDUcl ••

. ~.. ., .; ..

indíCIOS de lama
k.yCunhl

n,ieli" C"II"rll FM - 11111.9
A V"l. ele 8.,..i1in - Anelrllell' Ji,ni"r

(;n""unIVI"!ltbmrftp Itr .\nn! - •.\ Cl'tfnis!llh.' de OeI~M dlttl L>irciktt lIun,nnt'" Cidndnnin c
E'icn dn <.:ftmnrn Ui!ttriln1 f"en1i7.nn rrimeirn relluilln ne~ta nu",h. f'IIrn deftnir " U't"tnOpnllnn

time IIlhitlndc)I I'mn npu!'nr lt JH.1~.!Cit'..:1,",lt"uh'illl\.°llk' d..: d'-l'ula.IuB ,•.' prtJC'\.,"",' de cttnupçlu
Ik"nlret dn l'R!'".I. "nrhullenl:m:~ c~ta,ill", fL"Cchcnch, rre'l"n ••• ram epn.:lICntar Itn'jeh) de I••.•;
.Ih...undl1 • tlc.-,clinnçikt ti..: rirc..~J;nn OiJtrilu F"'''lk:rnl.~c{!undn \nu de. mcmhrlla ela cnmhtdu.
tlcl1ulltlt., .4.liriu !"'ch.' (I'PS). le.tdn5 c!'tl'.~ 111"""tlIv..:ll r:tm n ef",,-th'JI nplfntÇfto dt •• rntttl ••."I'Ic.,
dtlinidu hetfre .• -\lirio e"tá rehindicando n rel•••.••.in do '''OCe5!tO e ~•• nle que •.••• IA 2n ",..,.
d~ ~~~i~ill CCllnn d~I~J1IIt) et~ rulic.. mmen IIrre~enhllll rrnjetn ,.. ft1nrhlnça de
de.lilln~a" de "1"1:11. Ele pn"'"le • I..d. jlÍ ,,:1111"''1'''''' I'••.••.•.•• "'V •• ti, """""",,. "/:.'"jú ,•••rI•.•
''''/eI 1',."I"'..•.!la 1111.:/(,1qu •.! ntlo., •.'J/t,,"d !fi:) '~q~rl~/"" jH"'" () TJtn"c'lQfr. Jd IttIlcltef ti CC"t'
Ift"a "elc'~"t"', ,,~ ,,,,1,,.' fI.t f'K,rltJm~n"trtf.~ q'llf ul'~.(""/cr"cJm f'"lftl"'U J. mlfJu"Pu IM
,1c.l(lm",',;" IJItru "").'I'll.)s ,I,,:(.~m'''",ttiw:l.t.é.~.t#:m«tInf,fF1t(, ,k tr"M/m' « ate nNlm", (J ""-""tt cl"
, .•.•1,,(1),.;,' ,J", ef~ 6'11'. cJl',.nl"l'c(', l'dlc' ('I)I"'$.t("". ,I mi"/k' I"YIfM.ttd Itrít:/t,lm.:",t.f ,,' C/Ih! AOpn~.#c'
ta: •.!r"", '1"t,1",II", e'\!"'m cfn cmnngrCJlt/d. nH 6~1". t) 1ftCI1,,.üpl,*, pt'IlIh"e"'. A Cnrninlt' c.k:
f~lic.:nctn <:nmnrn LCllh:lnlh"ft '..:m cil",'u n..1wc"' ••••nnM. ","'8 dok,••• rJllz"''''1 ,,"rio d. N~

St'" - 14,\tlldra li:! - 'Ut'('(' I) - TCofTC 11- ~ltl~ l,:tll • 1~'" _ Iid.Cemm Hrnrrmrui.tI:nonr
f(,",~:)::~.:~111.1:~...•9t2 Fo:'t: ":~411$~ J!.moil: nt"llf:oil~iirlht.C'('!n.ltr

Deputados da Câmara Legislativa estariamfaze~
da sua representação popular balcões de ,.eg6.c'iOI

~•••••k_ lo!•••••••",100"'-,--o dd<pdo'" poUcII.•••• AdIo-(I'Sll).SIMoU.
---- •••••••(l'MDB)._c..(1'1.)__ ••••••••••••• "'(l'NDB~ •• e.....-.
"' ••• - •• - ••• t.lca.PwoAdloXnb •••••••.
••••__ DIlIcI_'" 1nIa>", ~poIldo-.NI1bioo....~ f. drtrll::ioctiodD~
~11~PClf'IIlIe.,...ee. dlIPSD.'pecado~
bri. mnU.odI •• an.o Lo- -..........-
~lImdol ••• podomdo CAlmo_ <Ia• do._ •
EmdodoDblri1o-"(do~ . _"'doClÇOlb. •• _
Mas te o Ir'lbaIho de RahitI.. •• ,..,2S •••• RairNn>
junumrntt com D Mbdntrio wneo. ~.CominID
Nblk:o,(ar.tiI:Mc.Dm!nlmo de ébaa •••••.••••••
quepoderiKlOllUlDtrt!opo¥'D 'watip;ID~-.1
ac:at.Jaxn."'JlOItI~ Ainlk"~(eft,25."
na eldçGrs dt 2001. Iohetl'lOUDanpIm6iDcame
RaiDbI ~ que. Co- ~comnmooe ••

mbsIadtttiCaimada-'. Mh.WU. deUI'nI CPJ'paoI:.
JItrtIlbqueestlriau.merfianIe ¥eItI,..c.tdIDc:IOebpoe..
Pf"Illl>o.kobIoodo ••• r.-. .. _ .
.".._. "' lodI.d..... od_ •••.....-QI.

." • lllU<Ianço • dmiDoçIo d10 _ do am.. L"qb-
di: bu t umI pos;aeft ftde 18tI.,.. O lfder do J(MnIo, •
•••piI._ •••••••.•••_. pvtodo - EdInar t1'NDII~c...lqb_ ••••_ __ •••qüaIo_

ria~.....- cfis. ••••• .-llDçIodol_
tritaitIlidclmmt£. Ma llIeID- ma "OhDa atrú e •••

mailto:o@.iliznr
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Lista de pedidos

•••••••••••••• _~J •• _ •• _

/tJ.2.

\

iRO"'"Sem oder quebrar si ilos bancário e telefônico ou convocar envolvidos para depor.
ComF.são de ~tica pe~e informações ã policia. à Justiça e à Terrac.p para investigar distritais

~ ~_'''''I'._.- , \.o'UJUlQ I

r
lKlII'lIAo""tG8U" /00
ReI18lORainha e Paulo Tadeu denunciam esquema de propina denlrO da Ornara I.epladva. Corretor
oferece Iltera~ de lI50 de área na EI'I'G por RI 100 mio Mudança é garantida por lei dislrilal

I,
i

Deputados lsobsuspeita

IU'_ ••~I •• 'IM. .,1"",(I'''","II,'''''.n"~"b:",.,.-,eu,"," 0l:I'"fi' CI"""IIDI DPpl"
•. r~.por_ •••••. dllt.""' ••• III."' ••• ntn •••
•T•••••dIrriIlntoo..""'llfll._ "tn.l••.Oe_.I •••••••..
-..rudIJ.-d.Irr .•••.•••. lIuD'O""rnl"rn~ ••.•".'"••.•.A"'"'.f.~ •...••..•.hItUJlll'"-,",,,,1IplteIMI'"".,....""*"'.~..,.."......~l •••.•• ........,.,....,....•..,........,. .....•.
•••• r~~~. ltollOMl'
ooO~IO_.wnI. o~no _..,
m_eMlllclr. •••••••••.. ~._5r ....,.a
"T,,""" ••_".nrlk_e _.1 ••,.",II",w,,"

C_.tfec-.dol'rtrftII,lII •••1Mtl.~.",,_pn.
',--_." ItlO••••,.. IlId,,,,d'.I.r...,._h"'l
r•..-br.~"' ••••_ r~,"".ilC-"'''''D'''
."I.n •••••hriPlt'ri.clMd •••• "_" •••• p'lIICnIIII..-.pt.
_ ••• ~IIIl~.ftfq ••••••••••••••••I(.,.P"'f"M
•••.__•••••••_t'tl" •••• -""'. drlri •••r'-.n~efo!ft.

;~
:tIo_loe-
~•••••. ~ ••• Mrt _

_ r'"toat0""''''_..,-.•.... ..,"...•••
:nw_n_trt ••
:papr_INII •.•••.AlIlI
:_ •••••• -.IIc_,-
.".." ••. ,.... ••••• ?
.Il, ••••• tloft ••••••.•.,.•••••••.Sf__''''''b_,.",U
.1I., ••••• r_"••••.••••••
pNOtotm.....,e.rM1ln",,..tQr1M,",,-.....-
.c~';:.,~tfnIItto•
•~!
""In,IIlI.(".rlMqnr'

~E:=r~r"":com...,. ••• c•.•••••• _,•..
~.aIoIh •. t"'..,f_,....
~~Ia~t=--
:lm:Mdtrom""'flInt.
:dPpnllhllmltllltlll'lhl'a
:tOlmll'I.~'"
:Pql&n""',...m.rro_.
:-.P"ft1"Op'p"
:diIr'"'l: •••••• I'CIft ••
:tttrfpftDI'"""'-0~I"."" •••.•••~-

JORNAL 1)1.:DuAstUA.OUI"" •••••••••• IDIM •••IDDIJOO' ~ ~ .•7

qunttofl. o pm.ldtnft do
SIn6k.to d. o-.•.
PDltOld"C_bv.tf •••••
do Df. c.•.••1IIfth.
Foi C."'" a.cdI ••••.•••,...,.,...- •....-

t •••• li tA••••••.•• No.•.........•..--..•..,..."-........",.. ....••.•.....•..--,.....,...••.......••.•.,.........."...,.,.......,....~.......••.•..••....
••••••. Dtlembnqul'J'
hewlIIllntldtlOlckpute--
doi, _ nIo foi_Ido.
~1Me_I"UPOMu_
dontl~l6"'flf ••
ar _ tipo dt rq6do ••
nplka. No ",lento, lIftr.
m. "VI "ao t'ln CtI1110
pr09t1 "''#01''1-.. •• d••.•...•...

Como um lote pull de RS 271 mOpare RS 2.5 mllhOss com
• simples mudança de desllnaçlo. \lia CAmar. Legislativa

dt'putldodlltril.' 10M!£do,"IJ Cordeiro (r •••08).

Umlotednd"" Corft!rolo.utord. ••
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te •• DepuI.do. dlllrll.l. n'lo 1II0ilflcando o
destln'çlO de _ delreu pdbl •••• ~ ".pel.
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udo. na pior m.n.lr. d. llUr pollllc. no p.r ••
Corrupçlo na Clm ••• LegI.I.tlvo .uu ••• e deprl-
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Brnllil'.domJnae,.&drrmlodrltlOl

RORII
no pico das

PESQUISAS

A dendncl. do deputldo dl'lrllll AS.
nlldo d.InUl IPfLI.rqlotr.d. nu
notu I.qulsr.nu. d. Clm". Le-
Sltl.t'" do dlo 2d. 'SOltOdo .no
pu •• do,~ d.r.,ob/ ••IvI. ''''m-
eMo•.••-Quinta. W!US J' bateram
em meu gabinete, Ir, preslden'e,
ol•••• endo.me dlnh.lro p•••• u

YOlII'd•••• mlnld. mot~rlol ExpuJ••• lodOlO.que
tentaram rue, I.to. MI' e•••• propo'.I.lorlm
oceUa.d. brlÇ1le1berIoI ••••OUCIVIpblnettl..
"' du •• sem.n •• , o ftpulldollenllo Rllnhl

(PL)con'.lUlu rqIotfll', ••• n•••• nt••• tent.'1ta
d. vendo d. um••••• Im r•••••tlnp delllnld ••
reslaurante. O comlor Inr", ••• que com RI 100
mU poderia modtnClr I detltnaçlo. UIO. Plrte
do dlnh.lro •• rl•• nt••••••• um depu'odo dlotrl.
laI encarrelldo de Iprelentlr e ""'.r I ravor de
pruJ.,O1I1••••.•do. r•• "lçlo Inlclll.
O .pl.ódlo rol gr'Vldo e rum.do. O torrei.,. d.

Imóvel. S.b •• lllo CrI.6stomo N.to rollevodo p'.
11 e JZ.Delegacll de Pollcll, em T8gu8t1nsa, onde
o c••• e.l' "gl'lr.do. D.pol. rol r.pld.m.nl.lI.
be•• do.e curlo.o como. compr•• vendo delm6-
vel. comerciei •• orreu .ubs'.nclaJ reduçAo.A Ter.
rlcep colocou em JlcJllçlo dou 'reaa tllmbl!m
p"r. po.t •• d. g•• olln•• m J 999 e 2000. 1'110ven.
deu nenhum•. Nome.mo perlodo. no e"llnlo,.
Clm.,. ugl,l.tlV8 .provou alleuçlo de u.o de
dezoito ••••• p." • mesma nnolld.d •.
O presld.nt. do Slndlnto do. Po"o. d. C•• o.

Ilnl. Carlo. R.ceh, ~ obJetivo •• b.olul.menle

VISÃO DO CORREIO
Câmara Legislativa
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Requer que. Comissio de Élla e Decoro
Parlamentar, nl sua pr6xima sessio ordin'ri.
oa utnordiniri. duenadeie pro.,.sso
laYfsllllallvo sobn as denúnd •• de violações do
C6cllllO de Élla e Dec:oro Perlamentar
.ssocl.d.s l tnmltaçio de Proposições de
MudanÇJl de Desllnaçio ile Árus Públias e
Privadas ao Distrito Fedenl, upecl.lmente .s
dellIDHas a postos de g.solina,

(;óJL ~5/0g/ 2«te,

~6Jí-- ' ...z.-
DIolodo_--

(DevAriosDeputldos)

~tD~ 1..t.2isl.o.l,'~patA.
, <l.LIL. ~Q., 'a. Co-
r Q. ~fid!. 12. J)a..CMD
~ 1aJL..

Os pulllJl)fntaru adiante subscritos, nos termos do ar!. 97 do Regimento

Interno di Clm81l Legislativl do Distrito Federal, requerem que I Comissio de ÉtiCl e

Decoro Parlamentar, na SUl pr6ximl sesdo ordinária ou extraordinária desenCldeie
processo investigativo sobre as denúncias de violações do Código' de Ética e Decoro

PuillMnlU luocildu l tramitlçio de Proposições de MudanÇJlde Destinlçio de Áreu
Públicas e Privadasno DistritoFederal, especialmente as destinadas I postos de gasoliu,
denunciadaspelo DeputadoDistrital AGUlNALDO DE JESUS, na imprensa iocal e no
plenário desta Casa, na sesdo ordináril do dia 0210812000, e reafinnada nl sesslo do dil
0310812000, que obteve o respaldo de diversos parlamentares que se pronunciaram nas

referidassessões,

, ..._-_. __ ._._---_._- ....-.._-_ •...
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PAULOOCTÁVIO
ENTREGA o RESIDENCIAL CLl~O OCTÁVtO

NA QUADRA PARQUe

PaulOOctavi
Assinou sem saberCIlOlIOUlQA

DOIDIIIE

E:;::'-:-
~=-~."" .•.......-1'_.---.Ml~l'".."'_ .•.•..,--_11. ••
1M, •••• ca'-'-.,..----.
E~
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J

Entendemos I relevinda da matéril, pois envolve a credibilidadf e a

moralidadedi própria amlra Legislativado Distrito Federal, moôvo meia que suficiente

para o envolvimc:ntodo plenário desta Casa, demonstrando usim que alo temeraOl

quaisquer investigações que IpUrem I conduta delituosa de PulllMntues, pou lllda

temem OI que subscrevem este requerimenlO,cenos que eltlo ccmtribulndo pari o
resguardodi moralidadee da probidlde dfsta Casa dr Leis.

A questão constitui procedimc:ntoincompatlvel com a ética e o decoro
parlamentu, pois confillUrarecebimento df vantallens indevidas com a finalidade de
enriquecimeatoillcilO.(')

, AlI. ~ Constituiprocedimentoinca_live. eomI til"" eo decoroparl~~ J..~11. "~'
VlntlSmI Indevidu comodolç6el. beneficios ou conuiu de empresas. econ6m~ lU . íSeI
p6blicu;(...);XII.~dr,lleDllaf oueoneorrcr!,","queleFfOI cnri_m idll'"1"Y.s. /'

O Plenáriodesta Casa, a MesaDiretora, a Presid!ncil, e I pr6pril Comissio

de Ética e Decoro Parlamenlarnão podem se omitir em rellção I estes fatos, sob pena de
conivéncia.

JUSTIFICAÇÃO

Requeremos por fim, a tramitação em regime

~esta Proposição.

A iniciativadesta denúnciapor plrle do nobre Deputado Agoinaldo de Jesus
é nobre e demoostrao seu c:ompromisso,não só com essa Cosi Legislatlvl, mu também
coma moralidadedi açãoputamenlU.

No úllimo dia 02, no decorrer da sesdo ordinári

novamente nl sessão do dil 03, o Deputado Agoinaldo de J us /
categ6riCl ter conhecimento de que alguns Deputados recebe propina para apresen,lU

projetosde mudlllÇl de destinaçãode ireas públicas e priVldas.

/ Trata.se de denúncil, gravlssiml, formuladl espontaneamente por um

Parlamentardo Poder Legislat~o Distrital,dando contl da ocorréncil de ilegalidadese
,imoralidadesque fer;';;"in~quivocamenteo C6digo de Ética e Decoro Parlamentar drsta
CaSI.

Por tais razOesdr ordem legal, administrativa e ética, esperam os autores do
presente requerimentoa sua acolhida pelo plenário desta Casa, resgUlrdlndo os princípios

. ConstilUcionlise os legitimos interessesdo povo do Distrito Federal. ~

Saladas sessões, IS de agosto de 2000. ~ "
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Ontem, dia 18.04.2001, os Srs. SEBAS TIAO
CRISÓSTOMO NETO e VALMIR PEREIRA DE ANDRADE, vulgo
"Messias", após combinarem a venda daquela lrea para servidores
desta Casa, foram filmados pela Rede Globo de Televlslo no local, e
posteriormente convidados a esclarecer o caso na 12" Delegacia. O
fato foi matéria de grande dlvulgaç'o pela TV Globo e nesta data foi
noticiado por diversos Jornais de clrculaç'o local e nacional, em
raz'o de sua gravidade.

"Em recente conversa te/ef6nlca com VALMIR PEREIRA
DE ANDRADE, vulgo MESSIAS (Tel, Ce/. 9983-3fU7),' recebemos a
Informaç'o de que uma 'res de 5.903.00 m2, colocada , venda por
ele, destinada j In.ta/aç'o d. churrascaria ou restaurante, situada
nas proximidades do Gua", t. marg.n. da EPTG, poderia t.r sua
destlnaç'o d. uso mudada para a In_'-ç'o de mot.l, de lojas d.
conven"nc" ou até mesmo posto d. comb..rlvel, medlant. o
pagemento de RS 100.000,00 (cem mil real.). Segundo -11...,..",
e.s •• cem mil real ••• rt.m utiliza"" especlalm.nte no ""''''''''0
de propina ao deputado distrital que .presenr.u. o pt'Ojeto de lei de
mucJilnça da destlnsç'o de uso daquele Iree.

A referida conversa te/.f6nlca foi gravada, conform. fIte
mlcrocass.t. que ora apra •• ntamo. a esta Coml.do, • di conte
também de que o esquema de corrupç'o envolv.rla •• rvldoru da
Terracap e da Admlnlstraçlo Regional onde estll localluda • 're.
colocada' , venda,

Portanto, nlo estando esclarecido o fato e n'o se
conhecendo ainda o nome do parlamentar que poderia estar
envolvido nos atos de corrupçlo relatados, a noticia denigre a
Imagem desta Casa e atinge de forma generalizada e Injusta todos
os seus parlamentares, tornando-s. necesslrla a SIl8 call"'-
IIpuraç'o.::-v

Conforme se observa da justificativa transcrita. trata-se de
fato grave e rumoroso, que tem sido amplamente divulgado pela
imprensa. denigrindo a imagem da CAmara Legislativa e de todos os
seus parlamentares. A denúncia está devidamente comprovada por meio
de fita microcassete gravada, reproduzindo conversa lelef6nica com a
pessoa que pede cem mil reais para pagar propiM • part8mentar desta
Casa. Há também matéria gravada pela Rede Globo de Televlslo com
VALMIR PEREIRA DE ANDRADE. em que ele reafltTTlll as derúlclu,
nos termos da dlvulgaÇAo levada ao ar pelo notlcl6rio DF TV nos dias 11
e 19 pr6ximos pasS8dos. A fita de vldeo é outra prova Incontealável que
poderá ser solicitada àquela emissorll para instruir Da autos do proceao.

)
"-PMOB

Oep.Ar)Ã
\

Oep. NU' t> ZAKHOUR - PMOB

Oep.SfLVI

Oep.JOSÉ

CAMAIItA Lf(;iISLATlVA

DODIST"Ia{&~~uea CDmlss'ode Ética e Deooro
Parlame.lar, .a .ua próximaHIIio onIlnárla
o. ntnordl.'ri8 d_.aclát pncaao
lDye.t1ptlyosobre•• deDúllCialM ~ ••
011111"de ÉtIa e Dtcen ,hrla_tar
••aodad.. • tralDl~ de l'roI*ipIa M
M.do.Ç11de Datluçio de ÁruI N •••••••
Pr\Y.da. no DI.trlto Fed.ral, "pect.I_t. OI
dmiudola poItos.e IO~IIlI: .. '

1I r;

RECURSO N' ale anil!

Contra decisão da Comissão de
Defesa dos Direitos Humanos,
Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar
que rejeitou o Requerimento nO
00212001, que "Requer a' InstJiuraçlo
de processo para apurar d.núnclas d.
envolvimento de parlamentar.. desta
Casa .m Irregularldades' na mudança
d. destlnaçlo d. uso d. 'raas no
Distrito Federal",

Oep. JORGE CA

Oep. OANI~OUES - PMOB

Dop. GIM ~llO - PFL
I

Dop. J E EO - PMOB

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA, CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

No entanto. mesmo diante da gravidade da denúncia,
devidamente comprovada, a ComissAo de Direitos' Humanos,
Cidadania, ~tica e Decoro Parlamentar. por maioria de seus membros.
sequer admitiu o requerimento questionado.

Com base no que dispõe no art. 97 do Regimento Intemo da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, apresentamos este Recurso ao
Plenário desta Casa, contra a decisllo da Comissão de Direitos
Humanos. Cidadania, ~tica e Decoro Parlamentar, ,que rejeitou o
Requerimento nO00212001, que 'Requer a instauração de processo para
apurar denúncias de envolvimento de parlamentares desta Casa em
irregularidades na mudança de destinação de uso de áreas no Distrito
Federal',

RAZOES DO RECURSO

A decisão daquela Comissão afronta o disposto no art. 19 e
parágrafos do Código de ~tica desta Casa, aprovado pela Resolução nO
110. de 1996. que prescrevem:

'Art. 19. Podem ser oferecidas diretamente' Comissao
de I:tica e Decoro Parlamentar, por qualquer parlamentar. por
qualquer cidadlo ou por entidades representativas da sociedade
civil, denúncias, devidamente comprovadas., de descumprimento a
preceitos contidos neste Código por Deputado Distritar.

~l' Nlo seria recebidas denúncias an6nimas.

O ReqJrimento em apreço, ao ser submetido à Comissão de
Direitos Humanos~ Cidadania. Elica e Decoro Parlamentar, em
convocação extrao~dinária. foi rejeitado por três votos contrários e dois
,~_fayor. / -

~ ZO Recebida a denúncia, a Comisslo de I:tica e
Decoro Parlamentar indicará relator. na forma prevista no arl. 17, e
promoverá a apuraçlo preliminar e sumária dos fatos, obedecida li
tramitaçlo prevista neste capitulo .•

,./

,
O requ~rimento rejeitado tem por finalidade a abertura de

processo para apurar denúncias de irregularidades na mudança de
destinação de uso de áreas no Distrito Federal, tendo como justificativa
o seguinte:

O requerimento apresentado à Comissão de Direitos
Humanos, Cidadania, ~tica e Decoro Parlamentar atende plenamente o
que prevê o caput do art. 19 do Código de ~t1ca, pois estão presentes a
materialidade e autoria.
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Com devido respeito aos membros da Comissão que votaram
contra a admissibilidade do requerimento, mas esse entendimento está
totalmente equivocado como se demonstrará.

OS 1° do art. 19 do Código de Ética estabelece: "Nilo serfo
recebidas denúncias anOnimas". Não é o caso. O oferecimento da
denúncia • Comissão acha-se devidamente formalizado por
parlamentares desta Casa, acompanhado da respectiva prova. Já o S 2"
daquele artigo dispensa até mesmo a mais comezinha Interpretaçao.
Veja o que se preceitua: "Recebida a denúncia, a Comissllo de ~tica e
Decoro Parlamentar indica~ relator, na forma prevista no art. 17, e
promoverá a apuraçllo preliminar e sumária dos fatos, obedecida a
tramitaçl10 prevista neste capItulo." Está evidente que o comando
normativo contido no S 2° determina que a DENÚNCIA, especialmente
nos moldes em que apresentamos, SEJA RECEBIDA, pois não se trata
de denúncia de anônima. Deve a Comissão, após receber a denúncia,
indicar relator e apurar preliminar e sumariamente os fatos. É o que diz o
nosso Código de Ética. Portanto, a decisão objeto deste recurso
contrapõe-se ao Código de Ética, eivando-se de ilegalidade, o que é
inadmissfvel para uma Casa de leis.

Não é demais lembrar que é dever fundamental do Deputado
denunciar e combater o clientelismo, o empreguismo e a convpçllo em
todas as suas formas, nos termos do disposto no inciso VI do ar!. 3° do
Código de Ética.

Isto post", conclamos os nossos nobres Pares a aprovarem o
presente RECURSO, reformando assim a decisão da CominA0 de
Direitos.Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, por contrariar
norma regimental especifica.

,c;t~.do< Com •••••• ~ 2~j~

ENAT~A . ~ lO_l'ADEU
Deputado Dislrital-Pl Deputado Distrital-PT

REQUERIMENTON° &t!?Z /2001
(Dali Sra. Deputados RENATORAINHA.I>Le PAULO TADEU-PT)

ItEQUER A INSTAURAÇlO DE PItOCESSO PARA APURAI'
DENÚNCIAS DE ENVOLVIMENTO DE PARLAMENTARES DESTA
CASA EM IRREGULARIDADES NA MUDANÇADE DESTlNAçAO DE
USO DE AREAS NO DISTRITO FEDEItAL .

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISsAo DE
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ~TICA E DECORO
PARLAMENTAR:

Nos tennos regimentais, requeremos a instauração de
processopara apurar denúncias de envolvimentode parlamentaresdesta Casa
em irregularidades na mudança de destinação de uso de áreas no Distrito
Federal.

JUSTIFICATIVA

Em recente conversa telefônica com VALMIR PEREIRA DE
ANDRADE,vulgo MESSIAS (Tel. Cel. 9983-3647), recebemosa informação de
que uma área de 5.903.00 m2, colocada à venda por ele, destinada à
instalaçãode churrascariaou restaurante, situada nas proximidadesdo Guarâ,
às margens da EPTG, poderia ter sua destinação de uso mudada para a
instalação de motel, de lojas de conveniência ou atê mesmo posto de
combusUvel, mediante o pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Segundo "Messias", esses cem mil reais seriam utilizados especialmente no
pagamentode propina ao deputado distrital que apresentasse o projeto de lei
de mudançada destinaçãode uso daquela área.

A referida conversa telefônica foi gravada, conforme fita
mlcroeasseteque ora apresentamos a esta Comissllo, e dá conta também de
que o esquema de corrupção envolveria servidores da Terr~ da
AdministraçãoRegio~e estãJ.~liza.da a área colocada à v",aa. ( ')

Ontem, dia 18.04.2001,os Srs. SEBASTIÃOCRISÓSTOMONETO
e VALMIR PEREIRA DE ANDRADE, vulgo "Messial", apOs comblllllrem a
venda daquela .rea par. servidores desta CII., foram IIlrnadOl pela Rede
Globo de TelevisAono local, e posteriormente convidados a eldlrecer o ClSO
na 12" Delegacia. O fato foi mat6ria de grande dlvulgaçio pela TV Globo e
nesta data foi noticiado por diversos jomals de clrculaçlo local e nlClonal, em
razllo de sua gravidade.

Portanto, nllo estandOesclarecido o fato e nlo se conhecendo
ainda o nome do parlamentar que poderia estar envolvido nOl atos de
corrupção relatados,a nolfcia denigre.a imagem desta Casa e atinge de forma
generalizadae injusta todos os seus parlamentares, tomando-se necessária a
sua cabal apuração.

Requeremostambém,como providências iniciais, o seguinte:

1. a imediataoitiva do Srs. SEBASTIÃOCRISÓSTOMO NETO e VALMIR
PEREIRA DE ANDRADE, vulgo "Messias", este último autor da denúncia, e
que se dizemproprietãriosda referidaárea;

2. requisitar à TERRACAP informaçOese cópia do processo referente à
áreanoticiadaneste requerimento;

3. requisitar c6pia do Boletimde Ocorrência registrado na 12° Delegacia
Policialde TaguatingalDF;

4. requisitar ao Institulo de Criminalfstica a degravação da fita
microcassete,que ora apresentamos,e a remessa do respectivo laudo pericial
para instruir os autos do processo;

5. oficiar à RedeGlobo de Televisllo solicitando cópia da matêria exibida
no dia 18.04.2001,bem como as fitas originais sem edição, com as imagens e
relatosnelascontidos:

Por tudo isso, esperamos contar com o apoio de nossos Ilustres
parespara aprovar este requerimento.

oes,em19de~

~A~
Deputado Dislrital-PT

DESPACHO

Em reunião Extraordinária da Comissão, realizada no dia 19 de abril de
2001, na sala de reunião das Comissões, com a pr~sença dos deputados
titulares Oúco Floresta (Presidente), João Carlos (Vice-Presidente), Alirio
.Nela e Xavier, e dos deputadossuplentesSílvio Linhares, Benício Tavares e
Renato Rainha, e ausência do deputado Jorge Cauhy, o requerimento n.O
, 0212001, de autoria dos deputadosRenato Rainha(PL) e Paulo Tadeu (Pl)
, foi rejeitado por dois votos a favor e Irês votos contra. '

VOTARAM PELA APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO:
Deputado Chico Florestae deputadoAlírio Neto.

VOTARAM PELA REJEIÇÃO DO REQUERlMEJl!TO:
DeputadoJoãoCarlos, deputadoXavier e deputadoSílv!o Linhares (suplente).

Arquive-se o presente.

DeputadoCHICO FLORESTA
Preaiclente

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E ~. .~... DO":.•.21:..I-i...nool
DISTRIBUIÇlo- ASSP ,"Ittr: USESSÃO ORDINÁRIA
ACOMPANHAMENTODEVOTAÇÃONOMINAI: (,éSESSÃO EXTRAORDINÁRIA

CAMAItA l£CiISLATlVA
00 DrSTRrTO FEDERAL

VOTAÇÃOEMUI"TIJRNOur TIJRNO(J.ilTIJRNOÚNlCOLlREDAÇÃO FlNAL_'_1lm!l.
PARECERORAL(VIDEVERSO)UCCJ UCEOF UCAS UCODHC UM. Duu:rORA U
UPROPOSTA DEEMENDAÃLEI ORGÁNJCANO(S)
UPROJETO DELEI COMPLEMENTARNO(S)__ :::::::::::::::::::::::"-
UPROJEtO DELEI NO(S)
UPROJETO DEDECRET:O"";"LEG=I"'SLAO-:-::n=v"'o="N"=(S)::-------------
UPROJETO DERESOLUÇÃONO(S) - -_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_
UREQUERlMEII'TO N"(S)~CURSON"(S)_4_T_.-Z=~:~~I~:::::::::::::::::::::::::::::::.:UOurROSN"(S) _
Aulor: Dcpulldo(.):,.-- Exceuti¥o
Rclo'or: Dep.lldo(.): _
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NOME DO PARLAMENTAR SIM NAO ABST AUS DV

DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS - Pfl. rx.
DEPUTADO ALlJUO NETO - PP5 r
DEPUTADA ANlLCEIA MACHADO - PSDII & :x
DEPUTADO IIEN1CIOTAVARE$-PTII t
pEPUTADO CESARLACERDA-p'n

PEPUTADO CIUCOfl.ORESTA-PT t: y...
lJEPUTADO EDIMAR PIRENEUS - PMDB

PEPUTADO JOAO CARLOS - PMDB

IDEPUTADO JOAO DE DEUS - PDT "1-
EPUTADO JORGE CAUHY - PMDB l- •EPUTADO JOSE EDMAR - PMDB .•...
EPUTADO JOSETATICO-PSC '- :x..
EPUTADA LUCIACARVALHO-PT '-
EPUTADA MANINHA - PT 'X.
EPUT ADO I'IIJED ZAKHOUR - PMDB IX p<..
EPUTADO PAULO TADEU - PT r ~
EPUTADO RAJAO - PMDB r;>' x'
EPUTADO RENATORAlNHA-PL I> IX
EPUTADO RODRlGO ROLLEMBERG - PSB o
EPUTADO SILVIO UNHARES - PMDB t><
EPUTADO XAVlER .PSD ~
EPUTADO WASNY DE ROURE - PT '"

.,
EPUTADO WILSON LIMA- PSD ____ ()

EPUTADO GIMARGELL~MDB J .x
TOTAL / 91L O.L 02-

I ~Jfp /Fh., ASSP

IN' /
ASSP S ... ._.

SAI(~;;oo.e'.5mà.DF

DAS AÇOI:S DE DESAPROPRIAÇAO E 00Ii
AJusTl:S ENVOLVENDO A DAçAO DE IMOVEIS EM PAGAMENTO

Em 1995. mediante o Alo d. sua Presidência nO 626, a Câmara Legislativa do
Distrito Federal (ClDF) instalou Comissllo Parlamentar d. Inqu~rito (CPI) para Apurar
FltoI R.lacionado. com a Grilagem de T.rras Púb~cas no Distrito F.deral, que,
popularment., ficou conh.cidl como CPI da Grilag.m.

Em seu R.lalório Fina~ a CPI concluiu que o plano d. saqueio da máfia que
controla a .spcculaçio imobiliâril vinhl se IOfisticando, passando I combinar I a:riIaaem
com a divido amigáv.1 • I desapropriaçio d.tcrra. no Dislrito Federll.

Infelizment., o que hoje se verifica é exatament. I COIIIecuçlo rápida. eficaz de,,"
IOfisticaçlo no plano de saqueio, por intermédio da dcsapropriaçlo de ârcas e de IjUIICl
envolvendo a daçio de imóv.is em pag;unento.

Como há muito tem noticiado o dcouncianl., as d.sapropriaçõcs d. imóveis
particularc. contendo fort •• indicios d. vícios • irregularidad.s têm se constituido em
prática comum d.sde o prim.iro mandato do Sr. Joaquim Domingos Roriz à frente do
Governo do Distrito Fed.ral (1991-1994).

N•••• s.gundo mandalo do Sr. Joaquim Domingos Roriz (1999-2002), a sistemática
do Govemo do Dislrito F.derll permanec. I mesma, reproduzido-se, •• sim, o modus
~randi das açõe. de desapropriaçio de imóveis dos ajusl" envolvendo a daçio d.
imóveis em pagamenlo ocorridos durante o primeiro mandato do atual Governador.

A ocorrência d. muitos d•• ses falos foi objelo de denúncias oferecidas por
servidor •• da própria Tcrracap, que inclusive apresentaram documentos revelando fort ••
indícios da existência d. sérias irr.gularidad •• no trato da coisa pública, das quais podem
ter resultado graves prejuízos ao erário. ao patrimônio púb~co durante a g.stllo do entllo
President. daqu.la empresa pública entr. 1991 • 1994, o Sr. Humberto Ludovico de
Almeida Filho, bem como duranl. I g.stllo d. s.u anterior Presidente, at~ 2000, o Sr.
AI.xandre Gonçalvel.

A s.guir, alguna exemplos de.... proc •• sos d. desapropriaçio de imóveis no
imbito do Distrito Federa~ llguns já concluídos e outros ainda em andamento, onde se
verificam fort.s indícios do com.limento d. ilícitos em prejuí zo do erârio .m todas as suas
fases.

Os casos a seguir relatldos sugerem que agentes púb~cos, em detrimento de sous
deverei • obrigações, foram omislOl ou at~ mesmo coniventes no que diz respeito à
dilapidaçlo do patrimônio púb~co, em decorrência da prática de aios nocM>a à
administraçio pública, qu., ao que tudo indica, causaram graves prejulzos ao cr6rio.

DA DISAPROPRlAçlo DO LoTE DE
TEJUU:NO "" 5. DO SETOR DEPOSTOS E MOTtlS NORTE E DO
A.lUlTE ENVOLVENDO A DAÇÃO DE IMOvua EM PAGAMENTO

Pelo Decreto nO 20.241, de 13 de maio de 1999, publicado no Diârio Oficial do
Dillrito Federal em 14 de maio de 1999. o Goveinador Joaquim Roriz d.eJarou de utilidad.
pública, para flDl de desspropriaçJo. o lote d. t.rreno nO 5, do Sc10r de p_ e Motéis
Norte - SPlNorte.

S"!\Iin&> o arliF 2" do referido Decreto coube "à COtrIpaMia IlIIC6IliàrltJ de
Bras'!Ca- TERRACAP. roafor"lldo_ J~ VI, doiAi n' 5.86In1.prom<Ntlr • ..,... reCtU'las

próprias. a •• apropriaçilo de"... trtJ1Do pro",,'" fHcrtllo".

o imóve~ medindo 10.000 m', pertencia a Posto do Pari< Derivadol de PclIólço
LIda., que lem como sócios MarcotI Pereirl Lombardi • Lucianl Monlanaro Lombard~ em
compra feitl á empresa Vale do Simental Agropecuária Ltda .• pelo preço de RS 400.000,
em 24.2.95, conform. escritura pública lavrada às fls. 54/5, do uvro 1352, do ClJ1ório do
2° Oficio de NolaS e Prot.SIO d. Brasília-DF, segundo o R-3, na matricula S69S0, do
Cartório do 2' Oficio do Registro d. Imóveis do Dislrito Federll.

Ajuizada a açio de d•• apropriação nO2.699.8199, distribuída à 4' Vara da Fazenda
Públics do Diltrito Fed.ra~ as partes relOlvcram por fim a demanda, medianle conce •• 6c1
reciprocas, segundo cons", observando para lantll o Laudo de Avaliaçio n° 2347/99.
utilizado para instruir I referida açio e que apurou como valor indenizatório I importância
de RS 3.600.000,00 (trêl milhõcs e seisccotol mil reail).

Alegando nio ser pos"ível solver o d~bito em moeda corrente, a Tcrracap fCIOlvcu,
.nlio, por decisõcI de sua Diretoria Col.giacb • Conselho de Administração, em lUIS
1969' e 1472' sessõcs, datadas d. 4.8.99 e 13.8.99, respectivamente, realizar dação em
pagamento do valor d. RS 3.591.800,00 (três milhõcs, quinhentos e noventa. um mil e
oitocentos reais), mediante a transferência dos seguintes imóveis de su~ propriedade.
segundo o que consta da escritura pública de 3.11.99, lavrada às fls. 133/6, do uvro 0181,
do Cartório do S' Oficio de Notas de Taauatinga-DF:
I) lote nO6 (deslinado a posto de abastecimento de combustíve~ lavagem. lubrificlçio),
do conjunto 2, da quadra 10, do Setor Complementar de Indústria. Abastecimento - SCIA
- Guará - RA-X-DF, com a ár.a de 6.000 m', conforme o R-I, na matricula 18420, do
Livro 2, de Registro Gcra~ do ClJ1ório do 4' Oficio do Registro de Imóveis do Dislrito
Federa~ tendo sido atribuído so referido imóvel o valor de RS 2.423.000,00 (dois milhõcs,
quatroccnlOl e vint •• Irês mil reais);
b) lot. n° I, do conjunto A, da quadra OI, do Selor de Desenvolvimento Econômico
MlNort. - Taauatinga - RA-UJ-DF, com I área d. 14.420,02 m', conforme o R-3, na
matricula IS2S08, de 14.5.96, do Cartório.do 3' Oficio do Registro de Imóveis do Distrito
Federal • acr~scimo de loteamenlo conslante da AV.-I na malricula 152S09 do referido
registro imobiliàrio, tendo sido atribuido ao ref.rido imóvel o valor de RS 944.000.00
(novecentos. quarenla e quatro mil reais);
c) lot. n° 7, do conjunto A, da quadra OI, do Centro Metropolitano - Tagualingl - RA-ill.
DF, com a área de 1.187,50 m', conforme o R-I, na matricula 154611, de 25.3.97. do

Cartório do 3' Oficio do Registro de Imóveis do DislrilO Federal. memorial de loteamento
constanl. da AV.-I na malricula IS4619 do r.ferido registro imobiliârio, tendo sido
ambuído ao referido imóvel o valor de RS 120.700,08 (cento. vinte mil • scleccnlOl reail);
d) lot. nO5, do conjunto A, da quadra OI. do e-o MctropoIilano - T•••• li•••• - RA.ill.
DF. com I área de 1.200 m', conforme O R-I, na matricula 15461 I, de 25.3.97, do e.t6rio
do 3° Oficio do R.gistro de lmóveil do Distrito Federal • memorial de Iotelmcnlo
COIIIlante da AV.-I na IUlricula 154617 do referido regislro imobiliário, lendo sido
Imbuido ao referido imóvel o valor de RS 104.100,01 (cento •••••••• mil e cem lUilI).

A quanlia rellanl., no valor de RS 8.200.00 (oito mil • duunlOl reais), seria pap
pela Terracap em uma parcela, com vencimento pars o 10' dia útil lpÓI o trtn.ito em
julplo da senlença que homologou o lermo de tramaçJo celebrado a*c • paot••
llCilW;OO u que fiwu estabel""j.lo no Proo:.:sIOAdminialralÍYO nO030.001179199.

Rcgiain: ••• que nlo obIlanlc a cacritura pública de daçJo CIID pIpIIIa* la\IPda ••
Os. 133/6, do Uvro 0181, do Cartório do S' Oficio de N_ de T•••• tinp-DF. ter
noticiado a ava~açio de eada um dos dois últimos lotes d. 1crrcno para fUlI fi,,"is em RS
136.050.00 (.:ento e trinta. seis mil e cinqOenta reais), a Tcrracap concordou com a daçio
em pagamento dos referidos imóv.is pela ava~lçlo respectiva ele apenas RS 128.700.00 e
RS 104.100,00.

Nio obslanteter lido alribuido ao lote nO5, do conjunlo A, da quadra OI, do Centro
MelropuüllU1o - Taguatinll" - RA-lli-DF I imponincia de RS 104.100,00 a título de daçlo
.m pagam.nto, segundo o que consta da .scritura púb~ca lavrada às fls. 133/6, do Uvro
0181, do Cartório do 5° Oficio d. Nolas d. Taguatinga-DF, o R-2, na matricula 154617, d.
13.12.99, do Cartório do 3° Oficio do Registro de Imóveis do Dislrilo Fedcra~ registrou RS
120.700,00 eomo sendo o valor da referida transaçlo.

Regislrc.se que ant.s de sua aquisiçio pelo Posto do Pari< Derivados de P.tróleo
Ltda., pelo preço d. RS 400.000, em 24.2.9S, conform. escritura púb~ca lavrada às Os.
54/S, do Uvro I3S2, do Cartório do 2° Oficio de NolaS • Protesto de Brasi~I.DF. segundo
O R-3, na malricula 56950. do Cartório do 2' Oficio do Registro de Imóveis do Dislrito
Fcdcra~ O lot. de t.rreno nO 5, do S.lor de Postos. MOléis Norte - SPlNort. havia sido
adquirido antes pels em""'8I Vai. do Simental Agropccuâria Lida. junto à própria
T.rracap, m.diant. daçJo em pagamento, em 01/12194, pelo valor de RS 409.998,00
(qualrucentOl • nove mil, novecentos. noventa. oito reais), conforrn. cacritura pública
lavrada às fls. 78, do üvro 1344, do Cu16rio do 2' Oficio d. Nolas e Prolcato de BraslUa-
DF, segundo OR-2, na malriculs 56950. do Cartório do 2° Oficio do Registro de Imóveil
do Dislrito Federal.

Ou seja, pelo m•• mo imóvel que I Terracap antca oferecera em daçllo em
pagamento pelo valor de RS 409.998.00, em 01/12194, posteriormente, em 03/11199, viria a
concordar com a sua desapropriaçio pelo valor d. RS 3.600.000,001

Por outro lado, verifica-se que IObr. o lot. nO I, do conjunto A, da quadra OI. do
Setor de Desenvolvimento Econômico MlNorte - Taaualinga - RA-ill-DF. com a área de
14.420,02 m'. scrá-célificado prédio com 03 (Irês) unidades lutônomas, de conformidade

com o alvará d. construçio nO 11S/OO,de 28.4.2000, emilido pela Adminillraçlo Regional
de Taguatingl.DF, remanescendo I área d. 11 404 290 m', segundo o que consta do R-l.
nl matricula 152509. de 10.8.00, do Cartório do 3° Oficio do Registro de Im6vei. CIo
Dislrito Federll.
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Essa área remaneseente foi adquirida por Carlos Augusto Teixeira, em 6.9.2000,
pelo preço de RS 1.000.000 (hum miJh.lo de reais), confonne eseritura pública lavrada à.
tis. 84/5, do Livro 2164-E, re.raliflCada por oulTa de 5.10.2000, ti. 36, do Livro 2177-E,
ambas do Cartório do I' Oficio de N_ de Bl'llm.-DF, s.gundo o R-5, na m.tricula
152509, do Cartório do 3' Oficio do Rcaillro de !mó"",i. do Distrilo Federal.

Na mesma data, 6.9.2000, Carlos Augu.lo T.ix.ira vendeu • r.ferid. àr.a
remanescenl. para JJP A - Empreendimenlo •• P.rticipações Ud •. , pelo preço d. RS
2.500.000 (dois milh/lcs e quinhentos mil r.ais), conforme .scritura públie. lavrada às fls.
88/9, do üvro 2164-E, re••.•tiflCada por outra de 5.10.2000, ti. 38, do üvro 2177-E, ambas
do CaI1ório do I' Ofieio de Notas d. Brasília-DF, s.gundo o R-<\, na matrieula 152509, do
CaI1ório do 3' Oficio do Regi.lro de bnóv.is do Distrito Federll.

Esoc b1óvel posteriormenl. seria dado em hipoleca de I' grlU sem concorrência d.
terceiros aos Supcrmereadoo PlanaIlJo S.A., pelo v.1or de RS 1.000.000,00 (hum milhlo de
reais), conforme escritura pública de 30.1.200I,lavr.dl ia fls. 192/94, do üvro 2207-E, do
Cartório do I' Oficio d. Notas d. Brasíli.-DF, segundo o R-8, n. matricula 152509, do
Cartório do 3' Oficio do Regi.lro de bnóveis do DiatriJo F.deral.

O que importa, na csp<!cie, t que o mesmo lole nOI, do conjunto A, da quadra OI,
do Setor de De~.nvolvimento Econômico MlNort. - Taguatingl - RA-ill-DF, com. àrca
d. 14.420,02 m , que a Terracap anles of=a em dação em pagam enIo pelo valor de RS
944.000,00, em 3.11.99, posleriormenle, em 6.9.2000, leve simples reman.scenle de sua
área, mais precisamente 11.404,290 m', alienado pelo valor d. RS 2.500.000,001

S.gundo a matricula 149479, d. 20.12.95, do Cartório do 3' Oficio do Regislro d.
bnóveis do DistrilO Fed.ra~ • regislro anterior nO I, matricula nO 145452, daqu.l. mesmo
regislro cartorário, a T.rracap era proprietária do imóv.1 sito na Área Espeeial n° I, da
quadra li, do Setor de Expansão Econ6miea d. Sobradinho, com a área d. 2.641 m'.

Es•• último imóvel foi adquirido por Márcio Humberto Chaves e sua mulher,
Jussara Isabel Kiyomi Chaves, em 27.11.95, pelo preço d. RS 661.121,00 (.eiscentos •
sessenta e um mil, cento e vinl. e um reai.), conform. eseritW'a pública lavrad. às fls.
178/81, do üvro 048, do 5' Tabelionalo d. Taguatinga-DF, s.gundo O R-I, na matricula
149479, do Cartório do 3° Oficio do R.gislro de bnóvei. do Distrilo Federal

Em 7.11.95, Márcio Humberto Chave. e sua mulher, Jussara Isabel Kiyomi Chaves,
venderam .ss. último imóvel ao po.lo do Park Derivados d. P.trólco LIda., pelo preço d.
RS 198.336,30 (cento. n"""'"ta • oilo mi~ trezenlos • trinta • seis reais. trinta eenlavos),
comprom.lendo- •• o adquirenl. em resgaw o saldo d.v.dor do imóvel junto à Terracap,
conform •• scritura pública lavrada à. fls. 129130, do livro 049, do 5' Tabelionato d.

Taguatinga-DF, segundo o R-2, na matricula 149479, do Cartório do 3° Oficio do R.gislro
d. bnóveis do Distrilo Federal.

Compel. a quem de direilo esclarecer como a alienação do referido imóvel ao POSIO
do Pari< Derivados d. P.tróleo Uda. pode ler ocorrido em 7.11.95, s.gundo o R-2, na
matricula 149479, do Cartório do 3° Oficio do R.gistro d. Imóveis do Distrilo Federa~
quando soment. em 27.11.95 t que Márcio Humberto Chave ••• ua mulher viriam •
adquiri-lo da T.rracap, consoanl. O R-I, na matricula 149479, daquel. m.smo regislro
carlorário.

Em 17.11.99, ou ••ja, menos d. 15 dias após a lavratura da escritura pública de
3.11.99, às fls. 133/6, do livro 0181, do Cartório do 5' Oficio d. Notas d. Taguatinga-DF,
ref.rent. à desapropriação do 10le d. t.rreno nO 5, do S.lor d. POSIOSe Moll!i. Nort. _
SPlNort., d. propri.:dad. do POItO do Par\( Derivado. de P.tróleo Uda., • Terracap • o
referido Posto cel.braram escritur. pública de confi.do de dívida, às fls. 1/3, do üvro 96,
do Cartório do 6° Oficio d. No ••• do Di.trito Fcdcra~ em Taguatinga-DF.

Pelo referido instrumenlo, o Posto do Par\( Derivados d. P.tróleo Uda. conf.ssou-
•• d.vedor da importância d. RS 895.656,98 (oilocenIOS. noventa e cinco mi~ •• iscenlos •
einqüenta • s.is reais e nov.nta • oilo centavos) em favor da Tcrracap d.corrent. da
aquisição do citado imóvel na Área Especial nO I, da quadra li, do S.tor d. Expansão
Econ6mica de Sobradinho.

Segundo o que consta da referida .scritura, a dívida seria paga mediante dação em
pagamen!',. com a transferência do. lot.s "C" • "E", da Quadra CA-02, SHllNorte,
Brasília.JF, avaliado. em RS 674.000,00 (•• iscento. e •• tenta e qualro mil reais),
confonne Laudos n" 4.774/99 e 4.775/99.

O restanl. da dívida seria pago em 5 (einco) parcelas, já acrescida. d. jW'OS •
correção mon.tária. no valor unitário d. RS 45.670, 16, vencendo-se a primeira .m 20.11.99
e as demais em igual dia dos m•••• subseqüenl.s, tambml •• gundo o que consta da ref.rida
• scritura pública d. confissão d. dívida cel.brada entre as partes. Como o Posto do Pari<
Derivados de P.tróleo Uda. pagou apenas uma das referidas parcelas, a Tcrracap ajuizou
ação d. execução para c01mlr o reman.scente da dívida, no valor d. RS 223.581,07
(duzenlos. vinle e três mil, quinhenlos e oitenta e um reais e seI. centavo.), em 8.1.2001,
distribuída ao MM. Juízo da I' Vara d. Fazenda Pública do Distrito Federal (Processo nO
2001.01.1.001606-3).

No que diz respeito ao. 101•• "C" • "E", da Quadra CA-02, SHllNorte, Brasília-DF,
objeto da dação em pagamenlo, a referida escritura d. confissão d. dívida registra que os
mesmos, com uma área lata' d. 1.875 m', foram adquiridos pelo Poslo do Park Derivados
d. P.tróleo Uda., em 26.2.97, pelo valor d. RS 100.000,00 (cem mil reais) cada, por
compra f.ita a Gilberto Jost d. Oliveira. sua mulher, conforme escritura lavrada às fls.
11O• 106, do üvro 1826-E, do Cartório do 1° Oficio de Notas de Brasília-DF, •• gundo o
R-S, nas matriculas 59929 • 59931, do Cartório do 2° Oficio do Regislro d. bnóveis do
Di.trito Federal. .

Mai. urna vez, compel. I quem de direito esclarecer porque a Terra •• p aceilou •
avaliação em RS 674.000,00 dos imóv.is obj.to da dação em pagamento realizada em
17.1'1.99, sendo certo que os mesmos terrenos, antes, em 26.2.97, haviam sido adquirido.
pelo Posto do Pari<Derivados d. P.tróleo Uda. por apenas RS 100.000,00 cadal

FATOSDENUNCIADOSANTERIORMENTEEOBJETO DEINVESTtGAÇJlONOS
AUTOSDANOTICIACRIMEN° 175 QUETRAMITAJUNTOAO

C. SUPERIORTRIBUNALDEJUSTIÇA

Os caIO' ciladOl a •• guir já for.m obj.to d. representação 10 Minisltrio Público
F.deral e hoje do invesligado. pelo e. Superior Tribunal de Justiçl nos aula. da NolÍcia-
Crim. nO 175, oferecida pelo Parque' Federal contrl o Governador Joaquim Domingos
Roriz.

Da mesma forma que os prOCCOIO'de desapropri.ção e OI ajusI.s d. daçio d.
imóveis em pagamento citados acima, os Cas<lla •• guir relalados tambtm rev.lam fort ••
indicio. de que agentes públicos, em detrimenlo de seus deveres • obrigaç(lcs, foram
omisso. ou at~ mesmo conivenl.s no que diz respeilo aos graves prejuízos .ofiidos pelo
erário.

1) Desapropriação de Imóvel da V.le do Slmental Agrol'ecu'rla LtdL (processo
Terraeap n° 111.000.397194-8)

Em 27 de jan.iro de 1994, mediante correspondência encaminhada ao enlão
presidente da Terracap, Humberto Ludovico Alm.ida Filho, o particular Wilfrido Augusto
Marques propôs a venda, mediante processo dcsapropriatório, de sua propriedade Vale do
Simenlal Agropecuária Lida., com área d. 338,9800 hectares .

Em 25 d. março d. 1994, foi .publicado no Diário Oficial do Distrilo F.deral o
Decreto n° 15.532, do Sr. Governador Joaquim Roriz, d.c1arando de utilidad. pública, para
fms d. desapropriação o imóvel .m t.1a .

Em 1° d. junho d. 1994, segundo o respeetivo Laudo d. Avaliação, a Tcrracap
avaliou o imóvel em RS 5.751.290,00 (cinco milhões. s.lecentos e cinqü.nta e um mil •
duzentos. n"""'"ta reais) . No dia 03 d. junho, medianl. despacho, o enlão Dir.tor
Comercial e, posleriorm.nt., lambtm Pr.sidente da Terracap, AI.xandre Gonçalves,
inclusive pediu W'gência na solução da ação exproprialória .

Em julho d. 1994, o .nlão Presidente da Terracap, Humberto Ludovico, em
d.spaeho para o Cons.lho de Administração, sugeriu o valor d. RS 6.556.470,60 (seis
milhões, quinhentos. einqüenta mi~ quatrocenlos • setenta reais e se••• nla centavos), isto
t, 14% mais caros que o preço da avaliação, como eonlra-ofcrla ao valor d. US
10,000.000.00 (dez milh/lcs d. dólares americanos) proposlo pelo proprielário do imóvel. O
Cons.lho d. Administração enlão autorizou a referida negociação, lendo como relalor o
próprio pre.idenle da T.rracap .

A contra-proposta foi ac.ita • a Terracap .fetuou o pagamento .m dinh.iro, em 06
parcelas, sendo a última paga .m 28/11/94, no valor d. RS 2.386.647,06 (dois milhõcs,
trezentos c oitenta c seis mi~ seiscentos c quarenta c sete reais C seis centavos), acrescido
da dação de 03 imóvci. em de pagamento, localizados no S.tor d. Poslos • MOltis Nort.,
no valor d. RS 1.229.994,00 (hum milhão, duzenlos • vinl •• nove mil, novecentos e
n"""'"ta e quatro reais), pcrfazmdo O valor lotaI do pagamento ef.tuado de RS
3.616.641,06 (três milhões, seiscenlOl e d.z •••• i. mil, ociocenlos e quarenta e um reai ••
ocis cenlavos).

O .nUo Direlor Com.rcial ., posteriormenle, Presidenl. da T.rracap, AI.xandre
Gonçalves, propós um desconto de 8% sobre o valor constant. nos LaudOl de AvalisçJo
dOi 03 imóv.i. em comenlo, o que foi prontamenle lceito pelo Sr. Humberto Ludovico,
Presidenle da Terracap à q,oca. Tal pràtica, que oc revelaria comum em OUlrol proccalOS de
dcaapropriação, foi queslionada pela0 Decisões nO 3145/97 e nO 8970198 do .grtgio
Tnbunal d. Contas do Distrito Fedcra~ que inclulive d.terminou a in.taW'ação de Tomada
de Contas E.pecial para que s. pud •••• m.lhor invClligar o referido redutor de 8% .plicado
sobre o valor d. avaliação dos imóveis dados em pagamento.

Vai. lembrar que o processo de desapropriação em 1.la teve s.u inicio a pedido do
particular, no caso, o propri.lário da Vale do Simental Agropecuária LIda., sendo CCI10,
ainda, que a tramitação do referido feilo foi d. apenas 07 (sele) mes •• , alt a data d. s.u
prim.iro desembolso, .m 09/09/94.

Em julho de 1995, m.dianl. Comissão criada pela Portaria nO 317195, com a
atnbuição d. reexaminar os crittrios adolados para a desapropriação em t.la, foi .laborado
um segundo Laudo d. Avaliação pela Terracap, que enlão d.fmiu o valor da árca da VaI.
do Simental .m RS 1.568.785,00 (hum milhão, quinhenlos • s.ssenta e oilo mil, s.l.cenlos
• oitenta e cinco reais).

Em seu relalório fma~ a referida Comissão criada pela Portaria nO317/95 registrou a
.xistência de fortes indicios da prática de irregularidad.s ao long:> d. Iodo o processo d•
desapropriação do imóve~ especialm.nte no que <~respello ao procedimento de avaliação
da g1.ba, que, uma vez confumados, não pclmilirâo outra eonelusão s.não a de que a
avaliação inicial foi supcrfaturada, co", ~ande prejuizo para o erário.

2) Desapropriação de Are. de terras com 102,73,78 hectares, em setembro de 1994,
siluada na Fazend. Monjolos, em ravor d. Empresa Brasllelr. de Empreendimentos
Imoblllérlos e Agropastorll LIda - MIna, representada por seu dlrelor C.rlos
Henrique de AlmeldL

No dia l' de set.mbro d. 1994, foi lavrada Escritura Pública de Dação em
Pagamento entre a Terracap e a Empresa Brasileira de Empreendimenlos Imobiliários •
Agropastoril Lida - MINA, no valor de RS 5.343.976,32 (cinco milhões, trezentos •
quarenta. três mil, novecentos e •• tenta ••• is reais. trinta • dois centavo.) no Cartório d.
2' Oficio de Nota. e Proteslo de Brasilia. Como indenização pela d.sapropriação da irea
em comento, a Terra •• p pagou à MINA o vaI« supra, oendo RS 287.305,80 em dinheiro •

RS 5.056.670,52 por m.io d. trinta • três imó"",is, entre lot.s • projeções, em área. nobres
do Distrito F.deral.

.~
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É simplesmente CSlarrecedor o montante que • ~crr.c.p p.gou pel. desapropri.~lo
da área, cujo v.lor .lcan~u • quantia de RS 52.019,62 (cinqDenta e doi. mil, dezenove
reaia c sessenta e doi. centavos) JX>r hectare. ,

Pesquisa feit. no jornal Correio Br.ziliense, nos di.s 27/05/99 e 30/05/99, registra o
valor do ~o por hectare pr.tic.do no merc.do à época, revel.ndo que o preco do hedJue
DlIgn De/li Terroc", nll de:SllPToprill£Io foi .tO (dnqllelltQJ "ela mais caro 'If' IIgllele
DratU:tu1ono mercodo. Ou seja, há fortes indícios da ocorrência de supcrf.turamento no
processo de des.propri.çio.

As terras do Dislrito Federa~ bem com .quelas mais próximas, estio gerllmente
gravadas por benfeitorias, de maior ou menor v.lor. A prática corrente ~ vendê.l •• com as
benfeitori.s incorporadas ao pr~ total. Tanto arrendamentos, como compra e venda
defmitiv.s, têm um preço real Ib.lso dos RS 1.000,00 por hectlre, dcpcndcndo da
localizaçio. Em compar.~io com li dcmai. regiões do país, verifica-oc, inclu.ivc, ocr este
um pr~ elevado. Noo municipioo de Una/-MG e de Padre Bcmardo-GO, por exemplo,
caem .bruptamente OI ~ doa imóvel. por hcc:1IrCS.

Contudo, nio fossem suficientes OI fOl1es indíciOl de supcrflluramcnto, também le
verifica a possibilidade terem sido sublvlUldos os imóveis rep"ss.dos pel. Tcrr.cap à
MINA a titulo de da~io em pagamento, vez que saíram em m~dia 30"A.mais baratos que os
imóveis semelhantes arremat.dos mediante licitaçio públic. no mesmo pcriodo. O edital de
licitaçio nO 15194, bem como o aviso de homolog.çio de result.do de 1icita~io, todos da
~poca, comprovam. eventual existência de irregularidade na prática de tais atos.

Os fOl1es indicios da existência de ilicitudes na negociaçio também resul"'m da
eventuallri.ngulaçio consubstanciada no rcpasse de 29 dos refcridos imóveis à Encol SIA
Engenharia, Comércio e Indúslria, pelos mesmos valores fix.dos na daçio, com .penas
cinco dias, no entanto, entre a data da Escritura de Daçio em P.gamento e a da••• da
Escritur. de Repasse dos lotes e projeçllcs par. a Encol.

3) Deslproprllçlio de árel de terras com 33,96 hectlres, em 30 de dezembro de 1994,
situldl nl Flzendl Monjolos em flvor di Empresl Brasileiro de Empreendimentos
Imobiliários e Agropastorll LtdL - MINA, representldl por seu diretor, Clrlos
Henrique de Almeldl e outros 12 proprietários

Em m.is um processo de desapropriaçio em que figurou como parte a Terracap, •
Empresa Brasileira de Empreendimentos Imobiliários e Agropastoril LIda - MINA, por
intermMio de seu Diretor, Carlos Henrique de Almeida, que também atuou em nome de
m.is outros doze proprietários, recebeu em pag.mento • importância de R$ 2.259.063,18
(dois milhÕC8, duzentos e cinqüenta e nove mil, sessenta e três reais e dezoito centavos),
segundo o que consta da Escritura Pública de naçiio em Pagamento, datada de 30 de
dezembro de 1994 (último di. do Sr. Joaquim Roriz à frenle do Governo do Dislrilo
Federal).

Essa operação também foi realizada pela Terrae.p mediante da~ão em p.gamento
de 05 imóveis localizados em áreas nobres do DF. Nesse último caso, o valor por hectare
desapropriado atingiu a quantia estratosf~rica de RS 66.521,28 (sessenta e leis mil,
quinhentos e vinle e um reais e vinle e oito centavos).

Mais uma ""20 vcrifica-se que existem fOl1es indicio. da exis\ênci. de
irregularidades no processo de des.propria~io, em decorrência do eventual
supcrfaturamcnto excessi"" no pag.mento da indenizaçio devida pela expropri~io. Tudo
estaria a acontecer, assim, àI custas da dilapidaçio do palrimônio público, com I dação em
pagamenlo a particularc. dos melhorc:o terrenos url>anoo de Brasília, sem prOfCdimcnto
licitatório, com o agravanle de • negocil~ ler sido realizada no último di. do primeiro
mandato do Sr. Joaquim Roriz à frente do Governo do Dislrilo Feder.1.

No fina~ em decorrência dessas duas deslpropriaçõcs notici.da. anteriormente, a
TERRACAP pagou à MINA, por interrn~dio de seu Diretor, Carlo. lIenrique de Almeida, a
importância de RS 7.603.039,50 (sete milhõcs, seiscentos e três mi~ trinta e n(Jve rc.ti. e
cinqDent. centavos). I
4) DesaJlroprlaçlio de árel de terras com 504,12 heelares, nl Árel Especlll 'do Núcleo
Rural Monjolos, por forçl de controto de Irrendlmento n° 060/92, em flvor di
Empresl Só Frango Alimentos LtdL

Mediante Escritura Pública de Daçio em Pagamenlo entre a Terracap e ~ Só Frango
Alimentos LIda, tamb~m no úllimo dia do primeiro mandato do Sr. Joaquim Roriz à frenle
do Governo do Dislrito Federa~ isto ~, 30 de dezembro de 1994, aquela empresa pública
estipulou o valor da indeniza~ão em RS 8.895.946,76 (oito milhõcs, oitocentos e noventa e
cinco mil, novecenlos e quarenta e seis reai. e selenta e seis cen"'""s). Esse valor pago •
titulo de indcnizaçio pela expropria~io corrcsponde a RS 17.646.48 por heclJlrc.

O valor 10•••1 de RS 3.375.912,32 deveri. ser pago em dinheiro, dividido em 03
parcelas iguais e consecutivas, na importância de RS J.J 25.304, lOcada, já tendo sido paga
a primeira, e vencendo-sc .s demais em 29. J.95 e 28.295.

O restante, no valor de R$ 5.520.034,44, seria pago em lotes em Samambaia e
Sobradinho. I

Vale ressaltar que durante. geslão do Sr. Jos~ Roberto Bassul como Presidente da
Terracap (1995/98) nio foram desapropriadas terras no Dislrito Federal.

Verifica-se, assim, que os quatro processos até enlão analisados revelam fortes
indicios da ocorrência de irregularidades na desapropriação de imóveis, em decorrência de
eventual superfaturamento na avalia~lo e pagamento mediante daçio de lotes subavaJiadoa
em áreas nobres do Dislrilo Fedcra~ que, se conftnnados, rcprcsen"'m gr.ves prejlÚzos lO
erário.

5) Decretos nO20.251, de 19 de maio de 1999, que -Declora de atillclode písbllcl para
n•• de desoproprllflo, os dlreltoa de •• rendi_to ou co •••••••••• _ .nddetsta
IObre Imoyel que _ •••Ionl e os benfellAlri•• _ sentlclo I••••• nele n~- e ••
20.459, de 29 de jul.... 1999, que -DoeMra •• uUldade plibllca pari ll1II de
desoproprllfJo, OI lllftltos de Irrelldl_nto otI conc""o de aIO Inddenta 10"" •
Imoye" que •• eoclonl e as benfeltorl ••• em Nntido Ilto, neles esisknt •• -

O Decreto n° 20.251, de 19 de maio de 1999, no seu art. 3° diaplIc que "~r6 6
Camp<mhia IlIIObili6rla a. Br,..ilia - TERRACAP, na forllla da arti60 J~ /11, da úI 11.

J.861í72, pramcwr COIIl reCllfSas própno. a de,apropriaç40 a. 9'" trata o pre,enze
Decreso".

O imóvel em refcrmcia, também de propriedade da Só F•••• AIimcnIOllJda, Ian
44,1171 hectarco e está localizado na Colôni. Agrícoll Viacondc de Inhoúmo.

O Decreto seguinte, de n° 20.459199, se refere à dcsapropri~lo das Chácaras n° 02
a lO, de 14 a 29 e 31, 32, 33, sendo todas loc.lizadas na Colônia Agrícol. Viaconde de
Inhaúma.

Nesse particular, v.tlc arulisar o re1al6rio <b Procuradoria JuridiciI c:b FlJlKbçJo
Zoobotânica, datado de 12106197 e assin.do por Nadya Diniz Fontes, Chefe da
Procuradoria Juridica, rel.tivo à Colônia Agrícol. VilConde de 1nhaúma, com as ocu~ca
delccladas c a conc1udo de que as melmas 110 indevi€bl.

Também deve ser analis.do o pleito da OK . 61coa Vegetais Indúslria e Comércio
LIda. contr. o Dislrito Federal (Processo n' 21.448-8199) que trami •••peranle • I' Varl da
Fazenda Pública da Justiç. do Dislrito Federal sobre a qucsl.lo. No referido feito, OI
arrendatários dos direi los de imóveis situados na Colônia Agrícola Visconde de Inh.úma
cederam seus direitos • Lino Martins, padrasto do Ex-Senador Luiz £Stevia e Diretor-
Presidente do Grupo OK. Nio obstante, houve c.sos em que o arrendatário desistiu e
somente depois cedcu os "dircilos". Vcrifica.sc, assim, quc as datas dc ccssão c dc
desistência em muítas das vezes oio se mostram compaliveis. Afma~ ninguém poderi.
ceder aquilo do qual já havia antes desistido ou, mesmo, que deveria saber estar desistindo
máxime por serem terras públicas. '

A Decisio n° 8639/98 do Tribunal de Con •••• do Dislrito Feder.1 também cuida da
matrna.

A LEGISLAÇÃO DISTRITAL E A DESAPROPRIAÇÃO DE IMOVl:IS

Registre-se que as desapropriações efetiv.das pelo Governo do Dialrito Federal nio
foram aprovadas pela Câmara Legisl.tiv. do Distrito Feder.~ apresentando-se lodas elas
nulas, portanto, a teor do que dispõe o artigo 313, caJ1lll, e seu p""""o único, da Lei
Orgânica do Dislrito Feder.l:

"ArL JIJ. É dever do OOl'erno da Distrito Federal. nas termas de
SIUl competência e em caso de utilitlatk pidJlica e interesse social, efetuar

desapropriaçlJes de bens destinadas a uso comum ou especial. em árear
Ilrbanas e rurais, assegurado o direito de int!enizaçoo por benfeitorias e
cesslJes dos titulares de arrendamento OU concess60 de lUa, quando for
ne~e~sário à uecuçã~ ~os sistemas de abastecimento de água, energia
eletrlca. esgotos sanitáriOS, controle de poluição. proteção a recursar
hldricos e criação ou expansão <k loteamentas "rbanas.

Parágrafo única As desapropriaclJes deDfnderiJo de prévia
aprovação da Câmara Legislativa do Distrito Federal" (grifci).

. Al~m do lotai. descum~ment? do que determina a Lei Orgânica do Dislrilo Fcdcra~
verific.:.e que também oio f01 respeItada a Lei nO245/92, que "di.piJe .obre a OIltoriZaçilo
legISlo/IVOpara a/teraçiJes na. códigos de edificaçiJes nos gabaritar de edifiCQÇlJu, no
zoneamento e destinação dm terras públicas do Distrito Federa!".

DA IMPROBIDADE ÁDMtNtSTRATIV A

Genericamenle a improbidade administrativa ~ toda ~io ou modalidade de lftIaçIo
desonesta que objetiva, conforme o caso, por par1c de seu "lcnIc, cnriquccm- ilcilo ou
sem jus ••• causa,. locuple.,amento a custa de toda uml lOCicdodc ou -.em. •••• oi ou
par~ outrem, obtl~ medlant~ les~o ~. ~trimônio público, illO ~ com efeli"" prcjuím ••
erário, dando coscJo I medulas JodlC,als que assegurem I rcolituição da coioa alheia, a
devolução da vant.gem indevidamente recebida e • indcnizaçio decorrente do prcjuIm
causado.

Sã,o atitudes indignas do servidor que se traduzem no aproveitamento de deSl:Uidos,
na bwla • confiançl de colegas e superiores hierárquicos, na exploração da ingenuidade
alheia, na prá?ca d~ procedimento fr.udul •.••to~ na ~xploraçlo do prestigio da posi~ que
?"up. no ~ publico, para lograr proveItO mdevtdo, de qualquer natureza, ou aatisfl_
UltcreS8C8 escusos, próprios ou de terceiro ••

O dever de probid.de está, assim, constitucionalmente integr.do na conduta do
servidor, como elemento necessário e indispensável à legitimidade de sua atuação
funcional.

"O d"""r de probidade e.tá constilllcionalmenle integrado na conduta do
administrador público, como elemento necusário 6 legitimidade de SItlU alas" (HcJy
Lopco MeireUes, Direito Administr.tivo, p. 91).

Busca-sc!.-:",sim, evitar. conduta guiada pela má-f~ pel. malícia, pela maquinaçlo
do engano, pelo disfarce da fraude.

O administrador público tem de agir, lornando as medidas que lhe cabem;

Se se omitir, catará sujeito às punições de ordem admini'lUtiva (as pl'CVÍStasna Lei
nO8.112190), ~ (as previslas n. lei crimin.l), • exemplo das inatitlÚdas DOI artigoo 316
(concusslo) e 319 (prcvaric.çiio) do Código Pcna~ e çffi! (as previs •••• na Lei nO8.429192).
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o ~~efe do Poder Executivo distritatlambém estAsujeito às puniçõcs por crimes de
responsab""lad~ nos termos do art. 101 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que dispõe
sobre essasinfrações quando cometidas pelo Governador do Distrito Federal. Ademais se
de suaomissão ou ação intempestiva advier dano à Administração Pública ou ao partic~lar
cabe-lhe a obrigaçJo de indenilJlt. '

~dcrnai~ o par~o 4°,.do .artigo 31, da Constituição Federal, estabelece que os
atos de unprob.dade administralJva Importarão s suspensãodos direitos políticos, a perda
da fimç10 pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na fonoa e
gradaçãoprevistas em le~ semprejuim da açJopenal csblve1.

A Lei n° 8.429, de 2 de jtmho de 1992, define as sanÇÕC8aplicáveis aos agentes
públicos nos casos de enriquecimento ilicito 110 excr<Íeio de mandaIo cargo empre&o ou
fimç10 na administração pública direta, indircla ou fundacional de quaÍqucr cb Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dosMwticipios.

. Para os e~ei~s da Lei 0° 8429192,reputa-sesgente público todo aquele que exerce,
amda que transllonamente ou sem remuneraçlo, por eleição, nomeação, dcsÍI!Dação,
contratação ou q~lquer 0utn. forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego
ou função nas entidadesmen<:.onadasacima.

~ d.ispo.siçõcsda referida Lei também sãoaplicáveis àquele que mesmo não sendo
agentepublico, mduz ou concorre para a prática do ato de improbidade ou dele sebeneficia
sobqualquer fonna direta ou indireta.

Os atos de improbidade administrativa defmidos nos anigos 9', 10 e 11 da Lei nO
8.429f?2, acarrc:lama ~posição de sançõesprevis••••no artigo 12 do mesmo dipioma legal,
àsquaISsãoaplicadasmdcpcndentementedassançõespenais, civis e administrativas.

As saDÇÕCSprevistas na Lei n° 8.429/92 não têm natureza penal, revelando-se de
suma IFvida~, não obstante, pois imponam .em perda de bens li de função pública,
ressarcuncntomtegral dano, pagamentode muha e suspensãode direitos politicos de três a
dez anos, conforme o caso, proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefici~ ou incentivos fiscais ou creditícios, ainda que por intermédio de pessoajuridica,
todosaplicados no âmbito de uma açãocivil.

A sentençaque julgar procedente o pedido da ação civil de reparação do dano ou
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos
bens,conforme o caso,em favor da pessoajuridica prejudicada pelo ilicito.

!" autoridade judicial podcrà determinar o afastamento do agente público do
excrcfc.o do cargo, emprego ou funçlo, semprejuím da remuneração, quando a medida se
fizer nccessàriaà instrução

Pronunciamento do Deputado Aguinaldo de Jesus anexo ao

requerimento nO1.923/2001 :

DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS - Sr. Presidente, solicito o

uso da palavra.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS (PFL. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, às vezes fico sem saber o que nós Parlamentares

estamos fazendo nesta Casa.

Quando estávamos em outro pais - Deputado Wilson Uma,

Deputada Anllcéla Machado ", representando esta Casa, fui comunicado

Jre sua declaração naquele jornal, o que multo me desagradou. Entendo a

posição e a responsabilidade de V.Exa. de ser Presidente desta Casa. No

entanto essa responsabilidade deveria ser dividida com a Mesa Diretora,

porque ela comanda todas as diretrizes desta Casa, juntamente com V.Exa.

Em outra ocasião conversei com V.Exa. a respeito de

declarações feitas à Imprensa, alertando sobre o cuidado que devemos ter

ao prestarmos tais declarações. Digo Isso porque trabalho na Imprensa e sei

como lunclona, sei como é posslvel burlar Informações a lavor ou contra

utguém. Conheço essa área. .

Tenho observado que a imprensa não tem nenhum apreço e

carinho por esta Casa e por nenhum de n6s Deputados .. O que tenho

observado, no dia-a-dia, é 56 descaso com os Deputados e tentativas de

denegrir a imagem da Câmara Legislativa. O porquê, Sr. Presidente, não seI.

Entendo que, no tocante ao meu partido, o PFL - uma vez

estando sozinho, jã que outros, por alQuns interesses, abandonaram o

partido, Indo para outros -, não estou aqui por Interesse algum e V.Exa. sabe

disso muito bem. Não tenho administração regional nem secretaria. Tenho

um compromisso, como o Deputado Talico bem frisou na sua fala, com a

população do Distrito Federal. Em muitas malérlas votei contra o Governo -

V.Exa. sabe disso" porque iria atingir a população. Não lenho nada a perder

do Governo. Desculpem-me a expressão, mas, graças a Deus, não tenho

"rabo preso" com ninguém. O que tenho é uma responsabilidade com

Brasllia.

Sr. Presidente, muitas coisas acontecem nesta Casa. Quero

que estou levantando detalhe por detalhe para que, amanhã, não

yt:lllhamos a cometer injustiças. Hã muitas coisas erradas que vêm

ocorrendo até dentro dos pr6prlos gabinetes. Antes de ser Deputado e

pastor, lui policial investigador. Trabalho nessa área. Sei multo bem o que

está ocorrendo. Quantas vezes já bateram no meu gabinete, Sr. Presidente,

oferecendo-me dinheiro para eu votar determinada matéria? Expulsei todos

do meu gabinete. E expulsarei todas as vezes que fizerem isso. Mas essas

proposlas loram aceitas de braços abertos em outros gabinetes.

Então, há multas coisas erradas que acontecem nesta Casa por

Interesses pessoais. Mas não podemos, Sr. Presidente, generalizar, porque

há Deputados honestos, que têm realmente interesse em resolver 05

problemas de Brasllia, assim como há Deputados que estão pouco ligando

para esta Casa e para o povo. Esta é a realidade.

Entendo que, quando formos dar alguma entrevista - não quero

ensinar a V.Exa. e, sim, compartilhar este momento dificil-, devemos pensar

e analisar bastante o que será falado, porque, às vezes, cria-se um

problema na Casa. 1550 não é bom. Acredilo que a imprensa como um todo

está feliz da vida em ver essa discussão, esse bate-boca. Penso que

deverlamos fazer uma reunião com todos 05 LIderes de partido, a fim de

discutir essa matéria e evitar esse bate. boca.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DEPUTADO CHICO FLORESTA - Sr. Presidente, solicito o uso

da palavra.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - .Tem a

,.••Iavra V.Exa.

DEPUTADO CHICO FLORESTA (PT. Com revisão do orador.) _

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, penso que as declarações de V.Exa.

vieram num momento polltico extremamente oportuno.

Não tenho nenhuma procuração para defender V.Exa, até porque

faço parte de um pa~ido de Oposição, mas algumas coisas que foram ditas

precisam ser repartas, a bem da verdade. Uma delas é em relação à

postura autoritária que eventualmente V.Exa., conforme seus colegas

d.isseram aqui, tem assumido à frente da Presidência desta Casa. Isso não é

verdade, Sr. Presidente.

N6s da bancada minoritária - somos apenas cinco Deputados do

Partido dos Trabalhadores, havendo mais três outros que fazem oposição

aqui" queremos dar o testemunho à Imprensa e à população de Brasllia que

a condução de V.Exa., tanto na Mesa Diretora quanto no Colégio de Uderes,

é Impecável. Acredito até que, em todos os processos abertos às lideranças,

temos conseguido, em sua maioria, chegar a um consenso, o que beneficia

li população do Distrito Federal.

Sei que do lado da bancada governista tem aqueles que

defendem a posição do trator, que é a de atropelar a Oposição, mas esses,

Sr. Presidente, não têm a experiência e Inleligência de V.Exa. e não

percebem que essa polltlca do tratoramento é de curto prazo, porque nos

leva, evidentemente, a fazer uma oposlçAo ainda mais radical ao Governo

'.Joaquim Rorlz.
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Então, V.Exa. tem conduzido os trabalhos com mUlto'sobrledade, '

com multa sapiência, na liderança e no cargo que ocupa, mantendo a

.Irade magistrado nos momentos certos e a Independência na CAmara
Legislativa.

Infelizmente, Sr. Presidente, penso que V.Exa. está no partido

errado. Os seus próprios companheiros 010 conseguiram entender, talvez

porque nem leram a matéria, o alcance de suas palavras. Eu-ouvi aqui

dizerem: "Vai passar para o PTI" Não acredito nisso. O que V.Exa. disse

'.clanimente foi: .Preclsamos unificar a base governista, precisamos dar apolo

. ao seu governo, precisamos articular melhor, precisamos fazer com que a

bancada governista participe mais." V.Exa. disse Isso no jornal e é verdade,
a Imprensaconslata.

A Oposição é que tem colocado quorum nesta Casa nos

momentos em que a cidade necessita; Isso leva a um debate sobre o que os

Deputados estão realmente fazendo. QuandO olhamos aqui dentro do

plenário, sempre vemos os mesmos rostos, algumas são figurinhas

carimbadas: Deputados Maninha, Jorge Cauhy, Lucia Carvalho, Wasny de

. Roure, Rodrlgo Rollemberg, Paulo Tadeu, Daniel Marques • que no

momento está ausente, Allrlo Neto, Renato Rainha e Agulnaldo de Jesus,

Esses Parlamentares sempre vemos quando chegamos.

Há outros, Sr. Presidente, que são os chamados voadores. Isso

torna a Câmara Legislativa volátil. Deputado voando, Câmara volátil.

Evidentemente,que a nossa Casa perde com Isso.

Fiquei muito contente, primeiro, por ter V.Exa. garantido em sua

entrevista o poder desta Casa; segundo, como membro da Oposição, porque

V.Exa. não alcançou o objetivo desejado, pois os Parlamentares da sua

bancada não entenderam o alcance polftico da sua entrevista, o que nos põe

em uma situação positiva.

Concluo dizendo que, com relação à questão da democracia

nesta Casa, reputo tão importante a sua atuação que creio que, dos nomes

levantados para a Presidência desta Casa, está faltando um. Fala-se em

eputado Gim Argello, Deputado Benício Tavares, outros nomes vão
aparecer, mas, com certeza, está faltando o nome de V.Exa. como

candidato à reeleição da Presidência da Câmara Legislativa.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) • Concedo a
palavra a Deputada Maninha.

DEPUTADA MANINHA (PT, Sem revisão da oradora.) - Sr.

Presidente, eu não poderia deixar de me pronunciar e prestar a V.Exa.,

apesar de que Isso já foi feito pela Liderança do meu partido, Deputado

Paulo Tadeu, a nossa solidariedade às suas declarações. Eu gostaria de

lembrar que, da sua eleição até agora, houve nesta Casa aquilo que

considero principio fundamental: o resgate do papel da Câmara Legislativa

dando a ela a seriedade e a competência que merece.

Temos, Sr. Presidente, ao longo de sua gestão, tido várias

tentativas de desmoralização desta Casa. Se formos aqui fazer uma análise

sobre isso, ela vai se aprofundar e chegar naquilo que li fundamental: a falta

de debate político em nossas sessões, no nosso plenário, dentro de uma
Casa cuja sobrevivência está exatamente na discussão polftlca.

Então, quando V.Exa. traz em sua entrevista o conteúdo polfllco,
considero a reação despoetizada, porque ela não se aprofunda no que seja

a conjunlura da nossa cidade e a posição do Governador Joaquim Roríz, a

da nossa Oposição está Implfcila em seu pronunciamento, com a

consideração do PT como partido polltico organizado, a avaliação de uma
,juntura polftlca e como esse partido se comporta.

Personalizar e trazer a discussão naquele velho chavão de que

quem vestiu a carapuça está se defendendo, creio que põe o debate polftico

desta Casa exatamente no plano rasteiro. Ouvi agora o Deputado Aguinaldo

de Jesus dizer que foi procurado e que lhe oferecaram propina, que S.Exa.

não aceitou, mas que alguns Deputados podem tê-lo feito. Esta é uma

• afirmação da maior gravidade. Quero dizer a V.Exa. que precisamos apurar

os fatos, porque não é a primeira vez que Isso é dito. Já vf, por exemplo,
determinados jornalecos dizerem que há Deputado Distrital grlteiro em área

pública. Há grileiro, há Deputado desonesto, há Deputado que faz negócios

escusos. Penso que cabe a esta Casa investigar e mostrar que não nos

nivelamos. Sou uma Deputada do Partido dos Trabalhadores e quero ver a
diferença nesta Casa

Sr. Presidente, fiz uma propo~ta aqui e goslaria que ela fosse

encaminhada. V.Exa. tem dado um rumo muito correto às negociações com

o Executivo sobre o orçamento desta Casa. Com relação a Lei Fiscal, cabe à

Mesa Diretora publicar claramente qual é a posição desta Casa em relação 8

esse aspecto e que não vamos nos submeter àqullo que o Executivo quer. O

Executivo, além da aplicação da Lei Fiscal, quer desmoralizar a Casa. Fala

em moralizar. como se defender servidor público. manter salário de

servidores, fosse amoral neste país. Amoral é, infelizmente, a política

salarial que está ar colocada. amoral é oferecer plano de demissão

voluntária para reduzir os gastos do Estado. Por isso, V.Exa. tem a

~hrigação de tornar pública a nossa posição. Somos contrários. vamos
errubar o veto e manter a nossa posiçãó.

DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS - Sr. Presidente. solicito o
uso da palavra.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a
palavra V.Exa.

DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS (PFL Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, penso que as pessoas não estão entendendo o

que está acontecendo aqui. Não fui contra V.Ex~., p~lo contrário, V.Exa. tem

sido um bom Presidente e tem realizado um bom trabalho dentro desta

Casa. O que tenho falado é a respeito de certos pronunciamentos que são

feitos. Isso é o que relatei e já conversei com V.Exa. em u~a out;~'

oportunidade.

Agora, o que eu falei, Deputada Maninha, acontece, é verdade, .

todo mundo sabe disso, a realidade é essa. Não adianta esconder a

realidade. Não vão me confundir, nem confundir a Deputada Maninha, os

lutados Paulo Tadeu, Chico Floresla e outros Deputados que vejo aqui,

que conheço e sei que são honestos. Agora, existem alguns que estão

vivendo dentro de uma trapincolada. Um exemplo que podemos dar é essa

mudança da destinação de área para postos de gasolina. É uma das áreas

em que "rola grana" aqui e todo mundo sabe disso. Sou contra, e, se

chegarem ao meu gabinete me oferecendo dinheiro, vão sair pela janela,

porque não eS,touaqui para vender minha atividade para ninguém.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Eu gostaria
de dizer aos Deputados Aguinaldo de Jesus e Tatico que as minhas

declarações não são para aqueles que têm a sua consciência tranqüila.
Servem para aqueles que não têm tranqüilidade.

Eu gostaria de dizer também, Deputado Aguinaldo de Jesus, que,

quanto à colocação de V.Exa. e à do Deputado Rodrigo Rollemberg,

realizaremos um seminário, ainda neste mês, para discutirmos a questão

das Iransformações de áreas destinadas a postos de gasolina, templos

religiosos. alterações de situações no Plano Piloto e no nosso Patrimônio

Histórico. Estaremos realizando esse seminário ainda neste mês, por melo

da Mesa Diretora, para debatermos essas questões e para que possamos
tomar uma decisão.

DEPUTADO JORGE CAUHY - Sr. Presidente, solicito o uso da
palavra.
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principio votar contra todos eSSes projetos de mudança de destinação de

área.

SI. Presidente, o Deputado Aguinaldo de Jesus faz uma

acusação muito grave, absolutamente grave, de que Parlamentares desta

Casa estariam recebendo dinheiro para apresentar esses projetos. A minha

intervenção é no sentido de que a Câmara apure essa denúncia, porque não

pode recair sobre todos os Parlamentares a suspeita de uma afirmação tão

grave como a feita pelo Deputado Aguinaldo de Jesus de que haveria

Deputado recebendo dinheiro para apresentar projetos de mudança de

destinação de área para postos de gasolina.

Essa á a minha intervenção. . , . . ,

DEPUTADO WASNY DE ROURE ~ 'S;. Presidemte, solicito o uso

da palavra.

DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS (PFL. Como L1der. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, funcionários,

imprensa e pessoal aqui presente na galeria, antes de iniciar meu discurso,

quero dizer à imprensa que não raça parte do PMDB. como eslá publicado

no jornal, embora seja um partido grande, formado por pessoas com

idoneidade e que merecem todo nosso prestígio, como os Deputados Daniel

Marques, Edimar Pireneus. Jorge Cauhy, Nijed Zakhour, homens que têm

omportamento ilibado nesta Casa, e outros mais que não citarei para

fia0 cometer injustiças. Faço parte do PFL

Sr. Presidente, quero dizer que minha acusação de ontem a

respeito da mudança da destinação de área para posto de gasolina causou

espanto. Por que muitos Parlamentares estão assustados com isso? Esta

Casa já está na terceira legislatura e isso já acontece há muito tempo. Agora

há vários Deputados que não têm coragem de subir aqui e falar porque têm

"rabo preso'" Eu não tenho compromisso com. ninguém, nãol E não vou

aceitar o que vem ocorrendo dentro desta Casa. bem como não vou aceitar

que por causa de uns e outros todos sejam punidos e penalizados por essa

questão. Sou a favor que seja instaurada uma CPI para investigar essa

situação.

Ouvi atentamente o nobre Deputado José Edmar e eu gostada

de dizer a S.Exa. que não sou conlra a redução dos preços da gasolina,

bem como a concorrência. pelo contrário, sou a favor, porque os preços

estão absurdos I Agora, o que quero que aconteça, Deputado João de Deus.

é que o indivíduo que queira entrar no mercado de postos 'd~ gasolina

compre a área, onde o valor oscila - dependendo da área - de RS

800.000.00 (oitocentos mil reais) a RS 2.500.000,00 (dois .milhões e

quinhentos mil reais), pois muitos espertinhos de Brasflia compram uma área

para padaria, para mercado, que custa RS 100.000.00 (cem mil reais). e

~ois vêm aqui, Deputado César Lacerda, solicitando um projeto para

",u(Jança da destinação da área. quer dizer. uma área que valia AS

100.000,00 (cem mil reais) passará a valer RS 1.000.000,00 (um milhão de

reais)1 E ai ele não constrói um posto de gasolina, ele vende aquela área.

Então. convido o Deputado Renato Rainha, que já foi policial invesligador. o

Deputado Alírio Neto e outros mais que conhecem essa área, para

iniciarmos uma investigação e partirmos para a guerra a fim de ajudar a

moralizar esta Casal Eu não quero ser bom samaritano aqui não. Deputado

César Lacerda, porque todos somos falhos. O que não aceito é que eu seja

punido e que o~ jornais venham punir Deputados honestos, sinceros, por

causa de uns e outros, cujos nomes não vou citar para que não venham me

pedir provas e, ~omo todos sabem, onde há trapincolada não há provas,

mas podemos fazer uma investigação.

",
Tem :aPRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS)

palavra V.Exa.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIAENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB. Sem revisão do

orador.) . Sr. Presidente, primeiro, eu gostaria de comentar sobre a reeleição

,'.I:xa. à Presidência desta Casa, parece que a candidatura de V.Exa. foi

lançada e já obteve apoio.

Segundo, eu gostaria de frisar que eu, publicamente, daquera

tribuna, por várias vezes, pedi que não me solicitassem voto para mudança

de destinação de terreno de postos de gasolina, porque eu tinha como

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENE~») - Tem a

pelavra V.Exa.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDB. Sem revisão do orador.) -

'sidente, eu estava relembrando agora o maior respeito que tenho por

V.t:.xa. Lembro-me de quando assumimos, na primeira legislatura, o

mandato de Deputado. Fomos trabalhar na CAmara Federal. Reunimo-nos lá

todos os dias e observei que V.Exa. ficou em um cantinho, sem nunca dirigir

a palavra a ninguém. Pensei comigo: aquele cidadão - nem sabia o seu

nome - é um homem sério e vai ter um destaque muito grande na Câmara.

Fiz essa previsão e hoje quero confirmar. Não concordo com o Deputado

Paulo Tadeu, quando S.Exa. disse que não votaria em V.Exa. em outra

eleição. Eu votarei em quantas V.Exa. for candidato.

Deputado Paulo Tadeu, V.Exa. disse que muitos Deputados não

votariam novamente no nosso Presidente, nas próximas eleições. Peço que

V.Exa. se desculpe com aqueles que têm caráter e moral, como eu. Admiro

muito V.Exa. e estamos juntos desde o principio. Estou aqui c'omo suplente,

porque o Governador Roriz achou que eu deveria voltar para esta Casa. e

nunca faltei a uma sessão aqui, fico até de madrugada. Hoje. por exemplo.

estou com uma enxaqueca de arrebentar os miolos, mas continuo aqui.

trabalhando. não saio do plenário antes de terminar a sessão.

Agora. dependo. sim, do Governador Rorlz, porque estou no

Núcleo Bandeirante há 40 anos e aquilo lá era só barraco. não existia nada

em Brasília e eu já estava lá, trabalhando. Fui líder comunitário. fundei a

Associação Comercial do Núcleo Bandeirante, fui diretor da Associação

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, ouvi alguns elogios a V.Exa. como também crIticas. Eu

votaria em V.Exa. não apenas para Presidente desta Casa, mas para

Deputado Distrital, Deputado Federal, pelo seu posicionamento, sua vida

pública, pela criação do partido político que V.Exa., comigo e com outros

umpanheiros, ajudou a criar, que foi o MDB.

Aproveito, neste momento, para parabenizar aqui o

pronunciamento do Deputado Aguinaldo de Jesus, que tão bem soube usar

as palavras para falar sobre o que está acontecendo nesta Casa.

Sr. Presidente. é uma surpresa o veto do Sr. Governador ao meu

projeto de lei que retirava desta Casa o direito de vender terreno para postos

de gasolina. Eu diricullava o trãmite de projetos para a criação de postos de

gasolina. Outro velo que me causou surpresa, e que será também um

desalio para esta Casa, foi com relação à emenda que fiz, pela CEOF, no

sentido de preservar o emprego, de defender os direitos dos funcionários

desta Casa. Ou era ver agora o Deputado que vai esconder o voto ao veto.

Iremos, com a mObilização dos funcionários desta Casa, mostrar que vamos

derrubar o veto à minha emenda. Os que mostrarem o voto é que serão

amigos de vocês. Vamos trabalhar em conjunto. Sei que muitos estarão

comigo, porque essa é minha bandeiral

Muito obrigado.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - SI. Presidente, solicito

o uso da palavra.
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JUSTIFICAÇÃO

A retirada da proposição acima mencionada, ocorre pelo fato
de tratar de matéria já normatizada pela n.o 2699, de 04 de abril de 2001.

Requer a retirada de tramitação do
projeto de lei nO1374/2000

Excelentissimo senhor Presidente da Climara Lqislatlv.

do Distrito Federal

2001de

~i1~lf/;zD u al~ istrital
i r: oPMDB

Sala das Sessões, em

REQUERIMENTO N'.' 1921/2111 l

(Do Senhor Deputado Silvio Linhares)

Requeiro de Vossa Excelência, nos termos do artigo 145,
inciso VII, do Regimento Interno desta Casa, a retirada de tramitação do
projeto de lei n.O137412000, de minha auloria.

Vamos ser sinceros, não vamos nos acovardar, porque todos nós

fomos eleitos pelo voto do povo. O povo confiou em cada um de nós,

Deputado César Lacerda. Confiou no nosso voto de honestidade e de

sinceridade para moralizarmos este pais e esta cidade. Mas quando chegam

aqui dentro, as coisas mudam. Eu não aceitarei isso, custe o que custar, doa

em quem doer. Sei que essa carapuça está deixando muita gente de cabelo

em pé, mas eu não quero nem saber.

Quero que possamos nos dar as mãos ,e melhorar 1,situação e a
qualidade de vida do povo de 8rasma. Se comprarem aquele lote para

construir posto de gasolina, ajudarão o Governo e a Terracap

financeiramente e teremos verbas para investir aqui no Distrito Federal. Há

muitas cidades que não têm urbanização, não têm asfalto, não têm nada. O

povo está comendo terra e comendo pó ~ o Governo reclama que não tem

,;inheiro. Precis~ ir a Washington pedir dinheiro emprestado para poder fazer

iss.o. Por que pedir dinheiro emprestado? Porque os melas existentes em

8rasllia para gerarmos condições financeiras e melhorarmos as condições

da população têm sido cerceados. Não aceitaremos, isso de maneira alguma.

Então, faço aqui o meu apelo, Sr. Presitlente, no sentido de que

abramos um~ investigação. Quero também fazer parte da comissão

Investigadora. Quero ter certeza de que Isso não está ocorrendo porque, se

me procuraram no meu gabinete, Sr. Presidente, para me oferecer propina,

certamente procuraram alguém mais. Tenho certeza disso. Devem ter batido

em outras portas. Só que no meu gabinete existe honestidade e sinceridade.

Se éu puder "quebrar a cara" de um que tentar me oferecer propina ali, eu

guebro, mas não me misturarei em trapincolada.

Muilo obrigado.

REQÜÉRÍi\iENTO'N; •• 192'1201ll -

(Do Sr. Deputado GIM J\.Ktit:LLO)

Requer a reali,ação de Sessão Solene
No dia 23 de outubro de 2001, às 10:30 h

Para homenagear o Judoca JOSÉ MARIO
TRANQUlLUNI e oficiali,ar este dia como
o "DIA DO JUD(j"I"O Distrito Federal

REQUERIMENTO N° •• _l21li 001
(Do Sr Dep. ALíRlO NETo-Pps) EM

Requo o lIp6ISammJo
tramitaçrfo cOlljlUlta tio P" do tIL
Lei ,,°2.009, de 2001, IID Projeto
de Lei ".1.3013, de 2(J(J(J.

Excelentlssimo Senhor Presidente da Câma~a Legislativa do Distrito

Federal: EJ:celentlssimo Senbor Presidente da Clima,. Leg •••• tiva do
Distrito Federal:

Nos termos do Art. 124 do Regimento IlIterno, venho j) honrosa
presença d; Vossa Excelência requerer a reali,açlJo de uma SesslJo Solene
para homen~gear o Judoca JOSÉ MARIO tRANQUlLLlNl, 8 vezes
Campeão Brasiliense (lo medalha - 1978), 5 vetes CampelJo Paulista (I"
medalha - 1984), 7 vezes CampelJo Brasileiro (1°medalha -1985),3 vezes
Campeão Sul Americano (lo medalha - 1985)1 2 vezes Campeão Pan-
Americano (1° medalha - 1992), 6 vezes Campeão Internacional (lo
medalha 1991), membrb da Seleção Brasileira que disputou a Olimpiáda de
Barcelona -1992, membro da Seleção Brasileira que disputou a Olimpiada .
de Atlanta -1996 e oficiali,ar este dia como o "DIA DO JUD(j" no Distrito

Federal.

Sala das SessDes, (

Nos temos do Art. 154, do Regimento Interno desta Casa, requeiro
o apensamento para tramitaçllo conjunta do Projeto de Lei n° 2.009, de 2001.
de autoria do Deputado Adão Xavier, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de
notificaçllo de maus-tratos em crianças, adolescentes, deficientes flsicos e
pessoas idosas", ao Projeto de Lei n° 1.343, de 2000, de autoria do Deputado
Silvio Linhares, que "dispõe sobre a obrigatoriedade da comunicaçllo ao
J~izado da Infància e da Juventude nos casos que menciona",

JUSTIFICAÇÃO

A solicitaçllo de apensamento para tramitaçllo conjunta das
proposições em referência, dá-se em virtude de se tratar de proposições de
mesma espécie, versando sobre matérias correlatas, observando a que esteja
em tramitaçllo há mais tempo nesta Casa, obedecendo o que preceitua o
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

%
Ikputado I NETO
Relator la CDDHCEDP

Sala das Sessões, em de 2001.
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nt rnno.i
INDICAÇÃO N’

______________ _____

Autora: Deputada MANINHA

Sugere à Administração Regional de
Ccilãndia a adoção de providências

___________________

acerca do flmcionamento dos quiosques
instalados nas EQNO 03/05 e 11/13.

__________________________

FXMO. SENhOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATWA DO
DISTRITO FEDERAL:

Nos tennos regimentais, sugiro seja aprovada por esta Casa, Indicação a
ser encaminhada à Administração Regional de Ceilândia, solicitando sejam

______________________

tomadas providências relativas ao funcionamento dos quiosques instalados nas
EQNO 03/05 e 11/13, uma vez que a utilização de som mecânico e o excesso

de barulho vem incomodando os moradores da localidade, conforme
documento a nós enviado e que esta acompanha.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem a finalidade de sugerir à Administração

Regional de Ceilándia a adoção de providências para adequar o funcionamento

________

dos quiosques da localidade citada, uma vez que, conforme o abaixo-assinado a

nós encaminhado, a comunidade vem apresentando queixas quanto à utilização

________

de som. A providência solicitada com certeza beneficiará sobremaneira os

moradores da região.

DepuradaANINHA
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Autora: Deputada MANINHA
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• • QIIItwt
INDlCAÇAO N°
(Do Sr. Dep. Alírio Neto)

Sugere à Secretaria de Educação a
adoção de providências para construção
de quadra de esportes na Escola da
Quadra 17 do Paranoá.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA -cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

Nos termos regimentais, proponho seja aprovada Indicação por esta
Casa sugerindo à Secretaria de Educação a adoção de providências que
viabilizem a conslrução de quadra de esportes na Escola da Quadra 17 do
Paranoá.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem a finalidade de sugerir a ronstrução de quadra
de esportes na escola da Quadra 17, uma vez que a comunidade escolar não
dispõe de espaços adequados para a prática esportiva, que consideramos
importante ferramenta pedagógica e de inleração enlre os alunos. Enlendemos
que a construção do espaço com tal destinação, poderá não só ser usado pelos
alunos, como também poderá servir de ponlo de apoio para a prática de
esportes pela comunidade.

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação.

Sugen ao Senhor Diretor-Geral da Policia
Civil do Distrito Federal, lAERTE
RODRIGUES DE 8ESSA. a possibilidade do
retorno da jornada de seis horas corrid •••
relativas aos Escrivães de Polida CiviL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DIstrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Imerno, vem alravés desta proposição sugerir ao Senhor Diretor-Geral
da Polícia Civil do Distrito Federal, LAERTE RODRIGUES DE DESSA, a
possibilidade do retomo da jornada de seis horas corridas, relativas aos Escrivies
de Polícia Civil.

JUSTIFICAÇÃO

Nas diversas ycus que estive com Vossa Senhoria para tratar de assuntos relacionados
aos Escrivães de Polícia, sempre tive a impressão de que havia um reconhecimeDlo
inconteslável dessa Direçio pela causa das seis horas corridas para os Escrivães de PoHda, nlo
só porqueo assuntot de saúdepública,maslambtm por reconhecimentodo quanlot insatub",
e desgastante o ofício do escrivanato.

Tive a oportunidadede lera Portaria rf'458mJOl e, tongede quereringerirno excelente
'rahalhodessaDireçãoao longodesseGoverno,goslariade comenlaralguns.consideran<los";t
inconCehíveladminis'ralivamenteque haja Escrivães de Polfcia descumprindo o horário
eSlabelecido,pois se lais ratosocorrem,o reslanteda classe não pode ser penalizadapor esses
"maus profissionais"; durante o tempo em que vigorou as seis horas corridas. os cartórios das
delegaciasnãopassarampor nenhumadeficiênciaagudaque, umaboa administraçãocartorári••
nAopudesse resolver, por isso, pelo bom senso que sempre norteou o Irabalho do ilustre oolega,
sugiroo retomo,com a possívelbrevidade,das seis horascorridasparaos Escrivãesde Plllfcia,
quesaberãoretribuircomtrabalhoa confiançanelesdepositada.

Diantedoexposto,peçoaosmeusiluslrespares,apoiopara a aprovaçãodesla indicação.
Sala das Sessões, SaladasSessões,

INDlCA~~
Autora cÀl'lIh\l.fdlltMI<t.NINHA

OCJolfi"irro FEDERAL

Sugere ao Poder Executivo a adoção de
providências para construção de
parquinhos (play-grounds) nas áreas
especiais das Quadras Residenciais do
Paranoá.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

Nos lermos regimentais, proponho seja aprovada Indicação por esta
Casa sugerindo ao Poder Executivo a adoção de providências que viabilizem
a construção de parquinhos nas áreas especiais das Quadras Residenciais do
Paranoá.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem a finalidade de sugerir a construção de
parqúinhos nas quadras residenciais. Embora as quadras possuam áreas
destinadas ao lazer, estas são apenas dotadas de quadra descoberta, não
possuindo equipamento para crianças pequenas, nos moldes das que existem
nas superquadras do Plano Piloto.

•• QllnIIl
INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Dep. Alirio Neto)

Sucere ao Senhor Governador do
DIstrito Federal 8 implaotação de
RestJlara.te Popular DO SHN oa
cidade de Tapatl ••• RA 111.

Excelentísslmo Senhor Pnsideote da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Inlemo, vem alravés desta proposição sugerir ao Senhor Governador
do Distrito Federal a implantação de Restaurante Popular no SHN na cidade de
Taguatinga, RA 111.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
..anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta
indicação.

Contamos com o apoio dos nobres pares para ,a aprovação.

Sala das Sessões,

Depu~:

Sala das sessliés,
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•• UllnlllINDICAÇÃO N°
(Do Sr. Dep. Alirlo Neto)

Sugere ao Diretor-Geral do DETRAN
provid~lICÍas no sentido de que seja instaladas
mais raillas de pedestres com iluminação no
Setor QNM Da cidade de Taguatinga - RA m.

Excelentfssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Diretor-Geral do
DETRAN providências no sentido de que seja instaladas mais faixas de pedestres
com iluminação no Setor ONM, na cidade de Taguatinga, RA 111.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão i mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões,

INDICAÇÃO N0 IID 1391nOD1
(Do Sr. Deputado Allrio Neto)

Sugere ao Senhor Secretário de Infra.
Estrutura e Obras do Distrito Federal, a
criação e ampliação das 'reas de
estacionamento na QNM 36, na cidade de
Taguatinga, RA lU.

Excelentfssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143 do Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Senhor
Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a criação e
ampliação das áreas de estacionamento na QNM 36, na cidade de
Taguatinga, RA m.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa
colaborar com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem
como refletir os anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa
representa.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a
aprovação desta indicação.

Excelentíssimo Senhor Presideote da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de Agricultura,
urgentes providências no sentido de intensificar a fiscalização de animais soltos na OI
12 da cidade do Guará, RA X.

JUSTIFICAÇÃO

A presente é mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar com O Governo
local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os anseios da sociedade
do Distrito Federal que esta Casa representa, principalmente em se tratando da
referida quadra, onde cães Pit-Bulls e Rothwales andam sem coleira e focinheira em
plena luz do dia, descumprindo lei distrital que versa sobre o assunto, bem como
trazendo pavor aos moradores daquela localidade que, a qualquer momento, podem
ser vítimas desses animais de comportamento agressivo.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação desta
indicação.

Sala das Sessões,

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Dep. Alfrio Neto)

Sugere ao Sr. Secretário de Inrra-
Estrutura e Obras do Distrito Federal, a
melhoria da iluminação pública da QI 12,
na cidade do Guará, RA X.

Excelentfssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a melhoria da iluminação pública da
OI 12, na cidade do Guará, RA X.

JUSTIFICAÇÃO

É ressentido pela comunidade Guaraense a falta de iluminação pública em
alguns locais da cidade, sendo ela um importante inibidor da ação marginal. A OI
12, por exemplo, precisa urgentemente da melhoria da iluminação pública, a fim de
diminuir os constantes assaltos e furtos naquela comunidade.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões, I ~f~
DEPUTADO RIO NETO
Partido Pular Socialista

Sala de Sessões,
--r-._ .

• _12111 ---.
INDICAÇÃO N°
(DoSr. Dep. Alfrlo Neto)

__ nm

DEPUTADO RIO NETO
Partido Pop ar Socialista

INDICAÇÃO NO
(D~ Sr. Dep. Atlrlo Neto)

Sugere ao Sr. Secretário de Agricultura,
u'lleotes provldêoclas no 5eotldo de
loteoslncar a fiscallzaçio de aolmals soltos ao
QI12 da cidade do Gua"', RA X.

Sugere ao Sr. Secretário de Saúde do
Distrito Federat, os esforços oecessárlos
no sentido de que seja feita a
desratização da QI 09 na cidade do
Guará,RAX.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
.Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de Saúde do Distrito
Federal, os esforços necessários no sentido de que seja feita a desratização da OI 09 na
eidade do Guará, RAX.
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JUSTIFICACÃO

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar COmo
Governo.local no cumprimento de suas alribuições,'bem como refletir os anseios da
sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa.

!,
Dianle do exposlo, peço aos meus ilustres paies, apoio para a aprovação desta

indicação. :

Sala das Sessões,

.---'li IU5/2111
INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Dep. Alirio Neto)

Sugere ao Sr. Secretário de Segurança
Pública do Distrito Federal providências para
a melhoria da Segurança na QI 10 da cidade
do Guará, RA X.

Excelenlíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

A Cãmara Legislativa do Dislrito Federal, nos lermos do art. 143 do Regimento
Inlerno, vem alravés desta proposição sugerir ao Si. Secretário de Segurança Pública
do Dislrilo Federal providências para a melhoria daiSegurança na QI lO, na cidade do
Guará, RA X. I

I
JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa a exlernar a preocupação, quanlo aos falos que
estão ocorrendo na QI 10 do Guará I. Inúmeras ocorrências de furtos e um grande
número de pessoas desocupadas e tráfico de drogas lêm sido observados no local, sem
qualquer ação policial que possa coibi-Ias. É necessária a ronda de policiais mililares
na área a fim de prevenir tais delitos.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação desta
indicação. .

.Sala das Sessões,

DEPUTADO
Partido Popu

--- ••• 1199/2011-
INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Dep. Alirio Nfto)

r

Sugere ao !Sr. Secretário de Saúde do
Distrito Federal a implantação de mais
Postos de Saúde no Setor "O" na cidade
de Ceilândi~, RA IX.

Excelentissimo Senhor. Presidente da Climara Legislativa do Distrito
Federal •.

,
A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos lermos do art. 143 do

Regimenlo Interno, vem através desta proposiçâo sugerir ao Sr. Secretário de
Saúde do Distrito Federal a implantação de mais Postos de Saúde no Setor "O" na
cidade de Ceilãndia, RA I~.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar
com O Governo local no cumprimento de suas atribuições bem como refletir <;)s
anseios da sociedade do Distrito Federal que, esta Casa representa.

Diante do exposto, solicilo aos Nobres Pares a aprovação desta indicação.

Sala das Sessões,

DEPUTADO
Partido Po

INDICAÇÃO N0 !li li" nlh
(Do Sr. Dep. Alírio Neto)

Sugere ao Sr. Secretário de Infra.
Estrutura e Obras do Distrito Federal, a
melhoria da iluminação pública da QI 12
Conjunto B, na cidade do Guará, RA X.

Excelenlíssimo Senhor Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito
Fedenil.

A Câmara Legislativa do Dislrito Fedoeral, nos termos do art. 143 do seu
Regimenlo Inlerno, vem alravés desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a melhoria da iluminação pública da
QI 12 Conjunto B, na cidade do Guará, RA X.

JUSTIFICAÇÃO

É res~entido pela comunidade Guaraense a falta de iluminação pública em
alguns loc~ls da CIdade, sendo ela um importante inibidor da ação marginal.
Exemplo dISSOé o que ocorre em frenle ao lote 35 do conjunlo B da QI 12 no
Guará I, há POSle,mas não há iluminação, o que torna o local perigoso e propicio à
prática de assaltos e outros delitos.

~ia.nle ~o exposlo, pe.ço aos. meus iluslres pares, apoio para a aprovação
desta mdlcaçao.

Sala das Sessões,

A~
DEPUTADO RIO NETO
Partido Pop ar Sociaiista

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Dep. Alirio Neto)

Sugere ao Sr. Secretário de Infra-
Estrutura e Obras do Distrito Federal a
reforma do calçadão do Guará n, RA X.

ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmàra Legislativa do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrilo Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Inlerno, vem através desla proposição sugerir ao Sr. Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal a reforma do calçadão do Guará li, RA
X.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugeslão é mais uma forma de a Cãmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os.
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões,
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INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Dep. Alírio Neto)

Suger:e ao Sr. Secretário de Segurança
Pública do Distrito Federal providências para
a melhoria da Segurança na QI IZ da cidade
do Guará, RA X.

Excelentísslmo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

A CAmaraLegislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de Segurança Pública
do Distrito Federal providências para a melhoria da Segurança na OI 12, na cidade do
Guará,RAX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa a externar a preocupação, quanto aos fatos que
estão ocorrendo na OI 12 do Guará I, principalmente na Praça ali localizada. Inúmeras
ocorrências de furtos e um grande número de pessoas desocupadas e tráfico de drogas
têm sido observados no local, sem qualquer ação policial que possa coibi. Ias. É
necessária a ronda de policiais militares na área a fim de prevenir tais delitos.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação desta
indicação.

Sala das Sessões,

DEPUTADO
Partido Pop

r:
INDICAÇÃO N0 111MIlmil
(Do Sr. Dep. Alíri ••""LUI

Sugere ao Sr. Diretor do SALUB a
melhoria dos serviços de IimpeZll pública
da QI IZ Da cidade do Cuará, RA X.

------
ExceleDtísslmo SeDhor PresldeDte da Câmara Legislativa do Distrito

Federal. '

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos lermos do art. 143 do seu
Regimento Inlerno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Diretor do
SALUB providências no sentido de que seja feita a limpeza pública da QI 12 na
cidade do Guará, RA X.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa, principalmente,
quanto 11limpeza no Distrito Federal. É sabido que cidade limpa é sinônimo de
saúde, pois a maioria das doenças que afetam a população advém da degradação
do meio ambiente pelo lixo, sendo necessária e urgente providências para sanar
essa deficiência na prestação desse serviço público.

Dianle do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

'. _/l1li
INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Dep. A1frio Neto)

Sugere ao Sr. Secretário de Saúde do
Distrito Federal, a implantação
URGENTE de um Posto de Saúde no
Setor SHN cidade de TaguatiDg&, RA In.

Ellc:eleDtísslmo SeDhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno desta Casa, vem através desta proposição sugerir ao Sr.
Secretário de Saúde do Distrito Federal- DETRAN, a URGENTE implantação de
um Poslo de Saúde no Selar SHN da cidade de Taguatinga, RA 111.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa, principalmente
no Setor de Oficinas de Tagualinga Norte (Setor SHN).

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões,

•• M'2121t1
INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Dep. A1írioNeto)

Sugere a Secretária de Educaçio o aumento
do número de professores de l° e 2° graus nas
Escolas da cidade de Tagualinga, RA 111.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

A CAmaraLegislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, vem através desta proposição sugerir a Sra. Secretária de Educação o
aumento do número de professores de l° e 2" graus nas Escolas da cidade de
Tagualinga, RA 111.

JUSTIFICAÇÃO
Entendemos que a conslrUçãode escolas é fundamental para a consolidação da

democracia e do desenvolvimento humano e tecnológico de um país, entretanlo, o que
se verifica atualmente é a defasagem existente enlre o número de escolas e a demanda
dos profissionais de educação, acarretando deficiência no estudo dos jovens e lacunas
no processo ensino-aprendizagem.

A presenle sugestão é mais uma forma de a CAmaraLegislativa colaborar com o
Governo Local no cumprimento de suas atribuições e refletir os anseios da sociedade
do Distrito Federal que esta Casa representa.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação desta
indicação.

Sala das Sessões,

INDICAÇÃO N" .-l21li
(Do Sr. Dep. A1írio Neto,

Sugere ao Sr. Secre"rio de Seprança
P6bUca do Distrito Federal providencias para
a melhoria d. Segurança n. QNJ n. dd.de
de Tal"atingll, RA m.

Exce1entíssimo Senhor Presidente d. C'mara Legislativa do Distrito
Federal:

A CAmaraLegislativa do Distrito Federal, nos lermos do art. 143 do Regimento
Inlerno. vem através desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de Segurança Pública
do Distrito Federal providências para a melhoria da Segurança na ONJ na cidade de
Taguatinga, RA 111.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa a externar a preocupação, quantos aos fatos que
estão ocorrendo no Setor ONJ. Inúmeras ocorrências de furtos e um grande número de
pessoas desocupadas e tráfico de drogas têm sid~ observados no local, sem qualquer
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Sugere ao Sr. Diretor.Geral do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN, a
Implantação URGENTE de redutor de
velocidade (quebra-molas) entre o COlÜullto
"K" da QI 03 e CoojUllto "Z" da QI 05, ela
cidade d. Gtlld, RA X.

• MII/2In"INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Dep. Alírio Neto)

Sala de Sessões,

Diante disto, solicito aos nobres Pares a aprovação da presente
iodicação.

Sala das Sessões,

5,

6,

Excelentísslmo Senhor Preslde.te da C'mara LqbIatin do DIstrito
Federal. '

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa, vem através desta proposição sugerir ao Sr.
Diretor-Geral do Departamento de TrAnsito do Distrito Federal - DETRAN, •
URGENTE implantação de redutor de velocidade (quebra-molas) entre o
Conjunto "K" da QI 03 e Conjunto "z" da QI 05, da cidade do Guará, RA X.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa, e também
levando-se em conta que o local e constantemente utilizado para a execução de
"pegas" e "cavalos de pau", além de ouIras manobras perigosas, conforme relato
dos moradores e abaixo-assinado em anexo.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação
desta Indicação.

JUSTIFICAÇÃO
I

Com a considerável elevação do número de usuários constatamos a
necessidade premente da oferta 4as linhas de transporte coletivo que faz o percurso
Lago Norte com as demais cidades do Distrito Federal.

A presente sugestão é máis uma forma de a Câmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito'Federal que esta Casa representa.

Diante do exposto, solicitp aos Nobres Pares, apoio para a aprovação desta
indicação. ;

Sala das Sessões,

ação da Polfciá Ostensiva que pOssa coibi-Ias. E necessária a presença de policiais
militares na área a fim de prevenir tais delitos.

i
I

DEPlJT DO ALÍRIO NETO
Pa ' ilo Popular SocIalista

INDI<J:AÇÃO N°
(Do ~r. Deputado Alírio Neto)

i

INDICAÇÃO N° • MM/lIIl
(Do Sr~Dep. Alír.u nç""J

Sugere ao Sr. Dlretnr-Geral do
Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos - DMTU, o aumento
da orerta de transporte coletivo que liga o
Lago Norte, RA xvrn, com as demais
cidades do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa di> Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Diretor-Geral do
Departamento Metropolitano ~e Transportes Urbanos- DMTU, o aumento da
oferta de transporte coletivo que liga o Lago Norte, RA XVIII, com as demais
cidades do Distrito Federal. '

Excelentísslmo Senhor Presidente da amara Legislativa do DIstrito
Federal:

Excelentísslmo Senhor Presidente da C'mara Legislativa do Distrito
Federal.

Sala das Sessões,

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação desta
indicação.

Sugere ao Secretário de Esporte e Lazer
do Distrito Federal a construçáo de
quadraspoliesportlvas na cidade do
Parano', RA xn.

JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do Artigo 143 do Regimento Interno, proponho aos
Nobres Pares indicação que sugere ao Secretário de Esporte e Lazer do Distrito
Federal, a construção de quadras poliesportivas na cidade do Paranoá, RA VlI.

Reivindicação antiga dos moradores do Paranoá, a construçio de
quadras poliesportivas trará melhor qualidade de vida aquela população ordeira,
além de propiciar o aumento da prática desportiva e de exercícios físicos, tão
benéficos à saúde humana.

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa
colaborar com o Governo local no cumprimento de suas atribuições e refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa.
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INDICAÇÁO N••
(Do Sr. Dep. Alfri. Neto)

Excelentfssimo Senhor Presidente da C'mara Legislatln do DIstrito
Federal.

Sugere 1IO Sr. SecreUrie da Açio Sodal a
construçio e Implantaçio de C~hea
Comu.iUrlu e. t" delade de
Samambaia, RA XII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Inlerno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a construção de uma pista ligando o
CAVE ao SIA, passando pelo parque, na cidade do Guará, RA X.

Excelentfssimo Senhor Presidente da Cimara Leaililatlya do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir a(l Sr. Secretário da
Ação Social a construção e implantaçio de creches comunitftrias na cidade de
Samambaia, RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições e refletir os anseios da
sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa, além de oferecer a
comunidade guaraense mais uma alternativa de saída da cidade, haja vista os
enormes engarrafamentos diários nas duas vias de acesso ao Plano Piloto.

JUSTIF1CAÇAo

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação
desta indicação.

Constatando-se o grande aumento do contingente populacional da área em
questão decorrente da implantação de infra-estrutura urbanística no local, faz-se
necessário, neste momento, o equacionamento dos equipamenlO$ comunitários que
servem de base para a convivência social. Com esta avaliação, tem(ls a pretensão
de que a implantação de creches comunitárias em toda cidade de Samambaia venha
a ser prioridade. Assim teremos assistidas as crianças com idade para este ciclo,
deixando as famílias com a alegre expectativa do crescimento educacional de seus
filhos.

Sala das Sessões,

• _1DI1
INDICAÇÃO N°
(DoSr. Dep. Alirio Neto)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal, que através da
Administração de Brasília - DF, promova a renovação e permanência dos
feirantes no SCS - RA.I.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação desta
indicação.

Excelentfsslmo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

"Sugere ao Governo do Distrito Federal,
que através da Admlnistraçio de Brasília -
DF, promova a renovação e permanência
dos vinte feirantes no SCS - RA I".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de Saúde do Distrito
Federal, os esforços necessários rio sentido de que seja feila a-desratização da QE 36
na cidade do Guará, RAX.

SUlere ao Sr. Secretário de Saúde do
Distrito Federal, os esCorçosnecessários
no sentido de que seja Ceita a
desratização da QE 36 oa ddade do
Guari,RAX.

Sala das Sessões,

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar com o
Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os anseios da
sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa.

JUSTIFICAÇÃO

In Mt1/2In
INDICAÇÃO N° ,00L-

(DA Sra. DEP.ANILC-.-Ê~IA-MA-CHADO) ./

~
DEPUTAD RIO NETO
Partido opUlar Sodalista

--12IIt

Sala das Sessões,

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares a

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, execução URGENTE de obras de
águas pluviais na QE 24 na cidade do Guará, RA X.

Sugere ao Secretário de loCra-Estrutura e
Obras do Distrito Federal, a execução
URGENTE de obras de ápas pluYials na
pista principal da QE 24 ••a ddade do
Guari,RAX.

Exceleotfsslmo Senhor Presidente da Câmara LegislatiYa do Distrito
Federal.

----.INDICAÇÃO N0 -12Itr

(Do Sr. Dep. AJfrio Neto)

JUSTIFICAÇÃO

Sala das Sessões,

Devido ao desnível do asfalto localizado no início do Conjunto B, da QE 24
no Guará 11, as águas pluviais provenientes não só de chuvas, mas também da
lavagem de carros e calçadas são jogadas sobre o asfalto da Pista Principal da
Qu~dra, provocando buracos que, quando não causam lIcidentes de tráfego,
damficam os veículos dos moradores da localidade.

Os moradores da QE 24 dão como solução à canali~ção subterrânea que
ligaria o conjunto B a boca-de-Iobo da pista principal.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta
indicação.

INDICAÇÃO NO
(Do Sr. Dep. AJfrio Neto) .

Sugere ao Sr. Secretário de InCra-
Estrutura e Obras do Distrito Federal, a
construçio de uma pista ligando o CAVE
ao SIA, paSS8lldo pelo parque, oa cidade
do Guari, RA-X.

JUS'nFlCAÇÃO

A presente indicação, tem como objetivo promover a renovação e
permanência dos 20 (vinte) feirantes nos logradouros do Setor Comercial Sul de



Brasília, quarta-feira, 31 de outubro de 2001 Diário da Câmara Legislativa Página 45

Brasília - DF., conforme 'publicação do DODF, para os contemplados att que
haja a disponibilidade de espaços vagos para exercerem a atividade em feira.

A legalidade de renovação e permanência, se encontra na própria
Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, que ressalvou àqueles que exerciam a atividade mediante autorização.

Por isso há necessidade urgente da referida renovação e permanência
para os vinte regularizados/autorizados, exercerem suas atividades com respaldo
legal e tranqüilidade.

Sala das Sessões, em tt
Deputada ANILC C~DO

Deputad is rital
UderdoPSDB

_ ••• 1412 12011 I
INDICAÇAO l\ .

(DA SRa. DEP. ANILCÉIA MACHAn~ /

"Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, a construção de Escola com
ensino m~dlo na Zona rural Arrozal de
Sobradinho - RA. V".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com fulcro no
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ~o Poder Executivo que
promova a construção de Escola com ensino médio na zona rural
Arrozal de Sobradinho -RA -V.

JUSllFICAÇAO

Esta é uma reivindicação antiga dos moradores da zona rural
de Sobradinho, que tem como objetivo, manter li comunidade estudando,
garantindo-lhes assim um futuro melhor.

Como educação, direito de todos, dever do Estado e da família
nos termos da Constituição Federal e conforme prevê o art. 221 da lei
Orgãnica do Distrito federal, cabe dotar de melhores condições as escolas.
existentes, principalmente na zona rural onde o acesso a tudo é mais difícil.

t.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação, tem como objetivo a construção de abrigos
para as paradas de Ônibus nas rodovias da DF 250 e 330, pois os usuários destas
tem sofrido com a longa espera por uma condução, ficando expostos ao sol e às
chuvas.

Por isso há necessidade urgente da referida obra.

Sala das Sessões, em ~

Deputada ANILC ~HADO
Deputa Istrital
UderdoPSDB

•• 141412111
INDICAÇAO I "-

(DA SRa. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

"Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, a construção de Escola com
ensino médio na Vila Base'" de
Sobradinho - RA. V".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com fulcro no
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que
promova a construção de Escola com ensino médio na Vila Basevi de
Sobradinho - RA -V.

JUSTIFICAÇAO

A presente indicação tem por objetivo, a construção de escola
com ensino médio para atender as necessidades da Comunidade da Vila
Basevi.

Como educação, direito de todos, dever do Estado e da família
nos termos da Constituição Federal e conforme prevê o art. 221 da lei
Orgãnica do Distrito federal, cabe dotar de melhores condições as escolas
existentes, principalmente na zona rural onde o acesso a tudo é mais difícil.

Salas das Sessões, em
Salas das Sessões, em

~

' . ,

ANILCÉ CHADO
Depu Distrital.
Uder do PSDB '

ANILC ç-. ~HADO
DepuÉ~s~~tal
UderdoPSDB

• ,..11IM1_
INDICAÇAo N' i 2001 /

(DA Sra. DEP. ANILcÉIA MACHADO) ./
I

I
I

"Sugere ao P~er Executivo do Distrito
Federal, que promova a construçio de
abrigos para asi paradas de 60lbus .a DF
250 e 330 - ParaDO' - RA VII".

!
I

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal, Aos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, que promova
a construção de abrigos para as paradas de Ônibus ha DF 250 e 330 - Parano' -
RA VII. I

• 1415 12lI11' •
INDICAÇÃO I

(DA SRa. DEP. ANILCÉIA MACHA'Do)-

"Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, iI construção de Posto de Saúde
no Condomínio Itapui de Sobradinho -
RA.V".

./

A Cimara Legislativa do Distrito Federal, com fuk:nt no
art. 143 do seu Regimento Interae, sugere ao Poder Executivo que
promova a construçio de Posto de Saúde 110 Condomfoie Ita ••• i de
Sobradinho - RA -V.
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JUSTIFlCAÇÃO JUSTIFlCAÇAo

11- ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
de saúde, para sua promoção, preservação, recuperação e reabilitação.

•• A saúde é direito de todos e dever do Estado,
assegurado mediante políticas sócias, econômicas e ambientais que visem:

A presente indicação tem por objetivo, a construção de um
Posto de Saúde para atender aquela comunidade tão carente, bem como
praticar a saúde preventiva, atendendo assim, o disposto no art. 204, 11,da
lei Orgãnica do Distrito Federal.

Salas das Sessões, em

~
ANILCÉ CHADO

Dep ada Distrital
UderdoPSDB

A presente indicação, tem por objetivo. a instalação na área
comunitária do Km 08 da RA VII, o programa Saúde da Família, que já conta
com espaço cedido para a instalação do refe~ido Progr~ma, melho~ando o
atendimento da população, bem como a prallca da Saude Prevenllva dos
moradores daquela localidade, atendendo assim o disposto no art. 204, 11,da lei
Orgânica do Distrito Federal.

"A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado mediante
polflicas sociais, econômicas e ambientais que visem:

11- ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde,
para sua promoção, preservação, recuperação e reabilitação".

Sala das Sessões, em ri?
Deputada ANILCÉ CHADO

Deputada istntal
Líder do PSDB

"I 1411I2D~
INDICAÇÃO.. o ~.

(DASR'. DEP.ANII.ct1A MAC DO) /

"Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, a construção de Posto de Saúde
DO Núcleo Habitacional Nova Colina de
Sobradinho - RA V".

A Cima" Legislativa do Distrito Federal, com fulcro no
art. 143 do seu Regimento Intemo, sugere ao Poder Executivo que
, promova 8 construção de Posto de Saúde no Núcleo habitacional Nova
Colina de Sobradinho - RA V.

In 1411 12111 '-----
INDICAÇAoN.' 001 ./
(Autor: Deputado Rajllo • PSDB)

Sugere ao Senhor Presidente do
Banco de Brasma (BRB) a Instalaçlo
de posto bancAria em Sobradinho 11
(RAV).

A CÂMARAlEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Intemo, sugere ao Senhor Presidente do Banco de
Brllsilia (BRB) a instalaçAo de posto banc4rio em Sobradinho 11(RAV).

JUSTiFICAÇAO

JUSTIFlCAÇAO

A fim de conceder mais facilidade para os correntistas do Banco de
Brasília - BRB que residem em Sobradinho li, sugerimos ao seu Presidente 8
instalação de posto de atendimento banc4rio na cidade. .

Por se tratar de pleito oportuno e relevante, contamos com o apoio dos
nobres pares para a aprovaçlio da presente Indicação.

11- ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
de saúde, para sua promoção, preservação, recuperação e reabilitação.

•• A saúde é direito de todos e dever do Estado,
assegurado mediante políticas sócias, econômicas e ambientais que visem:

Sala das SessOes,

Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU,
a URGENTE criação de linha de 6nibus sahldo .
da cld.de de Samambaia IRA XII), passando pelo
Riacho Fundo I IRA XVII), com destino ao '"-10
Norte, RA XVID•

INDICAÇÃO~" 141112H1 ,.
(Do Sr. Dep. Alírio Neto)

Excelentfsslmo Senhor Presidente da Om ••.• LeJI.latlv. do Dlstrit.
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Diretor-Geral do
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos- DMTU, a URGENTE
criação de linha de ônibus saindo da cidade de Samambaia, passando pelo Riacho
Fundo I, com destino ao Lago Norte, RA XVIII.

JUSTIFICAÇÃO

PI

~
ANILCÉ CHADO

Depu Istrital
UdudoPSDB

Sugere ao POder Executivo do Distrito
Fede •.•1a last.laçio do "Saúde FamOla" ••
6rea comu.1I4ria de Km OI do ParaD06
RA-VIl.

• 141112111

INDICAÇAo N° ,.lOO
(DA Sra. DEP. ANILC-..,t•.•.IA-MA-CHA

A presente indicação tem por objetivo, a construção de um
Posto de Saúde para atender aquela comunidade tão carente, bem como
praticar a saúde preventiva, atendendo assim, o disposto no art. 204, 11,da
lei Orgânica do Distrito Federal.

Salas das Sessões, em

A Câmara Legisl.tiva do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal a instalação do
Programa "Saúde Família" na 6rea comunitária do Km 08 do Paranoá _ RA _ vn

Com a considerável elevação do número de usuários trabalhando no Lago
Norte se faz necessária a urgente criação dessa linha que, além de promissora as
empresas de.ônibus, contribuirá sensivelmente na manutenção e criação de novas
frentes de trabalho naquela localidade.
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A presente sugestão tambl!m ~ mais uma forma de a Câmara Legislativa
colaborar com o Governo local no cumprimento de suàs atribuiçócs. bem como
refletir os anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa.
principalmente junto aos moradores de Samambaia e Riacho Fundo.

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares, apoio para a aprovação desta
indicação.

2 • PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 • COMUNICADO DE UDER

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do PSB.

Sala das Sessões, - Solicita ao Governador em exercício, Deputado Gim, e aos
deputados de Taguatinga que se empenhem na recuperação da
Praça do Maestro e de outras dessa cidade que estão
abandonadas.

_ • lUI/2II1
INDlCAÇAO N' n.

(Do Sr. Dep. AIfrio Neto) •••••_ 4. PIooo

Sugere ao Sr. Secret4 de ~
Eatrutura e Obrai do Dlltrlto Federa
coaltruçio de praça ptiblka na QR I e
na 105, da delade de Samambaia, RA Xn.

Excelenlfsslmo Senhor Presidente da C6mara Legislativa do Distrito
Federal

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, vem atrav~s desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal a construção de uma praça na QR 103
e 105. da cidade de Samambaia, RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão ~ mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar
: com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa, principalmente
das quadras acima mencionadas, que sofrem com a falia de lazer.

Diante do e)Cposto,peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação
desta indicação.

3 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Registra a presença, nas galerias, dos moradores dos
condomínios Pôr do Sol e Arapoanga.

4-ENCERRAMENTO

Pr.sldent. (Deputado Edlmar P1r.neus):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

do art. 128 do

_ 111 IClI 12111
INDlCAÇAO N°
(Do Sr. Dep. Alirio Neto)

11••••• 0,1. d •••
Sugere ao Sr, Secretári de In'9'
Estrutura e Obras do Distri t!fííl a
melhoria da rede de iluminação púbud
nos conjuntos da QI 12 na cidade do
Guará.RAX.

Sala .dasSessõcs.

TERCEIRA SECRETARIA
_ DIRETORIA LEGISLATIVA •

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

ATA DA 898
(OCTOGÉSIMA NONA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 18 DE OUTUBRO DE 2001.

Exce!entíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativ8 do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal. nos termos do art. 143 do
Regimento Interno. vem atravá; des•• proposição sugerir ao Sr. Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal a melhoria da rede de iluminação
pública nos conjuntos da QI12 na cidade do Guará, RA X.

JUSTIFICAÇÃO

SÚMULA

PRESIDêNCIA: Deputado João de Deus.

SECRETARIA: Deputado Rajão.

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuiçôcs, bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa rel>resenta.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares. apoio para a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões.

DEPUTADO'~
partldTS~8lista

LOCAL: Plenário da Cãmara Legislativa do Distrito Federal.

INiCIO: 15 horas e 5 minutos.

TÉRMINO: 15 horas e 12minutos.
./

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

• Aguinaldo de Jesus (PFL) • Lucia Carvalho
• Alfrio Neto (PPS) • (PT)Maninha (PT)
• Anilcéia Machado (PSDB) • Nijed Zakhour (PMDB)
• Benlcio Tavares (PTB) • Paulo Tadeu (PT)
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• Carlos Xavier (PSD)
• César Lacerda (PTB)
• Chico Floresta (pn
• Edimar Pireneus (PTB)
• João de Deus (PPB)
• João Carlos (PPB)
• Jorge Cauhy (PFL)
• José Edmar (PMDB)

• Rajão (PSDB)
• Renato Rainha (PL)
• Rodrigo Rollemberg (PSB)
• Sílvio Unhares (PMDB)
• Tatico (PSD)
• Wasny de Roure (pn
• Wilson Uma (PSD)
• Gim (PMDB)

~ 6° A FUnAb-DF contará com uma Secretaria Executiva à qual
competirá a execução administrativa e a gestão financeira da
Fundação, na forma do Estatuto.

Art. 2° - A FUnAb-DF tem por mlssao o provimento de
competências, fundamentadas no conhecimento continuada mente
atualizado, necessárias à pesquisa, produção e divulgação do
conhecimento, como também a otimização dos serviços públicos do
Distrito Federal.

Pl 2311 I2DD1

1-ABERTURA

Presidente (Deputado João de Deus):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das SS.
Sessão Ordinária e das 99., 100., 101., 102., 103., 104., 105. e
106. Sessões Extraordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

• Mensagem nO486, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
• Projeto de Lei n" 2.387, de 2001, de autoria do Deputado Silvio
Unhares.

PROJETO DE LEI N°
(Do Sr. Deputado Silvio Unhares)

Altera dispositivos da Lei nO 403, de
29 de dezembro de 1.992, que
"autoriza criação da Universidade
Aberta do Distrito Federal - UNAB.
DF e dá outras providências".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Ar!. 1° - A Lei n. 403, de 29 de dezembro de 1.992, passa a vigorar
com a seguinte redaçâo:

"Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a Implantar a Fundação
Universidade Aberta do Distrito Federal - FUnAb-DF, consoante o
disposto na presente Lei.

~ 1° A FUnAb-DF é uma fundação pública vinculada à
Secretaria de Educação do Distrito Federal, com a seguinte
composição:

I-um representante do Poder Executivo;
11- um representante do Poder legislativo;
III - um representante do Poder Judiciário;
IV - o titular da Secretaria Executiva;
V • três representantes de Instituições, conforme definido no

~ 4°;
VI - duas Indicações de livre escolha do Sr. Governador.

~ 2° Os membros do Colegiado de que trata o ~ 1° deste artigo
comporão o Conselho de Orientação Política e Estratégica - COPES
e serão designados pelo Governador do Distrito Federal.

~ 3° O Presidente da FUnAb-DF será escolhido dentre os
membros do Conselho de Orientação Política e Estratégica.

~ 4° Os membros especificados no ~ 4°, inciso V, deste artigo,
serão representantes de instituições públicas e privadas atuantes na
educação e formação superior, qualificação e formação profissional,
na pesquisa científica ou tecnológica, educação a distância, na
produção de materiallnstruclonal e atividades afins.

~ 5° Compete ao Conselho de Orientação Política e Estratégica
a orientação político-estratégica e o controle da gestão financeira,
operacional e patrimonial da FundaçAo.

~ 1° Para o cumprimento da sua missão a FUnAb-DF
estabelecerá parcerias com Instituições de ensino públicas ou
privadas, centro~ de formação e qualificação profissional, nacionais
ou estrangeiras, em função de áreas de excelência.

~ 2° Os cursos oferecidos pela FUnAb-DF, na forma
estabelecida no ~ 1° deste artigo, serão de nível superior, nas
modalidades de graduação e pós-graduação, inciusive seqüenciais;
de nível médio, para a formação profissional específica das áreas
técnicas, e pás-médiO, sendo direcionados a:

I- servidores públicos do Distrito Federal;
11- Instituições públicas, inclusive entes federados;
111- instituições privadas;
IV - cidadãos e segmentos da sociedade como um todo.

~ 3° A FUnAb-DF promoverá, ainda, seminários, workshops,
fóruns de debates, estágios, visitas técnicas e quaisquer outros
tipos de eventos voltados às atividades de extensão.

~ 4° Os programas oferecidos pela FUnAb-DF poderão ser
presenciais, a distância ou mistos •

~ 5° A FUnAb-DF promoverá, na forma estabelecida no ~ 10
deste artigo, a produção do material instrucional necessário ao

supor;t~ dos seus programas educacionais, decidindo sobre o tipo
de mldla mais adequado a cada circunstância.

Art. 3° A FUnAb-DF gozará, na forma do art. 207, da Constituição
Federal, de autonomia didático-clentífica, administrativa e de gestão
financeira e patrimonial, no exercício das suas atividades.

Art. 4° Constituirão recursos próprios da FUnAb-DF, os oriundos das
seguintes fontes:

I- receitas dos seus produtos e serviços;
11- subvenções de organismos públicos e privados, internos e

externos;
III- doações e legados;
IV - rendas do patrimônio que venha a constituir;
V - royalfles dos seus direitos de propriedade científica e

tecnológica;
VI - dotações orçamentárias;
VII - outras receitas.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o capuf serão
depositados em conta vinculada e utilizados mediante plano de
aplicação pelo Conselho de Orientação Político e Estratégica •
COPES.

Art. 5° Os r~rsos públicos colocados à disposição da FUnAb-DF,
para o atendimento das demandas de educação superior, formação
e qualificação profissionais e programas de educação continuada
serão repassados mediante contratos a serem firmados co~
organismos públicos, dos quais constarão, além das cláusulas
relativas aos serviços pactuados, o prazo de duração, os controles e
Critérios de avaliação, direitos, obrigações e responsabilidade dos
dirigentes e a remuneração do pessoal envolvido no objeto
contratado, em conformidade com o disposto no art. 37, !i 80, da
Constituição Federal.

Parágrafo único. O prazo mínimo dos contratos será
determinado pela duração dos programas contratados acrescida do
tempo necessário destinado aos trabalhos de emissão dos
respectivos relatórios de avaliação e controle dos resultados.

Art. 6° O funcionamento da FUnAb-DF será estabelecido no seu
Estatuto e deverá observar, dentre outros, os seguintes princípios:

I -ações desenvolvidas, essencialmente, por melo de parceria
com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras,
cujas áreas de excelência interessem aos seus programas e
projetos;
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contribuir para a ~odernização da administração pública no UISIDIU
Federal, conclamo os nobres pares à aprovação do presente Projeto de Lei.

II - administração direcionada à gestão de rede Institucional
articulada para o desenvolVimento de programas e projetos
atendidos por equipes multidisciplinares de caráter temporário.

~ 10 Caberá ao Presidente da FUnAb-DF, no prazo de sessenta
dias após a sua designação, apresentar ao COPES a proposta do
Estatuto da Fundação, que deverá ser encaminhada ao Governador
do Distrito Federal para aprovação por meio de decreto.

~ 20 As Instituições representadas nos COnselhos da FUnAb/DF
somente deixarão de participar da sua gestão e orientação nos
casos de desligamento voluntário ou extinção, hipótese em que,
será provida a sua substituição por uma Instituição congênere.

Art. ]0 O Regimento Interno da Fundação será elaborado pelo
Conselho de Orientação Política e Estratégica e aprovado pelo Sr.
Governador do Distrlto Federal no prazo de sessenta dias após a
sua instalação.

Sala das Sessões, de de 2001

Excelentlssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Dislrito Federal,

Art. 80 O Governo do Distrito Federal proverá as instalações,
equipamentos e moblllário para o funcionamento da FUnAb-DF."

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
extraordinário de R$ ]00.000,00 (cem mil reais), no orçamento vigente,
para fazer face às despesas de implantação da Fundação Universidade
Aberta do Distrito Federal- FunAb-DF.

MENSAGEM
N° 410 12001/GAG

'Brasflia,l71' de OI/Iv 61<0 de 2001 ,

Art. 3° Ficam criados, na Fundação Universidade Aberta do
Distrito Federal - FUnAb-DF, os seguintes cargos em comissão:

1- um cargo de Presidente, símbolo CNE 04;
11- um cargo de Secretário Executivo, símbolo CNE 05.

Ar!. 4° Fica a FUnAb-DF autorizada a requisitar servidores' de
Outros órgão ou entidades do Governo do Distrito Federal, para o
atendimento de suas alividades de apoio administrativo, até o máximo de
cinco funcionários.

Art. 5° Conforme o disposto no art. 39, ~ 2°, da Constituição
Federal, os diplomas e certificados dos cursos voltados para a
administração pública, proporcionados por meio da FUnAb-DF,
constituirão um dos requisitos para a promoção nas carreiras do serviço
público do Distrito Federal, na forma do regulamento.

Art. 6° A FunAb-DF, conforme determinação contida no art. 39, ~
7', da Carta Magna, participará da distribuição dos recursos do Programa
de Redução de Despesas Correntes - REDUC, dos organismos da
administração direta e entidades autárquicas, cujos recursos gerados serão
aplicados no desenvolvimenlo de programas de qualidade e produtividade,
treinamento, modernização e racionalização do serviço público, como
recursos complementares à ação da Fundação.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no
coput no prazo de cento e oitenta dias.

Ar!. 7" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. go Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposlçao tem por objetivo resgatar e aprimorar Lei
aprovada em 1992, que criou a Universidade Aberta do Distrito Federal. .

Em tempos de mudanças como as atuais, que se renetem em todos os
segmentos da sociedade, toma-se imprescindível conceder à administração
moderna meios de aprimorar com eficácia e agilidade a qualificação dos
servidores públicos e também os demais cidadãos que contribuem para o
engrandecimento do Estado.

A forma que ora se apresenta trás o que há de mais moderno:em
termos de qualificação e aperfeiçoamento profissional, em todos os níveIS.

Entendendo que essa proposta inovadora virá, com certeza,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares, para comunicar que, nos lermos do art. 74, parágrafo primeiro, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, velei o Projelo de Lei n° t8061200l, que "Cria o
Programa para ulilizaçlo de Gês Nalural para Serviço de Transporte de
Passageiros ou Bens - Táxi e oulros veiculos, na forma que especifica", pelos
seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intençilo do legislador, a proposta em
questlo, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, afigura-se inconstitucional,
porquanto compele, privativamenle. ao Govemador do Distrito Federal, a iniciativa das
leis que disponham sobre "atribuiçlles das Secrelarias de Governo, ÓrgDos e entidades
da adminislraçDo pública", consoante recita o artigo 71, ~ 1°, inciso IV. da Lei OrgB~ic~
do Distrito Federal. 7/

Com efeilo, na forma em que a proposiçDo foi expressa,
referido disposilivo eSlaria sendo descumprido, pois o Projelo promove interferência '
nas atribuiçlles com~tidas a órgDos e entidades públicas do Distrito Federal. '

Acrescente-se que o egrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federat vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo com o aludido dispositivo,

Impende informar, ainda, que a ausência de vet~ ao referido
projeto importaria em delegaçDo de poderes entre o Executivo e o Legislativo,
contrariando, lambé,", o art. 53, ~ 1°. da referida Lei.

Ademais, a competência legislativa para dispor sobre os
temas em deslaque - transporle e IrBnsilo - é privativa da Uniilo Federal, ex vi do
contido no artigo 22, inciso XI, da Consliluição Federal.

Ante as razOes acima, comunico que vetei o Projeto de Lei
nO 18061200t, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do Distrilo
Federal, pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excetência e a seus
ilustres pares, as expressõcs do meu apreço e consideraçDo.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO '
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
rl,.t;HA
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ecretário(a)

SÚMULA

Primeir

- Declara encerrada a sessão.

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, Sião iniciados os trabalhos.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. '

Presidente (Deputado Joio de Deus):

INicIO: 15 horas e 14 minutos.

TÉRMINO: 15 horas e 15 minutos.

PRESIDÊNCIA: Deputado João de Deus.

1-ABERTURA

Eu, Primeiro(a) Secretário(a) , nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a prese te Ata.

I

2 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):
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2.ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

TERCEIRA SECRETARIA
_ DIRETORIA LEGISLATIVA ,

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a pres nte Ata.

Pri

ATA DA 1088
(CENTÉSIMA OITAVA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 23 DE OUTUBRO DE 2001.

SÚMULA

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputados Maninha e João Carlos.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INiCIO: 16 horas e 14 minutos.

ATA DA 1078
(CENTÉSIMA SÉTIMA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 18 DE OUTUBRO DE 2001.

TÉRMINO: 16 horas e 44 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

• Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são Iniciados os trabalhos.
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2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
Complementar nO526, de 2000, de autoria do Deputado José
Edmar, que "Amplia a área especial que especifica no Setor leste
do Gama - RA 11". APROVADO com 15 votos favoráveis. Houve
9 ausências.

(2") ITEM 4: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
Complementar no 1.371, de 2001, de autoria do Deputado Gim,
que "Fixa a Vila Wesley Roriz no local que especifica e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Silvio Unhares.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Silvio Unhares.
APROVAOO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 1° turno, APROVADO com 16 votos
favoráveis. Houve 8 ausências.

(3°) ITEM 3: DIScussãoe votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
Complementar nO920, de 2001, de autoria do Deputado Sftvio
Unhares, que "Dispõe sobre a desafetação e destinação de área
para a implantação do Centro Sócio-Educativa-Cultural _
Sambódromo, na Região Administrativa do Plano Piloto - RA '".
APROVADO com 16 votos favoráveis. Houve 8 ausências.

(4°) ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
Complementar no 546, de 1998, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy, que "Amplia o Setor de Oficinas Sul (SOF/SUL) da Região
Administrativa do Guará - RA X e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Silvio Unhares,
sobre a emenda apresentada. APROVADO por votação ..em,
processo simbÓlico (13 deputados presentes),
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César Lacerda, .
sobre a emenda apresentada, APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
• Votação do projeto em 1° turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

• Declara encerrada a sessão.
Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do

Regimento Interno, lavro a presente Ata.

primeir~iO(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 311 LEGISLATURA

ATA DA 1098
(C_ENTÉSIMANONA)

SESSAO EXTRAORDINARIA,

EM 23 DE OUTUBRO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim e César Lacerda.

SECRETARIA: Deputados Maninha e João Carlos.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 16 horas e 45 minutos,

TÉRMINO: 17 horas e 32 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(10) ITEM 1: Discussão e votação, em bloco, em 2" turno, dos
seguintes projetos:

Projeto de Lei Complemer,'ar nO526, de 2000, de autoria do
Deputado José Edmar, que "Amplia a área especial que especifica
no Setor leste do Gama - RA li".

Projeto de lei Complementar no 546, de 1998, de autoria do
Deputado Jorge Cauhy, que "Amplia o Setor de Oficinas Sul
(SOF/SUL) da Região Administrativa do Guará - RA X e dá outras.
providências".

Projeto de lei Complementar n° 920, de 2001;' de autoria' do
Deputado Silvio Unhares, que "Dispõe sobre a desafetação e ,
destinação de área para a implantação do Centrá Sócio-
Educativo-Cultural - Sambódromo, na Região Administrativa do '
Plano Piloto - RA '",

Projeto de Lei Complementar n° 1.371, de 2001, de autoria do
Deputado Gim, que "Fixa a Vila Wesley Roriz no iocal que
especifica e dá outras providências".

APROVADOS com 18 votos favoráveis. Houve 6 ausências.

(2") ITEM INCLUíDO: Apreciação, em bloco, das seguintes
redações finais:

Redação final do Projeto de Lei Complementar nO 526, de
2000, de autoria do Deputado José Edmar, que "Amplia a área
especial que especifica no Setor Leste do Gama - RA 11",

Redação final do Projeto de lei Complementar no 546, de.
1998, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Amplia o Setor
de Oficinas Sul (SOF/SUL) da Região Administrativa do Guará -
RA X e dá outras providências", .

Redação final do Projeto de Lei Complementar nO 920, de
2001, de autoria do Deputado Silvio Unhares, que "Dispõe sobre a
desafetação e destinação de área para a implantação do Centro
Sócio-Educativo.Cultural Sambódromo, na Região
Administrativa do Plano Piloto - RA 1".

Redação final do Projeto de lei Complementar no 1.371, de
2001, de autoria do Deputado Gim, que "Fixa a Vila Wesley Roriz
no local que especifica e dá outras providências",

APROVADAS nos termos do ~ 5° do art. 204 do Regimento
Interno.

(30)ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
Complementar n~ 1:232, de 2001, de autoria do Poder EXécutivo,
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que "Estabelece Indlces de ocupação e uso do solo para fins de
parcelamento do solo urbano denominado 'Condominio Granjas
Reunidas Asa Branca', localizado na Região Administrativa do
Gama - RA li, e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado José Edmar,
acatando as emendas noo 1, 2 e 6 e rejeitando as emendas nOl 3, 4
e 5. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha,
nos termos do parecer da CAF. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

• Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

• Declara encerrada a sessão.
Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do

Regimento Interno, lavro a presente Ata.

TERCEIRA SECRETARIA
_ DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

ATA DA 110S
(CENTÉSIMA DÉCIMA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 23 DE OUTUBRO DE 2001.

que "Estabelece Indices de ocupaçao e uso do SOlO para fins de
parcelamento do solo urbano denominado 'Condomlnio Granjas
Reunidas Asa Branca',. localizado na Região Administrativa do
Gama - RA 11, e dá outras providências". APROVADO com
18 votos favoráveis. Houve 6 ausências.

(2") ITEM INCLUIDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar. rfJ 1.232, de 2001, de autoria do Poder
Executivo, que "Estabelece índices de ocupação e uso do solo
para fins de parcelamento do solo urbano denominado
'Condominio Granjas Reunidas Asa Branca', localizado na Região
Administrativa do Gama - RA li, e dá ..outras providências".
APROVADA nos termos do ~ 5° do art. 204 do Regimento Interno.

(3") ITEM 14: Discussão e votaÇão,em 1° turno, do Projeto de lei
2.334, de 2001, de autoria do Deputado Wilson Lima, que "Dispõe
sobre a instituição do termo de permissão remunerada de uso pelo
Governo do Distrito Federal, na área que menciona, e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César Lacerda.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha.
APROVADQ por 'lotação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretárlo(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

P'~et;,tOla)

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputado João Carlos.

tOJO
fm_lil~tt'~
-L-";~~-a;-~~-d-~

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INICIO: 17 horas e 33 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 48 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

ATA DA 1118
(CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 23 DE OUTUBRO DE 2001.

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

SÚMULA

2 - ORDEM DO DIA

(10) rrEM 1: Discussão e votação, em 2" turno, do PfoIeto de LeI
Complementar rfJ 1.232, de 2001, de autoria do Poder executivo,. .

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputado João Carlos.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
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INicIO: 17 horas e 49 minutos.

TÉRMINO: 18 horas e 20 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

Diário da Câmara Legislativa

SÚMULA

PRESID~NCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputado João de Deus.

A •••• '"'.
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- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1") ITEM 1: Discussão e votação, em 2" turno, do ProJeto de lei
2.334, de 2001, de autoria do Deputado Wilson Lima, que "Dispõe
sobre a instituição do termo de permissão remunerada de uso pelo
Governo do Distrito Federal, na área que menciona, e dá outras
providências". APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).

(2") ITEM INCLUiDO: Apreciação da redação final do Projeto de
lei 2.334, de 2001, de autoria do Deputado Wilson Lima, que
"Dispõe sobre a Instituição do termo de permissão remunerada de
uso pelo Governo do Distrito Federal, na área que menciona, e dá
outras providências". APROVADA nos termos do ~ 50 do art. 204
do Regimento Interno.

(30) ITEM INCLUiDO: Discussão e votação, em 10 turno, do
Projeto de Lei no 2.379, de 2001, de autoria do Executivo local,
que "Altera a Lei nO1.585, de 24 de julho de 1997, com redação
dada pela Lei nO2.564, de 7 de julho de 2000, que disciplina o
Serviço de Transporte Coletivo de Escolares do Distrito Federal e
dá outras providências".
o Parecer favorável do relator da CCJ, Deputada Lucia Carvalho,
acatando as emendas nOs1, 2 e 3. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César Lacerda,
nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
o Votação do projeto em 10 turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

pr~ecretáriO(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA ,

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

ATA DA 112-
(CENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 23 DE OUTUBRO DE 2001.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INiCIO: 18 horas e 21 minutos.

TÉRMINO: 18 horas e 32 minutos.
1-ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

o Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1") ITEM 1: Discussão e votação, em 10turno, do Projeto de lei
no 2.379, de 2001, de autoria do Executivo local, que "Altera a lei
nO 1.585, de 24 de julho de 1997, com redação dada pela Lei
nO2.564, de 7 de julho de 2000, que disciplina o Serviço de
Trallsporte Coletivo de Escolares do Distrito Federal e dá outras
providências". APROVADO com 17 votos favoráveis. Houve
7 ausências.

(20) ITEM INCLUIDO: Apreciação da redação final do Projeto de
lei nO2.379, de 2001, de autoria do Executivo local, que "Altera a
Lei nO1.585, de 24 de julho de 1997, com redação dada pela Lei
nO2.564, de 7 de julho de 2000, que disciplina o Serviço de
Transporte Coletivo de Escolares do Distrito Federal e dá outras
providências". APROVADA nos termos do ~ 50 do art. 204 do
Regimento Interno.
3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

o Declará encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

prime~etárIO(a)

Redações Fin=a.::..:is _
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 546, DE 1998

REDAÇÃO FINAL

Aaplia o Setor de
Oficinas Sul - SOF-SUL -
da Região Adainistrativa
do Guar6 - RA X.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 10 Fica ampliado o Setor de Oficinas
Sul - SOF-Sul - em local previsto na previsto
na estrutura do parcelamento fundiArio daquela
Area urbana da Região Administrativa do Guar6
RA X.
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do prazo
donatário
assumidos
desta Lei

permitidos

I l° o Poder Executivo elaborará, por meio
do 6rglo cc.petente de sua Administraçlo
P6bl!ca, •• .arial descritivo dos limites do
setor de Oficinas Sul - SOP'-SUL - incluida a
sua U1pliaçlo.

S 2° Os atuais ocupantes da área ampliada
do Setor de Oficinas Sul - SOF-SUL - serão
cadastrados em 120 (cento e vinte) dias
contados da data de publicaçlo desta Lei,
ficando assegurado o direito de serem fixados
•• terrenos redi •• nsionados, onde
regul ••• ntarlo suas atividades comerciais,
sendo-lhes facultado ainda a fixação de
residência em pavimento superior.

Art. 2° A área ampliada fica desafetada,
passando a bem dominial, após a realização da
audiência pública na forma disposta no art. 51,
S 2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, como
pré-requisito às demais medidas.

Art. 3° Fica o Distrito Federal, por
intermédio do órgão competente de Adminstração
Pública, autorizado a doar com encargos, a área
objeto do artigo anterior à Associação de Apoio
à Família, ao Grupo e á Comunidade do Distrito
Federal - AFAGO-DF, CNPJ N° 33.523.051/0001-57.

S 1° Fica dispensada a licitação para a
doação de que trata este artigo, nos termos do
art. 17, S 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

S 2° A doação será feita pelo instrumento
juridico adequado e observará o disposto nesta
Lei Complementar, nos arts. 1° e 2° da Lei n°
2.688, de 12 de fevereiro de 2001, e nas demais
normas aplicáveis à espécie.

Art. 4° As alterações de que trata esta Lei
Complementar ficam condicionadas à:

I disponibilidade e capacidade dos
equipamentos públicos urbanos e comunitários,
bem como do sistema viário e atendimento às
condicionantes ambientais;

II concordância de dois terços da
comunidade residente ou proprietária dos
imóveis das áreas lindeiras às que serlo
afetadas pela ampliaçlo definida no art. l°.

Par4grafo único. O Poder Executivo fica
incumbido de, no prazo de até 120 (cento e
vinte) dias da publicaçlo desta Lei
Complementar, proceder por meio dos órgãos
competentes, as análises necessárias à
comprovaçlo do atendimento das condicionantes
previstas neste artigo.

Art. 5° O donatário fica obrigado a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo mínimo de cinco anos.

Parágrafo único. Após o decurso
previsto neste artigo, fica o
desobrigado dos encargos por ele
passando a área mencionada na art. 1°
Complementar aos usos e atividades
pelas normas vigentes.

Art. 6° O descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação anseia a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito Federal.

Art. 7° A área a ser doada, para efeitos do
art. 2° da lei no 2.688, de 12 de fevereiro de
2001, está avaliada em R$ 5.000,00 ( cinco mil
r.ais) importância obtida com base no valor do
•• tro quadrado .stabe1ecido pela Lei que
aprovou a pauta de valores venais dos im6veis

do Distrito Federal para efeito ae .LançaJUt:UILu
do IPTU.

Art. 8° O Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, contados da publicação da
presente Lei Complementar, adotará as medidas
necessárias para que a doaçlo seja efetivada.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaçlo.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 526, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Desafe~a, _plia •
autoriaa a doaçlo coa
.Dcargos do ~.rreDO
adjaceD~e l Área Especial
DO 7/9, do 8e~or Les~e da
••9ilo AdaiDis~ra~iva doa... - atA 11.

A CAmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica ampliada a Área Especial n°
07/09 do Setor Leste do Gama, RA II em um mil e
quinhentos quadrados, conforme mapa em anexo.

Par4grafo único. A área ampliada pela
presente Lei fica destinada ao uso
institucional de assistência social.

Art. 2° A área ampliada fica desafetada,
passando a bem dominial, ap6s a realização da
audiência pública na forma disposta no art. 51,
S 2°, da Lei Orginica do Distrito Federal, como
pré-requisito às demais medidas.

Art. 3° Fica o Distrito Federal, por
intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar com
encargos a área objeto desta Lei à Associação
de Apoio à Família, ao Grupo e à Comunidade do
Distrito Federal AFAGO-DF CNPJ N°
33.523.051/0001-57.

S 1° Fica dispensada aliei tação para a
doação de que trata o caput, nos termos do art.
17, S 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993.

S 2° A doação será feita pelo instrumento
jurídico adequado e observará o disposto nesta

Lei Complementar, nos arts. 1° e 2 ° da Lei n°
2.688, de 12 de fevereiro de 2001, e nas demais
normas aplicáveis à espécie.

Art. 4 ° Como contrapartida à doação
efetivada na forma desta Lei Complementar, o
donatário fará as edificações necessárias para
prestar assistência social, especialmente o
atendimento em creche.

S 1° Fica assegurada a prestaçlo de forma
continuada do encargo de que trata este artigo
ao menor reconhecidamente carente.

S 2° t de dois anos, contados da assinatura
do instrumento de doaçlo, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos neste artigo.

S 3° O donatário detalhará, em projeto a
ser apresentado ao 6rglo competente da
Administraçlo Pública, as benfeitorias que fará
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mãe menor de
dados de seus
constar do

na Area doada e os encargos que assumirA na
forma desta Lei COIIplementar.

Art. 5° O donatArio fica obrigado a cuaprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo minimo de cinco anos.

Par~grafo único. Após o decurso do prazo
previsto no caput, fica o donat6rio desobrigado
dos encargos por ele assumidos passando a Area
mencionada no art. 1° desta Lei Complementar
aos usos e atividades permitidos pelas normas
vigentes.

Art. 6° O descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito Federal.

Art. 7° A área a ser doada, para os efeitos
do art. 2° da Lei nO 2.688, de 12 de fevereiro
de 2001, está avaliada em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais); importância obtida com base no
valor do metro quadrado estabelecido pela Lei
que aprovou a pauta de valores venais dos
imóveis do Distrito Federal para efeitos de
lançamento do IPTU.

Art. 8° O Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, contados da publicação da
presente Lei Complementar, adotará as medidas
necessárias para que a doação seja efetivada.

Art. 9° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.232, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

••tabeleee indice. de
ocupação e uso do .010
para fin. de aprovação de
pareel_nto do .010
urbano, na Região
AdIlini.trativado Gaaa -
RI. n.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 4°, S 1°, inciso I da Lei n°
6.766, de 19 de dezembro de 1.979, com as
alterações introduzidas pela Lei nO 9.785, de
29 de janeiro de 1.999, e respeitadas as
determinações do licenciamento ambiental
respectivo, ficam aprovados os indices de
ocupação e uso do solo para o parcelamento
denominado .Condominio Granjas Reunidas Asa
Branca", processo de regularização n°
131.001.507/87, localizado na Região
Administrativa do Gama - RA 11.

Art. 2° os usos permitidos no parcelamento
são:

I - residencial: unifamiliar;
11 - Comercial: varejista e prestação de

serviços;
111 - institucional: lazer, saúde, educação

e administração.
Art. 3° Os projetos urbanisticos do

parcelamento serão aprovados pelo Poder

Executivo, obedecidos 08 indices de ocupação e
u.o do solo estabelecidos pela Lei Complementar
nO 017, de 28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta
habitantes por hectare;

11 - lotes residenciais com coeficiente de
aproveitamento igual a uma vez e meia a irea do
lote;

111 - lotes para o comércio e serviço. COll
coeficiente de aproveitamento de duas vezes a
Area do lote;

IV - lotes residenciais com Area minima de
3.000 ma (trAs ail metro. quadrados);

V - Area total do parcelamento de 62,87 .a
(.es.enta e dois metros quadrado. e oitenta e
sete decimetros quadrados);

VI - lotes destinados ao uso institucional
e aos equipamentos públicos comunitArio.,
di_nsionados de acordo com a legislação
pertinente.

Par~graEo único. Fica vedado o
desmembramento ou fracionamento dos lote.,
ocupados ou não, existentes 1 data de
publicação desta Lei, respeitados os de••i.
parâmetros nela definidos.

Art. 4° Esta Lei Comple.entar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 23'de outubro de.2001.
PROJETO DE LEI N.o 1.677, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei D. 2.190, d.
30 de deseabro de 199••

A Câmara legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica alterada a Lei n° 2.190, de
30 de dezembro de 1998, acrescendo-se os arts.
2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10, 11, 12 e
seus par6grafos, renumerando-se os demais:

"Art. 2° O requerimento ser6 feito em duas
vias, assinadas pela mãe ou seu substituto
legal na forma desta Lei, ou ainda, quando
não souber assinar, ser6 colhida impressão
digital de seu polegar direito, na
presença de duas testemunhas, que podem
ser funcionários do estabelecimento de
saúde.
"S 1° O fato de a mãe não possuir
documentos que a identifiquem não impedir6
que requeira e obtenha a liberação de seu
filho recém-nascido.
"S 2° Em se tratando de
idade, as assinaturas e os
respons6veis deverão
requerimento.
"S )0 A liberação no caso de impedimento
da mãe somente ocorrer6 mediante o
preenchimento do requerimento com a
apresentação de documentos hAbeis a
comprovar a identidade do requerente e sua
condição de responsAvel em relação 1
criança, juntamente com a certidão de
registro civil do nascimento em que conste
a paternidade do recém-nascido.
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0. 4° Para a liberação, além do
requerimento devidamente preenchido,
deverA o interessado apresentar o seu
doc~nto de identidade, a certidlo de
registro civil do nasct.ento da criança e
o doc\Dl8nto hAbil 1 comprovaçlo do
parentesco.0' 5° t obrigat6rio o arquivamento de
fotoc6pias dos documentos apresentados
junto ao prontu6rio da ale da criança.0' 6° O responsAvel pela guarda da criança
poderA requerer a liberaçlo do rec6a
nascido, na falta ou iapedi••nto da mie ou
do pai, devendo apresentar seu documento
de identidade, a certidlo de registro
civil de nasci••nto da criança e a decislo
judicial que o nomeou guardilo da criança,
sendo obrigat6rio o arquivamento de
fotoc6pias dos documentos apresentados
junto ao prontuArio da mAe da criança.
°Art. 3° Os 6rglos de saúde deverlo,
obrigatoriamente, anexar ao prontuArio de
atendi••nto da mie da criança, a primeira
via do requerimento para liberação do
rec6a-nascido e as fotocópias dos
documentos de que tratam os arts. 2° e 4°,
mantendo-os em seus arquivos durante o
prazo legal estabelecido para arquivamento
dos prontuArios.
Parigrafo único. Compete ao Departamento
de Fiscalizaçlo de Saúde fiscalizar a
observAncia pelos estabelecimentos de
saúde do procedi••nto previsto no caput.
°Art. 4° t obrigatório a todos os órglos
de saúde do Distrito Federal, ainda na
sala de parto, a identificaçlo do recém-
nascido e de sua ale com pulseira própria
ou com esparadrapo, de acordo com a
regulamentaçlo do Ministério da Saúde, e o
registro da impresslo plantar do recém-
nascido e da digital de sua mãe nas três
vias da Declaraçlo de Nascido Vivo e em
cartlo próprio.
•5 1° No prazo de 24 horas, contadas do
nascimento, o cartlo a que se refere o
caput deverA ser entregue 1 mie do recém-
nascido.
°S 2° A Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal poderA aprovar, a
requeri_nto do estabelecimento de saúde
interessado, outras formas de arquivamento
da identificaçlo do recém-nascido,
••diante o registro de sua impresslo
plantar e da iapresslo digital da mAe por
••io de recursos tecnológicos, desde que o
estabelecimento de saúde comprove dispor
dos recursos necessArios 1 segurança para
o armazenamento dos dados pelo prazo de
dezoito anos e atenda ls recomendações do
Minist6rio da Saúde.0' 3° Mie e rec6m-nascido deverlo
penunecer COll suas pulseiras de
identificaçlo até sairem das dependências
do estabelecimento de saúde.
.Art. 5° Todos os 6rglos de saúde do
Distrito Federal deverlo manter em suas
portarias rigido controle dos rec6m-
nascidos que deixa. as maternidades.
.S 1° O funcionArio encarregado da
portaria deverA verificar se mie e rec6m-
nascido porta. as pulseiras de
identificaçlo, conferindo o número, ou o

nOJleconstante de ambas, que deverlo ser
idênticos entre si, com o constante do
documento de liberaçlo.
°S 2° Deverá ser exigida também a
apresentaçlo do documento de identidade da
pessoa que conduz a criança e seu
documento de liberação da criança, os
quais serão conferidos pelo funcionArio da
portaria e anotados em livro próprio,
sujeito a fiscalização do Departamento de
Vigilância SanitAria•
•Art. 6° A liberaçlo do corpo da criança
nascida morta ou falecida após o parto
deverA ocorrer na forma dos arts. 2° e 4°
desta Lei.
.Parigrafo un~co. Nlo sendo requerida a
liberação do corpo pelos pais ou parentes
no prazo de quinze dias, o administrador
do estabelecimento de saúde deverA
proceder ao registro do natimorto ou ao de
nascimento e ao óbito da criança na forma
prevista pelos arts. 52, 5 4°, e 53 da Lei
n° 6.015 de 1973.
.Art. 7° O órgão de saúde deverA orientar
a mãe quanto 1 importAncia e ao
procedimento para realização do registro
de nascimento da criança, entregando-lhe
folheto informativo em que constem os
endereços dos ofícios de registro civil do
Distrito Federal.
.5 l° Os órgãos de saúde deverão preparar
os funcionArios responsáveis ao
atendimento direto li. mãe para prestar as
informações de que trata o caput.
.5 2° A Secretaria de Estado de Ação
Social do Distrito Federal deverá manter
funcionários da área de assistência social
nos órgãos de saúde, inclusive nos finais
de semana, em regime de plantão.
.S 3° A Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal distribuirA aos órgãos de
saúde folhetos informativos em número
compatível com a quantidade de nascimentos
ocorridos em cada órgão•
"5 4° Havendo posto do ofício do registro
civil das pessoas naturais em
funcionamento no hospital, a mãe deverá
ser imediatamente encaminhada para efetuar
o registro de nascimento da criança, caso
em que será dispensada a entrega do
folheto informativo.
.S 5° No caso da mãe não possuir registro
de nascimento próprio, o órgão de saúde
deverA encaminhA-la 1 Defensoria Pública
para requerer a autorização judicial
necessAria a esse registro.

°Art. eu Durante as campanhas de vacinação
e nos atendimentos prestados pelo Programa
Saúde em Família e pelos Centros de
Desenvolvimento Social, os agentes de
saúde e os funcionArios deverlo,
obrigatoriamente, esclarecer as pessoas
atendidas quanto 1 importAncia e aos
procedimentos necessArios 1 lavratura do
registro de nascimento, entregando-lhes
folheto informativo.
.Parigrafo Único. Os maiores de doze anos
de idade que não possuirem registro civil
de nascimento deverão ser encaminhados
para atendimento junto 1 Defensoria
Pública do Distrito Federal a fim de
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requererem a autorizaçlo judicial para o
respectivo registro.
"Art. 9° No ato da matricula de criança ou
adolescente junto aos estabelecimentos de
ensino do Distrito Federal deverA ser
exigida a apresentaçlo da respectiva
certidlo de nascimento.
"5 l° A direçlo do estabelecimento de
ensino efetuará matricula mesMO que nlo
seja apresentada a certidlo de nascimento,
nos casos em que o requerente houver
alegado o extravio de sua certidlo de
nascimento, ficando obrigada a, no prazo
de quinze dias do encerramento das
matriculas, elaborar e enviar listagem ao
Conselho Tutelar de sua Regilo
Administrativa ou,. na falta deste, à
Defensoria Pública do Distrito Federal, a
qual deverá conter os seguintes dados
referentes ao aluno:
"I - nome completo;
"lI - data de nascimento;
"111 - endereço completo;
"IV nome completo dos pais ou
responsáveis;
"V - identificação do cartório de registro
civil onde foi efetuado o registro.
"S 2° O Conselho Tutelar ou a Defensoria
Pública, de posse das listagens de que
trata o parágrafo anterior, deverá
providenciar junto aos cartórios de
registro civil das Pessoas Naturais, a
segunda via das certidões de nascimento a
que se refere o parágrafo anterior e,
recebendo-as, entregar o original aos pais
ou responsável pela criança e encaminhar
cópia à direção do estabelecimento de
ensino competente.
.5 3° Nos casos em que o aluno menor de
doze anos de idade não for registrado em
cartório algum, a direçlo do
estabelecimento de ensino deverá conceder
o prazo de trinta dias para que os pais
procedam ao registro de nascimento e
apresentem a respectiva certidão de
nascimento.
"5 4° Nos casos de aluno maior de doze
anos de idade sem registro de nascimento,
a direção do estabelecimento de ensino
deverá elaborar listagem especifica
contendo seu nome, data de nascimento,
endereço e nome de seus pais, e encaminhA-
la ao Conselho Tutelar ou, na sua falta, à
Defensoria Pública para as providências
cabiveis.
"5 5° Uma vez realizado o registro de
nascimento do adolescente por meio do
procedimento judicial cabivel, de
iniciativa do Conselho Tutelar ou da
Defensoria Pública, deverlo esses órgãos
providenciar a remessa de cópia da
respectiva certidão ao estabelecimento de
ensino competente.
"5 6° Decorridos cento e oitenta dias da
observlncia dos procedimentos acima
previstos pela direçio do estabelecimento
de ensino, deverá ser elaborada e
encaminhada ao Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios listagem
contendo os nomes de todos os alunos cuja
certidlo de nascimento ainda nlo houver

sido apresentada e os na.es de seus pais,
bela COllO seus endereços cOllpleto. •
re.pectivos telefone. de contato, para a.
providências cabivei. no labito daquela
In.tituiçlo. .
"S 7° A Secretaria de E.tado de EducaçAo
do Distrito Federal deverA distribuir aos
estabeleci_nto. de ensino folheto.
informativos para entregar aos pai. do.
alunos sem registro de na.ci-.nto.
"5 8° À Secretaria de Estado de Educaçio
do Distrito Federal coapete fiscalizar
anualmente a observlncia dos procedimentos
previstos neste artigo pela direçlo dos
estabelecimentos de ensino.
"Art. 10. Os folhetos informativos de que
trata esta Lei serlo iapressos pela
Secretaria de Estado de Trabalho, Direitos
Humanos e Solidariedade do Distrito
Federal, e distribuidos de acordo com a
forma prevista.
"Art. 11. O requerimento para liberação do
recém-nascido de que trata esta Lei deverá
ser impresso pela Secretaria de Estado da
Saúde do Distrito Federal, em formulário
numerado, devendo ser distribuido
estabelecimentos de saúde pública e
particular do Distrito Federal.
"Par~grafo único. CaberA à Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal o
controle sobre a distribuiçlo e utilização
dos formulários de requerimento.
"Art. 12. O Governo do Distr~to Federal,
com a intermediação e aprovação do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, realizará convênios, por meio
da Secretaria de Estado de Trabalho e
Direitos Humanos do Distrito Federal, com
os Cartórios de Oficio de Registro Civil
do Distrito Federal, para a instalação de
postos de Registro Civil nos
estabelecimentos de saúde pública e
particular do Distrito Federal."
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em

contrArio.

Sala das sessões, 28 de junho de 2001.
(Republicado por ter aaldo c_ incorraçAo no DeL da 10/07/2001)

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIYISÃODEAPOIOÀSCOMISSÕES

MCP. SETORDEAPOIO ÀSCOMISSÕESPE~ENTES

PRAZO PARA APBESENTAÇÃODE EMENDAS

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

• PROJETO DE LEI .- 1855/01,de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENlclO TA VARES, que altera os parágrafos (0 e :!'do artigo ta
e o artigo 3" da Lei rP 232, de 14 de janeiro de 1992, 'que alitorizÍl
o Governo do Distrito Federal a instituir a Loteria SOCial e dá
outras providlncias'.
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PROJETO DE LEI 11° 1976/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ALIRIO NETO, que dispóe sobre a obrigatoriedade de publícaçao
de extrato de cartas-convite pelos orgãos da administração
pública e dá outras provid6ncias.

0bL: C_1uio a tramitar - CCJ

• PROJETp DE LEI .- 1173/01, de autoria do(a) Sr(a). Peputado(a)
JOSÉ RAJAO, gue institui a Semsns da ConscíentlzaçAo das Lei
no 'mbíto do lAstrito Federal.

Obs.: Comlsdo a tramitar - CCJ

• PROJETO DE LEI .- 1925/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
SILVIO UNHARES, que dispõe sobre a prestação de serviço
voluntário no 'mbito do Distrito Federal.

19/10/01
1°/11/01

19/10/01
1"/11/01

19/10/01
1"/11/01

19/10/01
1°/11/01

lO Dia:
Ultimo Dia:

lO Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Uia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

~a) :Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Promotor de Justiça
DIAULAS COSTA RIBEIRO.

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

• PROJETO UI>: UI>:CRJt.TO LI>:GISLATIVO nO 525/01, de autoria
d<J(a) Sr(a). Deputado(a) CESAR LACERDA, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Edmundo Edival de
Olinda.

• PROJETO DI>: DECRETO LI>:GISLATIVO nO 530/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a} RENATO RAINHA, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Senhor CARLOS ANANlAS
BARBOZA

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 527/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que concede o TItulo de
Cidadão Honorário de Brasflía ao Senhor Desembargador
NATANAEL CAETANO FERNANDES .

19/10/01
1°/11/01

19/10/01
1°/11/01

24/10/01
07/11/01

l-DIa:
UldmoDla:

l-DIa:
Ultimo Dia:

lO Dia:
Ultimo ()Ia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENPAS

PRAZO PARA EMENDAS

OIM.: Comluio a tramitar - CCJ

OIM.: Comlado a tramitar - CCJ

• PROJETOÉDE LEI .- 1952/01, de autoria do(s) Sr(s}. Deputado(s)
MARIA JOS - Maninha e RODRIGO ROLLEMBERG, que cria o
Museu Memorial do Ce"ado de Bras/lia/DF no setor MI trecho 11,
chácara 258, setor de Man~ do Lago Norte - Brasília - DF.

PRAZO PARA EMENDAS lOma: 19/10/01
Ultimo l>ia: 1"/11/01

PRAZO PARA EMENDAS ••0 Dia:
Ultimo Dia:

23/10/01
06/11/01

Ohs.: Comissão a tramitar - CC"

O".: ComiMão a tramitar - CCJ

- PROJ ••..TO DI>: I)I>:CRETO LI>:GISLATIVO .0 447/00, de autoria
do(a) Sr(a). De~utado(a) XJ\VIE&.,.que concede o Título de Cidadão
Honorário ao Pastor JOSE CAI: I 'ANO DE ANDRADE.

o••.:Comiuio a tramitar - CCJ

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO1148/01, de autoria do(a)
Sr(a). Peputado(a) GIM ARGELLO, que transforma em área pública
que específica e dá outras provid6ncias.

I COMISSAO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS I

- PROJETO DI>: DECRET9 LEGISLATIVO nO 533/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JOAO DE DEUS, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Engenheiro Leonel de Moura
Brizola.

19/10/01
1°/11101

lO Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

25/10/01
08/11/01

lO Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

OIM.: Comluio a tramitar - CCJ

- PROJETO UE UI>:CR••..TO LEGISLATIVO DO493/01, de autoria
<Io(a) Sr(a). Peputado(a) RENATO RAINHA, que concede o Título de
CidlJdáHono;ária de Brasília a MASSAE TOMINAGA.

Obs.: Comiuio a tramitar - CCJ

- PROnTO DI>: DI>:CR••..TQ LE(;ISLATIVO ••0 506/01, de autoria
<!o(a) Sr(a). Deputado(a) ALI RIO NETO, que concede o Titulo de
CídlJdáoHono;árío de Brasília 80 Sr. DORGIVAL NOGUEIRA DE
OLIVEIRA.

• PROJI>:TO DE LEI nO 2260/01, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que aprova os valores para efeito do lançamento da Taxa de
Limpeza Pública - TLP. para o exercício de 2002.

- PROJETO DE LI>:I DO2259/01, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que aprova a pauta de valores venais de terrenos e edificações do
Distrito Federal para efeito do lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, para o exercício
de 2002

22/10/01
OS/II/OI

22/10/01
05/11/01

PRAZO PARA EMENDAS lO l)Ia:
Ultimo l)Ia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOt' e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramItar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2258/01, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que aprova a pauta de valores venais dos veIculas automotores
do Distrito Federal para efeito do lançamento do Imposto sobre a
Propriedade do Veículos Automotores -IPVA, para o exerclcío de
2002, e dá outras providfmcias.

22110/01
05/11/01

19/10/01
1°/11/01

19/10/01
1°/11/01

lO Dia:
Ultimo ma:

l-Dia:
Ultimo Dia:

l- Dia:
Ultimo ()Ia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comiado a tramitar - CCJ

fRAZO PARA EMENDAS• PROJETO DE Dlo:CRETO LEGISlATIVO DO508/01, de autoria
l!cJ(a) Sr(a). Peputado(a) RODRIGO ROLLEMBERG, que concede o
TffuJo de Cidadão Honorário de Brasília ao Atleta Albenes
Francisco Souza.

I,"Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CC.r

22/10/01
OS/II/OI

0bI.: Comluio a traBlitar - CCJ

-, ~~~JETO DE DECRETO LEC:;ISLATlVO .- 514/01, de, autoria

PRAZO PARA EMENDAS l-ma:
Ultimo Dia:

19/10/01
1"/11101

- PROJETO DE LEI ••0 2264/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que autoriza o Poder Executivo a isentar de
tribut~ na aquisição de veículos automotores, as categorias que
especírlca e dá outras provid6ncias.
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• PROJETO DE LEI nO2273/01, de autoria do PODER EXECUTIVO
gu.ea}tera o Anexo.' dI} Lei ti' 2.734, de 6 dejulho de 2001, que
(JlsRoe sobre a cflaçao de cargos em co,!,Issão e de funçoes
gratificadas no quadro de pessoal do D,strito Federal parte
relat~va à. Secretaria de Estado de Educação, e dá' outras
proVIdêncIas".

• PROJETO DE LEI nO2276/01, de autoria do PODER EXECUTIVO
que autoriza o Distrito Federal a proceder à liquidação dà
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRAS/LIA - SAB e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 22/10/01
Ultimo Dia: 05/1 l/OI

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2279/01, de autoria do PODER EXECUTIVO
que dispõe sobre a aplicação, no Ambito da Administração Direta'
Au~árguica e FundaCIonal, do disposto nos artigos 13:1 e 140 dá
LeI rf' 8. 112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada
(Jela Lei ti' 9.527, de 10 de dezembro de 1997, recepcionada no
Distrito Federal pela Lei ti' 197, de 04 de dezembro 1991.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

26/10/01
09/11/01

1.° ma:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2325/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha, que dispõe sobre a inCIdênCIado Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU, relativos
aos imóveis que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia: 26/10/01
Ultimo ma: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2330/01, d~.autoria 9~a) Sr(a). Deputl!do(a)
GIM ARGELLO. que declara de utIlidade publIca a Assoclaçao de
Capoeira Ladainha.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2335/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que institui Programa de ProfiSSIonalIzação e
Reciclagem Sazonal de Motoflstas Profissionais do Distrito
FederaT.

• PJWJETO DE LEI nO2323/01, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JOAO CARLOS, que autoriza o Poder Executivo ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal e a CAmara LegiSlativa do Distrito
Federal, que procedam ao pagamento dás anuidades dos
contabilistas junto ao CRC-DF.

PRAZO PARA EMENDAS

22/10/01
05/11/01

22/10/01
05/11/01

~ODla:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar- CEOF, CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS
PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF, CAS e CCJ

22/10/01
05/11/01 1,0 Dia:

Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF, CESS e CCJ

29/10/01
12/11/01

• PROJETO DE LEI nO2340/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que acrescenta o inciso VII ao art. 22 da Lei
Distrital ti' 2.462, de 19 de outubro de 1999.

• PROJETO IlE LEI nO2350/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que inclui os policiais e bombeiros militares
que prestam serviços no CIR e NCB na Lei rf' 2.672, de 11 de
janeiro de 2001.

PRAZO PARA EMENDAS

• PRO~E1.:0 DE LEI nO2280/01} de autoria .do PODER EXECUTIVO,
que dlspoe sobre a delegaçao a terceiros da exploração das
Imhas de transporte público coletivo outorgadas à Socieâade de
Transportes Coletivos de Brasflia - TCB e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS ~oDia: 22/10/01
Ultimo Dia: 05/1 l/OI

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2284/01, de autoria do PODER EXECUTIVO
que altera a Lei rf' 33, de 12 de julho de 1989, que instituiu à
Carreira Auditoria Tributária.

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

29/10/01
12/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF, CAS e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2294/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA. que dispõe sobre a obrigatoriedade da reserva
de vagas para motocicfetas nos estacIonamentos das vias
públicas e privadas e nos estacionamentos privados de
supermercados e shoppings, no território do Distrito Federal.

• PROJETO DE LEI nO2351/01, de autoria do(s) Sr(s). Deputado(s)
LUCIA CARVALHO, CHICO FLORESTA, PAULO TADEU e
OUT~OS •. que institui a bolsa primeiro emprego e dá outras
providênCias.

PRAZO PARA EMENDASPRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

22/10/01
05/11/01

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF, CAS e CCJ

29/10/01
12/1 l/OI

• PjtOJETO DE LEI nO2322/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOAO CARLOS. que define como serão ocupados os cargos de
Chefia dos Df!1partamentos de Contabilidade dos órgaos da
Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federaf.

• PROJETO IlE LEI nO2295/01, de autoria do(a) Sr~a). Depulado(a)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre a criação de Imha de crédIto
especial para financiamento de imóveis nos condomfnios
regularizados ou em processo de regularização.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

29/10/01
12/11101

29/10/01
12/11/01

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF, CESS e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2352/01, de autoria do(a) Sr(a). DeputadoCa)
GIM ARGELLÇ,z que declara de utilidade publica a LIGA DA
DEFESA NACILJNAL.

• PJmJETO DE LEI nO2363/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOAO CARLOS, que altera o artigo 1° da Lei ti' 2.150, de 20 de
julho de 200 1, e dá outras providiJncias.

PRAZO PARA EMENDAS ~o Dia: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2368/01, de autoria d~) Sr(a). Deputado(a)
LUCIA CARVALHO, que determina a ~vo/~o q9.va/or.çob~dó

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

1.° Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOI<-,CAS e CCJ

~ODla:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ
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acima de R$ 1,00 de""'''''' no rranspone merrovlaflo e as outrasprovIdIncias.

22/10/01
05/11/01

22/10/01
05/11/01

26/10/01
09/11/01

••0 Dia:
Ultimo f)ja:

Obs.: ComlllSio a tramitar - CAS e CCJ
• PROJETO DE LEI nO 22~1/01. de autoria do(s) Sr(s). _Deputado(s)
SiLVIO L1NHARES e BENICIO TAVARES, que dlspoe sobre a
criação da "Calçada da Fama".

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS ••0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS ..0 Dia:
Ultimo ma:

Obs.: Comissão 8 tramitar - CAS e CCJ

• PI\OJEr.O DE LEI ._0 975/99. de l!utoria d~a) S~(a). Deput~do(a)
JOSE RAJAO, que dispoe sobre medIdas de incentIVo à cr,a~C?de
cooperativas de produção e de trabalho, e dá outras provid~nclas.
PRAZO PARA EMENDAS ••0 Dia: 23/10/01

Ultimo Dia: 06/11101

• PROJ~TO I>E LEI nO 2321/01. de autoria d!l(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que institui a sexta-feira crvlca no Amblto
do Distrito Federal.

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2265/01. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que inclui no calendáriO de eventos do
Distrito Federal o Circuito de Ouadrilhas Juninas.

29/10/01
12/11/01

29/10101
12/11101

22/10/01
05/11/01

••0 DIa:
Ultimo Dia:

1°Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

••0 Ou.:
Ultimo IHa:

Obs.: Comlslio a tramltllr - CEOF e CCJ

Oba.: Com'" a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJi.TO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1377/01, de autoria do
PODER EXECUTIVO. que altera os artigos 1° e 4" da Lei
ComtJlementar rP 21, de 23 de junho de 1997, que instituiu o
Fundo de AiJ9io e AssisttJncia ao Idoso do Distrito Federal e dá
outras provídtJncias.

PRAZO PARA EMENDAS

" PROJETO DE LEI .°1369111, de autoria ~) Sr(a). Deputado(a)
ALIRIO NETO, que disp6e sobre " dívulQlJ dóS valores das
mulfu de tr'nslto ,,"eciJda nas rodovias iJo fstríto Federal.

PRAZO PARA EMeNDAS 1°DIa' 29110/01
OItlIllOIHa: 12/11/01

Obll.: Co•••• a tra.ltar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2373101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADE!J,. que concede incentivos ao S6fVÍÇO de transporte
escolar no Disrnro Federal.

Obs.: COIIIÍllio a tramltllr - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1409/01, de autoria do(a)
Sr(a). DeJlutado(a) RENATO RAINHA que remite crédito do
Imf?C?stoPredial e Territorial Urbano - iPTU e da Taxa de Limpeza
Publica - TLP dos imóveis que menciona.

• PROJETO I>E LEI COMPLEMENTAR .0 1412/01. de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA. que revoga artigos da Lei
Complementar rP 336, de 6 de novembro de 2000, que "altera o
art. 4" do Código Tributário do Distrito Federal - Lei
Complementar rP 004, de 30 de dezembro de 1994, e institui as
taxas que específícB.

• PROJETO In: LEI COMPLEMENTAR nO 1411101. de autoria do(a)
Sr(a). DeJlutado(a) RENATO RAINHA que remite crédito do
Im~to Predial e Territorial Urbano - IPTU e da Taxa de Limpeza
Publica - TLP dos exerc{cios de 1997 1999, 2000 e 2001, para
todos os imóveis da OE 40, no Guará, Região Administrativa X.
PRAZO PARA EMENDAS ••0 Uia: 26/10/01

Ultimo l>Ia: 09/11/IJI

Obs.: Comlssio a tramitar - CEOF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

29/10/01
12/11/01

29/10/01
12111/01

"OOia:
Ultimo l>Ia:

PRAZO PARA EMENDAS ••0 Dia:
Ultimo l>Ia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO J)E LEI n° 2341/01. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSE - Maninha,!..que dispõe sobre a iluminação de
passarelas existentes no uistrito Federal.

• fROJETO DE LEI nO 2361/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que institui no Ambito do Distrito Federal o Dia
da Reforma Luterana e dá outras providtJncias.

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI nO 2347/01. de autoria do(a} Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que cria em cada Região Administrativa do
Distrito Federal o Feirão dos Pequenos Empresários Prestadores
de Serviço para congregar profissionais habilitados na prestação
de serviços de caráter técnico.

PRAZO PARA EMENDAS ••••Dia: 29/10/01
Ultimo l>Ia: 12/11101

Obs.: Comissio a tramitllr - CAS e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2358/01, de autoria do(a) Sr(a}. Deputado(a)
GIM ARGELLO, que autorizai o Distrito Federa a celebrar
con\lf}nio com o Munic{pio de Aguas Lindas - Goiás, visando a
instalação de Agroindústrias, asfiJltamento das principais ruas da
cidade, criação de um Parque Ecológico, construção de um
Hospital e de um Centro Educacional.

Obs.: Comissão a tramitar - CASoCESSo CEOf<"e CCJ

26/10/01
09/11101

26/10/01
09111101

"0l>u.:
Ultimo Dia:

OIM.: Comlaaio a tramitar - CEOF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS ••0 Dia:
Ultimo Uia:

Obll.: Comluio a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO I>E LEI .0 '96/99. de autoria do(l) Sr(a). Deputado(l)
WASNY DE ROURE. que ifllltítui O Dia dá ConscientizaçãóTri~ria.

• PROJl':TO In: LEI .0 923195. de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBER~L9~dispõe sobre a conceSsão de
est/mulas 8Sp8CÍ8is aos C1OlIC1fXf1S voluntários e sistemáticos de
sangue, domiciliados no Distrito Federal e dá outras provídtJncias.
PRAZO PARA EMENDAS "olHa: 23/1ll/01

Ultimo l)ia: OMI/I))

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

• PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO nO 577/01. de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JOSÉ RAJAO, que concede TItulo de
Cídadáo Hono;ário de Brasflía ao Senhor Luiz Carlos SerafimSilva.

29110/01
12/11/01

22/10/01
05/11/01

PRAZO PARA EMENDAS ••0 Dia:
Ultimo DI.:

Obll.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS l,0 Dia:
Ultimo l>Ia:

Obll.: Comlssio a tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO I>E OECü.O LEGISlATIVO n" 578/01. de autoria
40(8) Sr(a). Dep'utado(a} JOSÉ RAJAO que concede Titulo de
Cídsdáo Honorario de Bras/lia ao Senhor Jorge Cezar de AraújoCaldas.

23/10101
06/11101

1°DIa:
UItlIIIODia:

PRAZO PARA EMENPAS
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• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 580/01 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LUCIA CARVALHO;,.que concede Tftulo de
Cidadão Honorário de Brasília a Pedro de ullveira Barros.

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 583/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CESAR LACERDA, que concede Tftulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Hélio de Araújo L6OO.

• PROJETO DE DECRETO I,.EGISLATIVO nO 585/01, de autoria
do(a) Sr(a). Dellutado(a) ANILCEIA MACHADO, que concede Tftulo
de Cidadão Honoráflo de Brasflia ao Senhor Edson Schultz da
Silva.

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .- 579/01J de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que concede TItulo oe Cidadão
Honoráflo de Brasllia ao Senhor EDILSON ENEDINO DAS
CHAGAS.

26/10/01
09/ll/01

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

PRAZO PARA EMENDAS

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

"-Dia:
UId_Dia:

Obs.: Comildo a traJllitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .- 5"'1, de autoria
do(a) Sr(a). Deputad9(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede TItulo
de Cida(Jjo HOnoráno de Brasllill ao s.nhor LuIZCarlos Garcia.

••0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO .0 592/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JOAO CARLOS, que concede Tftulo de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Senhor NELSON AZEVEDO
JOBIM.

• PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO .0 5'1/11, de autoria
do(a) Sr(a). Dep'utado(a) AURIO NETO, que concede Tftula de
Cidadão Honorario de Brasflia ao Senhor ABMAEL DO AMARAL.

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 593/01 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que CótlCiJdeTftulo de
Cidadão Honorário de Brasflia ao empresário Pantelis Jean
Georgslas. .

PRAZO PARA EMENDAS 1,-Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO DE DEC~O LEGISLATIVO .- 5'5/01, de autoria
do(s) 5r(s). Deputado(s) SILVIO UNHARES e BENICIO TAVARES,
que concede Tftulo de Cidadã Honorária de Brasflia à Senhora
Anadyr Mendonça Rodrigues .

PRAZO PARA EMENDAS 18Di.: 26/10/01
Último Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

22/10/01
05/ll/01

22/10/0]
05/ll/0]

22/10/0]
05/] l/O]

22/10/0]
05/11/0]

PRAZO PARA EMENDAS

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

1°Dia:
Último Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

1.-Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO nO 581/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) AURIO NETO, que concede Tftulo de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Maestro GERALDO LUIZ DE
FRANÇA.

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia: 22/10/01
Ultimo Dia: 05/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

26/10/01
09/] 1/0] • PROJETO -DE DECRE;TO LEGISLATIVO .0 5"'01, de autoria

do(s) Sr(s). Del?-utado(s)SILVIO UNHARES e BENICIO TAVARES,
que concede Tftulo de Cidadão Honorário de Brasflis ao Senhor
Ary Lopes Rodrigues .

PRAZO PARA EMENDAS• PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO nO 586/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) AURIO NETO, que concede Tftulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao FERNANDO ANTONIO
PEREIRA GOMIDE.

1.0 Di.:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

26/10/01
09/11/01

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

26/10/01
09/]1/01

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .8 2353/01, de autoria
do(a) 5r(a). Deputado(a) WILSON UMA que concede TItulo de
Cidad;lo Honorário do Distritp Federal lPost-Mortem. ao Senhor
DOMICIO BAPTISTA JERICO.

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 587/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que concede Tftulo de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Sr. NEWTON DE CASTRO.

PRAZO PARA EMENDAS
• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .- 598101, de autoria
do(a) 5r(a). Deputado(a) CESAR LACERDA1que concede Tftulo de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Senhor Amauri Serralvo.

PRAZQPARAEMENDAS 30/10/01
13/11/01

••0 Di.:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ
26/10/01
09/11/01

.1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS
• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 588/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que concedp Tftulo de
Cidadã Honorária de Brasflia a Professora MIREIA ORTlZ
TEIXEIRA.

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

26/10/01
09111101

PRAZO PARA EMENDAS 1.8Dia:
UlümoDia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

26/10/01
09/11/01

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .- 599/01, de autoria
do(a) 5r(a). Deputado(a) RODRIGO ROLLEMBERG, que concede
Tftula de Cidadão Honorário de BnJsflia ao pioneiro Luiz Azevedo
de Oliveira.

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 589/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que concede Tftulo de
Cidádão Honorário de Brasflia ao Dr. EUa FERREIRA GOMES.

PRAZO PARA EMENDAS
• PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO .e 600/01, de autoria
do(a)~r(a), Dewtado(a) JOA9 CARJ..O~, que concede TItulo de

PRAZO PARA EMENDAS 26/10/01
09/11/01

1°Dia:
U1tilllODia:

Obs.: Comlssio a tramitar - CAS e CCJ
26/10/01
09/11/01

1,8 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ
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COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

c...,~ de' lIral'*' ao S«rhor BRASlf,.1NOPEREIRA
DOS SANTOS.

• PJlOn,.O DE LEI .- 21'2101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOAO DE DEUS, QJJ6 torna ~atório O fornecimento por parte da
Companhia de Agua e Esgoto de Brasflia - CAESB e da
Companhia Energ6tics de Brasflia - CEB, da nota fiscal/fatura de
SBtvlÇOSde fornecimento de água, esgoto e energia elétrica no ato
da teitura dos dados dos respectivos instrumentos de medição
(hidr6metro e do medidor de energia elétrica), em todo o Distrito
Federal.

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .- 611/01, de autoria
~I) Sr(I~lIdo(l) WILSON LIMA, que concede T/tuto de
~ írl4 dó Dftftrlto Federal ~ Senhora MARIA
VICENTlNA DE CASSIA (MARIA 00 CHAPEU)

PRAZO PARA EMENDAS ••- DiII: 26/10/01
UId•• DiII: 09/11/01

0bI.: C_ •••• a In ••••• r - CAS e CO

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .- 602/01, de autoria
~I) Sr(a). Deputado(a) ALfRIO NETO, que concede Tftulo de
C~o Honot'ário de Brasflla ao Juiz de Direito LUIS MARTlUS
HOLANDA BEZERRA JUNIOR.

22/10/01
05/11/01

22110/01
05/11/01

29/10/01
12/11101

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

"0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - COOHCEDP e CCJ

1- Dia:
ú1tilllO Dia:

Obs.: ComiAio a tnmltar - COC e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS ••0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CDllHCEDP e CCJ

COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI .0 2270101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUCIA CARVALHO, qua determina sanções às práticas de
assédio moral e dá outras provid*'ncias.

PRAZO PARA EMENDAS "0 Dia: 22110/01
Ultimo Dia: 05/11/01

Obtl.: Comloio a tnmlt8r - CDDHCEDP e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2272/01, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que prolbe a aplicação de tatuagens e adornos
em pessoas menores de idade, na forma que especifica.

- PROJETO DE LEI nO 2333/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG, que regulamenta o art. 277 da Lei
OrgAnica do Distrito Federal que estabelece sanções
aáministra1ivasas empresas e órg~os públicos que discriminarem
mulheres e dá outras provid6ncias.

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

PRAZO PARA EMENDAS
Õ::;DiII:

0bI.: C_ •••• a In ••••••. - CAS e CO

PRAZO PARA EMENDAS ••- 018:
U1tllllODia:

0bI.: Co.lado a tnllÚt8r - CAS e CO

• PROJETO DE LEI .- 2365101, de autoril doCa) Sr(I). Deputado(a)
AURIO NETO, que toma ~t6ris a ~ do número do
teWone de reclBmaç6es da SiJcretaris de Infrtj.Estruturs e Obras
do Distrito Federal.

• PIlOJETO DE U:I .0 2267/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AURIO NETO, que dispõe sobre a disponibilização de
informações de débitos de velculos junto ao DETRAN ou DER por •
meio de extratos emitidos pelos terminais e/etr6nicos do BRB.

PRAZO PARA EMENDAS "0 Dia: 22/10/0]
Ultimo Dia: 05/11/01

Obs.: Comlaaio a tnmltar - coe e CCJ

• PROJETO DE LEI .- 2175/011de autoria do PODER EXECUTIVO,
que altera o parágrafo único, ao art. 11 da Lei ri' 2.668. de 09 de •
janeiro de 2001 e dá outras provid(mciss.

PRAZO PARA EMENDAS ••- Dia: 22110101
UItiIllODia: OSIlI/OI

Obtl.: Comlssio a tnmlt8r - COC e CCJ

• PROJETO DE LEI .- ZJ6O(01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que disp6e sobre a inclusão dos Diretos
do Consumidor, como disciplina, na escalas de Ensino Médio e
Fundamental no Ambito do ();strito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

29/10/01
12/11/01

29/10/01
12/11/01

29/10/01
12/11/01

.1.0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

••0 Dia:
Ultimo Dia:

Obtl.: Comissão a tramitar - CDOHCEIlP e CCJ

COMISSÁO DE ASSUNTOS FUNDIARlOS

• PROJETO DE LEI nO 2339/01, de autoria doca) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que dispõe sobre a criaÇ80 do Pr~mio
Cidadania - Destaque Anual na Presta~o de Setviços
Voluntários no Distrito Federal e dá outras provid6ncias.

PRAZO PARA EMENDAS ••0 Dia: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

Obs.: Comissão a tramlt8r - CDDHCEDP e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2342/01,.de autoria doCa) Sr(a). Depulado(a)
PAULO TADEU e MARIA JOSE - Maninha, que estabelece a
aplicação de sanções aos que praticarem atos de discriminação
religiosa no Ambito do Distrito Federal.

• PROJETO DE LEI nO 2349/011 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a aplicação de penalidade à prática de
assédio moral, no Ambito da administração pública do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tnmlt8r - CDDHCEDP e CCJ

• PROJETO ,DE LEI .0 2362/01, de autoria doCa)Sr(a). Dcpulado(a)
MARIA JOSE • Maninha, que institui o DIA DA PAZ ENTRE OS
POVOS e dá outras provid~ncias.

••0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CDllHCEllP e CCJ

22110/01
05/11/0]

29/10/01
12111/01

"°018:
U1tilllODia:

O••• : ComiMio a tnmlt8r - coe e CCJ

••0 Dia:
Ultimo Dia:

0bI.: Co.iIIio a tnmltar - COC, CESS e CCJ

• PROJETO DE LEI" ZJlZltI, de lutoria doCI) Sr(a). Depulldo(a)
AGUINALDO DE JESUS, que obriga a CAES8. CEB. fi empresas
de teItJfonIa, a emitirem nota de riadlJ COIJ6tsao t~rmino de cada
MO. e ~ outra providIne..

PRAZO PARA EMENDAS "-DIa'
ú1tilllO DiII:

0bI.: Comluio a tn •• lt8r - COC e CCJ

29110/01
12111/01 • PROJETO DE LEI .0 2169/01, de autoria doCa) Sr(a). Depula.do(a)

CÉSAR LACERDA que autoriza o P~r .Executlvo a ~"ar a
Subadministra~o Regional do setor HabitaclOlJ8lNova ColIna, na
Regijo Admintstrativa de Sobradinho (RA V).

PRAZO PARA EMENDAS ••- Dia: 22110/01
U1tilllODia: 05/11101
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• PROJETO DE LEI 11° 2286/0~ de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha e CHIcO FLORESTA. que declara Zona
Habitacional de Interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomlnlo se"a Doura. localIzado na
R.,1I0 Admlnlstrstlva d. Sobradinho (RA V) e dá outras
providências.

Obs.: Colltluio a tnmltJIr - CAF e cC]

• PROJETO DE LEI .0 2171/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que dá denominação ARIE Mihon santos à
Area de Relevante Interesse Ecológico do Riacho Fundo.

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia: 22/10/01
Ultimo Dia: 05111/01

Obs.: Comlssio a tnmltn - CAF e CCJ
• PROJETO DE LEI 11° 2285/01, de autoria do(a) Sr(a). DeJlutado(a)
WASNY DE ROURE, que restabelece a vigênCIado art. 2', 6 1°, I~
da Lei nO 964, de 08 de dezembro de 1995 e revoga a LeI ".,
2.253, de 31 de dezembro de 1998.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

29/10/01
12/11/01

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
último Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

Obs.: Comissio a tnmltJIr - CAF e CC]

• PROJETO.DE LEI .0 229210~ de autoria do(l) Sr(a). DePU~I)
MARIA JOSE - Maninha e CHIcO FLORESTA, que decl8ra Zona
Habitacional de Interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado CondomInlO ~rlcoM PrlvI. locsIiZLJdona
RftlllIo Admlnl.rratlva ,. c.lllrid/a (RA IX) e dá outras
prov~ncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,. Dia: 29/10101
Ultimo Dia: 12/11/01

Obs.: Comissio a tramitJIr - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI fi" 2293/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha e CHICO FLORESTÁ, que deClara de
interesse Público a regularização do parcelamento do solo para
fins urbanos denominaao ConClomlnlo A,.~"fI.~, localizado na
Regllo Admlnl.tratlva ,. Plllnaltlna (RA IV) e dá outras
provid6ncias .

• PROJETO ,DE LEI. nO 2296/0~ de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSE - Manmha e CHIcO FLORESTA, que declara Zona
Habitacional de Interesse Social o Setor Nova Colina, localizado
na Reglio Administrativa de SobI'adlnho (RA V) e dá outras
providências.

29110/01
12/11/01

29110/01
12/11/01

],0 Dia:
último Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

26/10/01
09/11/01

29110/01
12/11/01

26/10/01
09/11/01

],0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI nO 2297/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha e CHICO FLORESTA, que declara de
interesse Público a regularização do Setor Habitacional Mestre
D'Armas localizado na Região Administrativa de Planaltina (RA
IV) e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 22981011de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)MARIA JOSÉ - Maninha e CH CO FLORESTA, que declara de
interesse Público a regularização do Setor Habitacional Jardim
Bot~nico localizado na Região Administrativa de São Sebastião
(RA XIV) e dá outras providências.

• PROJETQ DE LEI nO 2299/01, de autoria dQ(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ RAJAO, que dispõe sobre a definição de atividádes de
prestação de serviços permitidos para as residências localizadas
na SHlGS e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,"Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comlssio a tramltJIr - CAF e CC]

• PROJETO DE LEI n° 2300/01, de àutoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSÉ - Maninha, que declara Zona
Habitacional de Interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado CondomlnlO RNldencllll htrÓDOII.
localizado na Regllo AdmlnlWlltlvll ,. SobIadlnho (RA V) é
dá outras providoocias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

Obs.: Comissão a tnmitJIr - CAF e CC]

29/10/01
12/11/01

29/10/01
12/11/01

29110/01
12/11/01

],0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS ],"Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO ,DE LEI nO 2289/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA, que declara Zona
Habitacional de Interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomlnlo Bem Star,. localizado na
Regllo AdmlnlstratlvlI de Sobradinho (RA V) e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO ,DE LEI nO 2290/0~ de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSE - Maninha e CHIcO FLORESTA, que declara Zona
Habitacional de Interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomlnlo Residencial SObradinho,
localizado na Regllo AdministratIva de SobradInho (RA V) e
dá outras providências.

• PROJETO ,DE LEI 11° 2287/0~ de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSE - Maninha e CHicO FLORESTA, que declara Zona
Habitacional de Interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomlnlo AfansÕfls do Amanhecer,
localizado na RegIão Admlnlstrstlva de Planaltlna (RA IV) e dá
outras providêncIas.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO ,DE LEI nO 2288/0~ de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSE - Maninha e CHIcO FLORESTA, que declara Zona
Habitacional de Interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomlnlo Chácara. Mestre D'Armas 3"
Etapa, localizado na Regllo AdmInistrativa de Planaltlna (RA
IV) e dá outras providênCIas.

• PROJETO DE LEI nO 2291/0~ de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha e CHicO FLORESTA, que declara Zona
Habitacional de interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomlnio R.sldenclal Mansóes
SObradinho 111 localizado na Regllo Administrativa de
Sob,.dlnho (RA V) e dá outras provicIências.

PRAZO PARA EMENPAS 1,0 Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

- PROJETO DE LEI 11° 2301/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputa!!o(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSÉ - Maninha, que declara Zona
Habitacional de Interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado CondomlnlO RnltMnclal Mana6H
SObradinho li, localizado na Regllo Admlnl""atlVII ,.
SobrIIdlnho (RA V) e dá outras provldtJncias.

PRAZO PARA EMENPAS ]'. DIa: 29110/01
Ultimo Dia: 12/11/01
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• PROJETO DE LEI nO2315/01, dç autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSE - Maninha, que declara Zona
Habitacional de interesse Social o Setor Habitacional Fercal
localizado na Região Administrativa de Sobradinho (RA V) e dÃ
outras providêncIas.

•. PR~)JETO ()E LEI nO2316/01, de ,autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSE - Maninha, que declara de
Interesse Público a regularização do Setor Habitacional Taquari
localizado na Região Administrativa do Lago Norte (RA XVIII) e
dá outras providiJncias.

- PROJETO DE LEI nO2317/01, de ,autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)nuco FLO~E~T A e MARIA JQSE - Maninha, que declara de
Interesse PublICO a regula"z,é!çao do. Setor Habitacional São
BartOlomeu localizado na Reglao Admmlstrativa do Paranoá (RA
VII) e dá outras provid~ncias.

• PROJETO DE LEI nO2313/01, dç autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSE - Maninha, que declara Zona
Habitacional de interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomfnlo Rural Mestre O'Armas,
localizado na Reglio Admlnl.tratlva de Planaltlna (RA IV) e dá
outras provid{mclas.

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENPAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

tODia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

1,0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

1.°Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comisllio a tramitar - CAI' e CCJ

"'0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS 1.0Dia:
Ultimo Dia:

Ohs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2314/01, dç autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSE - Maninha, que declara Zona
Habitacional de interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomfnlo Mestre O'Arma. ? Etapa
localizado na Regllo Administrativa de Planaltlna (RA IV) e dil
outras provid{mclas.

- PROJETO DE LEI .0 2310101, dç autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSE - Maninha, que declara Zona
Habitacional de interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomlnlo Cacht»I"" localizado na
Regllo Administrativa • PlBnaltlna (RA IV) e dá outras
provid6ncias.

PRAZO PARA EMENDAS "'0Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2311/01, dç autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSE - Maninha, que declara Zona
Habitacional de interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomfnlo NONO Lar localizado na
Regllo Admlnl.tratlva • PlBnaltlna (RA IV) e dá outras
provid6ncias.

PRAZO PARA EMENPAS 1,0Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI DO2312/01, de; autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSE - Maninha, que declara Zona
Habitacional de interesse Social o ~rcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condom/nlo Morada Nobre, localizado na
Reglio Admlnl.tratlva de Planaltlna (RA IV) e dá outras
provid6ncias.

PRAZO PARA EMENDAS •••Dia:
ú1dlllO Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

0bI.: c•••••• a tn.itar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 1302181, de
É
autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

CHICO FLORESTA e MARIA JOS - Maninha, que declBra Zona
Habiútcionlll de IntfKfJS1J6Social o P.8rcelamentodo solo para fins
lM'blrnos dt1nominIJdo Condolrilnlo Setor • .,." •••
BobnIdInho Q <MA, localizado na ""'110 Admln/Ã"a"v. •
SobnIdInho (RA V1e dá outras providlncias.

PRAZO PAlA EMENDAS "'0 Dia: 29/10/01
UItiIllODia: 12/11/01

0bI.: Comlssio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2JOJ/OI, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSÉ - Maninha, que declara Zona
Habitacional de interBSS6Social o ~rcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condom/nlO V." da. Acilcl •• , localizado
na ~ Admlnlatratln • SobnIdlnho (RA V) e dá outras
providlncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1.°Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 ZJ04/01, dç autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHIÇO .FLORESTA e MARIA .JOSE - Maninha, que declara Zona
HabitaCIonal de Interesse SocIal o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado ContJomfnlo Centro Com. Res. Setor de
llan ••• SobrtICIlnho, localizado na Regllo Administrativa de
SobnIdlnho (RA V) e dá outras provid6ncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia: 26/10/01
Ultimo lJia: 09/11/01

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

- PROJETO DE LEI .0 2305/01J.. dç autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CIIICO FLORESTA e MARIA JuSE - Maninha, que declara Zona
Habitacional de interesse Social oparcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomfnlo Res/denc'.' Ver•• lhe.
localizado na R~1I0 Admlnlstr.tIn • Sobradinho (RA V) é
dá outras providtJhcias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI DO2306/01, dç autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHIÇO .FLORESTA e MARIA .JOSE - Maninha, que declara Zona
HabitaCIonal de Interesse SOCIalo parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomfnlo Residencial Vila Verde I
localizado na R~/1o Administrativa • Sobradinho (RA V) é
dá outras providtJhcias.

PRAZO PAM EMENDAS 1.°Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

- PROJETO DE LEI SO 2307/01, dç autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSE - Maninha, que declara Zona
Habitacional de interesse Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomfnlo Rio INgro, localizado na
Reg~o A,dmlnlstratlva • Sobradinho (RA V) e dá outras
provkMncl8s.

PRAZO PARA EMENDAS I,°l)ia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/1 l/O!

Obs.: Co••1ssio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2301/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHIÇO .FLORESTA e MARIA .JOSE - Maninha, que declara Zona
HabitaClOfl8Ide Interesse SocIal o P.8rcelamentodo solo fJara fins
urbanos denominado Condonífnlo Res/dMclal Mo",da
localizado na R~/1o Admlnlstratln • Sobradinho (RA V) é
dá outras providf1iJcias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CC.J

• PROJETO DE LEI .0 2309/01, de: autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSÉ • Maninha, que declara Zona
HabitBcional de interestle Social o parcelamento do solo para fins
urbanos denominado Condomfnlo 1m6w1 SobradInho li,
localizado na ,../1.0 Admlnlstratln • SobnIdlnho (RA V) e
dá outra províOencíIJS.
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• PROJETO DE LEI n" 2326/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU; que revoga a Lei rf' 871, de 1995, que "cria o
Parque RecreatIvo do Setor "O", e dá outras providências".

• PROJETO DE LEI nO 2318/01, de ,autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA e MARIA JOSE - Maninha, que declara de
interesse Público a regularização do Setor Habitacional Boa Vista
localizado na Região ~dministrativa de Sobradinho (RA V) e dá
outras providêncIas.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

22/10/01
05/11101

29/10/01
12/11101

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR a~ 1373/01, de autoria do(s)
Sr(s). Deputado(s} WASNY DE ROURE e JOAO CARLOS, que dispoe
sobre a alteraÇ80 de pilrcelamento e a d08~O com encargo da
área localizada à EQNN 20/22, Ceilándia (RA IX), RA IX e dá
outras providências.

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n~ 1374/01, de autoria do(s)
Sr(s). Deputado(sl WASNY DE ROURE e JOAO CARLOS, que dispoe
sobre a alteraçao de parcelamento e a d08~o com encargo da
área localizada à EQNN 24/26, Ceilándia (RA IX), RA IX e dá
outras providências .

• PROJETO DE LEI n- 2381/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que dispõe sobre a estru}ura da Horta
Comunitária do Buritis 1/1 - RA VI - Planaltina/DF.

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

1,0 Dia:
l'ltimo I)ia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CC ••

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI n" 2338/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que disppe sobre a regularizaçao de lotes na
Quadra 300 do Recanto das Emas, DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENP~ 1,"Dia:
Ultimo Dia:

22/10101
05/11/01

• PROJETO DE L'lI nO 2344/01, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que dispõe sobre a concessao administrativa de
uso de área pública de uso comum do povo que especifica e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1,"Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

1,"Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e ÇCJ

29/10/01
12/11/01

29/10/01
12/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1375/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que altera a NGB 64/89, no
. tocante ao lote 5 do Setor Hospitalar Local Sul, da RA.I - Brasflia .

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 22/10/01
Ultimo Dia: 05/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR n" 1378/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ALlRIO NETOAque altera a destinação de uso
dos lotes que menciona, na ui 11, do Guará I e dá outras
providências .

PRAZO PARA EMENDAS• fROJETO DE LEI n" 2353/01, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que proíbe a realizaçao de eventos na
Esplanada dos Mistérios e na Praça dos Três Poderes e dá outras
providências

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

26/10/01
09/11/01

• fROJETO DE LEI nO 2370/01, de autoria doCa) Sr(a). Depulado(a)
CESAR LACERDA, que proíbe a afixaçao de engenhos
publicitários às margens das vias urbanas da Região
Administrativa de Brasnia - RA I, e dá outras providências

• PROJETO DE LEI nO 2357/01, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que altera a Lei rf' 1.736, de 21 de outubro de
1997, que destina área para implantação de projeto habitacional
para os servidores públicos do Distrito Federal.

• PROJETO DE LEI n" 2355/01, de autoria doca) Sr(a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG, que cria o Parque Ecológico e de Uso
Múltiplo Asa Sul e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,"Dia: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS
26/10/01
09/11101

26/10/01
09/11101

26/10/01
09/11/01

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1,"Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

1,"Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS I,"Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 1381/01, de autoria do(a)
Sr(a) .• Deputado(a) RENATO RAINHA, que desafeta e autoriza a
dosÇ!Jo cpm encargo da área que especifica e dá outras
providênCias.

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 1380/01, de autoria do(a)
Sr(a) .• Deputado(a) RENATO RAINHA. que desafeta e autoriza a
dosç,ao c.om encargo da área que especifica e dá outras
providênCIas.

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 1379/01, de autoria do(a)
Sr(a) .• Deputado(a) RENATO RAINHA, que desafeta e autorizas
dosÇ!Jo cpm encargo da área que especifica e dá outras
prOVIdênCIas.

29/10/01
12/11/01

29/10/01
12/11/01

30/10/01
13/11/01

1,"Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS 1,"Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2380/01, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que dispQe sobre a supervisão, administração e fJ fiscalização do
Parque Ecológico e de Uso Múltiplo Olhos D'Agua, na Região
Administrativa de Brasflia - RA I, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,"Dia: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEl COMPLEMENTAR D" 1382/01, de autoria dQ(s)
Sr(s). Deputado(s}.CESAR LACERpA e GIM ARGELLO, que define
os usos permItidos e os fndlCes urbanísticos na area que
especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,-Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ
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• PROJETO DE LEI COMPLEr,tENTAR.o 1385/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA
que estabelece os usos permitidos e os fndices urbanfsticos dé
parcelamento e ocupaçAo do solo para o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomlnlo Prlvl UI/O Sul, localizado na
Reg~ At;Jministrativa de Santa Maria (RA XIII) e dá outras
provicMnclas.

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11101

J,,°Dia:
UItimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
último Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

.••" Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEr,tENTAR nO 1390101).de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHIcO FLORESTA,
que estab8I6ce OS usos permitidos e OS fndices urbanísticos de
{JIJfC8Iamentoe ocupação do solo ,,ª-ra oJJ8rcelamento para fins
urbanos denominado Condomlnlo S.n Francl.co li, localizado
~~ministrativa de Santa Maria (RA XIII) e dá outras

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia' 29/10/01
últiao Dia: 12/11101

• PROJETO UE LEI COMPLEr,-tENTAR nO 1394/01, de autoria do(a)
Sr(a). Dcputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os fndices urbanísticos de
parcelamento e ocupação do solo para o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomlnlo Jardim Botlnlco VI,
localizado na Região Administrativa de São Sebastião (RA XIV) e
dá outras providéncias.

Oba.: Collliuio • tralllitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMP~NTAR .01391/0~ de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHIcO FLORESTA,
que estabel6ce OS usos permitidos e OS Indices urbanfsticos de
parcelamento e ocupação do solo para o parcelamento para fins
urbanos denominado Parque e Jtirdim das Paineiras, localizado
na R,egião.Administrativa de São Sebastião (RA XIV) e dá outras
provI(J800as.

PRAZO PARA EMENDAS J,,0Dia: 31/10/01
Ultimo Dia: 14/11/01

Oba.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPL~NTAR .0 1392/01).de autoria d<>(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHIcO FLORESTA,
que estabelece OS usos permitidos e OS Indices urbanfsticos de
parcelamento e ocupação do solo p8IJJ o parcelamento para fins
urbanos denominado -Condomlnió Rural Vlnnda Alvorada
localizado na Regillo Administrativa de Sobradinho (RA V) e dá
outras providlnclBS.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 26/10/01
último Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão. tramitar - CAF e CCJ
• PROJETO DE LEI COMPLEr,tENTAR.o 1393/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os fndices urbanfsticos de
parcelamento e ocupa~o do solo para o plJrce/amento para fins
urbanos denominado Condomlnfo Rio Negro, localizado na
Região Administrativa de Sobradinho (RA V) e dá outras
providéncias.

• PROJETO DE LEI COMPLEr,tENTAR nO 1395/01, de autoria do(a)
Sr(a). Depulado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os índices urbanfsticos de
parcelamento e ocupação do solo para o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo E.tlncla Jardim Botlnlco,
localizado na Região Administrativa de São Sebastião (RA XIV) e
dá outras providéncias. .

26/10/01
09/11/01

26/10101
09/11101

26/10/01
09/11/01

1,0Dia:
Ultimo Dia:

1,0Dia:
Ultimo Dia:

pRAzo PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .°1386101). de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSÉ - Maninha e CHIcO FLORESTA,
que estabelece OS USOS permitidos e os fndices urbanfsticos de
parcelamento e ocUlJBCáódo solo fJ!If8 o ~nto para fins
urbanos denominado Condomlnlo s.",. lU""", localizado na
Região Administrativa de Santa Maria. (RA XIII) e dá outras
prrividIncias.

PRAZO PARA EMENDAS

1,0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão. tramitar - CAF e CCJ

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLE~ENTAR nO 1383/0~ de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHIcO FLORESTA,
que estabelecti OS USOS permitidos e os fndices urbanfsticos de
parcelamento e ocupaçto do solo para o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomlnlo Rur.I 11•• ". O'A""..
localizado na Região Administrativa de Planaltina (RA IV) e dá
outras providfJncias.

PRAZO PARA EMENPAS 1,0Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

O••• : Comlssio a tramitar - ÇAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.o 1384/01).de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSÉ - Maninha e CHIcO FLORESTA,
que estabelece OS usos permitidos e os (ndices urban(sticos de
parcelamento e ocupação do solo para o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomlnlo lrI.n.tJe. FI.mboy.nt,
localizado na Região Administrativa de Santa Maria (RA XIII) e dá
outras providênCias.

Oba.: ComiIIIo a tnIDitar - CAF e CCJ
• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 l387/0~ de autoria do(a)
Sr(a)~a) MARIA JOSÉ - Maninha e CHIcO FLORESTA,
que OS USOS permitidos e OS Indices urlJanfstJcosde
parcelamento e ocuoacãó do solo fJ!If8 o parceItJrnento para fins
utDanos denominado Condomlnlo QuInta do TIWO, lócaJizado
~~ministrativa de Santa Maria (RA XIII) e dá outras

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 26/10101
ú..-o Dia: 09/11101

Oba.: Co••••• a truUtar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 13III01.z.de autoria do(a)
Sr(a)~a) MAR1A JOSÉ - ManiDha e CHIcO FLORESTA,
que OS USOS permitidos e OS Indíces urban/~ de
{WCtIIamtInto " ~ do solo P!J'8 o ~ para fins
urbanos denominacIo CondomInIo JMdIm do ~, lOcaIiZBdo
~~ministrativa de PIatwItinII (RA IV) e dilt outras

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 26110101
ú..-o Dia: 09/11101

Oba.: Co8IiIúo a truUtar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .01Jl9/01). de autoria do(a)
Sr(a)~a) MAR1A JOSE - Maninha e CHIcO FLORESTA,
que OS USOS permitidos " OS IndÍCtlS urbanlRicos de
psrceIamento e ~ do solo para o~entopara fins
urbanos denominado CondomInlo HoIi locaJáado na
RflfJiMJ Administrativa do Lago Notte XVIII) e dá outras
prõvidIncias.

PRAZO PARA EMENDAS
O".: ComIssão a tramitar - CAF e CCJ
• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.o 1397/01).de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSÉ. '7" Maninha, e ..CHlcq F1.p~EST~,

• PROJETO DE LEI COMPLEr,tENTAR nO 1396/01, de autoria do(a)
Sr(a). Depulado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os fndices urban(sticos de
parcelamento e ocupa~'o do solo para o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomlnlo Port.I do UI/O Sul, localizado
na R.egilJoAdministrativa de S'o Sebasti'o (RA XIV) e dá outras
providênCIas.

26/10/01
09/lliOI

••" Uia:
UItimo Dia:

UA70 PARA EMENPAS

26/10/01
09/11101

J,,°DIa:
Ultimo Dia:

0bL: Co'" • tnaitar - CAF e CCJ
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qUfi estabelece os usos permitidos e os lnc1icesurDanlStlCOSoe
parcelamento e ocupação do solo para o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo LtJgo Sul I, localIzado na
Região Administrativa de São Sebastiao (RA XIV) e dá outras
providéncias.

_PROJETO DE LEI COMPLE~ENTAR nO 1398/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os {ndices urban{sticos de
parcelamento e ocupação do solo para o parcelamento I?ara fins
urbanos denominado Condomfnlo Alvorecer dos PasSllros,
localizado na Região Administrativa de Sobradinho (RA V) e dá
outras providénclas.

• PROJETO DE LEI COMPLE~ENTAR nO 1399/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os {ndices urban{sticos de
parcelamento e ocupação do solo para o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo Mirante das Palne/ras,
localizado na Região Administrativa de São Sebastião (RA XIV) e
dá outras providencias.

que estabetece Os usos permitidos e os {ndices urbanlstiCOS eM
parcelamento e ocupaçlo do solo {)!Ira o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo Ssn Francleco, localizado na
Região Administrativa de santa Maria (RA XIII) e dá outras
proVid~ncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1.. Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ ..
- PROJETO DE LEI COMPLE~ENTAR nO 1405/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA
que estabelece os usos permitidos e os {ndices urban{sticos dé
parcelamento e ocupa~o do solo para o P!Jrcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo Man."" Rurais do LtJgo
Sul, localizado na Região Administrativa de santa Maria (RA XIII)
e dá outras providénclas.

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

_PROJETO DE LEI COMPLEP,lENTAR nO 1406/01).de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHIcO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os {ndices urban{sticos de
parcelamento e ocupação do solo P!Jra o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo Jardim Atllntlco Sul
localizado na Região Administrativa de Santa Maria (RA XIII) e dá
outras providênCIas.

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/ll/01

26/10/01
09/11/01

1.0 Dia:
Ultimo ma:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

_PROJETO DE LEI COMPLE~ENTAR nO 1400/01, de autoria doca)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os {ndices urban{sticos de
parcelamento e ocupação do solo {Jara o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo Recanto do Mené, localizado
na Região Administrativa de Sobradinho (RA V) e dá outras
providências.

_PROJETO DE LEI COMPLEP,lENTAR nO 1407/01, de autoria doca)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os {ndices urban{sticos de
parcelamento e ocupação do solo para o ~rcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo San Dlego, localIzado na
Região Administrativa de São Sebastião (RIf XIV) e dá outras
providências. .

PRAZO PARA EMENDAS
PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:

Ultimo Dia:
26/10/01
09/11/01

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

26/10/01
09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ
• PROJETO DE LEI COMPLE~ENTAR nO 1401/01, de autoria doca)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os rndices urban{sticos de
parcelamento e ocupação do solo para o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo Contagem, localizado na
Região Administrativa de Sobradinho (RA V) e dá outras
providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS
• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1410/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que desafeta a doação com
encargo da área que especifica e dá outras providências.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1408/01, de autoria dota)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que desafeta e autoriza a doa~o
com encargos da área especial ri' 15 módulo A, da QNN 15, RA
IX - Ceil~ndia e dá outras providéncias. .

26/10/01
09/11101

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ26/10/01
09/11/01

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

_PROJETO DE LEI COMPLE~ENTAR nO 1404/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FL.OREST~,

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1402/01, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA e MARIA JOSE - Maninha, que
estabelece os usos permitidos e os {ndices urbanrsticos de
parcelamento e ocupação do solo I?ara o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo MansÓfts Califórnia,
localizado na Região Administrativa de São Sebastião (RA XIV) e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 DIa: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLE~ENTAR nO 1403/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSE - Maninha e CHICO FLORESTA,
que estabelece os usos permitidos e os {ndices urban{sticos de
parcelamento e ocupação do solo ,,ªra o parcelamento para fins
urbanos denominado Condomfnlo Santa M6nlca, localizado na
Região Administrativa de Santa Maria (RA XIII) e dá outras
providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1413/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WILSON L!MA, que desafeta a doação com
encargo da área que. especifica na Região Administrativa do
Gama (RA 11), no D,st"to Federal. e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

- PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR nO 1414/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ALIRIO NETO, que anera a destinação de uso
dos lotes situados nos conjuntos lIndeiros à via que separa a QE
44 da QE 46, no Guará 1/, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1.-Dia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1415/01, de autoria do(a)
Sr(a). Dlputado(a) AGUINALDO DE JESUS, que desafeta e autoriza
a doaçao .cpm encargo das áreas das Regiões Administrativas
que especIfIca.

26/10/01
09/11/01

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

26/10/01
09/11/01

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ
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26/10/01
09/11/01

26/10101
09/11101

26/10/01
09/II/O(

26/10/01 .
09/11/01

26/10/01
09/11/01

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Ohs.: Comissão a tramitar - CAF e CCj

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Ohs.: Comissão a tramitar - CAF e CCj

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo OIa:

Ohs.: Comissão a tramitar - CAI" e CCJ

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 1428/0't de autoria do(a)
Sr{a). Deputado(a) ANILCEIA MACHADO, que oispõe sobre a
criação de área para prática esportiva na Região Administrativa
de Sobradinho (RA V).

- PROJETO UE LEI COMPLEMENTAR D" 1430/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que reabre o prazo para
declaraçao esponMnea e para opçao de que trata a Lei
Complementar rP 277, de 13 de janeiro de 2000.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1429/01, de autoria do(a)
Sr(a). De~utado(a) RENATO RAINHA, que dispõe sobre a
desafetaçao e venda de bens de uso comum do povo e dá outras
providéncias.

I,°l)la:
Ultimo Dia:

Ohs.: Comissão a tramitar - CAI" e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 1425/01, de autoria do(s)
Sr(s). Deputado(s) WASNY DE ROURE e NIJED ZAKHOUR, que
dispõe sobre a alteração de parcelamento e pgsterior doação com
encsrJlOda área que espeçífíca localizada à EQNN 6/8. Ceíl~ndia
(RA IX). a dá outras providéncias .

PRAZO PARA EMENDAS ~oDia: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1426/01, de autoria do(a)
Sr(ak Deputado(a) JORGE CAUHY, que desafata e autoriza a
doaÇfJc?co.m encargo .da área que específica na Região
AdmInistratIva de Taguatlnga (RA 111), e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS ~oDla: 26110/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCj
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 1427/01} de autoria do(a)
Sr{a)._Deputado(a) ANILCEIA MACHADO, que oispõe sobre a
crlaçao de área para prática esportiva na Região Administrativa
de Sobradinho (RA V).

1,0 Uia:
Ultimo Dia:

Ohs.: Comissão a tramitar - CAF e CCj

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 1431/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que desafeta e autoriza a doação com
encargo da área que específica na Região Administrafíva de
CeilAndia (RA IX). e dá outras providéncias.

26/10/01
09/11/01

26/11110I
09/11/01

26/10/01
09/11/01

26/10/01
09/11/01

I,°Oia:
Ultimo Dia:

_ 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 1419/01, de auloria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WILSON LIMA, que de!:afe.t~ e autoriza .•a
doação com encargo da área que específIca na Reg/ao
Administrativa do Gama (RA 11), no Distrito I=ederal, e dá outras
provídlncíBs.

PRAZO PARA EMENDAS

~"Dla:
Ultimo Uia:

O~.: Comissão a tramitar - CAF e CCj

~"I)ia:
Ultimo Dia:

OIM.: Comluio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJl':TO DE LEI COMPLEMENTAR n" 1421/01, de autoria do(a)
Sr(a). Depulado(a) WILSON LIMA. que desafeta e autoriza a
doação com encargo da área que es~ifica na Região
Administrativa do Gama (RA 11), no Distrito Federal, e dá outras
providéncias.

PRAm PARA EMENDAS

OIM.:Comi8_ a tramitar - CAF e CCj

• PROJETO f)E LEI COMPLEMENTAR DO 1422/01, de auloria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR. que desafeta e autoriza a doaçao
com encargo da área que específica no Setor QSE de Taguatinga
(RA 111) e áá outras providlncíBs.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 26/10/01
Ultimo Oia: 09/11101

Obs.: Comi8l1io a tramitar - CAF e CCj

obti.: Comi8são a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 1420/01, de autoria do(a)
Sr(á). Depulado(a) JORGE CAUHY, que desafeta e autoriza a
doação com encargo da área que específica na Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante (RA VIII) e dá outras
providlncias.

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.- 1416/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a)JOÃO CARLOS, que dlS1JÓ8sobre a regulariz8ÇSo
dds imóveis do setor mutirão da "L" Norte de Tagualinga, e dá
~as provídlncias.

PRAZO PARA EMENDAS ~- DbI: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

Obi.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

- PROJETO DE LEI COMr!.J~:MENTAR.o 1418/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que desafeta e autoriza a
doação com encargo da área que específica na Região
Administrativa e dá outras providlncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 26/10101
Ultimo Dia: 09/11/01

Obs.: Comissão a tramit8r - CAF e CCJ

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 143:t'01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE e JOAO CARLOS, que
dispõe sobre a alteração de parcelamento e posterior doação com
encargp da área que especifica localizada à ONM 24/26, Ceilándia
(RA IX), e dá outras provid"ncias.

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 1433/01, de autoria dota)
Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO. que autoriza a doação
com encargo da área que específica e dá outras provídéncias.

PRAZO PARA EMENDAS ~o Dia: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

Obs.: Comi8llio a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR D~ 1423/01, de autoria do{s)
Sr(s). DePuta~s) WASNY DE ROURE e JOAO CARLO~ gue dispoe
solXe a doa o com encargo da área localizada à r:ONP 24/28,
Lote H. CeU ndíB, RA IX, e àá outras provídlncíBs.

PRAZO PARA EMENDAS 1,-Dia: 26/111/01
Ultimo Dia: 09111/01

OIM.: ComilÃo a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .- 1414/01, de autoria do(s)
Sr(s). Deputado(s) WASNY DE ROURE e NIJED ZAKHOUR, que
dispõe sObre a alteração depsrcalamento e pg!jterior doacão com
encsrfl!J da área que específicalocalizsda à EQNM 7/9, CeilAndíB
(RA IX), ti dá outras proVidInciss.

PRAZO PARA EMENDAS 1,-DIa: 26/10/01
Ultimo Dia: 09/11/01

0lIl.: Comlulo a tramitar - CA"- e CCJ

I,°l)la:
Ultimo Uia:

OIM.:Comissão a tramitar - CAF e CCJ

26/1%(
09/1 l/O!
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• PROJETO OE LEI ÇOMPLEMENTAR Ilo1437/01, de autoria ~a)
Sr(a). Deputad!><.a)JOAO CARLOS, que cria o Bairro da Fercal na
Região Admimstrativa de Sobradinho (RA V), e dá outras
providências.

- PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR .0 1438101,de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOÃO CARLOS, que desafeta e autoriza a
doação com encargo da área que específica na Região
Administrativa de Sobradinho 11(RA V), e dá outras providênCIas.

- PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR.e 1441101, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WILSON UMA, que cria a expansMJ urbana para
uso habitacional unífami/l!r! da Quadra 46, do Guanl, Reg~
Administrativa do Guanl (NA X), e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,.DIa: 26/10101
Ultimo DIa: 09/lIIO]

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR •• 1441/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que acrescenta inciso IV ao ~
4" ao Art. 26 aa Lei Com~mentar ri' 17, de 28 de janeiro de
1997, que "Aprova o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do
Distrito Federal - PDOT e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,.0 Dia: 26/10101
U1tilllOlMa: 09/1 ]/0]

Obs.: COlIIlssio a tralllltar - CAF e CCJ

26tJ01Ol
09/11..,.1

26110101
0911110]

26/l0101
09/11101

l.nta-
último Dla:

1.ma-
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS 1.Dl.:
Último Dl.:

Obs.: Comlssio • tramitar - CESS e CC]

• PROJETO DE LEI •• 2324101, de autoria do(a) Sr{a). DeJ>utado(a)
JOAO CARLOS, que dispõe sobre a denoniinaÇ!!o de HospItal
Jorge Amado, 80 Hospital do Param» - Brasflía - DF.

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI .- 231'/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que institui o modelo de cIasséS trailSplantadas no
sistema de ensino público e privado do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

COMISSAO DE EDUCAÇAO, SAUDE E SEGURANÇA

Obs.: CollÚSSiOa tramitar - CESS e CCJ

• PROJETO DE LEI •• 2328/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre reserva de vagas no
Centro Integrado de Llnguas, para os taxistas do Distrito FtiderBl.

PRAZO PARA EMENDAS 1.DIa' 29/l0101
ÚItiIllODla: 12/11..,.1

Obs.: Comlssio a tramitar - CESS e CC]

Obs.: Comissio a tramitar - CESS e CCJ

- PROJI!.TO DE LEI .0 232O{O1,de autoria ~a) Sr(a). Dcputado(a)
WILSON LIMA, que institui Programa de ProfiSSIOnalização de
Motoristas do Distrito Federal.

• PROJETO OE LEI .°2268/01, de autoria do(!> Sr(a). Deputado(a)
ALlRIO NETO, que dispõe sobre a ~ de mtididas e
campanhas de incentivo 80 consumo de medlCSmentos genéricos .

PRAZO PARA EMENPAS 1.Dia- 22/]0101
ÚItiIllODla: 05/11101

Obs.: Comissio a tramitar - CESS e CCJ

0bI.: e-iIIio a in •••••. - CM eCU
• PROJETO DE LEI CQMPLEMENTAR .-1443111, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) CESAR LACERDA, que altera a Uii
~r ii' 28, de setembro de 1997 e dá outras
~ncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,.. Dia' 26/10101
Último DIa: 09/l1101

. Obs.: C_lssio • tramitar - CM e CC]

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .- 1444/01, de autoria ~a)
Sr(a). Deputado(al CÉSAR LACERDA, que altera a destinacão e
autoriza a cJc?aÇãocom tHlC8f(/OS do ímóveis que espeqifíca na
Região Admimstrativa de santa Maria (RA XIII) e dá outras
proVidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,.DIa: 26/l0IO]
UIti_ DIa: 09/11101

Obs.: COIIÚssio. tramitar - CM e CC]

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .- 1445/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) CÉSAR LACERDA, que desBfera e autoriza a
doaÇão. com encargo da área que especifica na Região
Administrativa do Gama (RA 11)e dá outras ProvicMnciBS.

PRAZO PARA EMENDAS 1.DIa' 26/10101
último Dla: 09/UlOl

Obs.: Comlssio a tramitar - CAF e CC]

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.- 1447/81, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que aprova alteraçá,o dos par'metros de
uso e ocupação e o aumento do potenclBl construtivo aplic8vels
aos lotes que especifica no Setor de Habitações Individuais Norte
- SHIN e dá outras providtJncias.

PRAZO PARA EMENPAS 10Dla: 29/10/01
Ultimo Oia: 12/] l/OI

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

26/10/01
09/llIOI

26110/0]
09/llIOl

26110/01
09/11101

26/10/01
09/]]/0]

l° ma:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENPAS

PRAZO PARA EMENPAS l° Dia:
Ultimo Ola:

Obs.: Comlssio a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS l°ma:
último Dla:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CC]

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR IlO1439/01, de autoria do(a)
Sr(a). DeJlutado(a) JOSE EDMAR, que altera a Lei Complementar ii'
300, de 20 de julho de 2000. que "DispQesobre a destinação de
área que especifica no Setor Leste da Região AdministratIva do
Gama (RA 11)".

PRAZO PARA EMENDAS ],°Ola: 26110/0]
Ultimo Dia: 09/llIOl

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJI!.TO OE LEI COMfLEMENTAR.e 1440/0~ de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ANILCEIA MACHADO, que aispõe sobre a
cf/ação de lote para a Cia de Policia da Região Administrativa de
Sobradinho (RA V).

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR •• lGt101, de autoria <Io(a)
Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que autoriu a doaçã)
com encargo dá area que especifica e dá outras pt'OIIidIncJas.

PRAZO PARA EMENDAS 1.DIa' 26/10101
Últi_ DIa: 09/11..,.1

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CC]

• PROJETO DE LEI CPMPLEMENTAR •• 1435101,de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOAO CARLOS, que desaf9ta e autoriza a
doação com encargo da área que 6f!P8Cifica na Regiáo
Administrativa de Sobradinho 11(RA V), e dá outras providiJnciás.

PRAZO PARA EMENDAS ),.0 DIa: 26/10101
Ultimo DIa: 09/11101

Obs.: Comlssio a tramitar - CAF e CC]

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR •• 1436/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que estabelece limites para o
ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral do
Distrito Federal.
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• PROJETO DE LEI .- 1329/11, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
C£SAR LACERDA, que dispfJ8 sobre O parcelam8iJfo daS multà$
de trfnsIto ~ aos velculos que Jrit8(Jf@ma frota do ServÍÇ().
de T~ Público de P8SSIJf1BÍ'OSdó Distrito Federal e Cláoutras prOvIdIncias.

• PROJETO DE LEI .- 1331101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUCIA CARVALH~Lque Institui o programa de alImentação ao
lJhJnonoturno da rfKJfIPública de ensino e dá outras provldlnclas.

PRAZO PARA EMENDAS t- DIa: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

0bI.: CHdIúo a tnllÚtar - CESS e CCJ

• PROJETOÉDE LEI .- 1332/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOS . Maninha, que dispóe sobre a concessão de Renda
M/~ ~ à Saúde. - BOlsa AllmelJtação - para gestantes,
nutriZes e. cnanças de seIS meses a seIs anos, em estados de
risco nutricional, estabelece critérios e r,.nuisltos e dá outras
provIdIncIas. - ••

PRAZO PAlA EMENDAS l-DIa'
Ultimo Dia:

0bI.: c••••••a tn.ltar - CESS e CC}

29/10/01
12/11/01

• PROJETO DE LEI .- 1359/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que dispõe sobre os condutores de
velculos automotores ftagrados dirigindo embriagados.

PRAZO PARA EMENDAS l- Dia: 29/10/01
Último Dia: 12/11/01

0111.: CollÚUlo a tnalitar - CESS e CCJ

• P)lOJETO DE LEI .- 2364/01[ de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ALlRIO NETO, que dispõe SOOfe a prolb~o de consumo de
bebidas alcoólicas nas depend6ncias do Metr6 .

PRAZO PARA EMENDAS t- Dia: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

Oba.: Comiuão a tramitar - CESS e CCJ

• PIlOJETO DE LEI DO 2367/01, de autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
ALIRIO NETO, que dispõe sobre o uso dos servi~ telefónicos
públicos de atenaimento de urg6ncia ou utilidade publica .

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia: 29/10/01
Ultimo Dia: 12/11/01

Oba.: COlIIlssãoa tramitar - CESS e CCJ
PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:

último Dia:

0bI.: CH ••••1o a tnllÚtar - CESS e CCJ

29/10/01
12/11101 l!íOTA& De acordo com o Ar\. 147, do RI/CLDF, o prazo para

apresentação de emendas junlo às Comissões é de dez dias
~~. .

- PROJETO DE LEI .- 1336101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
~ILSON LI~ que obriga O qetran comunicar ao motonsta com
trinta (30) dias de antecidlnclaL a data de vencimento do prazo
de viJIIdade da carteira de nabilitação para dirigir velculos
automotlvos.

• PROJETO DE LEI .- 1337/01, de autoria ~a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que estabelec8 pontua~o diferencIada para teste
de proficilncia profissional e provas ttióricas nos concursos para
motoristas do Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l- DIa'
Último Dia:

0111.: COIaiuio a tnllÚtar - CESS e CCJ

29/10/01
12/11101

DIRETORIA LEGISLATIVA

DlYISÃO DE APOIO As COMISSÓES
SACP. SETOR DE APOIO As COMISSÓES PERMANENTES

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

29/10/01
12/11/01

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

Obl.: Comiulo a tnmitar - CESS e CCJ

- PROJETO DE LEI .- ~5/01, de autoria do(s) Sr(s). Deputado(s)
PAULO TADEU ANILCÉIA MACHADO, BENlCIO TAVARES e
OUTROS, que altera a Lei ri' 579, de 27 de outubro de 1993, que
"toma C!!XiQatóriaa instalação de ambulatório médico emergencial
nos .~.." Center" do Distrito Federal e dá outrasprovKJi',.,;;;:' 'V

- PROJETO DE LEI .- 2346/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que prolbe O acesso de cães de qualquer
porte ao interior do Parque da Cidade Sarah Kubistchek.

PRAW PARA EMENDAS l- Dia: 29/10/01
Ultimo IM.: 12/11/01

0bI.: CollÚUlo a tnmitar - CESS e CC}

• PROJETO DE LEI .- 2341101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que dlsp6e sobre a entrega de resultados de
exames realizados em hosoitais, clinicas e laboratórios
estabeI8ckJosno Distrito Federal.

24/10/01
07/11/01

24/10/01
07/11/01

l° Dia:
último Di.:

• PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR DO 040/99, de autoria do(a)
Sr!a). Deputado(a) JOSE EDMAR, que cria a Região Administrativa
LuclOCosta e dá outras providtJncias.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 24/10/01
Ultimo Dia: 07/11/01

- P~OJETO DE LEI g04052/98, de autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
JOSE EDMAR, que aftera o art. 93 do Decreto-Lei rf' 82, de 26 de
dezembro de 1966, que regula o Sistema Tributário do Distrito
Federal e dá outras providtJncias

PRAZO PARA EMENDAS l- Dia:
último DI.:

- PROJETO DE LEI COM'LEMENTAR DO 632/00, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ANILCEIA MACHADO, que dispõe sobre a
OOrlQ8toriedade de demarcação de área P!Jra ponto de
cammhoneiro na Região Administrativa do Gama RA-I/.

PRAZO PARA EMENDAS

PROPQSICÕES EM FASE DE APRESENTA8t0 DE REÇURSO EM
PLENARIO, QUE RECEBERAM PARECE CONTRARIO NAS
COMISSOES. (Ar\. 152, do RI/CLDF):

[ COMISSAO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

29/10/01
12/11/01

29/10/01
12/11/01

l- Dia-
Último DúI:

PRAZO PARA EMENDAS l-Dia'
Último DIa:

0bI.: C a tn.itar - CESS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

l!íOTA& De acordo com o Ar\. 152. do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de recurso é de cinco dias.

24/10/01
07/11/01

l- Dia'
último Dia:

• PROJETO DE LEI ••0 831199, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que declara de utilidade pública a Associaçao
Brasillense de Amparo a Fibrose Clstica - ABRAFC .

PRAZO PARA EMENPAS

0bI.: Comiado a tRatar - CESS e CCJ

• PROJETO DE LEI .- 1356101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA.Jque cancela as multas aplicadas por meio de
rt1Idares m6veis e dá outras provicMncias.

PMZO PARA EMENDAS l- DIa: 29/10/01
Último Dia: 12/11/01

0bI.: C••••• tnaútar - CESS e CC}
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ATO DO PRESIDENTE ••• Q2 12001

o PRESIDENTE DA COMISSÃO OE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E OECOBO PARLAMENTAR, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Art. 57 e pelo M. 67, Inciso I, do Regimento Interno
da C4mara Legislativa do Distrito Federal,

considerando a gravidade dos tatos denunciados pelo Major CBMDF
SANDRO MIRANDA MACHADO, que deram origem ao Requerimento N"
01312001, de autoria do Deputado ALiRIO NETO, aprovado na fIA Reunião
Exttaordinária desta ComissAo, em 01/1012001, e

considerando que os referidos fatos, a serem verdadeiros, oonsliluem grave
violação dos direitos humanos, além de séria ameaça à integridade física e
mesmo à vida do denunciante; .

RESOLVE:

Instituir a Subcomissão integrada pelos Deputados ALíRIO NETO e JOÃO
CARLOS para, sob a presidência do primeiro, promover processo investigatório
em torno dos fatos que originaram o citado Requerimento.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Brasllia, 30 de outubro de 2001

Mesa Diretora-----------------
Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA N" 36l'de <30 de 007tAt5£O de 2001.

O Gabinete da Mesa Diretora da Cllmara legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas alribuiçlles, conferidas pelo inciso X da ResoluÇllo nO16812000 e tendo
em vista a Programaçlo de Treinamento aproveda para a Coordenadoria de
Modemizaçlo e Informtllca (Poriaria nO240, de 29106l2oo1) e o que consta no proossso
nO 001-125112001,

RESOLVE:

AUTORIZAR a parliclpaÇllo da servidora MARIA MONICA.. FAC6

VENTURA, matrfcule 12.409-49, no Curso ~.h 1U.leo,em Brasllla-OF, no perlodo de

29/10 a 3011012001, em perfodO integral, com despesas de inscriÇllo, sem prejulzo de sua

remuneraÇllo.

MOI~;sS=:
~~~~~

JOSÉ ANT6NIO PRATES
Se~tário Executtvof30 Secrelatla

PORTARIA N"~ de .30 de Ou7!.l.9.1!D de 2001.

o G8b1neteda Mesa Dinltora da CIrMfa legisllltlva do Dlstrfto F""',
no uso de suas atrfbul9OM, conferidas pelo Inciso X da ResoluÇ8o nO16812000 e tando
em vista a PrograIllllÇlo de Treinamenlll aprovada pera a Coordenadoria de
Modemizaçlo • Inform6tica (Portaria n" 240, de 29/0612001) • o que consta no pnx:eao
no 001-126112001,

RESOLVE:

AUTORIZAR a partldpeçlo da servidora MARIA MONICA FAc6

VENTURA, matrfcula 12.409-49, no Curso FIuh Avançado, em Brasllla ":'DF, no

perlodo de 29 a 3011012001, em perlodo Integral, com despesas de inscriçlo, sem

prejulzo de sua remuneraÇllo.

MOISÉ~ES
~riO! °Secrelatla

~
JOSÉ ANTONIO PRATES '

SecretáriOExecutivo f30 Se<:reta~

Fascal------------------------
,
i'

cÁMAllAo LEGlSUnv •• DO DlSTIUTO FEDEJlAL
FVNDO llE AliS1STtNCJA Á SAIiIlE- FASCAL

EA"T'RATO DE INSTRUMENTO CONTItAnJAL

.....,...., •.• 1l1l~1I102121101. ContnlO ri' 113912l111. fi••••••••• "'n:: Fu ••••• do __ 1 Sooíde do
Côman Le,i.I •••v. cio Di5lri1O Feclenl - FASCAL • • CUAOD - a.iNICA DE
OTOItRJNOIAlUNGOLOGIA E AUDlOLOGIA L'I1iA. Em 1f>'IWDlI. 0lIjeI0: poaIoçio do
serviÇ05 do assi5Iência médico-llc>lpitola. Il<cu.-: F•••• 100; EIemc:_ do Dapao 3490-39. _ do
Empenho ri' :!00INEOI613: v_ do _ do Empenho: JtS 100.00 (••••• n:ois~ _ do 1404l9~1;
Legisloçio: Lei H.bltól'J3 • oIlet1Ç1les; VilÔncio 12 (dazIe) ••••••• : ••••••• : pelo FASCAI. Or. _ do
hulo do Rocho • pela ill5li'uiçio • DI" AlIo Maria do Frei ••• _ 8np.

Processo •.oOOI~m912l11J. e-.....ri' 04612001. r_ :F_ do ...- 1 Sooíde do
Oman Le&islativ. cio DislriIO FccIenI - FASCAI. •• OK11lOS - a.iN1CA DE 0In'01'£DIA,
MEDiaNA DESPORTIVA E aE.UIUTAÇÃO L'mA. Em 3Oftfll2llOJ. Ot;ooo: ••••••• do
serv;ços do _êncio médico- •••••••••. _: _ 100: _ ••• do Dapao 3490-39. _ do
Empenllo ri' 2IlO1NEOI729; VoIor do _ do EmpuIIO: JtS 100.00 (cea •••• ~ _ do 22/1001;
Lepsloçio: lei 8.6«1/93 • obenPo; V ••• 12 (dazIe) _ ...., pilo FASCAI. Or. _ do
hulo do _. pela i8olitaiçIo o Or. ~ AIiIIM lIoIja __ LiIIla.

Procouo n.o 001-2205I2IlOO; Tenno _ ~ _: Fundo de AsIiottnc:iIl • s.úde de
C'ma<a Legisl8\iYS elo DF - FASCAL e o CARDlOGAMA - cemo de c.nlioIogia A•• ..,.. lide.
0IJjel0: ~ elo prazo de ~: _ 2. de 0UIUIlr0 de 2001 • 23 de outubro de 2002 e
8lIeraç6o no _ muIlipIilaclor elo CH. Vig6ncie: • partir de pubIicIlçAo. o.aa de ••••••••• : 2. de
OUlUbro de 2001. LegiolIlçIo: 0".57, Inc. 11,de Lei n"8._. oom radaç60 lnInlduzida •••• lA! rf'
9.&48. de 28 de maio de 1_.~: Or. MauIo de Paulo de _ o pata i~ o Or. -
~L.I

Procouo n.o 001-21161201lO; Termo : Fundo de --...... • Saúde de
CAnwa ~ elo DF - FASCAL • o cemo de -...,- de _ lide. ~:
poonogsçAo elo prazo de 'oIigIncis: _ 2. de 0UIubr0 de 2001 o 23 de outubro de 2002 • -.ç6o
no _ lftllItplloaclo no lftÇO elos MMçoa ~. V~: • partir da pullIioa;Io. o.aa de
_: 23 de 0UIubr0 de 2001. Lagialsç6o: 811.57. Inc. 11.de lA! n" 1.-", oom NdaçIo
__ •••• lA! ri' 9.&48. de 28 de maio de 1981. _: Or. Mauro de _ de - • paIII
iI-.;ç6o s Or"_ ~ 1.aIMs.
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'-- ••.•••• ~ T "- _ ~ • MeiIIIIlllIa • SúIe da
c-... ~ • DI' - 'AleM. • o CETECO •e- • T••••• CInIco o 0n00I6gIll0M:ua~ •••••••••••,-. •••••••••••• • 2l!D1o f17. _ da
- •••••••• fIIor •••••••• 110••••••••••• ..-.. \IItIn*: ••••• da
,....... DIIl • - •• _ • 1IIOl. ............, 00l.I7. Inc. N. da Loi rt'
..-. - •••••• - •• Loirt' •.••• da •• maio da I•. PWtoo:Or./oIoln da
,.... •••••••••• ..-.. 0111"••••• c:-. ••••••• c.on.

~ 11..lD1.1441.-t. T_ -... ••••••• _ "- da MeiIIIIlllIa • Soúdo da
c-... ~ _1lI' - 'AICIlL o o CIlIIIcIoda ~ o T_ elo••••••• SIC l.lIII. 0Ilj0l0:
-....-.. - prazo •••••••• - 27 da _ do 2llO1• 211do _ do 2002 o
••••••• 110fIIor •••••••••• 110••• _ ••••• ,.-. \IIg6ncia: ••••• do publícoç6o.
DIIlda _ ••• _ da 2llO1.LogiIIor;Io:01\.57.Inc. 11,do Loi rt' '.I8II'Il3, com
•••• -- paio Loirt' •.••• , da. do maio do I•. "-*: Or. /oIoln do PouIoda RocIIo
o paio -..-. 0111".D6riodo.-- •••.

~ n.• ODl.17.-oo; T_ -... ••••••• _: "- do •••••••••• Saúdo da
'*'-a ~ elollI' - FAICALo a CIlnIcaOr.EnioSomo l.lIII. 0Ilj0l0: lIfCIIIOlIIÇIoeloprazo
••••••••••• da _ do 20Dl a f17 do _ do 2002 o -.çIo no •••••
•••••••••••. •• ••• - ••••• ..-. Vlg6naa: • porllrdo publícoç6o. DIIlda _
•• - .2OD1. ~ 00l.I7, Inc.11.do Loirt' •.••• com NcIaçAo paio
Loirt' •.••• , da • da maio da I•. "-*: Or. /oIoln do PouIo do RocIIo o paio -..çIo o Or.
Enio-"""'-llonna

"'- n.• ODl-ll17lW2ll11O;T_ -... ••••••• _: "- da AIoiIl6ncIa • Saúdo dac.... ...••....elo llI' - FA8CAL. o IIIOC - _ ..-.. do Oluil._ •••••••••• o
CooIIaIaIIa Laa. 0Ilj0l0: pI'OmlllIIlIoeloprazo do ........, ••• da ••••••• do 20Dl a 05 do
-- do 2lIll2 o -.çIo no •••••••••••••••• no ••••••••••• ..-. \IIg6ncia: •
•••• da puIIIooç6o. DIIlda _: 05 do ••••••• do 2ODl.LogiIIor;Io:".57. Inc. N. do Loi rt'
•.••• com NcIaçAo__ paio Loirt' •.••••. do 211do maio da I•.••••• : Or. /oIoln do
PouIoda RocIIoo paio -.. a 111".SianwlI ••••••• do 0lI0-.

"'- n.• ODl.-,moo; T_ AdIIwo••••••• _: "- do MeiIIIIlllIa • Saúdo da
CAI-. •.••••••• elo llI' - FASCALo o ~ do ~ o c-.. SIC l.lIII.
0Ilj0l0: lIfCIIIOlIIÇIoeloprazo do ........, _ 24 do ••••• do 20Dl o 23 do ••••• do 0lI2 o
-.çIo no ••••• ......- no ••••••••••• ..-. \IIg6ncia: ••••• da publícoç6o.
DIIl do _ 24 do ••••• do 2ODl. LoeiaIoçIlo;01\.57. inC. 11.da Loi rt' '.I8II'Il3, oam
NcIaçAo--- paio Loirt' •.••••• do 21 do maio do I•. "-*: Or. /oIoln do _ da RocIIo
o paio lNaIiç60 o Or. ..- do .-. ••••••••

~ n.• ODl-141712ODO;T_ -... ....- _: Fundo do -...... • Saúdo da
CAI-. •.••••••• elollI' - FASCALa o ISOPP - __ do 0rI0nl0çi0 -....-a6gic.
l.lIII. a.;.: PftlII'llIOÇ6oeloprazo do ••••••• : _ 08 do ..-.. do 20Dl a 05 do ..-.. do
2002 o -.. no ••••• ~ no ••••••••••• ..-. v.•••••••:• porllr do
~. DIIl do _: 08 do ••••• do 2ODl. LogiIIor;Io: ".57, Inc. 11,da Loi rt'
•.•• , com NcIaçAo__ paio Loi rt' •. 841. do 211do maio do I•. "-*: Or.-.o do
PouIoda RocIIoo paio ~ a 111"MonoAftD'Iica_ Sooroa.

"'- n.• ODl.l_; T_ AdIIwo....- _: Fundo do -...... • Saúdo do
CAI-. ••.••••••• elo llI' - FASCALo o Uniio __ l.lIII. a.;.: lIfCIIIOlIIÇIoelo
prazo do ••••••• : _ 24 do ••••• do 20Dl • 23 do ••••• do 2002 o -.. no _
.........-. no ••••••••••• ..-. VIlIIncio:• porllrdo publícoç6o. o. da-=
24 do"'" do 2ODl.~: ".57, Inc. 11,da Loirt' •. _, com NcIaçAo__ pelo
Loirt' •.•••• , do 21 do maio do I•. "-*: Or. _ do PouIo do RocIIoo poIa ~ a 111"
1IIan\I- F••••.

"'- n.• ODl.3OI:II1_; T_ AdIIMl••••••• _: Fundo do MeiIIIIlllIa • Saúdo da
- CAI-. •.••••••• elo llI' - FASCAL. ae--.- ...An••• ,,'''" •••• lido.
Olljolo: -.çIo no ••••• ~ no ••••••••••• ..-. VIlIIncio: ••••• do
~. DIIlda _ 15 do ••••••• do 2ODl. ~: 01\.57, Inc. 11,da Loi rt'
•.•• , com NcIaçAo__ poIa Loirt' •.•••• , do 21 do maio do I•. "-*: Or.-.o do .
PouIoda Flochao poIa ~ a Or. Ilor-*>,..,... do _

"'- n.o 001-1121/1l1li7;T_ -.......- _: Fundo do AIoiIl6ncIa • Saúdo da
CioNra ••.••••••• elo DF - FASCAL a ONCOGASTAOSoMçoa WdIcoa _ CanooroIogia o
•••••• l.lIII. Olljolo:-.. da _ Social o ondoreço. DIIl do __ o17 do"'-
do 2ODl.~: "'57, Inc.11.da Loi•••. _, com NcIaçAo__ poIaLoi•••.•••• , do
• do maio do I•. "-*: Or. _ do PouIo da Flocha o poIa -..ç6o a Or. Luiz S6rVlo•••••••••••

Convite=~--------------------
COMISsAo PERMANENTEDE LlCITAçlO - CPL

CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL
Comisslo Permanente de Licilaçlo - CPL

RESUL TAOO 00 JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONVITE N" 01'11001

A Comissio Permanellle de LiciUlÇlo da CAmara Lesillaliva do Distrilo Federal lorna
público _ intereuadol que o reaullado do julgamento da habiJilaçlo da licilaçlo em
epípafe, proc:esao 0° (1)J -O 11421200 I, que tem por objeto a aqllisiçio de .ale~1 de
Ii.paa, COIIaervaçio e ••• ie.e. IIle •• lioa de c.rta ".nçio pan copa e COZI •••• c
valll'rio _ aenl, enconlra-~ afixado 110 quadro de avílOl.da Comíuio. A aesslo de
abertura du piopostu de preço est prevista para OCOITerem 1211111001. U 15110nl,
na sala de reunoo da CPL. Maiores informações no local (Ed. Sede da CLDF, IIla A-
(3), ou pelo lelefone 348.8650 ou fax 348.8651, no horírio das 9h30 is 12h e das 14h30
u.7h.

Bruilia-DF, 30 de oulubro de 2001.

DENIZE CASTRO FLAESCHEN
Presidenle da CPL

CLDF/1.lSI:C/DRH/DDRH

:Setor de Treinamen.to

SERVIDOR, participe!!!

lEYANTAMOOO DEN!CEISIDAD~S DETREINAI!NTO •

Procure os formulários em sua unidade.
Entrega no STDRH: até 1°de novembro de 2001


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072



